
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 235, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 735/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017, que 
outorga permissão ao Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB) para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Porto Seguro, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 



2 

 

10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00310/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.067112/2011-78, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro, Estado da Bahia, por 
meio do canal 238E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), CNPJ nº 13.420.609/0001-61, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 286, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria nº 1.165, de 12 de 
abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 07 de agosto de 2017. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



27/12/2022 20:51 PORTARIA Nº 1.165/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017 - PORTARIA Nº 1.165/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017 - DOU - Imprensa Nacional

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1-165-sei-de-12-de-abril-de-2017-19218266 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/08/2017 | Edição: 150 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.165/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições,considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dosServiços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 deoutubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 dejaneiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativonº 53000.056587/2011-39,
resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃOEDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB),
para executar, peloprazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de RadiodifusãoSonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamenteeducativos, localidade de Porto Seguro/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á peloCódigo Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentose obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22169/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.067112/2011-78.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255495 e o código CRC 4890699B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22169/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.067112/2011-78 - Nº SEI: 8255495

Ofício 22169 (8255495)         SEI 53000.067112/2011-78 / pg. 82



INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53000.067112/2011-78

Interessado: INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA

CNPJ: 13.420.609/0001-61

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL: 3005378

UF: Bahia

Localidade: Porto Seguro

Setor: COLEC_OUT

Tipo: 424 - Permissão Frequência Modulada Educativa

Documentos
restritos:

-

 

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV

Informe Processual COREC_MCOM_EDU 3005349         SEI 53000.067112/2011-78 / pg. 1



424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 24/05/2018, às 16:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3005349 e o código CRC 1D83E2AA.

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI nº 3005349

Informe Processual COREC_MCOM_EDU 3005349         SEI 53000.067112/2011-78 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

DOCUMENTO: Requerimento 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa 
INTERESSADA: Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000X07112/2011-78 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 13 de 28/10/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 28/12/2011, eu, Luiz 
Augusto Teixeira Guimarães Barros, Matrícula n° 1787607, opino pela instauração, nesta data, 
do competente procedimento relacionado a iai documento, contendo 10 folhas, incluindo esta. 

Belo Horizonte, 09 de janeiro de 2012. 

LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA GUIMARÃES BARROS 
Analista Técnico - Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Belo Horizonte, 09 de janeiro de 2012. 

LUCIANO AÜVES CORGOSINHO 
Delegado da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

em Minas Gerais - Substituto 

Av. Alonso Pena, 1.2/0 lérreo (ECH) - Ceittvo •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ófLO HORIZONTE MG Cep; 3ü. 130-900 Telefone: (31) 3213-3639 

Volume de Processo Digitalizado 53000.067112/2011-78 (0016875)         SEI 53000.067112/2011-78 / pg. 3



I R D S B 
SECRtTARIA DC 

COMUNICM*0 SOCIAL 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional de Minas Gerais 
Avenida Afonso Pena, n° 1270, Centro 
CEP - 30.130-900 - Belo Horizonte/MG 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

53000 067112/2011-78 

DRMC - 03 
28/12/2011-20:29 

ASSUNTO: Solicitação para Execução dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa (FME), para a localidade 

de Porto Seguro/BA, canal 238E BI. 

Senhor Ministro, 

O INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA, fundação de direito 

público vinculada à Secretaria de Comunicação Social do Governo do Estado da Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o n° 13.420.609/0001-61, estabelecida na Rua Pedro Gama, 

413E, Alto do Sobradinho, Federação, CEP: 40.231-070 - Salvador-BA, vem, mui 

respeitosamente, solicitar à Vossa Excelência a outorga para executar o Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 

localidade de Porto Seguro/BA, utilizando o canal duzentos e trinta e oito E BI. 

Atenciosamente, 

Salvador/BA, 20 de novembro de 2011. 

Referência: Aviso de Habilitação N° 13, de 23 de outubro de 2011. 

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA 

Paulo Roberto Vieira Ribeiro 
CPF 103.422.635-68 

Rua Pedro Gama, 413 • Federação • cep 40231 000 • Salvador • Bahia • Brasil • tel 55 71 3116 7300 • www.irdeb.ba.gov.br 

Volume de Processo Digitalizado 53000.067112/2011-78 (0016875)         SEI 53000.067112/2011-78 / pg. 4

http://www.irdeb.ba.gov.br


MÁRIO O F I C I A L 
puOKa FeaetawadoBfasil « Estaoo aa Bania 

1 SALVADOR • QuJntmK O 04 DE JANEIRO DE 2U«U "\ AROXCI»̂19.309̂ Jj 

nomcv A C I O L Y JOSÉ M E R L O ' 1
1 . " A R a O j O para o carjjo dc Coordenador I. símbolo 

DA5-2C di Ccorcenacão de Moòemizaçáo, da Diretoria Geral, da Secretaria de Infra-Esuiiliira. 

DTOCÍ: C E L S O B A R R E T O DE C A R V A L H O para o cargo de Coordenador I, símbolo 
DA5-2C. da Diretoria dc Enerpa, da SuperinuiraJència òe Energia e Comunicações, da 
Secretaria òe Inlra-Estrotura-

xrxa C E L I A MACHADO C A F E Z X I R O para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo 
DA5-2D. ca Swpenatenòeocu de Enerpa e Cocnunicaçóes, da Secretaria de Infra-Estrutura. 

r»rer>ta; C A R L A PINHEIRO FERNANDES pari o cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, 
5? Giinoeie do Secretário, da Secretaria de Uiíra-Estromra. 

eocBUf PAI L O J O R G E C A R V A L H O SANTOS para o cargo de Assessor Técnico, símbolo 
DAS--, di Diretoria Geni. da Secretaria òe Infia-Estrutura. 

aresta.- ANDRÉ RICARDO MARQUES NOGUEIRA para o cargo de Coordenador II, 
ürabdo DAS-3. da Diretoria GenJ. da Secretarii dc Infra-Estrutura. 

Dresra.- I S A B E L L A FRAGA COSTA para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, da 
Direloria òe Energia, da Sj^nrvter*iéncia de Energia e Comunicações, da Secretaria de 

fcfea-EscoWa. 

rcocar ANDRE V A S C O N C E L O S PINTO pan o cargo de Coordenador III, símbolo D A M , 
d* Diretoria de Eaerpa. da Scrxrii^nòéncia de Energia e Coradnicaçoes, da Secretaria de 

la£n>Estratvra. 

neesev MÁRCIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C V A N C E L I S T A DE O L I V E I R A para o cargo de Oxjrrienaòor IH, símbolo 
D A M . da Diretoria de Enerpa. da S'aperintroceocia de Energia e Comunicações, da Secretaria 

úe irdr^Esa-sirora-

S H E I L A VERÔNICA GODINHO M O R E I R A para o cargo de Coordenador DL 
&zrv+c D A M . da Direloria òe Comunicações, da Superintendência de Energia e 
Cce-.zzxxpcs, da Secrturia òe Infra-Estrutura-

d;íd:j_- C O N C Í U A SÓNIA NOVAES DE PAULA para o cargo de Coordenado; III. símbolo 
D.Al-», di Diretoria Gerai, da Secrturia de Infra-Estrotura. 

actaeaí MARGARIDA MARIA DE SOUZA MOTA para o cargo de Coordenador ITI. símbolo 
D A M . ia Diretoria Geral, òi Secretaria òe Infra-Estrutura. 

arear» JOSENTLTON M E R C U R I DOS SANTOS para o cargo òe Coordenador II. símbolo 
DAS-?, d* Coxòeaaçao òe Recartos Humanes, da Direierit Administra li va, da Direloria GeraJ, 
ü Secretaria òe lnfra-EKr-!i::a-

exoectaf. a pedido, RÓMULO DE SO U Z A C R A V O do cargo òe Diretor Geral, símbolo 
DA5-2B. da Diretoria Geral, da Secretaria de Desern-ol\iroemo Urbano. 

oecDca: L E D A O L I V E I R A DE SOUZA para o cargo de Diretor Geral, símbolo DAS-2B. da 
DrtiCfU Geni. di Secretaria de De^rrvolvimenio Urbano. 

maaóexai rjceneaòa. a partir de 03-01-2007. M A R I A D A PURIFICAÇÃO R I B E I R O D A 

SILVA pua o cargo de Diretor símbolo DAS-2C. da Diretoria de Finanças, da Direloria Geral, 
da Secretaria de DeterA-ohimecio Urbano. 

í i oeenr i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA potoáo. C R I S T I A N E MATOS DE ARAÚJO do cargo de Diretor, símbolo 
DAS-2C, da Diretoria de Finanças, da Diretoria GeraJ. da Secretaria do Trabalho, Emprego. 
Rero ! Esçoete. 

ncorra,--, a pedida HILDA CUNHA KAHN do cargo dc Diretor, símbolo DAS-2C, da 
Dirr:oria de Crçamenio Püblko. ii Diretoria G e n i da Secretaria do Trabalho, Emprego. Renda 
e r-<çv«r.e. 

e-iooerar". a pedido. JACINTHA DE A L M E I D A C H A G A S do cargo de Secretário de Gabinete, 
i-- ' -*Vj DAS-3. do Gabinete do Secretário, da Secretaria do Trabalho. Emprego, Renda e 

exoeciar. a pedido, NOÉLIA L E I R O DE SA do cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, 
òo Gibi nele do Secretário, da Secretaria do Trabalho. Emprego. Renda e Esporte. 

exonerar, a pedido, ANA L U Z A SOURE D E ARAGÃO V A S C O N C E L L O S do cargo de 
Cocròeraòcw 1. símbolo DAS-2C. da Coordenação de Modernização, da Diretoria Geral, da 
Secrturia óo Trabalho, Emprego. Renda e Esporte. 

Menear SÃMIO CÁSSIO DE C A R V A L H O M E L O para o cargo de Diretor, símbolo 
D.AS-ZC. da Diretoria de Finanças, da Diretoria Geral, da Secretariando Trabalho, Emprego 
Renda e Esporte. 

nomear VIRGÍNIA PORTO SANTOS para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, da Diretoria 
de Orca-Tiefito Público, da Diretoria Geral, da Secretaria do Trabalho, Emprego Renda e Esporte. 

noroear NOÉLIA L E I R O DE SÃ para cargo òe Secretário de Gabinete, símbolo DAS-3. do 
Gibineie òo Secretário, da Secretaria do Trabalho, Emprego. Renda e Esporte. 

exonerar, a pedido, JOSÉ R O B E R T O DA S I L V A L E M O S do cargo de Assessor Técnico, 
símbolo DAS-3. do Gabinete do Secretário, da Casa Ovil . 

nomear ADRIANA CUNHA B E Z E R R A para o cargo de Diretor Administrativo, símbolo 
DAS-2C, da Secretaria da Administração. 

exonerar, a pedido, C L A U D I U S HERMANN P O R T U G A L do cargo de Diretor Geral, símbolo 
DAS-2A, da Fundação Pedro Calmon - O l t r o de Memória e Arquivo Público da Bahia, da 
Secretaria de Cultura. 

nomear i Hl RA l AN C A S T R O D E ARAÚJO para o cargo dc Diretor Geral, símbolo DAS-2A. 
da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia, da Secretaria de 
Cultura. 

nomear G I S E L E M A R C H I O L I NUSSBAUMER para o cargo dc Diretor Geral, símbolo 
DAS-2A, da Fundação Cultural do Estado da Bahia, da Secretaria de Cultura. 

- nomear P A U L O R O B E R T O V I E I R A R I B E I R O para o cargo de Diretor Geral, símbolo 
DAS-2A, do Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, da Secretaria de Cultura. 

nomear F R A N C I S C O JOSÉ O L I V E I R A G U E D E S C H A G A S para o cargo dc Secrctário-
GeraJ, símbolo DAS-2C, da Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, da Secretaria da 
Indústria, Comércio e Mineração. 

considerar sem efeito, a partir da data de sua edição, o Decreto publicado no Diário Oficial do 
Estado de 03.01.2007, que nomeou N E L S O N D E O L I V E I R A SIMÕES F I L H O para o cargo 
de Assessor Especial do Governador, símbolo DAS-2A, do Gabinete do Governador. 

exonerar, a pedido, MAURÍCIO SANCHO R I O S X A V I E R do cargo de Vice-Presidente, 
símbolo DAS-2B, da Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, vinculada à Secretaria da 
Indústria, Comércio e Mineração. 

exonerar, a pedido, MÁRCIO F O N T E S B A R R E T O DANTAS do cargo de Diretor de 
Finanças, símbolo DAS-2C, da Diretoria Geral, da Secretaria da Indústria, Comércio e 
Mineração. 

exonerar, a pedido, Z E N A L D O JOSÉ DOS SANTOS do cargo de Diretor Administrativo, 
símbolo DAS-2C, da Direloria Geral, da Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração. 

exonerar, a pedido, O L G A C Y D E V A Y T O R R E S DE. F R E I T A S do cargo de Coordenador I, 
símbolo DAS-2C, da Coordenação de Modernização, da Diretoria Geral, da Secretaria da 
Indústria, Comércio e Mineração. 

exonerar, a pedido, S Y L V I O D E QUEIRÓS M A T T O S O do cargo dc Assessor Especial, 
símbolo DAS-2C, do Gabinete do Secretário, da Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração. 

exonerar, a pedido, L E N A L D O CÂNDIDO D E A L M E I D A do cargo de Assessor Especial, 
símbolo DAS-2C, do Gabinete do Secretário, da Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração. 

exonerar, a pedido, C A R L O S R O B E R T O D E SOUZA PINTO do cargo de Assessor Especial, 
símbolo DAS-2C, do Gabinete do Secretário, da Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração. 

exonerar, a pedido, L A F A Y E T T E D E A Z E V E D O PONDE F I L H O do cargo de Secretário 
Geral, símbolo DAS-2C, da Secretaria Geral, da Junta Comercial do Estado da Bahia, da 
estrutura da Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração. 

exonerar, a pedido, D A L V A R I B E I R O E SANTOS do cargo de Secretário de Gabinete, 
símbolo DAS-3, da Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração. 

exonerar, a pedido, JOSÉ O L Y M P I O DA S I L V A N E T T O do cargo de Assistente I, símbolo 
DAS-2C, do Quadro Especial da Casa Civil, de que cuida o ari. 34 do Regimento aprovado pelo 
Decreto n° 8.468, de 06 de março de 2003, com exercício na Secretaria do Trabalho, Emprego, 
Renda e Esporte. 

nomear N E L S O N D E O L I V E I R A SIMÕES F I L H O para o cargo de Assistente I, símbolo 
DAS-2C, do Quadro Especial da Casa Civil, de que cuida o art. 34 do Regimento aprovado pelo 
Decreto n° 8.468, de 06 de março de 2003, para ter exercício no Gabinete do Governador. 

exonerar, a pedido, ANA C A R L A F R E I T A S S I L V E I R A do cargo de Assessor Técnico, 
símbolo DAS-3, do Gabinete do Vjcc-Governador. 

exonerar, a pedido, M A R C U S VINÍCIUS MIRANDA R E I S do cargo de Assessor Técnico, 
símbolo DAS-3, do Gabinete do Vice-Governador. 

exonerar, a pedido, J U L I A N A DA S I L V A C O E L H O do cargo de Coordenador II, símbolo 
DAS-3, do Gabinete do Vice-Governador. 

exonerar, a pedido. ANA LÚCIA DÓRIA M A R T I N E Z DA C O S T A L I N O do cargo dc 
Secretário de Gabinete, símbolo DAS-3, do Gabinete do Vice-Governador. 

considerai Domeado, a partir de 02.01.2007, P E D R O P A U L O T A V A R E S B A T I S T A DE 
M E L L O E S I L V A para o cargo de Secretário Particular, símbolo DAS-2C, do Gabinete do 
Vice-Governador. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 03 de janeiro de 2007. 

JAQVES WAGNER 

Governador 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E 

exonerar LUDGÉRIO D E FRANÇA T E I X E I R A C R O N E M B E R G E R do cargo de Chefe de 
Gabinete', símbolo DAS-2A, do Gabinete do Secretário, da Secretaria da Agricultura, Irrigação e 
Re forma Agrária. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 01 de janeiro de 2007. 

JAQUES WAGNER 

Governador 
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íoflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B A H I A 

I R D E B INSTITUTO DC RAMOMRJSAO 
EDUCATIVA O* BAHIA KCMTAMAOC 

COM U NIC AC AO SOCIAL 

DECLARAÇÃO 

INSTITUTO DE RADIODD7USÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB, 

fundação de direito público vinculada à Secretaria de Comunicação Social do 

Governo do Estado da Bahia, devidamente representado nos termos de seu 

Estatuto, DECLARA para os fins que se fizerem necessários que possui os 

recursos financeiros necessários para a instalação e manutenção da Estação. 

Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB 

Rua Pedro Gama, 413 • Federação • cep 40231 000 • Salvada • Bahia • Brasil • tel 55 71 3116 7300 • www.irdeb.ba.gov.br 
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EDUCADORA 1 FM - GRADE DE PROGRAMAS 

! HORÁRIO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

04:00 AS 07:00 ISTO É BRASIL 
07:30 CONVERSA COM GOVERNADOR VERDE E NATUREZA | 
09:30 LATITUDES LATINAS • 

10:30 CONEXÃO BRASIL 
• 

! 11:30 MINUTOS DE POESIA 
12:00 AS 13:00 MULTICULTURA 
15:30 CONEXÃO BRASIL 

118:00 ÀS 18:30 ESPECIAL DAS SEIS 
i 18:30 AS 19:00 JORNAL DA EDUCADORA 
J 19:00 ÀS 20:00 REDE NACIONAL -VOZ BRASIL 
|20fl0 ÀS 21:00 RADIO MIX 
Í21: CO ÀS 22:00 ESTAÇÃO JAZZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ROCK GERAL | EDUCADORA BLUES | OUTROS BAIANOS 16 TONELADAS 
22:00 ÀS 23:00 MEMORIA DO RÁDIO 
23:30 MINUTOS DE POESIA 
00:30 LATITUDES LATINAS 

SÁBADO D O M I N G O 

04:00 ÀS 07:00 ISTO E BRASIL 04:00 AS 07:00 ISTO É BRASIL 
12:00 AS 13.-00 ESPECIAL DE SÁBADO 08:00 AS 09:00 ENCONTRO COM CHORINHO 
'4:00 AS 17:00 NO BALANÇO DO REGGAE 12:00 ÀS 13:00 BRASIL PANDEIRO 

:00 AS 18:00 EVOLUÇÃO HIP HOP 13:00 ÀS 14:00 FORRO PARA TODOS 
18:00 ÀS 19:00 TAMBORES DA LIBERDADE 19:00 AS 20:00 RADIOCA 
19:00 ÀS 20:00 RADIO AFRICA 20:00 ÀS 21:00 VOZES DO BRASIL 
21:00 AS 22:00 MAIS CARIBE 21:00 ÀS 22:00 MUSICA DOS MESTRES 
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I R D G B 

ÍÕÃI B A H I A 

SECRETARIA DE 

COMUNICARÃO SOCIAL 

DECLARAÇÃO 

EVST1TUTO DE RADIODD7USÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB, 

fundação de direito público vinculada à Secretaria de Comunicação Social do 

Governo do Estado da Bahia, devidamente representada nos termos de seu 

Estatuto, DECLARA para os fins que se fizerem necessários que se compromete a 

cumprir as obrigações constantes da Portaria Ministerial 651, de 15 de abril de 

1999, bem como as exigências constantes da legislação específica de 

radiodifusão. 

Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 

Rua Pedro Gama, 413 • Federação • cep 40231 000 • Salvador • Bahia • Brasil • tel 55 71 3116 7300 • www.irdeb.ba.gov.br 
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I R D S B 
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA DA BAHIA 

B 
1 0 7 5 B A H I A 

oftf*C. 

SECRITARIA DE I 

COM UNK AC AO SOCIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

DECLARAÇÃO 

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB, 

fundação de direito público vinculada à Secretaria de Comunicação Social do 

Governo do Estado da Bahia, devidamente representada nos termos de seu 

Estatuto, DECLARA para os fins que se fizerem necessários que não possui 

autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na localidade objeto da 

concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, 

não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n° 236/67. 

INSTITUTO DE RADIODD7USAO EDUCATIVA DA BAHIA 

Rua Pedro Gama, 413 • Federação • cep 40231 000 • Salvador - Bahia • Brasil • tel 5571 3116 7300 • www.irdeb.ba.gov.br 
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I R D Q B INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA DA BAHIA SECRETARIA DE I 

COMUNICAÇÃO SOCIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

0 *MC 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão, no município onde se pretende instalar 

a estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em 

outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 

do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade 

venha a ser contemplada com a outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 

assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 

especial. 

Paulo Roberto Vieira Ribeiro 
CPF: 103422635-68 

Rua Pedro Gama, 413 • Federação • cep 40231 000 • Salvador • Bahia • Brasil • tel 55 71 3116 7300 • www.irdeb.ba.gov.br 
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I R D G B 
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c n u f A T i i / AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rt& • m u SECRETARIA D€ 
COM UNK AC AO SOCIAL • o r azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA zfgi 

TIMA OI TODOS NOS j!J /LVV JT 

tUUOAI IVA UA DAHf A 

r j aam 
B A H I A 

SECRETARIA D€ 
COM UNK AC AO SOCIAL • o r a zfgi 

TIMA OI TODOS NOS j!J /LVV JT 

DECLARAÇÃO 

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB, 

fundação de direito público vinculada à Secretaria de Comunicação Social do 

Governo do Estado da Bahia, devidamente representada nos termos de seu 

Estatuto, DECLARA para os fins que se fizerem necessários que cumprirá o 

disposto no artigo 221 da Constituição Federal, ou seja, dará preferência a 

finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; cumprirá a 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 

como o estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado; promoverá a regionalização da produção cultural, artística e 

jornalística, conforme os percentuais estabelecidos em lei; e, por fim, 

assegurará o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

Declara, ainda, nos termos do artigo 222 da Constituição Federal que a 

Fundação foi instituída por pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, 

com sede no País, bem como a administração da Fundação ficará a cargo de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Instituto de Radiodifusão Educativa do Estado da Bahia 

Rua Pedro Gama, 413- Federação • cep 40231 000 • Salvador • Bahia • Brasil • tel 55 71 3116 7300 • www.irdeb.ba.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica n° OÏ3 /2013/GTED/DEAA/SCE - MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.067112/2011, apenso ao Processo n° 53000.056587/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Porto Seguro/BA 
Canal: 238 E 
Aviso de Habilitação n°: 13 de 28 de outubro de 2011 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 31/10/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 
Data de postagem desta proposta: 27/12/2011 
Requerimento tempestivo? ^ sim O não 

ANALISE 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito público interno, em 
consonância com o disposto no artigo 5°da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 201, publicada 
no DOU do dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AINSTRUÇAOPESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO 

FOLHAS 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, 
legal; 

assinado pelo representante Ok 
Fis. 02 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 
Administração Pública Federal Indireta. 

Não se 
aplica 

c) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2o, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

Ok 
Fis. 06/09 

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

Ok 
Fis. 07 

BOM/GTED/DEAA/SCE - MC 4 
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e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; 

Ok 
Fls. 04 

f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorgazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (+20 horas); 

Ok 
Fls. 05 

g) Declaração firmada pelo 1 
que somente brasileiros natos 
chefia, de assessoramento e 
objeto da outorga; 

•epresentante legal da pessoa jurídica interessada de 
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
assistência administrativa da execução do serviço 

Ok 
Fls. 09 

h) Quando instituição de ensino, declaração firrnada pelo representante legal da 
interessada informando o número de alunos matriculados. 

Não se 
aplica 

i) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? 
• 

Não se 
aplica 

3. - Da análise ora realizada, constatou-se que a proposta encontra-se devidamente 
instruída, tendo sido tempestivamente apresentada, estando, portanto, a proponente habilitada à 
obtenção da outorga em referência, devendo, para tanto, ser observada a preferência legal 
prevista no § 2o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, conforme dispõe ©"artigo 5o, 
da Portaria n° 420/2011. 

• 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela habilitação e correspondente classificação da presente proposta, nos 
moldes previstos no artigo 5°, § 2o da Portaria n° 420/20,11; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente c 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § I o , da Portaria n° 
420/2011. 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

Brasília, 20 de novembro de 2013. 
• 

• 

J ^ ! 

BÔNIA OLIVEIRA MOTA VILMA DÉ F. AL V A R E J A FANIS 
' Técnico Nível Superior Analista - Chefe de Divisão 
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ àQme^rMa de 2013. 

EL Z AJM A RI A D E L N E G R O B. F E R N A N D E S 

Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

rasília, ZS de novembro de 2013. 

O C T Á V I O t»EN N À PÜ ERA N TI 

Diretor do Departamento Ue/J^ompanhamento e Avaliação. 
Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

\0 

% Rubricai 

% 
o - cc 

BOM/53000.067112/2011/GTED/DEAA/SCE - MC 

3 He 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica /2013/ GTED/DEAA/SCE - MC 

o 

Cornu,?/ 

RszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjD. co 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.056587/2011 e apensos. 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga de Serviço de 
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria MC n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com os 
dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Porto Seguro/BA 
Canal: 238 E 
Aviso de Habilitação n°: 13 de 28 de outubro de 2011 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 31/10/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 6 (seis) processos a ele 
apensados, relativos às propostas apresentadas por pessoas jurídicas interessadas na execução do 
Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão. 

3. Concluída a análise das referidas propostas, conforme demonstram as 
correspondentes Notas Técnicas de fls. 09 i~0$l% verificou-se o seguinte resultado: 

P R O P O N E N T E T I P O P R O C E S S O P R O P O S T A CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

Estado da B a h i a I 53000.067107/2011 H a b i l i t a d a *l° Lugar 

Instituto de R a d i o d i f u s ã o 

E d u c a t i v a da B a h i a 
I 53000.067112/2011 Habi l i tada •2° Lugar 

F u n d a ç ã o Z e c a J a t o b á 11 53000.060087/2011 N ã o anal i sada *Desconsiderada 

Faculdades Unidas do 

Norte de Minas -

F U N O R T E 

I I 53000.001037/2012 N ã o anal isada •Desconsiderada 

F u n d a ç ã o B r a s i l E c o a r I I 53000.064520/2011 N ã o anal i sada •Desconsiderada 

F u n d a ç ã o E d u c a c i o n a l 

Cout inho Jún ior 
I I 53000.056119/2011 N ã o anal i sada •Desconsiderada 

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

*Art. 5o, § Io, da Portaria n°420/2011. 

BOM/GTED/DEAA/SCE-MC 
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4. N Diante do exposto, de acordo com o disposto no § 2 o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 
27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5o, § 2o, incisos I e VI, da Portaria n° 
420/2012, opinamos: 

a) seja declarado vencedor da presente seleção pública o Estado da Bahia ; 
• • . -

b) pela habilitação e classificação em 2° lugar da proposta apresentada pelo 
Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia: 

c) pela desconsideração das propostas apresentadas pelas demais pessoas jurídicas 
de direito privado, nos termos do artigo 5o, § 1 °, da Portaria n° 420/2011; 

-

d) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública todas as 
participantes, concedendo-lhes prazo , para que, se for o caso, apresentem 
recurso, conforme dispõe os artigos 9o e 10, da Portaria n° 420/2011; 

' ~ ' . 

e) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na 
forma legal correspondente. 

A consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União - Substituta. 

I TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ri* . 

Brasília, 20 de novembro de 2013-

BONIA OLIVEIRA MOTA 
Técnico Nível Superior 

VILMA DE F. ALVARENGA^ FANIS 
Analista - Chefe de Divisão 

. -

Avaliação. 
De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

Brasília, «£5 d e ^ K ^ de 2013. 

: 

•  

ELZA MARIA DEL NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço d e i 1 de outubro 

• ' de 2013. 
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De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nsx^y. de 2013. 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento dé^companhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, 

PAT 

de 2013. 

E AVILA 

Com^ 

o »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4M % 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica R u b r i c a ^ « 

BOM/ 53000.056587/2011/ GTED/DEAA/SCE-MC 

3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61)3311-6464 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % jf /2013 /GTED/DEAA/SCE - MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O tf de 2013. 

Senhor (a) 
Representante Legal do Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia 
Rua Pedro Gama, n° 413, Federação. 
40231-000-Salvador/BA 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Porto 
Seguro/BA. 

Referência: Processo n° 53000.067112/2011, apenso ao Proc. n° 53000.056587/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 13, publicado em 31 de outubro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas n° 

O } ! , /2013/GTED/DEAA/SCE - MC e n° c? /2013/GTED/DEAA/SCE - MC com 
vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do 
resultado total das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 
0 

OCTAVlCiPENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento^ Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

BOM/GTED/DEAA/SCE - MC 
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G O 

Fis 
.2 
.© Rubrica 

% 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR \*:«% 
Oficio n°81 /2013/ GTED/DEAA/SCE-MC 
Ao Senhor 
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DA BAHIA 
Rua Pedro Gama, n° 413 -Federação 
Cep: 40231-000 Slvador - BA 
Proc: 53000.067112/2011 

iAT AIRE 

J I I I I L 

UF 

J L 

PAÍS/PAYS 
J I I I L 

' I I I l__L 1 3ECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

^ ] EMS 

I I S E G U R AD O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

E LEGlVEL DO 30 RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

ŒJW feg 
ENTREGA 

TINO 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBFflOA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNMTURE DE L'AGENT 

7 > 99, 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER 

FC0463 /1 6 114 X 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

 

 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.067112/2011-78

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 09 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Camara Roriz, Tecnico
de Nível Superior, em 09/06/2014, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0016881 e o código CRC 7A1794F9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 2794/2014/SEI-MC

Assunto: Encaminhamento de Ofício.

 

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.056587/2011-39

 

Interessado: Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB)

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

  Localidade: Porto Seguro/BA

  Aviso de Habilitação nº: 13/2011, publicado no DOU em 31/10/2011

  Canal: 238E

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Trata-se de processo de seleção para outorga de serviço de radiodifusão
com os dados supracitados, para o qual resta imprescindível a demanda de
esclarecimentos por parte da concorrente, nos termos da Nota Técnica n°
2772/2014/SEI-MC, de 17 de junho de 2014, elaborada nos autos do processo
principal.

 

ANÁLISE

 

2.           Conforme enunciado na Nota Técnica n° 2772/2014/SEI-MC, de 17 de
junho de 2014, visando-se à tomada de uma conclusão definitiva, preliminarmente
ao prosseguimento do feito, a Consultoria Jurídica orientou (NOTA n°
118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 12 de março de 2014, exarada no
Processo análogo de Itapetinga/BA) que fossem adotadas as seguintes diligências:

(i) sejam instadas as entidades ESTADO DA BAHIA (SECOM)  e INSTITUTO DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA- IRDEB a se manifestar sobre o relatado na
NOTA CONJUR n° 118/2014, em sede de ampla defesa;

(ii) que estas entidades colacionem aos autos seus atos constitutivos (leis,
decretos, estatutos, regimento com as respectivas competências e finalidades),
mediante Ofício com Aviso de Recebimento, para que se proceda a uma análise
mais pormenorizada da questão; e

(iii) após, retornem-se os autos à CONJUR, para manifestação conclusiva.
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CONCLUSÃO

3.                Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia desta
Nota Técnica, bem como da Nota Técnica n° 2772/2014/SEI-MC, de 17 de junho de
2014 e da NOTA n° 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 12 de março de
2014, à Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia (SECOM) e ao
Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB), oportunidade em que deverá
ser-lhes concedido prazo para que apresentem a documentação exigida no Item
anterior, conforme estabelece a citada NOTA da Consultoria.

 

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 26/01/2015, às 10:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 26/01/2015, às 18:32, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 29/01/2015, às 11:51, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0022733 e o código CRC 349E7AF4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

 
 
 

Ofício nº 2475/2014/SEI-MC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia
(IRDEB)
Rua Pedro Gama, nº 413 – Federação
40231-000  Salvador/BA

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Porto Seguro/BA.

 

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78, apenso/relacionado ao Processo
nº 53000.056587/2011-39

 

 

                    Prezado(a) Senhor(a),

 

1.                    Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimento ao disposto no
Aviso de Habilitação nº 13, publicado em 31 de outubro de 2011, encaminho cópia
das Notas Técnicas n° 2772/2014/SEI-MC e n° 2794/2014/SEI-MC, ambas de 17 de
junho de 2014, e da NOTA n° 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 12 de
março de 2014 com vistas à apresentação de documentos e esclarecimentos,
conforme exigido pelas Notas supracitadas.

 

2.              Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste, constante do correspondente Aviso de Recebimento (AR), para
cumprimento das exigências, ora formuladas, fazendo constar no documento de
resposta o número deste Ofício e o número do processo em referência.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 29/01/2015, às 11:51, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0022767 e o código CRC 33E0D54F.
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G O V E R N O D O E S T A D O D A B A H IA

S E C R E T A R IA D A E D U C A Ç Ã O D O E S T A D O D A B A H IA - S E C

IN S T IT U T O D E R A D IO D IF U S Ã O E D U C A T IV A D A B A H IA - IR D E B

S a lvador, 12 de m arço de 2015 .

O fíc io nQ ~2015

Ao

M in is té rio das C om un icações

D epartam ento de A com panham ento e A va liação

G rupo de T raba lho de R ad iod ifusão E duca tiva e C ons ignações da U n ião

A ssun to : R esposta ao O fíc io nQ 2475 /2014 /S E I-M C

P rocesso A dm in is tra tivo nQ 53000 .067112 /2011-78 apenso /re lac ionado ao P rocesso nQ

53000 .056587 /2011-39

E xce len tíss im o M in is tro das C om un icações,

V im os, em atend im ento ao o fíc io ac im a ep ig ra fado , apresen ta r os necessários esc la rec im en tos e

acosta r os docum entos so lic itados para que se jam sanadas qua isquer dúv idas ex is ten tes no supra

m encionado processo se le tivo .

E m sum a, so lic ita esse E grég io M in is té rio que se ja apresen tada m an ifes tação à

118 /2014 e apresen tação dos a tos constitu tivos do IR D E B e da S E C aM

2794 /2014 /S E I-M C e N ota T écn ica 2772 /2014 /S E I-M C ).

N o ta C on ju r nQ

(N ota T écn ica

Prima Facie, cum pre esc la recerm os, concessa venia, que d ife ren tem ente do quan to aduz ido pe la

U n ive rs idade E stadua l do S udoeste da B ah ia e , ao que parece , endossado pe la Ilus tre A dvogada da

U n ião na re fe rida N ota T écn ica nQ 118/2014 /S JL /C G A J/C O N JU R -M C /C G U /A G U , a fina lidade do

IR D E B e da S E C aM jam a is poderá ser con fund ida , bastando , para tan to , um a le itu ra a ten ta da

descrição da fina lidade e com petênc ia de cada um a, dev idam ente espec ificadas nos seus

respectivos a tos constitu tivos, con fo rm e a segu ir descrito :

M e/P R O T O C O LO
D O C U M E N T O E N T R E G U E P E LO C O R R E IO

. lCI /"\;;:1./ )~ às lO !_~ horas 1
E m ~~/~ --

A ss ina tu ra :

R ua P edro G am a, nQ 413 , F ederação , C epo 40 .231-000 , S a lvador, B ah ia , w w w .irdeb .ba .gov.b r
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'*B R A S IL

G O V E R N O D O E S TA D O D A B A H IA

S E C R E TA R IA D A E D U C A Ç ÃO D O E S TA D O D A B A H IA - S E C

IN S T IT U TO D E R A D IO D IF U S ÃO E D U C A T IV A D A B A H IA - IR D E B

(I) D e c r e to 9.123 d e 21 d e J u n h o d e 2004 ( lR D E B )

A r t . 2£ - O In s t i tu to d e R a d io d i fu s ã o E d u c a t iv a d a B a h ia IR D E B tem p o r

f in a l id a d e a p r o m o ç ã o d e a t iv id a d e s c u l tu r a is e e d u c a t iv a s , n o â m b ito

d o E s ta d o , m e d ia n te a u t i l i z a ç ã o d e r á d io , te le v is ã o e o u tr a s te c n o lo g ia s ,

g u e s e f iz e r em n e c e s s á r ia s .

A r t . 3£ - C om p e te a o IR D E B :

I - o p e r a r e e x e c u ta r , c o m e x c lu s iv id a d e , o s s e r v iç o s d e r a d io d i fu s ã o

c u l tu r a l e e d u c a t iv a s o n o r a e d e s o n s e im a g e n s ;

1 1- p r o d u z ir e em it ir p r o g r a m a ç ã o d e c a r á te r e d u c a t iv o e c u l tu r a l;

1 1 1- a p o ia r o s is tem a d e e n s in o e s ta d u a l;

IV - a l im e n ta r e a m p l ia r a r e d e d e r e c e p ç ã o d e p r o g r a m a d a T V E e d a

R á d io E d u c a d o r a n a s d iv e r s a s r e g iã e s d o E s ta d o , a r t ic u la n d o - s e c o m

in s t i tu iç õ e s lo c a is n a m o b i l iz a ç ã o d o s r e c u r s o s n e c e s s á r io s ;

V - m a n te r c o n ta to c o m in s t i tu iç õ e s e s p e c ia l iz a d a s , p ú b l ic a s e p r iv a d a s ,

n a c io n a is , e s tr a n g e ir a s e in te r n a c io n a is , p a r a in te r c â m b io d e

p r o g r a m a s , o b te n ç ã o d e s u b s íd io s , b em c o m o p a r a p r e s ta r e r e c e b e r

a s s is tê n c ia té c n ic a , s em p r e v is a n d o o a p r im o r a m e n to d a a t iv id a d e d e

r a d io d i fu s ã o c u l tu r a l e e d u c a t iv a n o E s ta d o ;

V I - d e s e n v o lv e r a t iv id a d e s in e r e n te s à m ú s ic a , aa c a n to , à d a n ç a , a o

te a tr o e à te le d r a m a tu r g ia n o E s ta d o d a B a h ia , c o m o b s e r v â n c ia d a s

c o m p e tê n c ia s e s p e c í f ic a s e x e r c id a s p o r o u tr o s ó r g ã o s e e n t id a d e s d o

E s ta d o n e s ta s m e sm a s á r e a s ;

V I I - d e s e n v o lv e r o u tr a s a t iv id a d e s n e c e s s á r ia s ao c u m p r im e n to d e s u a

f in a l id a d e .

A r t . 4£ - P a ra c o n s e c u ç ã o d e s u a f in a l id a d e , p o d e r á o IR D E B :

I - c e le b r a r a c o r d o s , c o n tr a to s e c o n v ê n io s d e c o o p e r a ç ã o té c n ic a e

f in a n c e ir a c o m in s t i tu iç õ e s p ú b l ic a s , p r iv a d a s e n ã o g o v e r n a m e n ta is ,

n a c io n a is , e s tr a n g e ir a s e in te r n a c io n a is ;

1 1- c o n tr a ir em p r é s t im o s e f in a n c ia m e n to s ju n to a in s t i tu iç õ e s p ú b l ic a s e

p r iv a d a s ;

1 1 1- c e le b r a r c o n tr a to s v is a n d o a e la b o r a ç ã o d e p r o je to s d e s e r v iç o s e

e x e c u ç ã o d e o b r a s ;

2
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GO VERNO DO ES TADO D A BAH IA

SEC R E TAR IA D A ED UC AÇ ÃO DO ES TADO D A BAH IA - S EC

IN S T ITU TO D E R AD IO D IFU SÃO EDUC A T IV A D A BAH IA - IR D EB

IV - g e r ir fu n d o s , su b c o n to s e a p lic a r r e c u r so s r e la tiv o s a o

d e se n v o lv im en to d a s su a s a tiv id a d e s .

(1 1 ) D ec re to 13.993d e 17 d e m a io d e 2 0 1 2 (S E C O M )

A r t. 19 - A S e c re ta r ia d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l - S E C O M , c r ia d a p e la L e i n 9

1 2 .2 1 2 , d e 04 d e m a io d e 2 0 1 1 , tem p o r fin a lid a d e p ro p o r , c o o rd e n a r e

e x e c u ta r a P o lít ic a d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l d o G o v e rn o , b em com o

p rom o v e r a ra d io d ifu sã o p ú b lic a .

A r t . 29 - C om p e te à S e c re ta r ia d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l:

I - e s ta b e le c e r a s d ir e tr iz e s e o r ie n ta ç õ e s té c n ic a s a se rem o b se rv a d a s

p e la s u n id a d e s s e to r ia is d e c om u n ic a ç ã o d o s ó rg ã o s e e n tid a d e s d o

P o d e r E x e c u tiv o E s ta d u a l, n a e x e c u ç ã o d a p o lít ic a d e c om u n ic a ç ã o ;

11 - su p e rv is io n a r e in te g ra r a s a tiv id a d e s d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l d a

A dm in is tra ç ã o D ire ta e In d ir e ta d o E s ta d o , v isa n d o o rd e n a r e

ra c io n a liza r o s tra b a lh o s e x e c u ta d o s ;

111 - d iv u lg a r o s p ro je to s e p o lí t ic a s d e G o v e rn o p ro p o s to s p e lo P o d e r

E x e c u tiv o E s ta d u a l n a s p r in c ip a is á re a s d e in te r e s s e d a so c ie d a d e ;

IV - o b se rv a r a tra n sp a rê n c ia e a a d e q u a ç ã o d a s m en sa g e n s , v isa n d o

a s se g u ra r o am p lo c o n h e c im en to p e la p o p u la ç ã o d a s a ç õ e s

g o v e rn am en ta is ;

V - m o n ito ra r e in te g ra r a s a tiv id a d e s d o G o v e rn o n a s á re a s d e rá d io ,

te le v isã o , jo rn a lism o , p ro p a g a n d a , r e d a ç ã o , fo to g ra fia , in te rn e t e

r e la ç õ e s so c ia is ;

V I - d e fin ir e p a d ro n iza r a id e n tid a d e v isu a l d o s s ít io s in te g ra n te s d a s

u n id a d e s s e to r ia is d o s ó rg ã o s e e n tid a d e s d o P o d e r E x e c u tiv o E s ta d u a l,

v ia in te rn e t;

V II - a c om p a n h a r , s e le c io n a r e a n a lisa r m a té r ia s e n o tíc ia s d iv u lg a d a s n a

m íd ia e d e in te r e s s e d a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a E s ta d u a l, o b je tiv a n d o

a u fe r ir a su a re p e rc u s sã o ju n to à o p in iã o p ú b lic a ;

V II I - o r ie n ta r , c o o rd e n a r e e x e c u ta r a s a tiv id a d e s r e fe r e n te s à

e la b o ra ç ã o d o s p ro d u to s p a ra te le v isã o , rá d io , p o r ta is /s ite s e im p re s so s ,

3
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GOVERNO DO ESTADO DA BAH IA

SECRETAR IA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAH IA - SEC

IN ST ITU TO DE RAD IOD IFUSÃO EDUCAT IVA DA BAH IA - IRDEB

em to rno das ações governam en ta is, bem com o supervIsIonar a

d istribu ição desse m ateria l jun to aos m eios de com un icação;

IX - gerenciar e produzir a ed ição do D iário O fic ia l do E stado , referen te

ao m ateria l de d ivu lgação do G overno produzido pelos órgãos e

en tidades a ele vincu lados;

X - viab ilizar o levan tam en to de in form ações para execução dos

traba lhos de cobertu ra jorna lística e para criação das cam panhas de

in teresse da A dm in istração P ública E stadua l;

XI - analisar, aprovar e con tro lar as a tiv idades de pesqu isa ,

p lanejam en to e com ercia lização da m id ia ;

XII - analisar, aprovar e con tro lar as cam panhas public itárias e sua

veicu lação , bem com o acom panhar a execução dessas despesas;

XIII - defin ir, propor e coordenar as po líticas púb licas de com un icação

socia l do G overno do E stado , com base nas proposições apresen tadas

nas C onferências P úblicas de C om un icação Socia l;

XIV - elaborar o P lano de C om un icação de G overno - P C G , que norteará

as ações de com un icação de governo , coordenando revisões e a ju stes

even tua lm en te necessários nas ações, m etas, prazos e recursos previstos

nos P lanos A nuais de C om un icação - P A C O M ;

X V - coordenar e supervisionar a execução dos seus even tos e de even tos

in stitu ciona is dem andados pelo G overnador do E stado e Secretários;

XVI - prom over a execução dos serviços de rad iod ifu são educa tiva , no

âm bito do P oder E xecu tivo E stadua l;

XVII - exercer ou tras a tiv idades correla tas.

Nesse m is te r, im poss íve l se con fund ir o âm b ito de a tuação de cada um a dessas en tidades

es tadua is , po rquan to do tadas de fina lidades d ife ren tes , quad ro de pessoa l e do tações

o rçam en tá ria s p róp ria s .

S e ta l fa to já não bas tasse , im pe rio so sob re le va r que a SECOM é in teg ran te da A dm in is tra ção D ire ta

do E s tado da Bah ia enquan to que o IRDEB pe rtence à Adm in is tra ção Ind ire ta des te m esm o E s tado

fede rado .

4
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G O VER NO DO ES TADO D A BAH IA

S EC R E TAR IA D A ED U C AÇ ÃO DO ES TADO D A BAH IA - S EC

IN S T ITU TO D E R AD IO D IFU S ÃO ED U C A T IV A D A BAH IA - IR D E B

L o g o , a fo rm a liz a çã o d e 0 2 (d u a s ) p ro p o s ta s jam a is p o d e r ia se to rn a r um a a fro n ta a q u a lq u e r

p r in c íp io v in cu la d o à A dm in is tra çã o P úb lic a , m a s , a p e n a s e tã o som en te , o p re c íp u o e xe rc íc io d a s

su a s a tiv id a d e s re g im en ta is , q u e n a d a m a is é q u e o a te n d im en to d o s p r in c íp io s co n s titu c io n a is d a

le g a lid a d e e d a fin a lid a d e a dm in is tra tiv a .

D a m esm a m ane ira , jam a is p o d e r ia se ju n ta r e s sa s d u a s e n tid a d e s p ú b lic a s d is tin ta s p a ra

p re e n ch im en to d o lim ite le g a l d e o u to rg a e s ta tu íd o n o a rt. 1 2 , I, a lín e a "a " , d o D e c re to L e i n Q

2 3 6 /1 9 6 7 .

E n trem en te s , n o ca so ve rte n te , d e sn e ce ssá r io te ce r m a io re s com en tá r io s a e sse re sp e ito , h a ja v is ta

q u e o s p ró p r io s su b sc r ito re s d a N o ta T é cn ic a 2 7 7 2 /2 0 1 4 /S E I-M C re co n h e cem que a S EC aM só

po ssu i 0 2 (d u a s ) o u to rg a s , um a no M un ic íp io d e S enho r d o B on fim e ou tra n o d e S e rr in h a ,

e n q u a n to o IR D E B po ssu i a p e n a s 0 1 (um a ), e s ta n a c id a d e d e S a lva d o r, to d a s p e rte n ce n te s a o

E s ta d o d a B ah ia .

P o r su a ve z , e s c la re ça -se q u e o fa to d a S EC aM te r se sa g ra d o ve n ce d o ra em ou tro s p ro ce sso s

se le tiv o s , o s q u a is a té a p re se n te d a ta a in d a e n co n tram -se em andam en to , s em a ne ce ssá r ia

h om o lo g a çã o , jam a is p o d e rá se co n fu n d ir c om o re fe r id o lim ite le g a l, p o rq u a n to tra ta -se a p e n a s d e

um a e xp e c ta tiv a d e d ire ito , c u ja co n sum ação in d e p e n d e d a su a vo n ta d e .

F in a lm en te , p a ra q u e n ã o p a ire m a is q u a is q u e r e sp e c tro d e d ú v id a q u a n to a d ife re n ça e n tre am bo s

ó rg ã o s p ú b lic o s e , p o r co n se g u in te , s u a s fin a lid a d e s e a u to n om ia s , ju n tam o s có p ia d o D e c re to

E s ta d u a l n Q 1 3 .2 0 4 d e 1 1 d e d e zem b ro d e 2 0 1 4 , q u e m od ific o u a e s tru tu ra o rg a n iz a c io n a l d a

A dm in is tra çã o P úb lic a , tra n s fe r in d o a v in cu la çã o d o IR D E B da S e c re ta r ia d e C om un ica çã o d o

E s ta d o d a B ah ia - S E C aM , p a ra a S e c re ta r ia d a E du ca çã o d o E s ta d o d a B ah ia - S E C .

P o r tu d o q u a n to o ra e xp o s to , e sp e ram o s te r a te n d id o e e sc la re c id o o q u a n to re q u e r id o n o O fíc io

a c im a re fe re n c ia d o , com o re g is tro q u e a n e xam os ao p re se n te có p ia d o s A to s C on s titu tiv o s d o

IR D E B e da S EC aM , e d o ut m enc io n a d o D e c re to E s ta d u a l n Q 1 3 .2 0 4 d e 1 1 d e d e zem b ro d e 2 0 1 4 ,

q u e m od ific o u a e s tru tu ra o rg a n iz a c io n a l d a A dm in is tra çã o P úb lic a , tra n s fe r in d o a v in cu la çã o d o

IR D E B com a S EC aM pa ra a S e c re ta r ia d a E du ca çã o d o E s ta d o d a B ah ia - S E C .

A te n c io sa m en te ,

\~L~
a va ca n ti:J ú n lo r

D ire to r G e ra l

5
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DIÁRIO
OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVADO Bi.o.Sll • ISTADO DA IA"IA

EXecutivo

DECRETOS NUMERADOS

DECRETO N' 14.351 DE 15 DE MARÇO DE 2013

Aprova o bUllu'o do J_ ••Radlodlfuslo .tlva da
B.hI•• I.un:r.-

o VlCI-GOVEIll'IAOOR, NO [xIRdClO DO CARGO DI

GOVIRNADOR DO ESTADO DA BAHIA. no USll de llW ,'ribuiçõe!, • 1 vista <lodi<posto
na lei n' 11.212, de 04 de moiode 2011,

DECRETA

Ar<. , •• Fica aprovado o Estatuto do 1_ de Radiodifuslo E<II<atiVl da

Bahi •• IRDES, vin<ulodo 1 Secmari. de C<>murUcaçlo Social, que com •••••• publica.

Ar<. 2' • Fico revopdo o Dtcmo n' 8.828, de 1I de d.zembro de 2003.

Ar<. J' • Esta Decreto en1n em villor na da!a de sua publlcaçlo.

PALAClo DO GOVERNO 00 ESTADO DA BAHIA, tl1l II de ~ de 2013.

OITO AI.ENCU'w--. ..<xD'ddo
Rui C_ R<>bin>onSantos A1meiQ

~ da Casa Civil 5ecmlrio de C<>muniaçlo !oc:ial

MànoeI Villrio da Silva Filho

S<L-eürio da Adminimçlo

ESTA nrro DO INSTI11JTO D1I RADIODIJIUSAO lOUCA nv A DA BAHIA. nullll

CAPtruLOI

NA TUJl£l.A, SEDI I roRO

Ar<. " • O l..ua.o de bOodifuslo Eàxtn do !\aio';' • !lllEB, crW lc ;>da
Lei Delega<!a n" 63, de I' dejunbo de Im, sob a _ <li:FlKldaçIo. e reorpniz>dopdas Leil

11" 8.538, de 20 de dezembro de 2002, e rt 11.212, de 04 de maio de 21)11, _ rincuIBdo 1

SCCl'daria de Comunieoçao Social • SECOM,_ pmonaIidade juódica de dirdo púb~co,

IIlltonomia admini>lnllVl • fllllllCCin, palrirnbnio pq,rio, •••• oed< e foro na Cidade do

Salvador, Estado do Bahia, prun de duroçJo inde1ennlr.do, 'ti"-••..l pelu dispoOçÔes deote

Estatuto • pel •• normas reairnentois que adotar e demais disposl1l"", Iepi, apllc:lveia

f". O l ••• illltO de Rldlodifuslo Eduali.a da Bahia gouri, no quecoubcr, de

'odas u franquiu. isenções • privilegios toneedidoo •••. 6fgJos da Adminl""flo Dire1a do
Poder Executivo Estadual.

I r • O Instituto de Radlodlfuslo Edualiva da Bahia. sua sigla IRDEB, saio
designaçOc:s equivalentes para quaisquer fins ou eleitos JnV~1oSem lei.

, l' • PIr> a =cuçIo dos S<n'içoa sob 1\11 respuusabilidade, o IRDEB utilizar!
os DOmes de fantasia Ridio Educadora da Bahi. e TV EAK:ativa di Bahia • TVE.

CAPITULOU

nNAUDADE[COMPrrtN~

An. 2' • O Instituto de Radiodifuslo Edualiva da Bahil • IRDm tem por

finalidade a promoçlo de allvidadeo educativu • culhnb, no 1mbilo do Estado, •• ediante a

utill~ de radio, televislo • oulm tecnolOlliu que " finn:nI'~.

. m. ampliar, manler e gerir • rede ele recepçIo, transmissAo • retml,missJo d.

sinal da TVE • da Rádio Educadora nos divenos territórios do Estado, aniculand()-s< tom

inslitu~ locais na mobilizaçlo dos l<tUl1<IO ne<nsArios;

IV • manter cont2to com instituições especializadas, públicas e privadas,

nacionais, estrangeiras c internacionais, para intcrt.imbio de programas, obtençAo de luhsldios,

bem como pArI ~ c receber wist6K:iil tknica., .sempre visando o aprimonrnento da
atividade de radiodifusJo educativa no Estado;

v . aprimorar I cçmunicaçlo pública. enfatizando I intcralividade. I promoçAo da

cidadania. do destnvolviJMnto 'USlent!v:e~ di diversidade c;uhura~ do audiovisual, c das anes
em gcn~ mediante I produç1o diretl c indireta de conteúdos;

VI - apoilr a cri.açJo, produçJo. difusBo, formaçlo e mem6cia rel •• iooadu 1
radiodifuslo público. a c:omuni<açAo social;

VII. dtaenvolver 0UlnS atividades nccnsúi •• ao cumprimento de SUl finalidade.

Art. •• - Para a CClflXCUÇIo de sua fllll1idade, poder! o IRDEB:

I • celebrar acordos, contralos • convblioo tom instituições públicas, privadas •
nl&-goycmamentail nationais, estrangeiras e intanacionaiS;

n • c:ocunir anprtstimos • financiamentoo junto a instituições pUblica0 • privadas;

111 • gerir fundos.. IUbeontu c recursos relatiVOl 10 desenvolvimento ~ suas
atividades.

cAPlTuLom
ORGANlZAÇAO

Art. ,. - O InsriMo de Radiodlt'mlo Educoliva da Bahia. IRDEB tem • seguÍlll<
tslJ'Uturab4sica:

I • Coosclho Curador;

11 • Gabinete do Dimor Geral;

m . Procundoria lurldica:

IV - CoorócnJoçJo de P'.>J>ej_ • Relacionamenlo lnstitucional:

V - Direloria de~;

IV • DiretDria de ProgramaçIo e C<>~;

VII. DirelOria de PllIl(jamenlo, AdministraçJo e Finançu.

. . f ,••. Os órgIos mencio~ad •• noa inc:iooa 1I,'I11 • IV d.st. ar1illo nlo 1'00

subd.VI_ estn>tums, podendo constJtlur grupoa de trabalho d.flnido" no alo de sua
conslltuiçJo, pelo Dlr<loc Geral.

f 1" • A> atividades de assessoramento em comunicoç!o social no Imbito do

IRDEB, serIo executadu pelo Gabinete do Diretor Gemi, na foma prevista n~ kgislaçAo em
vigor.

. Art. " • O Conselho Curador, 6r1l1o de orientaçlo •. de deliberaçlo, leIO a
"iu"'" COlnpoalçio:

I • o SecretArio de Comuni<IçJo Social, que o presidlri;

11- o DifC10r Geral do IRDEB;

imasens;

Ar<. J'. Compete •• IRDES:

1 - operar e executar os serviços d£ radIodltuslo. educativa 30l'I01'1 I de som e

u ~produzir e veicular prograrruçlo de Mler eduativo e tuhuraJ;

III - OI (um) represenlante da Stcretaria do Planejamento;

IV - OI (um) rqnstnlant. da Stcretaria da Fazenda;

V - OI (um) represenlant, da Secretaria da AdministraçAo:

VI. OI (um) representaol< da Secretaria de lnf •.• EJtrutura;

Empresa Gráfica da Bahia. Egba

Seção de Acervo Histórico e Biblioteca
Diário Oficial do Estado da Bahia
CONFERE COM O ORIGINAL

Em./ti, ~@,,3. ~
Assinatufa e MatrIcula
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2 Executivo IlfI'Ú5lI(Af!D1~ ,-.:"\
DOBIASl-Ma-.. Dl1R1O

OFICIAL

vn. OI {_)......- do SocmuIa do~;

vm • OI ( ••• ) ~ da Sccnbria do Cultln;

IX-OI ("')_0 da S<cr.wIa de C_ T ••••• lo.i •• Ino._

X. 011"') _ da S",-Iada 1\orloaoo,

XI. OI ( ••• )....-.. da ~ G.nI do 1!aUdo;

im.ol (•••l ••••••••••• do MJoioI4rioduC ••• ..,lcoç •••• noEModo doBohla;

lU". OI I"')~ dot.emdotu do IlU>EB ..

I l- .• o. 1MftI,,"- do Comolho Cut.so.. • MUI suplentes ..-to lWlI'nea.dot "peLo
CovMUdor do &tado. pwa um. DMdalo de 02 (dob) ~ Mftdoq __ 0' nr.wo. n6I umo. JII
• XlI_lndicadot ",100 _11tu •••••da hotu.

I 2" • 00 """'w.. do Comelho Cundor _ ....-do. em llU 90 ( ••••••• )
dlu do 1nk:Lo do lMnda&o do ~ot. PftJt\~ CM nicmbro. aomeedoa~ ••
••• JI'OeM • MUI J'\K'loNClna.

• J"' • O ~t. dot Mf'Yidoru do lRDEB sed INCOlhido IItnVft de
aerudnIo teemo,. rufiudo por \Im.I COII'lisalo 6e Hr\'idc:ftt "f*'ialmecü COMlituida pn .tI

fim,. , _i~ ~Io DiNtor o-.r entre ••.••• idora ~ lNtttuto.

I ••-o. ~ do CbnMÜ» NJIa 1Ub&t~. em NU ~ •
••• - •••••••••••• .,.Joo _iYoo oupIentoo.

I ,..O DInt", G.nI na. •••• dIroJto a .- _ forom doIJbCnda........ .
nl~ a finançu. ~do elXltM..

AJ"l. ,. .• CDrDpete ao ConNth.O Curador.

I - eumlMr C apro'Vltt as diretriz.n • poJllkaa do lRDEB, bem ctlftloO •

~ MUal de ~ .-iYkIadm;

n - namm. e ~ar •• propo_ ~ MUal.1 pkriaaIa1. os
OI'Ç'amentoI sftn:«lco • ..ubco. IU&I ~ • ~ a-.i. como as M)fki~ de
cri:ditorllldictonai.,

m ..8UklrI,. • tqu~""&o, • a1tm.açIo ti o p.vam. de baw 1m6v••• do tlDEB,
~ •• trlrÔaJnc_ da "ialaç;&o pertiDCUe';

rv .. ..-oriDr. cel.bnç&o de contra&ot., comlnloe « ac<Irdot qlllOCll'Jwtv. di.".,.
ou ~. o c:ompt'OIDK.il'lMllloto dot brena patrimoni.a do IRDEB;

V • aptO\'W o qwdrv d. peuoa1 do IRDEB, o Plano d. C-aot • Vc:nc~
bem como J'UaI alkIr1lÇ6N; • .

V1 .• examinar li aprov_, anua1rncnIIt, DO pnuo lopI. o m.t6rio de pltlo,
lnclulln a ~ di contas. Ot demarwtntiYOl Of\*ZDenl6rio. Ilnanceiro , pmimonial. • OI
rclatilriOll ct. abvida.d.l do IJtDEB. com 'Vistat l.,erifQÇlo de multado.:

Vll .• aprcw_ e au\oriDr propot\M eM ~ de DfWito. de ~ilmlllto:

VUI • ~m. • aprovar o RosIrntato do lRDEB • .uM aJt~

IX .• propor.kenç6ca do EMMVIo pelo voto da maioriI doi teus mllmbtot;

X .• dcliberv lObrw • aeeibçlo eM do.ç6ea. ceul* de 4irekol • kpb. quando
oneradcs por ClDCar'OI;

Xl .•julpr OI recunoe int.-poslOI CtII'I.tn atDa do Diretor Geral;

XlII. dirimir dúvãdu; decutw1tel de ~ De omiMea ••• EmN1O.

t l- • AI del.lbenç6H rcladvu u matma. indiad. DOI Iae»o. 11. m. v."VII.
V111.IX • X deste Mia0. Hdo ~idas, Oontn owru. DI! forma da ~ •• decido Iinat do
~~do~, .

I r .Em ••••• da "'lI8neia, •••••• Idmto do e..-tho Cw.dor podori -u..
•• 0#1 """"-m.- do PMnirio. ao qual dn-to •••. tubmeüdot Da primeira •••••••••.
•.••• izadoL

t )'-. o CooKlho CDndor reunir-te""'. bimntnJmente, em .Naa6M Of'd.Wriu t,
ft1nO~ ~ con¥OCado pekl •••• Pres __ • de ofLrio. " • 11IqUcrinMnI.o di.
maJorb •••••• rnembrot.. "

•••.• ~ ~ ...-lo ~1.u6u eom • Jl"'MftÇa da m.a1oriado. MUiI ~b
• as d.li~ ..., tomlod:M pela malorb da JNI ~ pnMltl ••••• ~ •• ~

PrN.kIeneo o. vt*lI timples. de qlMUcla&».

AI1. r. o aeaiDMnto do Comelho Curador. por.ta aprovado.. flnr' uaormu
.NUfunci~.

"Art" ,. • o 0ablMt. do DirotOf Cienl Icd por finalidade ,..... ••• IIth:Li ~
litu. do lJt.DHa na •• ackio eMMIM ~ÍÇ6u ..

Ân. li - A P'rocwwioria Jurktb \tI'ft por f\nalkbde QaCCf • l'Op"tMl~

judicial • CJCtntjudklal. a couuJlDria • o u~ juridieo ao IRDES. nedlama

YÍnculaçlo tlClnk:. • Proandoria a..I do Ettado. • di Kt'lfdo CClUI. • l.,IJl.çIo da
Procundoriu loridicu olN "'-.,ulu • F ••••••••• do _ da Bahia.

ÂI1. J 1 • A Coord.ruçIa d. ~to a Jtelaclootwnento ln.tt1tuclonaJ Mn por
finalidllde ~. pot'DO'V«I'. dNcnvolvef.lM»ftll*'h-. aval ••.•• "ÇOet. do IRD£B, ylaando
Lnc.advar • aprimorv a iruer\ocuç.IG •• interath'W1aCt COUto a 1OC1ad&dc.

Ân, 11 • A Dirdoria de ~ \em por flnalldade ptomOYU. COOfdotw •
JUpe1'Vblonar a ex.oeuç.lo das Idv1dadn di radlod\fudo. TV • en,enhwi.a d. opcnçl.o do
Instituto_

Â •.•• -I) - A PirMoria • Pfot;nmaç:Io ~ C~ tini por ftnalidal4e planejar.
coorde«w'. ~. aval ••. a ~ da tidio Educadora. TV EOuc.Mlva. do Portal.
•.. ~ jam.lbtica do JRDEB. Mm. como ~ • apoi ••• &96es telac~ •• à
~. CICI'DWúdo ~. MId.ioviwaJ ••• CIOIIlpor. ~ do Intücu\o: .

Are. I' • A ~ ••• p~ Admbwlitl'llÇSo , F.~ tem por
ftnall.dadt pI"OMO'V •.• eeonten. allUptl'Yà»on.- a ax~1o 60. NrYiçoII eM admini..-.çlo aeraL
~.,..tAria. financein,~ ••••••••. dt nanoa hum.no. wa -poío b atividada
n.aJbtIcu do lJIDEB. .

Art. 15 • OI titulam doi caraot •• çomisslo QlM cornpOem a efUVt\ln do
Gabi •••• do Di ••••• CknJ do IRDES _ Ocolanadot ••• dl_oadot mcUlonle ponari. do
Dlrc<o< G<nI,

P."' •••• ro "Ice - N •• hlp6ieNII de "I~ • dispcnae de ea •.• e. •• oomJ • .-o
claoU'Iudos como de ~ • ~ Swparior. cSeved •• ouvi.:io prnolamen. o
Sec •••••.•• de C ••• ~ Social..

CArtruLolV
'" 'I1UIIUJçOU DO DIRrrOIl CI:ItAL

Art. 'f- SIo ~ do DItolor 00nI,

. J • ~ O IRD£B. aliv. o puaiV1llDlrCl.le, un Jul7lO ou ton del •• podendo.
ine1\tShoc. ce~ ~ COI"Itr1Itw. ro:IO'IIVênio •• ajuRea. • outro. ÍftstrumentM em obMr\"lneia ••
iePl~ patin~

n - diriair. coordcnw. MIf"W"is •••••• COftItro'" as ~ do IRDEB:

11' - tneammM:t ao Secridna dt CocnunkaçAo Social •• deliberaç6el do
ConJelho C\ftdor que dcpendarn da decb&a ".1 do Govnnador do E.tada:

IV - raneta' ao TribumJ de COIItM do Estado. DI! tonu, • prazos definidot, na
~"1IÇAo npecUx ••.• prwtaçlo de COIItM do IRDES Nr ••••• ao excn:kio anterior;

V - ~rlzar. mediana • ~ •• da SEF A.Z. • aberttn •• movimentaç.lo e
et'IcerTal'M'MO de coataI ~ MtIlpn com • ~ conjum. do titular da "- flnanc.in.;

VI - •• .., • ~. Ma ooqi..- • :IOJi.dariament. com o tlwlar da ••.••
n~n,. doeurneft&oI refenntn a ~tot • tfhdoa de crid.ltoa do lROER:

Vil - COftItltuir co-.IN6ta. bomoIoav a dispmuw lici~ obscrvad. •
~.."..;ftea;

VIlI -'<-"1~1Ip1~1.~;

IX - ,.nr • apI~ de ~ datin.dot u ••ivicbáe. do IRDEB. de acorôo
com u norma kpis ',..u~ pertiMlnles;

x - tnQminh.r- 110 ~ da eomWcaçlo Social ~ balanettel m«MIlI.W •

19Iatllrioe periódico,. ou quando _ltcNdo. du ativl4adeoa do IRDES;

XI • C'Xwcer outnf Mribuiç6cl ioc:rcnta M ewvo.

An.. 17 .• O AI"JO de Dirnur Gen.I o dos 6eznai. diretorn qu. tenham poder de
&etdo do JRDEB , privativa ~ bru.t.i.ro Mto ou naturalizado h4 m.ab eM 10 (doe- .• ) 1knI:I«I.

devendo a NoI Mvtoltktura obMnrv o ditposto na kaia1aç1o fccNraJ pertlne:nte.

rari.,.. •• 6a&N .• O Direi« Geral 40 UlDEB Mri J\Omcle6o ~Io Qv.otmlldor ÓC$

CAPtruLov
P4T1UMÓNJO E ADIIONISTIlAÇÁO T1N""'CI:lJlA

Âl't.1'-~~doJRDEB:

I .• OI b-.J • direitoI que. • quaIqu. UtuIo. lhe venham H'r adjLXIlcNoa e
1nmforidos;

IV - o que v""". lMlI' CWDtituícto ra. forma IepL

Ã"- I'. COftIdIuetn nc.'" do JJlOEB:

I.NCUnOI~ __ da~~

11• ~ ~ J-pdo.. coa~ de pnMloU de direho pübll~ ou
privado. nacionab,. ntrIlD&.u. ou Lntwmacionaia;

. rn .•NJ*M4l' • ~ ••• ~ DOI orçam~ da. UnJlo. Eftado. c
MW'lklploa;

IV - ncunos ~ de •••• .uvidada • AI randu palrimon'-ia. inc:l\uivo
jwo.s • dlvNk:n4oa,: . . .

V--.... _da 01••••••••••••--"'>oNal"

VII -1'tiCUI3oa provaniades 4e opwaç6u. cridiko;

vm-~~de-..dcto-~

IX. ftlCeitu J't'C"eni •••• de ~ culb.J;

Art. :lI - o. "-a. dinltoe • valont do DU>EB terIo utiliDldOl.. C'll.cluaiv&m.m..
no cumprimento de teus objadvos.

Empresa Gráfica da Bahia - Egba

Seção de Acervo Histórico e Biblioteca
Diário Oficial do Estado da Bahia
CONFERE COM O ORIGINAL

ErrJ!i,!!fi,f!;L;J.. .~
Assinatura e MatrIcula
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Executivo SALW.Da.1IAH.'I, SÁMDO ~ DOMINGO, 3"
1.~ 17 OfMAAÇOOf 2013

• ANO XCVII. No 21.091 E 21.092

I I •• Os bcDa patrimoniais só podcrto ,., ali •••• excepciollllmaie, por
decislo de 213 (dois ter;os) dos IÍlcmbrol do Coostlho Clndot, em mmiIo t<llIW>Cadapa 0Sl.
fun, de.endo • prtljlOSlI de ali<naçlo •••. lI(()IIIpanhlda de exposiçlo de 1IlCIi\'OS,obocMdM as
normas Iepis visaRa.

AN EXoO N 1co

CARGOS UI COMISSÃO DO INSTJTtr1'O DE kADlODIFUSÃO EDUCATIVA DA
. BAHIA -IRDEB

I r . No wo de extinçio do IRDEB. scut bcDa e direi"" rnetIaIo ao
patrim6nio do Estado. saPi4 di5pooiçJo em COlIlririo expr •••• CIIl010do óooç •••.

Art. li • A lldministraçJo flftlllCCira, polrimonill • do lI\IIeriaJ do mE1l,
obedeccd lOS princlpioo 8enis csIIbeleeidos IlllegislaçJo especffica que n.. sejam apIichtis, e
as stBUintes determinaçOQ,

I • o Cxcrnào linan<m> çoincidid tom o •••• ci\'Ü;

11- a prcpostl CltflIIl<IlWil pm eoda exe,dcio or:ri eneaminllada • ~ do
Comelho Curador para ."lçJo, llendidoo OI '""" de e1abonçIc> do Or~
do Estado e a Jegislaçlo e namas pertincnles.

Art. 11 • A eucuçIo orçamentiria e • preataçie anual de tOnIas obedearlo ls
_legais da ldministnoçJo f_ira adcIa4as pelo Eslado.

CARGO

Dimo>< 0cn.I
D O -

.-.-... EopecW
~c de Oabinete
Cootdmador I
~Chcr.
ÁtM»ar" de Comunicaclo Social J

ÂlMNOt TIeNoo
c_a0..-.
Aa.uar Adrnbriltnli"o
AaaJ.um.1J1
CconltNd<rm
Setretirio AdrrUniltrativo n
ADi.ten~ R .A e TV 1
AMiatcru RA. TV fi
-'-bt-u RA• TVm

stM 80LO

D AS-2A

DAll-2B
DA$-2C
DAS-2C
DAS-2C
DAS-2C
DAS-3
D A$-3

DAS-3
DAll-3
DAI'"
D A1-4

DAI'"
DAI •••
FC.3
FC -2

FC-'

QUANTIDADE

OI
OJ
OI
OI
09
01
OI
o,
o,
I.

O,
03
23
D O

10
10
10

Pari&nr. 6.ko - A prtStIçIo •• l1li de """"' a que •• ref•••••• artiJO sCri
~ •• Cooselho Curador pon CXImC'lpro\'açIo. .

Art. 23 • O Plano Geral de C ••••• diserinlin2ri as RCCi1u, despesas e demais
elementos, de forma • poosibili •••. a.nl~ financeira e potrim""iaJ'cIo IRDES.

DECRETOS FINANCEIROS

JKCIttTO f1N AN aJItO H".4 D& .1 DI: MAIlÇO K ltU

CAPtruwVl
PESSOAL

Ar!. ,. • Os servidores do IRDEB l<rIo reJid<>opela !.ri •• un. de 26 de
Sdtmbro de Im . EsIaIuto dos Servidores l'iIbIi..,. CMs do EJtacIo da Bahia, e rqu1amcmados
pelo Plano de Cargos e Veneimtnt •••

o V1CI.-COVrJtJtADOa, }tO IXUctao DO CAJlGO DE CoOV'DJr(..\DOR DO UT,\DO
D A..AJIlA .~U IIO ikN M ~._~ ••• ~ blf1a.", '1 .L ttn-2 .)n ,d itl1_

abnI.IM6., ••• ~~ •• ~do ••.•••• t.i~12 .•1%,.,•••••••• 2011,

Art. :15 " Os <arg0l estIIuIários 00 quadro di Sccreuria ela fAllClliC. eujos
ocuponles t!m exerclcio !lO lRDEB. por r.... das Leis Dclqadas D' 11 ••• 12, de 29 .30 de
deumbro de 1980. respeáiVllll<1l1<,' n' 6S, de I' dcjunho de Im , CCIl3lituem nesta P\IIldIçIo
quaO-o suplementar •• extinguit_llo • m<dida que nprcm. nos 1aJnoI do ~ SI da La D'

4.~,de li deagostode'1988.

Art.16 - o IRDEB poderi co;....,. llllS tmnoo da legislaçlo especlfia, adgioo
a 0IIucbnles de IÚvd rnldio e aIpCri ••.• obscmndo • apijcaJdo alcJÍI1açIo pm adaio YiJCllt
no Blasil.

CAPtruwVII
DISPOSIÇÓES GI:JlAIS

.'u1.. 17 .. 1. ~ ~ ~ :2! ::::tiCIôa ~ no r' •. :' óca
E3touto, bem ecmo •• aribuiç6es dos respec:i\'QI! titularo. _ •••••• i<c:idasno Regimcxo do
IRDES.

Ar!. U -A administraçlo e o lIII1l:icnamenIo do IRDEB obo<rvari o dispoM 1\01
IIU. 22lIa '224 da COllStÍllliçlo Federal ••• legislaçJo faIcral O!pCclfiea, C1Iespecial, as Leis n'
4.1 17. de 21 de agosto de 1967•• r(' Il.m. de 07 de abril de 2008. e 'espeáinreBU1amcMaçlo.
inc:lusive pora •• _ que clcpcncImo de privis apreciaçJo do Ministério das Canunicaç&s.

Ar!. 2' • A ponicipoçlo no Conselho C1lrldor nIo oerI rem••••••••• lIlI$
considerada •••.• ~ póNieo rele-iantc pan lodoo os .fciWs Iepi~

Pari".,. talClI • É .edacIo 101 rn<mbros tillllam • suplerut q\lllqu<r tipo de
~ de despesa ou remUlJeI1lÇJo•. rmal.adI a eobatln de pwog •••• tns1ldOl,
alimenlaç.\lle hoope(\aJcm necessárias I portlcipoçlo em atividades do c..n..lho.

Art. JI - O Diretor Gml do IRDEB, em I\IIS lUtlnciu • impedímartos
even11Iais, seri su!ntilllido pelo 01ef. de Glbinde.

Art. 31 • O Di""" Geral poder( conslituk JrUPOI de lnbaIho, m<díame pcruria,
""de eslabdeeeri • flftllidade. prazo de d..-açlo e as ",ibuiç&s dos ltOpCáivos litII!ares, •••• a
l:OI\tnponida cspeclf ••• de ranuncnçlo. .

Ar!. J1 • Os lOCUDOSlinanetitos do IRDEB JCrio clcpooitadoo ClII iMiluiçlo
credenciada pelo G, •• cmo do Estado, saPio d~pooiç1o em eonlririo e>qnsslI em .-.10 ou
conYbU o. .

Art. JJ , Os cargos em çombsJo do IRDES do os _os do AJlcxo Únieo
dcsle Estatuto.

D EC R ETA

"""I- .Fb"MrcN.~ n.a& , ~"1A I D-12.611..4c 2I1l6t ~bftl. 2012, o
~ ~ a "'"" da(.) UIMd.de(.) ~') M CorrIII ,. AItno I ** Deano. DO valGr •
kS6J7.')49 ••••'.OO (~ •••••••••• 1Iri1h6M. ~ •••••••• M w .U I ~ t ~ c- .... ,,). .

An. 2" • OI NN'IOI ,.. ••••• ..,... lIlO •• 1nICrier. M ••••• valor. 4ecoJTaIo d.(.)

h IIlI(.) •• ~ kWiuda(.) •• AhD tI D ,... DIcmo.

Art.!". baD.u.o •••. _ ••••. DI .•••• _~.

I'ALÁOODOOO\'I!.IOiÕ DOESTADOD.\BAHlA._ .S.~.20I).

OTTO AI.SJCAlt----R llIe-

~.e-CW

~cart.~;.. ~
s.cr-.o do~ M\..-oao

...•._-----..-
E:6Iwdo ••••• de ~_ •....•.....•.....-.'"-.- .••.•....•.......-.
--""'---...,.......- •.........•._~_"C _ r••••••••••~
....,...,W6ri0."',-.o_ ..~_V __

~dO Trabetlo . E"'Jl"I'OO, ft •••• ~--...._ ..E_---.. ..•..-dO_o '- .~ '--_ ••r_

C~ dec.n.tao~

~.e-. CI •••••••••• U IbM o

"-l_ ..c.u.e_.
8ecnUrie. •• p~,.,. _~

........... "-
8ectlürto pera ~ ôe eop. da W uftdp ••• FFA . er-M 201'"

~~
s.cr.tIrio 00 'Wo ~

••••••••• llonJclo.DIz CoYoIcoro

s.cntIrio di!~acrwn""_ddo

Em presa G ráfica da Bahia. Egba

Seção de Acervo H istórico e B ib lio teca

D iário O fic ia l do Estado da Bahia

C O N FER E C O M O O R IG IN AL

Em ,d!JJ IJtj,M/8 ~J'ÍP
Assinatura e M atrIcu la
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.:Exectitivo
DIÁRIO 1 :"

0FJCIAt

--21.00.

ÁIea 1llOII. 49._, '-O.CI04?O""

'Eatedo V••• e-I.Nortel •• 1 Coool .••••• m Axlm ••• Dls1inc:ia
MOI M02 1791634 6508335 90'00' 00" 1.00 ••
MOl 1Mi] 1791634 6\0140 5 110"00' 00" 7.00 OI
MO] .' 10104 1791627 6S014O 270'00' 00" 7.00 1ft
M04 MOI 1791627 OSOlJ] 5 360' 00' 00" 7.00Il1o

CMeuIo AmlIIb de Ar... A2l •••••. e-.-tu Geopi&aa. UTM

IMÓVEl: LOCAçAo DA ELEVATÓRIA
IolUNletPlO: BAAAA

LOCAUDADIl: BAIXA0 DO ARCANJo
DA 11lM: WClS-I4

. 'Io!ElUDIANO CDmw.: 45"00"

ANEXO I

r......",.21.00m

A..., lolII. 49.001>'" 0.00490 ""

.~ V_ Coord. Nonc(m) Ccord. """DI' . . . • • . . . . . Di!tlncia.MOI M02 16169915 797391,5 90'00' 00" 7.0001M01 M03 1616991 797400 5 110"0000" 7.0001M03 Moc 1616914 5 797400 270"00'00" 7.00mM04 MOI 1616914 797)9] 360"00'00" 1.00m

A N E X o m .

Cüe:uJo Analhico de A.u. Azim ••• , Coonlcnadoo Ocopficu<: UTM

IMÓVEl: LOCAÇÃO DA ELEVAT6aJA
MUNICÚ'la: IBI1'IAAA
lOCALIDADf:UMBUIlANAS
DAlUM: WGS-"
MWDIANo CENTllAL: 45'00-

I ~

! ~
' i

I

,

!
!

ANEXOU

ÁNEXOIV

11

ü _ V••• CoonL N..;c;;,) ComI. E>I<I•• \ A2lmlllc DIslJncia
MOI MOl I79ISI2.5 610711 \ 90' 00'00" 7.001ll
Mal MOl 1791S125 610711,5 110"00'00" 7.00.
MOI Moc 8791505 5 6\07115 270' 00' 00" 7.00 ••.
M04 10101 17915055 . .650711 360"00'00" '.OOm
_.2I.DOno

I
. .

IMÓVEl: LOCAçAO DO IlESIiRVAlÓRJO
MUNldrJO: 8ARAA

l.OCA1.IDADf: llAlXÃo DO AIlCANIO
DA lUId: WGS-M

MElIDIANO CEHTIlAL: 45'00"

D E C R E T A

Art. I' • O Inei •• XIII • o I ] 'do Ir\. 6', e'. an. TJ. rodoo do &"'UIO do lllOlituto
de RadiodIrusIo Edue<dlva da BoIlia 'IRDI!D, lJnlVIdo pelo Doc:reu> D' 14.351, d. 16 de m~
de 2013, possam • vi_ ••••• S<JlrirlIl: n>daçIo:

Án&1OI.Il.49.~.O.OO4'11ha \

I

D E C ~ T ,O N " ~ 4 .5 4 ~ D E 1 ~ D E J U N H O D E i0J3
I

AIlan • 1 :0 _ 1 0 do Iu t l_ de Radlodlflaslo Eftcoll.. cIII

B llh I i l. IR D n , opnndo poIo Datrclo .'14.351, do 16 do ••• ".
de 2013-

O GOVERNADOR DO ISl' ADO DA BAHIA, ao \130' de 5UU Ilribuiç&:s, e l
Ylsla cio dispoll<> OI LeI D ' 11.212. de 04 de maia de 2011,

'_.21._
A..., _ - ,".00nl'. 0.00490'"

Ei••• 1o V_ C••• d.lIon.( •• e-I.~l Azimue Disdnc ••
MOI M 0 2 16171355 mm,5 90"00'00" 7.00.10102 MO] 16171355 mm5 110'00'00" 1.00111MO} Moc 1617121-' 791731,5 270'00'00" 7.00.
M04 I0I01 1617121.5 mill.5 J6O' 00'00" 7.00.

DECll.lTA

D E C R E T O N " 1 4 .5 4 4 D E 1 3 D E J U N H O D I: 2 0 1 3

Doda ••••• __ p6blka, pan •••••• deupraprloçlo, • Ino
••••••.••••••Iodb.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA; DO 1lIO de •••• 0Iri~ 6
vim cio dúpoalo no lIt. 105, inciso V, da Comtituiçlo EsbduaI, no Ilt. 5', I1lílcá "'", do
Dcmt<>-LeI rf' )365, de 21 de jllllho de 1941, • altençIles pool<riom, • d. que COlllII cio
Proces.o a' 1420130029402: da C~ia de Eoamwia Arnblenta1elttcunos Hldritos di .
Bahia. CElUl,

IMÓVEL: LOCAÇÃO DO RESERVATÓRIO
IruNletPlO: IBTTlARA

LOCAUDADti: UNIlURANAS
D A 1 1 1 M : W G s .1 4

MERIDIANO CEHnA.L: 45'00"

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTAOO DA llAHlA, t i l 13 dejunbo de 2013.

IAQUES II'AGNE'

~

Art I" • Ficom de<1oradaa de UIilidmle póbllca, poro r• • •de daopoprioçIo, ••

"- de -... coo\ •• "'_. benfriloriOl nda exialemes, lDIIli!ondo 9t,O<D', periaanta
• quero de diroiIo, situodu D O Munlelplo de Ilana. Bahia, ~ lloeaJidade de Baldo do

Aleaujo, aIIlfonne - • projdD rallzado pela CcaIpoMio de Ena<Maria ÁIIllÕCl1II •
R_ Hldrkos da Bab;,. CEM, • coordenadas -.. doa ADcaoo 1.11 deoIe Doemo.

,....,. •••••• AI •••• de lerra de que bala -1ltIao deoânJn>.ta lloaçlo
da ENçto EI.~. cio koavat6rio, pelIaIccrlleo ao S•••• Slmplif_ de ~
de ÁJlIÓ da Ioc:olidldo: de BoixIo do An:aoi •• lIOMunk/pio de Ilana. Bahia.

Ar!. r . Piea I C~ de Enpdwla AmbIental • lleclInoc HJ.kIcoa di
Bab;, • CERB. vineuIada l Secmwia do Meio ÁDlblalIe, -u.da • promcver •••••••

adminbln1ivos o judiciais, lO neçao/irlo em •••••• de "'ll!fteia, <001 vlolac l efetivalIo da
cIesapvprioçao de q ••• _ •••• Deemo. •• imitir ••• OI _ mpeet!va, ~,

induolvo, • Iiquldaçlo •• _lo da indeniuçJo, w li- . . , pora _, doa recunos de
que dbpvaer,

(

Rui C ••••

-.. da C••• Civil

"A.."t.:)'" ••••.• _ .••..• _ .•... _. .••__ .. _ •.•.•__....••.•. __ ••_ •._ .. _ .. _ ..•.•.•.•.•_ . . . . . . . . . • . . . • . .. - --_ - . ._-. ._ . ._ . .- _ .- ._ -_ ._ .

XlD. 02 (doi.) ~ dos lCI'Vido<a do lRDED, smcIo OI
(1UII) rqnoen ••••• dOa oervidores c:slaIuUrios e OI (um) tepr<xnlanle .
dos ~ •• de •••. 10 ••• " " " 'i • • • • .

. . . . . . . . . . . _ - . . • • . ._ . .__ _ . • . . . • . . . . . . ._ . .-. ._._ _ _ -
13'. Os _ do< l<rVidores cio IRDEB ••••• e>colhidoc
_v~ de esaullnio _, -'izodo por _ c:omÍlslo de

scnlclores copecialm<ote C<>mütuIda poro este fi•••• desisnada pelo
~ GenI enIn aervidDreo do Institui •.

. ._ ..• .• .• ._ - _ . . . . • . . . . . . . .- __ . ._ __ _ - ,• . . . . . . . . . . ._-_ . . . . . . • •

"Art 27 • ~ 0Ipn\zaçI0 • ~ \lu Uaidades aludidas no Ilt.
5' deste EstaluIO, bem como •• lIribuiç6ea dos respectlvo« ühllares,
saio esabelcddas no ~ do IRDED."

Art.1' • Este Dea.Io •••••• em vi ••• na d1la de ..,. publjc:oçIo.

PALÁCIO 00 GOVEIlNO 00 ESTADO DA BAHiA, t i l 13 dejunho de 2013.

JAQUU "ACNUe-.-
Rui Cocla Robinson Sane", Almeida

S«ndrio de c..a Civil S«reJj,;. de Comuoic>çlo Social

~ Vil6rlo da Silva Alho
Scc:RIArio da Administnlçlo

E m p re s a G rá f ic a d a B a h ia . E g b a

S e ç ã o d e A c e rv o H is tó r ic o e B ib lio te c a

D iá r io O fic ia l d o E s ta d o d a B a h ia

C O N F E R E C O M O O R IG IN A L

E m .ft3i?'11~6.~~
'- - - - - - A s s in a tu ra e M a tr Ic u la
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",'.

P u b l ic a d o D.a.E.

E m 2 2 .0 6 .2 0 0 4

D E C R E T O N ° 9 .1 2 3 D E 2 1 D E JU N H O D E 2 0 0 4

H om o lo g a a R e s o lu ç ã o n ° 0 0 2 /2 0 0 4 , d o C o n s e lh o C u r a d o r d o

In s t i tu to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a d a B a h ia - IR D E B .

o G O V E R N A D O R D O E S T A D O D A B A H IA , n o u s o d e s u a s a t r ib u iç õ e s , e à

v is ta d o d is p o s to n a L e i n ° 8 .6 4 5 , d e 2 4 d e ju lh o d e 2 0 0 3 ,

D E C R E T A

A r t . 1 ° - F ic a h o m o lo g a d a a R e s o lu ç ã o n a 0 0 2 , d e 1° d e ju n h o d e 2 0 0 4 , d o

C o n s e lh o C u r a d o r d o In s t i tu to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a d a B a h ia - IR D E B , u e a r o v o u o

~ e g im e n to d o r e f e r id o I n s t i tu to e c o m e s te s e p u b l ic a .

A r t . 2 ° - E s te D e c r e to e n t r a r á em v ig o r n a d a ta d e s u a p u b l ic a ç ã o .

A r t . 3 " - R e v o g am - s e a s d is p o s iç õ e s em c o n t r á r io e o D e c r e to n ° 6 .3 5 8 , d e 1 8 d e

a b r i l d e 1 9 9 7 .

P A L Á C IO D O G O V E R N O D O E S T A D O D A B A H IA , em 2 1 d e ju n h o d e 2 0 0 4 .

PAULO SOUTO

Governador

R u y T o u r in h o

S e c r e tá r io d e G o v e rn o

P a u lo R e n a to D a n ta s G a u d e n z i

S e c r e tá r io d a C u l tu r a e T u r i sm o
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R E S O L U Ç Ã O N ° 0 0 2 D E 1 0 D E J U N H O D E 2 0 0 4

A p r o v a o R e g im e n t o d a F u n d a ç ã o I n s t i t u t o d e R a d i o d i f u s ã o

E d u c a t i v a d a B a h i a - I R D E B .

o C o n s e l h o C u r a d o r d a F u n d a ç ã o I n s t i t u t o d e R a d i o d i f u s ã o E d u c a t i v a d a

B a h i a - I R D E B , no u so de su as com pe tên c ia s e d e aco rdo com o d ispo s to no in c iso V III do

a rt. 7 ° do E sta tu to ap rovado pe lo D ec re to n ° 8 .828 de 18 de dezem b ro de 2003 ,

R E S O L V E

A r t . 1 ° - A prova r o R eg im en to d a F undação In s titu to d e R ad iod ifu são E duca tiv a

d a B ah ia - IRD EB , en tid ad e v in cu lad a à S ec re ta ria d a C u ltu ra e T u rism o - SC T .

S a la d e R eun iõ es , 10 d e junho de 2004

P au lo R ena to D an ta s G uadenz i - P re s id en te

Jo sé Am érica M o re ira d a S ilv a

M aria d e F á tim a S ilv e ira F e rre ira

C arlo s F e rn andes d e O liv e ira

A na L úc ia A lv es d a S ilv e ira

G u stavo L ana t P ed re ira d e C erque ira F ilh o

C arlo s A lb e rto F re ire R esende

A na A ngé lica M ato s R ocha G onça lv es

D av id do s S an to s F e rn andes

2
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REGIMENTO DO INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA-
IRDEB

C A P ÍT U L O I

NATUREZA, SEDE E FORO

Art. r -O In s t i tu to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a d a B a h ia - IR D E B , c r ia d o p e la

L e i D e le g a d a n ° 6 5 , d e 1 ° d e J u n h o d e 1 9 8 3 , s o b a f o rm a d e f u n d a ç ã o , e r e o r g a n iz a d o p e la s L e i s

n O s8 .5 3 8 , d e 2 0 d e d e z em b ro d e 2 0 0 2 , e 8 .6 4 5 , d e 2 4 d e ju lh o d e 2 0 0 3 , e n t id a d e v in c u la d a à

S e c r e ta r i a d a C u l tu r a e T u r i sm o , c o m p e r s o n a l id a d e ju r íd ic a d e d i r e i to p ú b l ic o , a u to n o m ia

a d m in i s t r a t iv a e f in a n c e i r a , p a t r im ô n io p r ó p r io , s e d e e f o r o n a C id a d e d o S a lv a d o r , E s ta d o d a

B a h ia , p r a z o d e d u r a ç ã o in d e te rm in a d o , r e g e r - s e - á p o r s e u E s ta tu to , e s te R e g im e n to , p e la s

n o rm a s r e g u la m e n ta r e s q u e a d o ta r e d em a is d i s p o s iç õ e s le g a i s p e r t in e n te s .

~ 1 ° - O I n s t i tu to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a d a B a h ia g o z a r á , n o q u e c o u b e r , d e

to d a s a s f r a n q u ia s , i s e n ç õ e s e p r iv i l é g io s c o n c e d id o s a o s ó r g ã o s d a a d m in i s t r a ç ã o d i r e ta d o

E s ta d o .

~ 2 ° - O In s t i tu to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a d a B a h ia e s u a s ig la IR D E B s e r ã o

d e s ig n a ç õ e s e q u iv a le n te s p a r a q u a i s q u e r f in s o u e f e i to s p r e v i s to s e m le i .

~ 3 ° - P a r a a e x e c u ç ã o d o s s e r v iç o s s o b s u a r e s p o n s a b i l id a d e , o IR D E B u t i l i z a r á

o s n o m e s - f a n ta s ia R á d io E d u c a d o r a d a B a h ia e T V E d u c a t iv a - T V E .

CAPÍTULO 11
FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 2 ° - O In s t i tu to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a d a B a h ia - IR D E B tem p o r

f in a l id a d e a p r o m o ç ã o d e a t iv id a d e s c u l tu r a i s e e d u c a t iv a s , n o âm b i to d o E s ta d o , m e d ia n te a

u t i l i z a ç ã o d e r á d io , t e le v i s ã o e o u t r a s te c n o lo g ia s , q u e s e f iz e r e m n e c e s s á r ia s .

Art. 3 ° - C o m p e te a o IR D E B :

I - o p e r a r e e x e c u ta r , c o m e x c lu s iv id a d e , o s s e r v iç o s d e r a d io d i f u s ã o

c u l tu r a l e e d u c a t iv a s o n o r a e d e s o n s e im a g e n s ;

1 1 - p r o d u z i r e e m i t i r p r o g r a m a ç ã o d e c a r á te r e d u c a t iv o e c u l tu r a l ;

I I I - a p o ia r o s i s t e m a d e e n s in o e s ta d u a l ;

IV - a l im e n ta r e a m p l ia r a r e d e d e r e c e p ç ã o d e p r o g r a m a d a T V E e d a

R á d io E d u c a d o r a n a s d iv e r s a s r e g iõ e s d o E s ta d o , a r t i c u la n d o - s e c o m in s t i tu iç õ e s lo c a i s n a

m o b i l i z a ç ã o d o s r e c u r s o s n e c e s s á r io s ;

V - m a n te r c o n ta to c o m in s t i tu iç õ e s e s p e c ia l i z a d a s , p ú b l ic a s e p r iv a d a s ,

n a c io n a i s , e s t r a n g e i r a s e in te r n a c io n a i s , p a r a in te r c â m b io d e p r o g r a m a s , o b te n ç ã o d e s u b s íd io s ,

b e m c o m o p a r a p r e s ta r e r e c e b e r a s s i s t ê n c ia té c n ic a , s e m p r e v i s a n d o o a p r im o r a m e n to d a

a t iv id a d e d e r a d io d i f u s ã o c u l tu r a l e e d u c a t iv a n o E s ta d o ;

V I - d e s e n v o lv e r a t iv id a d e s in e r e n te s à m U S I c a , a o c a n to , à d a n ç a , a o

te a t r o e à te le d r a m a tu r g ia n o E s ta d o d a B a h ia , c o m o b s e r v â n c ia d a s c o m p e tê n c ia s e s p e c í f i c a s

e x e r c id a s p o r o u t r o s ó r g ã o s e e n t id a d e s d o E s ta d o n e s ta s m e sm a s á r e a s ;

3
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V II - d esenvo lv e r ou tra s a tiv id ad es n ecessá ria s ao cum p rim en to d e su a

fin a lid ad e .

A rt. 4 ° - P a ra con secu ção de su a fin a lid ad e , p od e rá o IRD EB :

I - ce leb ra r aco rdo s , con tra to s e convên io s d e coope ração técn ica e

fin an ce ira com in s titu içõ es púb lica s , p riv ad as e n ão gove rn am en ta is , n ac io n a is , e s trang e ira s e

in te rn ac io n a is ;

II - con tra ir em p rés tim o s e fin an c iam en to s ju n to a in s titu içõ es púb lica s e

p riv ad as ;

III - ce leb ra r con tra to s v isando a e labo ração d e p ro je to s d e se rv Iço s e

ex ecu ção de ob ra s ;

IV - g e rir fu ndo s , sub con ta s e ap lica r recu rso s re la tiv o s ao

d esenvo lv im en to d as su as a tiv id ad es .

C A P ÍTU LO IH

ORGAN IZA ÇÃO

A rt. 5 ° - O IRD EB tem a segu in te e s tru tu ra b ás ica :

I - C on se lho C u rado r;

II - D ire to ria G era l:

a ) P ro cu rado ria Ju ríd ica ;

b ) D ire to ria d e O peraçõ es :

1 . C oo rd en ação de R ád io :

1 .1 . G e rên c ia d e G rav ação e O peração ;

1 .2 . G e rên c ia d e P rodução e Jo rn a lism o ;

1 .3 . G e rên c ia d e P rog ram ação e Em issão .

2 . C oo rd en ação de TV :

2 .1 . G e rên c ia d e Jo rn a lism o ;

2 .2 . G e rên c ia d e O peração ;

2 .3 . G e rên c ia d e P rodução ;

2 .4 . G e rên c ia d e P rog ram ação .

3 . C oo rd en ação de E ngenha ria :

3 .1 . G e rên c ia d e M anu ten ção de TV ;

3 .2 . G e rên c ia d e M anu ten ção de R ád io ;

4
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e s t r u tu r a l .

3 .3 . G e r ê n c ia d e M a n u te n ç ã o G e r a l .

4 . C o o r d e n a ç ã o d e M a rk e t in g :

4 .1 . G e r ê n c ia d e A r te s V is u a i s ;

4 .2 . G e r ê n c ia d e M a rk e t in g ;

4 .3 . G e r ê n c ia d e P e s q u i s a e D o c u m e n ta ç ã o ;

4 .4 . G e r ê n c ia d e C a p ta ç ã o d e R e c u r s o s .

c ) D i r e to r ia d e P la n e ja m e n to , A d m in i s t r a ç ã o e F in a n ç a s :

1 . C o o r d e n a ç ã o d e P la n e ja m e n to e O r ç a m e n to ;

2 . C o o r d e n a ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to e M o d e r n iz a ç ã o d a

A d m in is t r a ç ã o :

2 .1 . G e r ê n c ia d e D e s e n v o lv im e n to O rg a n iz a c io n a l ;

2 .2 . G e r ê n c ia d e D e s e n v o lv im e n to T e c n o ló g ic o ;

2 .3 . G e r ê n c ia d e E x p a n s ã o .

3 . C o o r d e n a ç ã o A d m in is t r a t iv o -F in a n c e i r a :

3 .1 . G e r ê n c ia A d m in i s t r a t iv a ;

3 .2 . G e r ê n c ia F in a n c e i r a .

~ 1 0 - A u n id a d e m e n c io n a d a n o in c i s o I d e s te a r t ig o n ã o te r á s u b d iv i s ã o

~ 2 ° - A s a t iv id a d e s d e a s s e s s o r a m e n to e m c o m u n ic a ç ã o s o c ia l , n o â m b i to d o

IR D E B , s e r ã o e x e c u ta d a s p e la D in ; : to r i a G e r a l , o b s e r v a d a a le g i s la ç ã o e s p e c í f i c a .

A r t . 6 ° - O C o n s e lh o C u r a d o r , ó r g ã o d e o r ie n ta ç ã o e d e d e l ib e r a ç ã o , t e m a

s e g u in te c o m p o s iç ã o :

I - o S e c r e tá r io d a C u l tu r a e T u r i sm o , q u e o p r e s id i r á ;

I I - o D i r e to r G e r a l d o IR D E B ;

IH - 0 1 ( u m ) r e p r e s e n ta n te d a S e c r e ta r i a d o P la n e ja m e n to ;

IV - 0 1 ( u m ) r e p r e s e n ta n te d a S e c r e ta r i a d a F a z e n d a ;

V - O I ( u m ) r e p r e s e n ta n te d a S e c r e ta r i a d a A d m in is t r a ç ã o ;

V I - 0 1 ( u m ) r e p r e s e n ta n te d a S e c r e ta r i a d e I n f r a -E s tm tu r a ;

V I I -O I ( u m ) r e p r e s e n ta n te d a S e c r e ta r i a d a E d u c a ç ã o ;

5
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V I I I - 0 1 ( u m ) r e p r e s e n ta n te d a P ro c u r a d o r ia G e r a l d o E s ta d o ;

IX - 0 1 (u m ) r e p r e s e n ta n te d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

M IN IC O M , n o E s ta d o d a B a h ia ;

X -O I ( u m ) r e p r e s e n ta n te d o s s e r v id o r e s d o IR D E B .

~ 1° - O s m em b ro s d o C o n s e lh o C u r a d o r e s e u s s u p le n te s s e r ã o n o m e a d o s p e lo

G o v e rn a d o r d o E s ta d o , s e n d o q u e o s r e f e r id o s n o s in c i s o s 1 1 1 a IX s e r ã o in d ic a d o s p e lo s

r e s p e c t iv o s t i tu la r e s .

~ 2 ° - O r e p r e s e n ta n te d o s s e r v id o r e s d o IR D E B e o r e s p e c t iv o s u p le n te s e r ã o

e s c o lh id o s a t r a v é s d e e s c r u t ín io s e c r e to , r e a l iz a d o p o r u m a c o m is s ã o d e s e r v id o r e s e s p e c ia lm e n te

c o n s t i tu íd a p a r a e s te f im .

~ 3 ° - O s m em b ro s d o C o n s e lh o s e r ã o s u b s t i tu íd o s , e m s u a s a u s ê n c ia s e

im p e d im e n to s e v e n tu a i s , p e lo s r e s p e c t iv o s s u p le n te s .

CAPÍTULO IV

COMPETÊNCIAS

Art. 7 ° - A o C o n s e lh o C u r a d o r c o m p e te :

I - a p r o v a r a s d i r e t r i z e s e p o l í t i c a s d o IR D E B , b em c o m o a

p ro g r am a ç ã o a n u a l d e s u a s a t iv id a d e s ;

1 1 - e x am in a r e a p r o v a r a s p r o p o s ta s o r ç am e n tá r ia s a n u a l e p lu r ia n u a l , o s

o r ç am e n to s s in té t i c o e a n a l í t i c o , s u a s a l te r a ç õ e s e m o d i f ic a ç õ e s , a s s im c o m o a s s o l ic i t a ç õ e s d e

c r é d i to s a d ic io n a is ;

I I I - a u to r iz a r a a q u is iç ã o , a a l ie n a ç ã o e o g r a v am e d e b e n s im ó v e is d o

IR D E B , o b e d e c id a s a s e x ig ê n c ia s d a le g is la ç ã o p e r t in e n te ;

IV - a u to r iz a r a c e le b r a ç ã o d e c o n t r a to s , c o n v ê n io s e a c o r d o s q u e

e n v o lv am , d i r e ta o u in d i r e ta m e n te , o c o m p ro m e t im e n to d o s b e n s p a t r im o n ia i s d o IR D E B ;

V - a p ro v a r o q u a d ro d e p e s s o a l d o IR D E B , o P la n o d e C a rg o s e

V e n c im e n to s , b em c o m o s u a s a l te r a ç õ e s ;

V I - e x am in a r e a p r o v a r , a n u a lm e n te , n o p r a z o le g a l , o s r e la tó r io s d e

g e s tã o , in c lu s iv e a p r e s ta ç ã o d e c o n ta s , o s d em o n s t r a t iv o s o r ç am e t l tá r io , f in a n c e i r o e

p a t r im o n ia l , e o s r e la tó r io s d e a t iv id a d e s d o IR D E B , c o m v is ta s à v e r i f i c a ç ã o de r e s u l ta d o s ;

V I I - a p r o v a r e a u to r iz a r p r o p o s ta s d e o p e r a ç õ e s d e c r é d i to e d e

f in a n c ia m e n to ;

V I I I - e x am in a r e a p r o v a r o R e g im e n to d o IR D E B e s u a s a l te r a ç õ e s ;

IX - d e l ib e r a r s o b r e a a c e i ta ç ã o d e d o a ç õ e s , c e s s õ e s d e d i r e i to s e le g a d o s ,

q u a n d o o n e r a d o s p o r e n c a r g o s ;

X - ju lg a r o s r e c u r s o s in te r p o s to s c o n t r a a to s d o D ir e to r G e r a l ;
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D ire to r G e ra l;

R eg im en to .

X I - o pm a r e d e lib e ra r so b re a s su n to s q u e lh e fo rem su bm e tid o s p e lo

X II - d ir im ir d ú v id a s d e co rre n te s d e in te rp re ta ç õ e s o u om issõ e s d e s te

~ 1 ° - A s d e lib e ra ç õ e s re la tiv a s à s m a té r ia s in d ic a d a s n o s in c iso s 11, 1 1 1 , V , V II ,

V III e IX d e s te a r tig o se rã o su bm e tid a s , d e n tre o u tra s , n a fo rm a d a le i, à d e c is ã o f in a l d o
G o v e rn ad o r d o E s ta d o .

~ 2 ° - E m ca so d e u rg ên c ia , o P re s id e n te d o C o n se lh o C u rad o r p o d e rá a u to r iz a r

a to s " a d re fe re n d um " d o P le n á r io , o s q u a is d ev e rã o se r su bm e tid o s n a p r im e ira se s sã o a se r
re a liz a d a .

~ 3 ° - O R eg im en to d o C o n se lh o C u rad o r , p o r e le a p ro v ad o , f ix a rá a s n o rm a s d e
se u fu n c io n am en to .

Art. 8 ° - À D ire to r ia G e ra l, e x e rc id a p o r um titu la r , c om p o s ta p e lo co n ju n to d e

ó rg ão s d e p la n e jam en to , a s se s so ram en to , e x e cu ç ão , a v a lia ç ã o e co n tro le , c om p e te :

I - c um p rir e fa z e r c um p rir a le g is la ç ã o ap lic á v e l a o IR D E B , b em com o
a s d e lib e ra ç õ e s d o C o n se lh o C u rad o r ;

IR D E B ;
11 - d ir ig ir , o r ie n ta r , c o o rd en a r , su p e rv is io n a r e a v a lia r a s a tiv id a d e s d o

11 1 - fo rm u la r a s p o lít ic a s e d ire tr iz e s b á s ic a s d o IR D E B e a p ro g ram aç ão

an u a l d e su a s a tiv id a d e s , b em com o fix a r a s su a s p r io r id a d e s , su bm e te n d o -a s a o C o n se lh o
C u rad o r ;

IV - ap re c ia r e a p ro v a r p la n o s , p ro g ram a s e p ro je to s a p re se n ta d o s p e la s
d iv e rsa s U n id ad e s d o IR D E B ;

V - p rom ov e r a a r tic u la ç ã o d a E n tid a d e com o rg an ism o s e s ta d u a is ,
n a c io n a is , e s tra n g e iro s e in te rn a c io n a is , o b je tiv a n d o o cum p rim en to d a su a f in a lid a d e ;

V I - e la b o ra r o p la n o d e tra b a lh o , a s p ro p o s ta s o rç am en tá r ia s a n u a l e

p lu r ia n u a l, e su a s a lte ra ç õ e s a s s im com o a s so lic ita ç õ e s d e c ré d ito s a d ic io n a is , su bm e te n d o -a s a o
C o n se lh o C u rad o r ;

C o n se lh o C u rad o r ;

C u ra d o r ;

V II - e la b o ra r a p ro p o s ta d e a lte ra ç õ e s d o E s ta tu to , su bm e te n d o -a s a o

V III - e s ta b e le c e r c r ité r io s p a ra a co n tra ta ç ã o d e se rv iç o s d e te rc e iro s ;

IX - p re s ta r c o n ta s d e su a s a tiv id a d e s , a tra v é s d e re la tó r io s , a o C o n se lh o

X - e la b o ra r , n a fo rm a e p ra zo s d e f in id o s n a le g is la ç ã o e sp e c íf ic a , o

re la tó r io d e g e s tã o , a p re s ta ç ã o d e co n ta s , o s d em on s tra tiv o s o rç am en tá r io , f in a n c e iro e

p a tr im o n ia l, e o s re la tó r io s d e a tiv id a d e s d o IR D E B , su bm e te n d o -o s à ap re c ia ç ã o d o C o n se lh o
C u rad o r ;
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X I - s u b m e te r o Q u a d ro d e P e s s o a l d o IR D E B , o P la n o d e C a rg o s e

V e n c im e n to s b em c o m o s u a s a l te r a ç õ e s , a o C o n s e lh o C u r a d o r ;

X I I - e x e r c e r o u t r a s c o m p e tê n c ia s c o r r e la ta s e n e c e s s á r ia s a o c u m p r im e n to

d a f in a l id a d e d o IR D E B .

Art. 9 ° - À P ro c u r a d o r ia J u r íd ic a , q u e e x e r c e a r e p r e s e n ta ç ã o ju d ic ia l e

e x t r a ju d ic ia l , a c o n s u l to r ia e o a s s e s s o r am e n to ju r íd ic o a o IR D E B , m e d ia n te v in c u la ç ã o té c n ic a à

P ro c u r a d o r ia G e r a l d o E s ta d o , e d e a c o rd o c o m a le g is la ç ã o d a s P ro c u r a d o r ia s J u r íd ic a s d a s

A u ta r q u ia s e F u n d a ç õ e s d o E s ta d o d a B a h ia , c o m p e te :

I - e m i t i r p a r e c e r s o b r e q u e s tõ e s ju r íd ic a s q u e lh e s e ja m s u b m e t id a s

p e lo d i r ig e n te d a E n t id a d e ;

I I - s u g e r i r a o d i r ig e n te d o IR D E B p ro v id ê n c ia s d e o rd em ju r íd ic a ,

r e c la m a d a s p c lo in te r e s s e p ú b l ic o , o u p o r n e c e s s id a d e d a b o a a p l ic a ç ã o d a s le i s v ig e n te s ;

I I I - r e p r e s e n ta r o IR D E B n a s c a u s a s em q u e e s ta f ig u r a r c o m o a u to r a , r é ,

a s s i s te n te o u in te r v e n ie n te , p o d e n d o , q u a n d o a u to r iz a d a p e lo C o n s e lh o C u r a d o r , c o n f e s s a r ,

r e c o n h e c e r a p ro c e d ê n c ia d o p e d id o , t r a n s ig i r , c o n c i l i a r , d e s i s t i r , r e n u n c ia r a o d i r e i to s o b r e q u e

s e f u n d a a a ç ã o , r e c e b e r , d a r q u i ta ç ã o e f i rm a r c o m p ro m is s o , o u v id a , p r e v ia m e n te a P G E ;

IV - p ro m o v e r a e x p ro p r ia ç ã o ju d ic ia l o u am ig á v e l , q u a n d o lh e f o r

e x p r e s s am e n te c o m e t id a , d e b e n s d e c la r a d o s d e n e c e s s id a d e o u u t i l id a d e p ú b l ic a o u d e in te r e s s e

s o c ia l ;

V - c o l ig i r e le m e n to s d e f a to e d e d i r e i to e e la b o r a r , e m re g im e d e

u rg ê n c ia , a s in f o rm a ç õ e s q u e d e v em s e r p r e s ta d a s em m a n d a d o s d e s e g u r a n ç a , p e lo d i r ig e n te o u

o u t r o a g e n te p ú b l ic o d a F u n d a ç ã o , q u e f ig u r e c o m o a u to r id a d e c o a to r a ;

V I - p o s tu la r a s u s p e n s ã o d a e f ic á c ia d e d e c is ã o l im in a r p r o f e r id a em

m a n d a d o s d e s e g u r a n ç a , e em m e d id a s c a u te la r e s , b em c o m o a d e s e n te n ç a p ro f e r id a n o s f e i to s

d e s s a n a tu r e z a ;

V I I - in te r p o r e c o n t r a - a r r a z o a r r e c u r s o s , n o s p ro c e s s o s d e in te r e s s e d o

IR D E B , a c o m p a n h a n d o -o s n a in s tâ n c ia s u p e r io r ;

V I I I - s u g e r i r à P G E , c o n fo rm e o c a s o , o a ju iz am e n to d e a ç ã o d i r e ta o U ~

r e p r e s e n ta ç ã o d e in c o n s t i tu c io n a l id a d e d e le i o u a to n o rm a t iv o f e d e r a l , e s ta d u a l o u m u n ic ip a l ;

IX - p ro p o r a o d i r ig e n te d a E n t id a d e q u e d e c la r e a n u l id a d e d e a to s

a d m in is t r a t iv o s in te r n o s ;

X - p ro m o v e r a ç ã o c iv i l p ú b l ic a , n a f o rm a e p a r a o s f in s p r e v is to s em le i ;

X I - o f ic ia r e m to d o s o s p ro c e s s o s d e a l ie n a ç ã o , c e s s ã o , c o n c e s s ã o ,

p e rm is s ã o o u a u to r iz a ç ã o d e u s o d e b e n s m ó v e is e im ó v e is d a F u n d a ç ã o ;

X I I - s o l ic i ta r a q u a lq u e r ó r g ã o o u e n t id a d e d o s P o d e r e s d o E s ta d o

d o c u m e n to s , c e r t id õ e s , d i l ig ê n c ia s e e s c la r e c im e n to s n e c e s s á r io s a o e x e r c íc io d e s u a s f u n ç õ e s .

Art. 10 - À D ir e to r ia d e O p e r a ç õ e s , q u e te m p o r f in a l id a d e p ro m o v e r , c o o rd e n a r e

s u p e rv IS IO n a r a e x e c u ç ã o d a s a t iv id a d e s d e r a d io d i f u s ã o , te a t r o , m a rk e t in g e e n g e n h a r ia d e

o p e r a ç ã o d o In s t i tu to , c o m p e te :
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I - p o r m e io d a C o o rd e n a ç ã o d e R á d io , q u e e x e c u ta a s a t iv id a d e s d e

p la n e ja m e n to , c o o rd e n a ç ã o , a c o m p a n h a m e n to e a v a l ia ç ã o d a p ro d u ç ã o d e p ro g r a m a s

r a d io fô n ic o s d e c u n h o e d u c a t iv o , in f o rm a t iv o e c u l tu r a l , b e m c o m o a p ro g r a m a ç ã o e o p e r a ç ã o

d a s e m is s o r a s d e r á d io d o IR D E B :

a ) p e la G e r ê n c ia d e G ra v a ç ã o e O p e r a ç ã o :

1 . r e a l iz a r a s a t iv id a d e s d e g r a v a ç ã o , lo c u ç ã o , s o n o p la s t ia ,

c r o n o m e tr a g e m , c o r te , m o n ta g e m , c o p ia g e m e d i r e ç ã o d e p ro g r a m a s ;

2 . p r o m o v e r o c o n t r o le d a q u a l id a d e té c n ic a d a s g r a v a ç õ e s

e c ó p ia s r e a l iz a d a s ;

3 . c o o rd e n a r e c o n t r o la r o fo rn e c im e n to , à u n id a d e

c o m p e te n te , d o s p ro g r a m a s g r a v a d o s p a r a d is t r ib u iç ã o e a rq u iv o ;

4 . s e le c io n a r e c o n t r o la r a u t i l i z a ç ã o d e f i ta s e d is c o s n a s

g r a v a ç õ e s ;

5 . e la b o r a r o c ro n o g r a m a d e g r a v a ç ã o , b e m c o m o a e s c a la

d e u t i l i z a ç ã o d o s r e s p e c t iv o s e s tú d io s ;

6 . c o o rd e n a r to d a a o p e r a ç ã o e e m is s ã o d e p ro g r a m a ç ã o

d a s e m is s o r a s , c o n fo rm e ro te i r o p r e d e te rm in a d o ;

7 . o r g a n iz a r e c o n t r o la r o t r á f e g o in te r n o e e x te r n o d o s

p ro g r a m a s r a d io fô n ic o s ;

8 . c o o rd e n a r e c o n t r o la r o r e c e b im e n to e c a d a s t r a m e n to

d o s d is c o s e f i ta s , z e la n d o p e la o rg a n iz a ç ã o e m a n u te n ç ã o d o a c e rv o ;

9 . p r o v id e n c ia r a c o p ia g e m d e p ro g r a m a s .

b ) p e la G e r ê n c ia d e P ro d u ç ã o e J o rn a l i sm o :

1 . p r o c e d e r e s tu d o , a n á l i s e e p r e p a r a ç ã o d o s c o n te ú d o s a

s e r e m tr a n s f o rm a d o s e m scripts, d e a c o rd o c o m o s o b je t iv o s e m e ta s p ro p o s to s n o s p la n o s ,

p r o g r a m a s e p ro je to s ;

2 . r e d ig i r script;

r a d io f ô n ic o s ;

3 . p r o d u z i r , c o -p ro d u z i r e a d a p ta r o s p ro g r a m a s

4 . c o le ta r , s e le c io n a r e p ro d u z i r to d o o m a te r ia l n o t ic io s o

a s e r v e ic u la d o d u r a n te a p ro g r a m a ç ã o d a r á d io .

c ) p e la G e r ê n c ia d e P ro g r a m a ç ã o e E m is s ã o :

e m is s o r a s d e r á d io d o IR D E B ;

1 . p ro p o r e c o o rd e n a r to d a a e s t r u tu r a e p ro g r a m a ç ã o d a s
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2 . c o o r d e n a r a d i s t r ib u iç ã o d o s p r o g r a m a s p e lo s h o r á r io s

d a s e m is s o r a s e c o n t r o la r a s u a v e ic u la ç ã o ;

3 . p r o c e d e r a s e le ç ã o m u s ic a l p a r a a c o m p o s iç ã o e

m o n ta g e m d a p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a ;

4 . p r o d u z i r c h a m a d a s p a r a a p r o g r a m a ç ã o ;

5 . d iv u lg a r a p r o g r a m a ç ã o d a s e m is s o r a s .

1 1 - p o r m e io d a C o o r d e n a ç ã o d e T V , q u e e x e c u ta a s a t iv id a d e s d e

p la n e ja m e n to , c o o r d e n a ç ã o , a c o m p a n h am e n to e a v a l i a ç ã o d a p r o d u ç ã o d e p r o g r a m a s te le v i s iv o s

d e c u n h o e d u c a t iv o , in f o rm a t iv o e c u l tu r a l , b e m c o m o a p r o g r a m a ç ã o e o p e r a ç ã o d a e m is s o r a d e

te le v i s ã o d o IR D E B :

a ) p e la G e r ê n c ia d e J o r n a l i sm o :

1 . r e a l i z a r a c o b e r tu r a d e e v e n to s e s p o r t iv o s ;

2 . p r o d u z i r , e d i t a r e d i r ig i r o s p r o g r a m a s d e e s p o r te s d a

e m I s s o r a ;

3 . c a p ta r , s e l e c io n a r e p r o d u z i r to d o m a te r i a l n o t i c io s o a

s e r v e ic u la d o d u r a n te a p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a ;

4 . p r o d u z i r , e d i t a r e d i r ig i r o s p r o g r a m a s n o t i c io s o s d a

e m I s s o r a .

b ) p e la G e r ê n c ia d e O p e r a ç ã o :

1 . c o o r d e n a r e f i s c a l i z a r a s a t iv id a d e s d o s o p e r a d o r e s d e

c â m e r a s , a s s i s t e n te s d e e s tú d io , o p e r a d o r e s d e á u d io e v íd e o , o p e r a d o r e s d e c a r a c te r e s e d i r e to r e s

d e T V ;

2 . e la b o r a r a e s c a la d e u t i l i z a ç ã o d o s e s tú d io s ;

3 . o p e r a r o s e q u ip a m e n to s d e v íd e o - ta p e (V T ) ;

4 . g a r a n t i r a q u a l id a d e té c n ic a d o m a te r i a l g r a v a d o e m

V T ;

5 . c o n t r o la r a s f i t a s d o V T , a t r a v é s d e f i c h a s in d iv id u a i s ;

6 . z e la r p e lo s e q u ip a m e n to s d e V T , s o l i c i t a n d o a r e v i s ã o e

m a n u te n ç ã o d o s m e sm o s , s e m p r e q u e n e c e s s á r io ;

7 . r e a l i z a r a s g r a v a ç õ e s e x te r n a s d a e m is s o r a , g a r a n t in d o a

q u a l id a d e d a s m e sm a s ;

8 . p r o v id e n c ia r o s e q u ip a m e n to s n e c e s s a n o s p a r a a s

g r a v a ç õ e s e x te r n a s , e m a te n d im e n to à s G e r ê n c ia s d e J o r n a l i sm o e d e P r o d u ç ã o ;

10

Ofício 029/2015 (0420794)         SEI 53900.013546/2015-38 / pg. 20



9 . coordenar as ativ idades dos cinegrafistas e aux iliares

que realizam gravações ex ternas.

c) pela G erência de P rodução :

1 . p roduzir, d irig ir g ravações, realizar ro te iros e execu tar a

ed ição final dos program as especia is.

d ) pela G erência de P rogram ação :

1 . e laborar e acom panhar o ro te iro d iário da program ação ;

2 . d ivu lgar a program ação d iária a todos os seto res da

em issora;

3 . confeccionar os b locos de cham adas;

4 . in terag ir com as em issoras geradoras da rede nacional;

5 . iden tificar qualquer alteração de ro te iro , no tificando ,

an tecipadam ente , o seto r com peten te para as dev idas prov idências;

6 . o rgan izar e d irig ir o tráfego in terno e ex terno do

m ateria l g ravado da em issora;

7 . o rgan izar e m anter o acervo de m ateria l g ravado da

em issora;

8 . con tro lar a m ovim entação dos program as receb idos de

ou tras em issoras;

9 . so lic itar a gravação e cop iagem de program as.

III - por m eio da Coordenação de Engenharia , que garan te a con tinu idade

operacional das em issoras de TV e Rádio do IRDEB , através de pesqu isa , p ro je to , con tra tação ,

insta lação e acom panham ento de novos equ ipam entos, da m anutenção do parque insta lado e da

ob tenção , acom panham ento e renovação das concessões de TV .e R ád io jun to ao M in istério das

Com unicações - M IN ICOM :

a) pela G erência de M anutenção de TV :

1 . execu tar os serv iços de m anutenção elé trica e ele trôn ica

da em issora;

2 . ado tar p rov idências para a insta lação de novos

equ ipam entos e especificação de peças e equ ipam entos para reposição ;

3 . p ropor à C oordenação de TV a aqu isição de novos

equ ipam entos, de acordo com planos e m etas da Fundação ;

4 . m anter arqu ivo com os dados técn icos dos

equ ipam entos insta lados e das insta lações técn icas da em issora;

11

Ofício 029/2015 (0420794)         SEI 53900.013546/2015-38 / pg. 21



5 . f isc a liz a r o s c o n tra to s d e a ss is tê n c ia té c n ic a e

m a n u te n ç ã o , re fe re n te s a o s e q u ip a m e n to s e in s ta la ç õ e s d a e m isso ra .

b ) p e la G e rê n c ia d e M a n u te n ç ã o d e R á d io :

1 . e x e c u ta r o s se rv iç o s d e m a n u te n ç ã o e lé tr ic a e e le trô n ic a

d a s e m isso ra s ;

2 . a d o ta r p ro v id ê n c ia s p a ra a in s ta la ç ã o d e n o v o s

e q u ip a m e n to s e e sp e c if ic a ç ã o d e p e ç a s e e q u ip a m e n to s p a ra re p o s iç ã o ;

3 . p ro p o r , à C o o rd e n a ç ã o d e R á d io , a a q u is iç ã o d e n o v o s

e q u ip a m e n to s , d e a c o rd o c o m o s p la n o s e m e ta s d a F u n d a ç ã o ;

4 . m a n te r a rq u iv o c o m o s d a d o s té c n ic o s d o s

e q u ip a m e n to s in s ta la d o s e d a s in s ta la ç õ e s té c n ic a s d a s e m isso ra s ;

5 . f isc a liz a r o s c o n tra to s d e a ss is tê n c ia té c n ic a e

m a n u te n ç ã o , re fe re n te s a o s e q u ip a m e n to s e à s in s ta la ç õ e s d a s e m isso ra s .

c ) p e la G e rê n c ia d e M a n u te n ç ã o G e ra l:

1 . m a n te r e m p e rfe ita s c o n d iç õ e s d e o p e ra ç ã o e se g u ra n ç a

a s in s ta la ç õ e s e lé tr ic a s , h id rá u lic a s , te le fô n ic a s , d e c o n d ic io n a d o re s d e a r e o s is te m a d e

d e te c ç ã o , a la rm e e c o m b a te a in c ê n d io s ;

2 . m a n te r e m p e rfe ita s c o n d iç õ e s d e o p e ra ç ã o e se g u ra n ç a

a su b e s ta ç ã o d e e n e rg ia ;

3 . e sp e c if ic a r e q u ip a m e n to s e p e ç a s d e re p o s iç ã o a se re m

a d q u ir id o s ;

4 . m a n te r a rq u iv o c o m o s d a d o s té c n ic o s d o s

e q u ip a m e n to s in s ta la d o s e d a s in s ta la ç õ e s té c n ic a s e x is te n te s , e m su a á re a d e a tu a ç ã o ;

5 . f isc a liz a r o s c o n tra to s d e a ss is tê n c ia té c n ic a e

m a n u te n ç ã o , re fe re n te s a o s e q u ip a m e n to s e in s ta la ç õ e s lo c a liz a d o s n a su a á re a d e a tu a ç ã o .

IV - p o r m e io d a C o o rd e n a ç ã o d e M a rk e tin g , q u e a p ó ia a D ire to ria n a s

a tiv id a d e s d e id e n tif ic a ç ã o d e n o v a s o p o rtu n id a d e s d e re c e ita , p e sq u isa d e c o n te ú d o e a p o io à s

á re a s d e p ro d u ç ã o d e R á d io e T V :

a ) p e la G e rê n c ia d e A rte s V isu a is :

1 . p la n e ja r , e x e c u ta r e a c o m p a n h a r a p ro d u ç ã o d e c e n á rio s

p a ra a T V E ;

2 . p la n e ja r , c o n c e b e r e e x e c u ta r a p ro g ra m a ç ã o v isu a l d e

m a te r ia is c ê n ic o s o u im p re sso s ;

3 . e x e c u ta r o s se rv iç o s d e e d ito ra ç ã o e le trô n ic a e d e

d ia g ra m a ç ã o d e m a te r ia l im p re sso ;
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4 . ex ecu ta r se rv iço s d e im p re ssão e d e en cad e rn ação .

b ) p e la G e rên c ia d e M ark e tin g :

1 . p rom ov e r , ju n to à com un id ad e , a d iv u lg ação d o s

se rv iço s p re s tad o s p e lo IR D EB , v isan d o a su a com e rc ia liz a ç ão ;

2 . p lan e ja r , e x ecu ta r e a com panh a r o s se rv Iço s , em

a rtic u la ç ão com ou tra s u n id ad e s d o IR D EB ;

3 . ap o ia r a D ire to r ia n a s n eg o c ia çõ e s p a ra v en d a d e

se rv iço s ;

4 . adm in is tra r o E sp aço IR D EB , com o p lan e jam en to e o

acom panh am en to d a su a p au ta e d o s ev en to s co n tra tad o s , em a rtic u la ç ão com ou tra s u n id ad e s d a

F und ação .

c ) p e la G e rên c ia d e P e sq u isa e D o cum en ta ç ão :

1 . co o rd en a r a s a tiv id ad e s d a b ib lio te c a e d a v id eo te c a e

ze la r p e la p re se rv ação d o s seu s a ce rv o s ;

2 . p e sq u isa r n o v o s títu lo s a se rem in co rp o rad o s ao ace rv o

d a b ib lio te c a e d a v id eo te c a ;

3 . z e la r p e la p re se rv ação d a m em ó ria d o IR D EB ;

4 . ap o ia r a s d em a is á re a s d a F und ação em pesq u isa s d e

co n teú d o .

d ) p e la G e rên c ia d e C ap ta ç ão d e R ecu rso s :

1 . p rom ov e r e s tu d o s p a ra a id en tif ic a ç ão d e ag ên c ia s e

fo n te s d e fin an c iam en to p a ra a c ap ta ç ão d e re cu rso s f in an ce iro s d e s tin ad o s à im p lan ta ç ão d e

p ro g ram as e p ro je to s d o IR D EB ;

2 . a r tic u la r-se com a P ro cu rad o ria Ju ríd ic a p a ra ap o ia r a

D ire tà r ia G e ra l n a co n tra ta ç ão d e fin anC iam en t~ s ;

. 3 . id en tif ic a r o p o rtu n id ad e s d e co n v em o s , com

in s titu içõ e s p ú b lic a s o u p riv ad a s , n a c io n a is o u in te rn a c io n a is , c om v is ta s a d o açõ e s d e

p u b lic a çõ e s , v íd eo s , eq u ip am en to s e p re s ta ç ão d e a ss is tê n c ia té cn ic a .

Art. 11 - À D ire to r ia d e P lan e jam en to , A dm in is tra ç ão e F in an ça s , q u e tem po r

f in a lid ad e p rom ov e r , co o rd en a r e su p e rv is io n a r a ex ecu ção d o s se rv iço s d e adm in is tra ç ão g e ra l. e .

d e ap o io à s a tiv id ad e s f in a lís tic a s , p lan e jam en to , o rç am en to g e ra l, a com panh am en to

o rç am en tá r io , d e sen v o lv im en to e m od e rn iz a ç ão adm in is tra tiv a , d e sen v o lv im en to d e p e sso a l,

c o n tab ilid ad e e ex ecu ção fin an ce ira e ex p an são d o IR D EB , com pe te :.

I - p o r m e io d a C oo rd en ação d e P lan e jam en to e O rçam en to , q u e

d e sem penh a a s a tiv id ad e s d e p lan e jam en to , p ro g ram ação , o rç am en ta ç ão e acom panh am en to :

a ) p re s ta r a sse sso ram en to n a fo rm u la ç ão d e d ire tr iz e s e n a

d e fin iç ão d a s p rio r id ad e s d o IR D EB ;
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b ) p ro po r à D ire to ria m ed id a s qu e v isem a a tu a liz ação e

ap e rfe iço am en to do s p lan o s e p ro g ram as d a E n tid ad e , d e fo rm a a assegu ra r co n tín u a m e lh o ria d a

qu a lid ad e do s se rv iço s so b su a re sp on sab ilid ad e ;

c ) co o rd en a r a e lab o ração do p lano d e trab a lh o do IR D EB ;

d ) a sse sso ra r a D ire to ria n a fo rm u lação d e p lan o s , p ro g ram as e

p ro je to s ;

e ) a sse sso ra r a D ire to ria n a ce leb ração d e conv ên io s , a co rd o s e

con tra to s com en tid ad e s púb lic a s e p riv ad a s , n ac io n a is e in te rn ac io n a is ;

f) e lab o ra r , em a rticu la ção com a C oo rd en ação A dm in is tra tiv o -

F in an ce ira , a s p ro po s ta s o rçam en tá ria s d a F und ação ;

g ) ex e rce r o con tro le d a ex ecu ção o rçam en tá ria e ex tra -

o rçam en tá ria e p ro ced e r a s a lte ra çõ e s do o rçam en to , em articu la ção com a C oo rd en ação

A dm in is tra tiv o - F in an ce ira ;

h ) ex e rce r a su p e rv isão , o acom panh am en to e a av a lia ção do s

p lan o s , p ro g ram as , p ro je to s e a tiv id ad e s em execu ção ;

i) id en tif ic a r ag ên c ia s e fo n te s d e fin an c iam en to p a ra cap tação

d e recu rso s fin an ce iro s d e s tin ado s à im p lan tação d e p ro g ram as e p ro je to s d o IR D EB ;

j) a rticu la r-se , p e rm an en tem en te , com a D ire to ria d e O rçam en to

P úb lico d a S ec re ta ria d a C u ltu ra e T u rism o .

II - p o r m e io d a C oo rd en ação d e D esenvo lv im en to e M ode rn ização d a

A dm in is tra ção , q u e d esem penh a a s a tiv id ad e s re la tiv a s ao d esenvo lv im en to d e recu rso s

hum ano s , p ro ce sso d e g es tão d e qu a lid ad e e tecno lo g ia d a in fo rm ação , n o âm b ito do IR O EB , em

articu la ção com a C oo rd en ação d e M ode rn ização d a S ec re ta ria d a C u ltu ra e T u rism o , e exp an são

d e equ ip am en to s no in te rio r d o E s tad o :

a ) p e la G e rên c ia d e D esenvo lv im en to O rg an izac io n a l:

1 . d e senvo lv e r, co o rd en a r, im p lan ta r e acom panh a r açõ e s

qu e p rom ovam a rac io n a liz ação d e p rá tic a s e s is tem as adm in is tra tiv o s , .w a lia ção e reo rg an ização

in s titu c io n a l e n o rm a tiz ação ;

2 . d e senvo lv e r, em a rticu la ção com a C oo rd en ação d e

P lan e jam en to e O rçam en to , p ro ce sso d e acom panh am en to do d esem penho d as un id ad e s , com

v is ta s à ad equ ação d as re sp ec tiv a s e s tru tu ra s e fu n c io n am en to ao p lano es tra tég ico do IR D EB ;

3 . in d ica r , em a rticu la ção com a G erên c ia d e

D esenvo lv im en to T ecno ló g ico , a u tiliz ação d e recu rso s in fo rm a tiz ado s vo ltad o s p a ra a

rac io n a liz ação , s im p lif ic ação e a tu a liz ação do s m é to do s d e trab a lh o en tre a s u n id ad e s u su á ria s ;

4 . p ro po r, em pa rce ria com as un id ad e s do IR D EB ,

p ad rõ e s d e qu a lid ad e p a ra fu n c io n am en to do s se rv iço s co rre sp ond en te s ;

5 . d e senvo lv e r, co o rd en a r, im p lan ta r , a com panh a r e

av a lia r a çõ e s qu e p rom ovam o desenvo lv im en to e cap ac ita ção do s recu rso s hum ano s do IR D EB ;
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6 . r e a l iz a r d ia g n ó s t ic o s , c o m v is ta s à p ro m o ç ã o d e

p ro g ram a d e m u d a n ç a n o c om p o r tam e n to o rg a n iz a c io n a l ;

7 . p ro m o v e r e s tu d o s c om v is ta s à e la b o ra ç ã o d e p ro p o s ta s

d e P la n o d e C a rg o s e V e n c im e n to s d o s s e rv id o re s d o IR D E B , em a r t ic u la ç ã o c om a G e rê n c ia

A dm in is t r a t iv a ;

8 . d e s e n v o lv e r , ju n to à s á r e a s d e a te n d im e n to a o p ú b l ic o ,

m e c a n ism o d e a v a l ia ç ã o d o n ív e l d e s a t is f a ç ã o d o c l ie n te q u a n to a o s s e rv iç o s o fe r e c id o s p e la

F u n d a ç ã o .

b ) p e la G e rê n c ia d o D e s e n v o lv im e n to T e c n o ló g ic o :

1 . im p lem e n ta r , e x p a n d ir e c o n s o l id a r a te c n o lo g ia d a

in fo rm a ç ã o c om o um in s t ru m e n to té c n ic o g e re n c ia l em to d a a E n t id a d e ;

2 . d e s e n v o lv e r e m o d e rn iz a r s is tem a s in fo rm a t iz a d o s ,

d e n tro d e um p la n o d ir e to r p re v iam e n te e s ta b e le c id o ;

3 . im p la n ta r e m a n te r o s s is tem a s d e s e n v o lv id o s ;

4 . c o o rd e n a r o s p ro je to s e s e rv iç o s d e in fo rm á t ic a

c o n tr a ta d o s a te r c e i ro s ;

5 . e la b o ra r , e x e c u ta r e a v a l ia r , d e n tro d e m e to d o lo g ia

p a d ro n iz a d a , p ro c e s s o s d e in fo rm a ç õ e s a u to m a t iz a d a s ;

6 . p r e s ta r a p o io a o s u s u á r io s d a u t i l iz a ç ã o d e re c u r s o s

c om p u ta c io n a is ;

r e c u r s o s c om p u ta c io n a is ;

p ro g ram a ç õ e s c om p u ta c io n a is ;

e x is te n te s n o IR D E B .

7 . c o o rd e n a r a a q u is iç ã o , in s ta la ç ã o e m a n u te n ç ã o d e

8 . c o o rd e n a r a a lo c a ç ã o d o s e q u ip am e n to s , r e d e s e

9 . g e re n c ia r o s r e c u r s o s " h a rd w a re " e " s o f tw a re "

c ) p e la G e rê n c ia d e E x p a n s ã o :

1 . p ro m o v e r e a d o ta r p ro v id ê n c ia s p a ra in s ta la ç ã o d e

e q u ip am e n to s d e re c e p ç ã o d e s in a l em n o v o s m u n ic íp io s ;

2 . r e a l iz a r a s a t iv id a d e s d e m a n u te n ç ã o e lé t r ic a e

e le t rô n ic a d o s in a l d a te le v is ã o e rá d io n o te r r i tó r io b a ia n o ;

3 . r e a l iz a r d i r e ta o u in d ir e tam e n te in s p e ç õ e s n o s

re c e p to re s , to r r e s e a n te n a s lo c a l iz a d a s em m u n ic íp io s d o in te r io r d o E s ta d o ;

4 . p ro m o v e r c o n s e r to s e s e rv iç o s d e a s s is tê n c ia té c n ic a

n o s a p a re lh o s r e t r a n sm is s o re s e a n te n a s , lo c a l iz a d o s n o in te r io r d o E s ta d o ;
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5 . m a n te r c o n ta to s c o n s ta n te s c o m p re p o s to s o u

c o n v e n ia d o s n o s m u n ic íp io s d o E s ta d o p a r a o b te r in fo rm a ç õ e s s o b r e o fu n c io n am e n to d a T V E e

R á d io E d u c a d o r a ;

6 . m a n te r o IR D E B in fo rm a d o s o b r e o fu n c io n am e n to d a

T V E e R á d io E d u c a d o r a n o in te r io r d o E s ta d o a t r a v é s d e r e la tó r io s p e r ió d ic o s ;

7 . m a n te r a rq u iv o s c o m d a d o s té c n ic o s d o s e q u ip am e n to s

in s ta la d o s e d a s in s ta la ç õ e s té c n ic a s d a s e x p a n s õ e s ;

8 . m a n te r em p e r f e i ta s c o n d iç õ e s d e o p e r a ç ã o e s e g u r a n ç a

a s in s ta la ç õ e s f e i ta s n a s to r r e s e b a s e s d e e x p a n s ã o ;

9 . a c o m p a n h a r a s i tu a ç ã o d a s e s ta ç õ e s r e t r a n sm is s o r a s d o

in te r io r d o E s ta d o , a c io n a n d o e a c o m p a n h a n d o a D ir e to r ia d e C om u n ic a ç ã o d a S e c r e ta r ia d e

In f r a -E s t r u tu r a , s em p re q u e a s m e sm a s n e c e s s i tem d e m a n u te n ç ã o ;

. 1 0 . c o n ta ta r , p e rm a n e n tem e n te , c o m a C o o rd e n a ç ã o d e

E n g e n h a r ia em p ro je to s d e m e lh o r ia s e d e e x p a n s ã o d a r á d io e te le v is ã o , n o in te r io r d o E s ta d o .

I I I - p o r m e io d a C o o rd e n a ç ã o A dm in is t r a t iv o -F in a n c e i r a q u e c o o rd e n a ,

e x e c u ta e a c o m p a n h a a s a ç õ e s p e r t in e n te s à s fu n ç õ e s a d m in is t r a t iv a e f in a n c e i r a d o IR D E B :

a ) p e la G e r ê n c ia A dm in is t r a t iv a :

1 . o rg a n iz a r e m a n te r a tu a l iz a d o o c a d a s t r o fu n c io n a l e

f in a n c e i r o d o p e s s o a l d a F u n d a ç ã o ;

2 . c o n t r o la r a f r e q u ê n c ia e a s d em a is o c o r r ê n c ia s d o s

s e rv id o r e s d o IR D E B ;

3 . e x e c u ta r e c o n t r o la r a c o n f e c ç ã o d a fo lh a d e p a g am e n to

e a em is s ã o d e g u ia s d e r e c o lh im e n to ;

4 . e x p e d i r c e r t i f ic a d o s e c e r t id õ e s em m a té r ia s d e s u a

c o m p e tê n c ia , q u a n d o d e v id am e n te a u to r iz a d a ;

5 . p ro p o r n o rm a s e in s t r u ç õ e s r e la t iv a s à s á r e a s d e

p e s s o a l , m a te r ia l e s e rv iç o s a u x i l ia r e s n o âm b i to d o IR D E B ;

6 . p ro p o r p la n o s e a ç õ e s v is a n d o a q u a l i f ic a ç ã o e o

d e s e n v o lv im e n to p ro f is s io n a l d o s fu n c io n á r io s d o IR D E B ;

7 . p r e p a r a r o e x p e d ie n te n e c e s s á r io à a q u is iç ã o d e b e n s ,

d e a c o rd o c o m a le g is la ç ã o p e r t in e n te ;

8 . a r t ic u la r - s e c o m a S u p e r in te n d ê n c ia d e S e rv iç o s

A dm in is t r a t iv o s d a S e c r e ta r ia d a A am in is t r a ç ã o , v is a n d o o c u m p r im e n to d a s p o l í t ic a s d e

a d m in is t r a ç ã o d e m a te r ia i s d o E s ta d ~ ;

9 . o rg a n iz a r e m a n te r o c a d a s t r o d e fo rn e c e d o r e s e

c a tá lo g o d e e s p e c i f ic a ç õ e s d o m a te r ia l d e u s o c o m um ;
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1 0 . r e c e b e r , In S p eC IO n a r , a rm a z e n a r e c o n tro la r m a te r ia is

d e c o n s um o ;

1 1 . r e a l iz a r in v e n tá r io s f is ic o s a n u a is e p e r ió d ic o s d e b e n s

d e c o n s um o e in v e n tá r io s s em e s tr a is d e m a te r ia l p e rm a n e n te d a F u n d a ç ã o ;

1 2 . p rom o v e r o c a d a s tr am e n to e to m b am e n to d o s b e n s d o

IR D E B , b em c om o o c o n tro le d e s u a u t i l iz a ç ã o ;

1 3 . p ro c e d e r à m a n u te n ç ã o e c o n s e rv a ç ã o d a s in s ta la ç õ e s

d a F u n d a ç ã o ;

1 4 . e x e c u ta r , c o n tro la r e f is c a l iz a r o s s e rv iç o s d e re c e p ç ã o ,

l im p e z a , c o p a , te le fo n ia e re p ro g ra f ia ;

1 5 . r e c e b e r , c o n tro la r e d is t r ib u ir a s c o r re s p o n d ê n c ia s ;

1 6 . p rom o v e r a . p u b l ic a ç ã o d e d o c um e n to s , q u a n d o

n e c e s s á r io ;

1 7 . o rg a n iz a r e m a n te r a tu a l iz a d o o a rq u iv o g e ra l d a

F u n d a ç ã o ;

1 8 . r e a l iz a r o c o n tro le e a m a n u te n ç ã o d a f ro ta d e v e íc u lo s ,

b em c om o o re g is t ro e re g u la r iz a ç ã o ju n to a o ó rg ã o c om p e te n te ;

1 9 . c o n tro la r a m o v im e n ta ç ã o d e p e s s o a s , v e ÍC u lo s e

m a te r ia is , n a p o r ta r ia d o IR D E B ;

2 0 . c o o rd e n a r e c o n tro la r o s s e rv iç o s d e v ig i lâ n c ia ,

l im p e z a e c o n s e rv a ç ã o d a s in s ta la ç õ e s d o IR D E B ;

2 1 . p rom o v e r , a t r a v é s d e s e g u ro , a p ro te ç ã o d o s b e n s

p a tr im o n ia is d o IR D E B ;

2 2 . p rom o v e r a s m e d id a s n e c e s s á r ia s à a l ie n a ç ã o d e b e n s

p a tr im o n ia is , d e a c o rd o c om a le g is la ç ã o em v ig o r .

b ) p e la G e rê n c ia F in a n c e ir a :

1 . p a r t ic ip a r ju n to à C o o rd e n a ç ã o d e P la n e jam e n to e

O rç am e n to d a e la b o ra ç ã o d a P ro p o s ta O rç am e n tá r ia , d o s C ro n o g ram a s d e D e s em b o ls o e d em a is

in s tru m e n to s d e c o n tro le o rç am e n tá r io - f in a n c e iro ;

2 . e x e c u ta r a p ro g ram a ç ã o f in a n c e ir a a n u a l c om b a s e n o

P ro g ram a d e T ra b a lh o d a F u n d a ç ã o ;

3 . a c om p a n h a r e c o n tro ia r a e x e c u ç ã o d o s c ré d i to s

o rç am e n tá r io s , a d ic io n a is , p la n o s d e a p l ic a ç ã o e c o n ta s f im in c e ir a s d a F u n d a ç ã o ;

4 . e la b o ra r , o rg a n iz a r e c o n tro la r o s p ro c e s s o s d e

p a g am e n to e d e a d ia n tam e n to , d e a c o rd o c om a s n o rm a s v ig e n te s ;
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5 . elaborar balancetes e balanços o rçam en tários,

financeiros e patrim on ia is , bem com o dem onstra tivos con tábeis, necessários à p restação de

con tas do IRD EB ;

6 . acom panhar a execução de convên ios, aco rdos,

con tra tos e ad itivos, m ed ian te re la tó rios m ensais da posição financeira e dos reg istros

o rçam en tários de cada um ;

7 . p roceder ao con tro le con táb il dos depósito s, cauções,

fianças bancárias e de qualquer ou tro ing resso ;

8 . con tro lar o receb im en to , a guarda e a devo lução de

cauções, assim com o ou tras garan tias o ferec idas à Fundação ;

9 . p rom over a liqu idação das despesas, na fo rm a da le i;

10 . m an ter a tualizados os reg istros con tábeis das operações

efe tuadas pelo IRD EB ;

11 . con tro lar e dar baixa em processos de com provação de

ad ian tam en tos;

12 . e laborar a re lação dos restos a pagar e as despesas de

exerc íc ios an terio res, no fina l da cada exerc íc io financeiro ;

13 . concilia r as con tas bancárias;

14 . e laborar e analisar balancetes m ensais, ba lanço anual,

dem onstra tivo de resu ltados econôm icos do exerc íc io e do balanço patrim on ia l.

Art. 12 - A s un idades referidas neste C ap ítu lo exercerão ou tras com petências

co rre la tas e necessárias ao cum prim en to da fina lidade do IRD EB .

CA PÍTU LO V

ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DE CARGOS EM COMISSÃO

Art. 13 - A os titu lares de cargos em com issão , a lém do desem penho das

ativ idades dos sistem as estaduais, defin idas em leg islação própria , cabe exercer as a tribu ições

gera is e específicas a segu ir ind icadas:

I - D ire to r G era l:

a) rep resen tar o IRD EB ativa e passivam e.n te , em ju ízo ou fo ra

dele , podendo , inc lusive , ce leb rar aco rdos, con tra tos, convên ios, a justes e ou tros instrum en tos,

em observância à leg islação pertinen te ;

b ) d irig ir, coo rdenar, superv isionar e con tro lar as a tiv idades do

IRD EB ;

c) subm eter ao C onselho C urador as m atérias de com petência

deste e cum prir e fazer cum prir suas decisões;

d ) rem eter ao T ribunal de C on tas, na fo rm a e prazos defin idos

na leg islação específica , a p restação de con tas do IRD EB referen te ao exerc íc io an terio r;
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, I

e ) en cam inh a r ao S ec re tá rio d a C u ltu ra e T u rism o o s b a lan ce te s

m en sa Is ;

f) au to riz a r a ab e rtu ra , m ov im en tação e en ce rram en to d e con ta s

b an cá ria s , sem p re com a ass in a tu ra con ju n ta do titu la r d a á rea fin an ce ira ;

g ) a ss in a r e endo ssa r, em con jun to e so lid a riam en te com o

titu la r d a á rea fin an ce ira , d o cum en to s re fe ren te s a p ag am en to e títu lo s d e c réd ito do IRD EB ;

h ) con s titu ir com issõ es , h om o log a r e d isp en sa r lic ita çõ es ,

o b se rv ad a a leg is la ção esp ec íf ic a ;

i) p ra tic a r o s a to s re la tiv o s a p esso a l, n o s te rm o s d a leg is la ção

em v igo r;

j) p rom ove r e con tro la r a ap lic ação d e recu rso s d es tin ado s à s

a tiv id ad es do IRD EB , d e aco rdo com as no rm as leg a is e regu lam en ta re s p e rtin en te s ;

k ) ap rec ia r e subm e te r à ap rov ação do C on se lh o C u rado r:

1 . p ro po s ta o rçam en tá ria d o IR D EB , b em com o su as

a lte raçõ es ;

2 . o s re la tó rio s d e a tiv id ad es ;

3 . a s m a té ria s d e com pe tên c ia d es te , cum p rin do e fazendo

cum p rir su a s d ec isõ e s .

II - D ire to r:

a ) p lan e ja r , d ir ig ir e sup e rv is io n a r o s p rog ram as , p ro je to s e

a tiv id ad es p e rtin en te s a su a d ire to ria ;

b ) a sse sso ra r o D ire to r G e ra l n o g e ren c iam en to do s p ro je to s e

a tiv id ad es d esenvo lv id o s p e la s un id ad es a s i su bo rd in ad as ;

c ) p a rtic ip a r d a e labo ração do s re la tó rio s d a E n tid ad e , n o ta s

té cn ica s e do cum en to s s im ila re s ;

d ) acom panha r a e labo ração e ex ecu ção do s p lano s , p ro g ram as

e p ro je to s d esenvo lv id o s p e la su a D ire to ria ;

com e tid a s p e lo D ire to r G e ra l;

e ) coo rd en a r e ex e rce r d em a is a tiv id ad es qu e lh e se jam

f) tran sm itir à s su a s un id ad es a s d e te rm in açõ es , o rd en s e

in s tru çõ es em anad as d a D ire to ria ;

g ) p ro po r à D ire to ria a ex ecu ção d e a to s adm in is tra tiv o s

re la tiv o s ao p esso a l, so b su a subo rd in ação ;

h ) ex e rce r en ca rgo s e sp ec ia is q u e lh e v enh am a se r com e tid o s

p e la D ire to ria .
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III - Procurador Chefe:

a) planejar, orientar, coordenar e controlar a execução das

atividades a cargo da Procuradoria Jurídica;

b) estudar, opinar e informar sobre os assuntos que envolvam

matéria jurídica;

c) assessorar na elaboração de contratos, convênios e outros

ajustes;

d) manter catalogados e ordenados os pronunciamentos da

Procuradoria Jurídica;

e) encaminhar relatórios periódicos das atividades sob a sua

responsabilidade;

f) propor ao Diretor Geral medidas para o aperfeiçoamento e

eficiência das atividades a cargo da Procuradoria Jurídica.

IV - Coordenador I:

a) coordenar, orientar, controlar, acompanhar e avaliar a

elaboração e execução de programas, projetos, planos, orçamentos e atividades compreendidos

na sua área de competência;

b) assIstir o superior imediato em assuntos pertinentes à

respectiva unidade e propor medidas que propiciem a eficiência e o aperfeiçoamento dos

trabalhos a serem desenvolvidos;

c) acompanhar o desenvolvimento técnico e interpessoal da

respectiva equipe de trabalho;

d) assessorar o dirigente em assuntos pertinentes a sua área de

competência;

e) acompanhar o desenvolvimento das atividades da respectiva

unidade, com vista ao cumprimento dos programas de trabalho;

f) elaborar e encaminhar ao dirigente relatórios periódicos ou,

quando solicitados, sobre as atividades da respectiva unidade.

V - Assessor Especial:

a) assessorar o dirigente da Fundação em assuntos relativos à

entidade, elaborando pareceres, notas técnicas, minutas e informações;

b) promover a articulação do dirigente com organismos

públicos e privados, nacionais, estrangeiros e internacionais;

c) assistir as Unidades do IRDEB em assuntos que lhe forem

determinados pelo Diretor Geral;
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d) participar da elaboração de planos, program as e pro jetos

relativos às funções da Fundação , por determ inação do D iretor G eral;

e) exercer os encargos especiais que lhe forem com etidos pelo

D iretor G eral.

V I - G erente e Coordenador II:

a) coordenar, orien tar, contro lar, acom panhar e avaliar a

elaboração e execução dos program as, pro jetos e ativ idades com preendidos na sua área de

com petência;

b) assistir ao superior im ediato em assuntos pertinentes à

respectiva unidade e propor m edidas que propiciem a eficiência e o aperfeiçoam ento dos

trabalhos a serem desenvolv idos;

c) acom panhar o desenvolv im ento das ativ idades da respectiva

unidade, com vista ao cum prim ento do cronogram a de trabalho;

d) prom over a in tegração e o desenvolv im ento técnico e

in terpessoal das respectivas equipes de trabalho;

e) subsid iar, com inform ações relativas a pro jetos e ativ idades

da unidade, a elaboração de program ação do IRDEB ;

t) acom panhar os desem bolsos relativos às despesas efetuadas

com a execução de pro jetos ou de ativ idades;

g) elaborar e encam inhar ao superior im ediato relatórios

periódicos, ou quando solicitado , sobre as ativ idades da respectiva unidade.

V II - A ssisten te IH e Coordenador IH :

a) coordenar, executar e contro lar as ativ idades a cargo da

respectiva unidade;

b) prom over, no âm bito da respectiva unidade, o cum prim ento

das norm as e procedim entos técnicos e adm inistrativos adotados pelo IRDEB ;

c) prom over a in tegração e acom panhar o desenvolv im ento

técnico e in terpessoal da respectiva equipe de trabalho;

d) propor ao superior im ediato , m edidas que vIsem m aIO r

eficiência e aperfeiçoam ento na execução das ativ idades da respectiva unidade;

e) elaborar e encam inhar ao superior im ediato relatórios

periódicos referen tes às ativ idades da respectiva unidade.

Art. 14 - Ao A ssessor Técnico cabe a coordenação , execução e contro le de

ativ idades específicas que lhes sejam com etidas pelo superior im ediato .

Art. 15 - Ao A ssessor Adm inistrativo e A ssisten te de Rádio e TV cabe a

coordenação , execução e contro le de ativ idades que lhes sejam com etidas pelo superior im ediato .
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Art. 16 - Ao Secretário A dm inistra tivo I e 11 cabe o atendim ento de partes,

p reparação de expedien te e correspondência e a coordenação e execução de tarefas específicas

que lhe sejam com etidas pelo seu superio r im ediato .

Art. 17 - Os ocupantes de cargos em com lssao , referidos neste C apítu lo ,

exercerão outras atribu ições ineren tes aos respectivos cargos e necessárias ao cum prim ento das

com petências das respectivas unidades.

CAPÍTULO V I

SUBSTITUIÇÕES

Art. 18 - A substitu ição dos titu lares de cargos em com issão e suas faltas e

im pedim entos eventuais, far-se-á da seguin te form a:

I - o D iretor G eral, por um dos D iretores;

11- o D iretor, por um dos Coordenadores que lhe sejam subord inados;

III - o P rocurador-Chefe, por um dos Procuradores;

IV - o Coordenador I, pelo Coordenador 11 ou por um dos G eren tes que

sejam diretam ente subord inados;

V - o Coordenador 11 por um dos serv idores que lhe sejam diretam ente

subord inados;

V I - o G eren te por um dos Coordenadores I1I, A ssessor A dm inistra tivo

ou A ssisten te III que lhe sejam diretam ente subord inados;

V II - o Coordenador III por um dos serv idores que lhe sejam diretam ente

subord inados.

~ 1° - H averá sem pre um serv idor prev iam ente designado pelo D iretor G eral para

os casos de substitu ição de que trata este artigo .

~ 2° - Em casos de ausências e im pedim entos eventuais, por um período superio r

a 30 (trin ta) d ias, o substitu to do D iretor G eral será designado pelo G overnador do Estado .

CAPÍTULO VII
PESSOAL

Art. 19 - O pessoal do IRDEB será reg ido pela leg islação que lhe for ap licável,

em especial pelo E statu to dos Serv idores Públicos e C iv is do Estado da Bahia.

Art. 20 - Os cargos estatu tários do quadro da Secretaria da Educação , cu jos

ocupantes têm exercício no IRDEB , por força das Leis D elegadas n° I I e 12 , de 29 e 30 de

dezem bro de 1980 , e n° 65 , de F de junho de 1983 , constituem , nesta Fundação , quadro

suplem entar, e ex tinguir-se-ão à m edida que vagarem , nos term os do art. 55 da Lei nO4.794 , de

11 de agosto de 1988 .

Art. 21 - O IRDEB adotará na Adm inistração de seu quadro de pessoal, inclusive

de cargos em com issão , no que couber, as d isposições estabelecidas no P lano de Cargos e

V encim entos da Entidade.
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A rt. 22 - Q uando houver necessidade, devidam ente justificada e observadas as

d isposições legais, o IRDEB poderá so licitar que serv idores da adm inistração direta do Estado

sejam colocados à sua disposição .

A rt. 23 - O IRDEB poderá conceder, nos term os da leg islação específica, estág ios

a estudantes de nível m édio e superior.

A rt. 24 - O serv idor do IRDEB poderá ser posto à disposição de outra en tidade ou

órgão , de conform idade com a legislação vigente, ouvido o Conselho Curador, sem pre sem ônus

para o IRDEB salvo , para o exercício de cargo de confiança.

A rt. 25 - Poderá o IRDEB destinar até 30% (trin ta por cento) do to tal da

arrecadação m ensal provenien te das suas ativ idades, para custeio de gratificação de incentivo à

produtiv idade, a ser concedida aos serv idores do seu quadro ou que estejam à sua disposição ,

segundo critérios a serem estabelecidos em regulam ento .

A rt. 26 - O s cargos em com issão do IRDEB são os constan tes do Anexo Único

que in tegra este R egim ento .

CAPÍTULO V III

PATR IMÔN IO E ADM IN ISTRAÇÃO FINANCEIRA

A rt. 27 - Constituem patrim ônio do IRDEB :

I - os bens e direitos que, a qualquer títu lo , lhe venham a ser

ad judicados e transferidos;

II - os bens m óveis e im óveis, valores, rendas e direitos que atualm ente

lhe pertencem ;

III - as incorporações provenien tes de rendas patrim oniais;

IV - o que vier a ser constitu ído na form a legal.

A rt. 28 - Constituem receitas do IRDEB :

I - recursos provenien tes de dotações orçam entárias;

II - doações, subvenções, legados e contribu ições de pessoas de direito

público ou privado , nacionais, estrangeiras ou in ternacionais;

III - transferências consignadas nos orçam entos da União , E stados e

M unicíp ios;

IV - recursos provenien tes de suas ativ idades e as rendas patrim oniais,

inclusive juros e div idendos;

V - recursos oriundos da alienação de bens patrim oniais;

V I - recursos oriundos de convênios, acordos e contratos;

V II - recursos provenien tes de operações de créd itos;
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VIII - os saldos financeiros de exercícios encerrados;

IX - receitas provenientes de apoio cultural;

X - outras receitas de qualquer natureza.

A rt. 29 - Os bens, direitos e valores do IRDEB serão utilizados, exclusivamente,

no cumprimento dos seus objetivos.

~ 10 - Os bens patrimoniais só poderão ser alienados, excepcionalmente, por

decisão de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Curador, em reunião convocada para este

fim , devendo a proposta de alienação ser acompanhada de exposição de motivos, observadas as

normas legais vigentes.

~r -No caso de extinção do IRDEB seus bens e direitos reverterão ao

patrimônio do Estado, salvo disposição em contrário expressa em ato de doação.

A rt. 30 - A adm inistração financeira, patrimonial e de material do IRDEB

obedecerá aos princípios gerais estabelecidos na legislação específica que lhe sejam aplicáveis e

as seguintes determ inações:

I - o exercício financeiro coincidirá com o ano civil;

11- a proposta orçamentária para cada exercício será encam inhada à

apreciação do Conselho Curador, atendidos os prazos de sua elaboração do Orçamento-Programa

do Estado e a legislação e normas pertinentes;

III - durante o exercício financeiro, o Conselho Curador poderá aprovar a

proposta de abertura de créditos adicionais até o lim ite autorizado pelo Governador do Estado.

A rt. 31 - A execução orçamentária e a prestação anual de contas obedecerão às

normas legais da adm inistração financeira adotadas pelo Estado.

Parágrafo único - A prestação anual de contas, a que se refere este artigo, será

apresentada ao Conselho Curador até o último dia útil do mês de janeiro do ano seguinte ao

exercício vencido, e, após exame e aprovação, será encam inhado ao Tribunal de Contas do

Estado, até 28 de fevereiro.

A rt. 32 - O Plano Geral de Contas discrim inará as receitas, despesas e demais

elementos, de forma a possibilitar a avaliação financeira e patrimonial do IRDEB.

Art. 33 - Os programas e projetos aprovados pelo Conselho Curador, cuja

execução exceda a 01 (um ) exercício financeiro, deverão constar do orçamento plurianual de

investimento e dos orçamentos subseqüentes.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34 - O Diretor Geral do IRDEB será nomeado pelo Governador do Estado.

A rt. 35 - Os titulares dos cargos em com issão que compõem a estrutura da

D iretoria Geral do IRDEB serão designados e dispensados mediante portaria do D iretor Geral.
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Parágrafo único - Nas hipóteses de designação e dispensa de cargos em

comlssao classificados como de direção e assessoramento superior, deverá ser ouvido

previamente o Secretário da Cultura e Turismo.

Art. 36 - A participação no Conselho Curador do IRDEB não será remunerada,

mas considerada serviço público relevante para todos os efeitos legais.

Art. 37 - Os recursos financeiros do IRDEB serão depositados em instituição

credenciada pelo Governo do Estado, salvo disposição em contrário, expressa em contrato ou

convênio.

Art. 38 - Os casos omissos e dúvidas de interpretação deste Regimento serão

resolvidos pelo Conselho Curador.
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ANEXO ÚNICO

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DO INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA

UNIDADE SÍMBOLO QUANTIDADE

1. DIRETORIA GERAL

Diretor Geral DAS-2A 01

Assessor Especial DAS-2C 02

Assessor Técnico DAS-3 03

Assistente de Rádio e TV I FC-3 02

Assistente de Rádio e TV 11 FC-2 02

Secretário Administrativo 11 DAI-6 OI

2. PROCURADORIA JURÍDICA

Procurador Chefe DAS-2C OI

Secretário Administrativo 11 DAI-6 OI

3. DIRETORIA DE OPERAÇÕES

Diretor DAS-2B OI

Assessor Administrativo DAI-4 01

3.1. COORDENAÇÃO DE RÁDIO

Coordenador I DAS-2C OI

Coordenador 11 DAS-3 OI

Gerente DAS-3 03

Coordenador III DAI-4 06

Assistente de Rádio e TV I FC-3 02

Assistente de Rádio e TV 11 FC-2 04

Assistente de Rádio e TV III FC-1 06

Secretário Administrativo Il DAI-6 01

3.2. COORDENAÇÃO DE TV

Coordenador I DAS-2C OI

Coordenador II DAS-3 OI

Gerente DAS-3 04

Coordenador III DAI-4 08

Assistente de Rádio e TV I FC-3 06

Assistente de Rádio e TV 11 FC-2 04

Assistente de Rádio e TV III FC-l 04

Secretário Administrativo II DAI-6 01

3.3. COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA

Coordenador I DAS-2C 01

Coordenador 11 DAS-3 01

Gerente DAS-3 03

Assistente III DAI-4 08

Secretário Administrativo 11 DAI-6 01

3.4. COORDENAÇÃO DE MARKETING

Coordenador 1 DAS-2C OI

Coordenador II DAS-3 01

Gerente DAS-3 04

Coordenador III DAI-4 04
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Assessor Administrativo DAI-4 01
Secretário Administrativo II DAI-6 01

4. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Diretor DAS-2B 01

Assessor Administrativo DAI-4 01

4.1. COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E

ORÇAMENTO

Coordenador I DAS-2C 01

Assessor Técnico DAS-3 02

Secretário Administrativo II DAI-6 01

4.2. COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

E MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Coordenador I DAS-2C 01

Gerente DAS-3 03

Assessor Administrativo DAI-4 01

Secretário Administrativo 11 DAI-6 01

4.3. COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRA

Coordenador I DAS-2C 01
Coordenador II DAS-3 01
Gerente DAS-3 02

Coordenador III DAI-4 09
Assessor Administrativo DAI-4 01
Secretário Administrativo 11 DAI-6 01
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J. _.

12/01/2015 Casa Civil- Legislação Estadual

~ ..
e;;;;;li Impnmlr

"Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado."

LEI N° 13.204 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Modifica a estrutura organizacional da Administração Pública

do Poder Executivo Estadual e dá outras providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia
Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - A Administração Pública do Poder Executivo Estadual fica modificada,
na forma da presente Lei.

Art. 2° - Fica alterada a denominação das seguintes Secretarias, Entidade e
Órgão do Estado:

I - Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Reforma Agrária,
Pesca e Aquicultura - SEAGRI para Secretaria da
Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura -
SEAGRI;

11 - Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração - SICM para
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE;

111 - Companhia de Engenharia Ambiental e Recursos Hídricos da
Bahia - CERB para Companhia de Engenharia Hídrica e de
Saneamento da Bahia - CERB;

IV Superintendência de Transportes da Secretaria de
Infraestrutura para Superintendência de Planejamento em

Logística de Transporte e Intermodalismo da Secretaria de
Infraestrutura - SEINFRA.

Art. 3° - Ficam criadas as seguintes Secretarias de Estado:

I - Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento
Social - SJDHDS;

11 - Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR;

111 - Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento - SIHS.

Art. 4° - Ficam transferidas as vinculações dos seguintes Órgãos e Entidades:

I - da Secretaria de Comunicação Social - SECOM para a Secretaria
da Educação - SEC:

a) Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB;

11 - da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA para a Secretaria de
Infraestrutura Hídrica e Saneamento - SIHS:

a) Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da
Bahia - CERB;
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111 - da Secre ta ria de Desenvo lv im en to U rbano - SEDUR para a

Secre ta ria de In fraes tru tu ra H íd rica e Saneam en to - S IHS :

a ) Em presa Ba iana de Águas e Saneam en to S .A . - EM BASA ;

b ) Agênc ia R egu lado ra de Saneam en to Bás ico do Estado da

Bah ia - AGERSA .

A rt. 50 - A Secre ta ria de Jus tiça , D ire itos H um anos e Desenvo lv im en to Soc ia l -

S JDHDS tem por fina lidade execu ta r as po líticas púb licas vo ltadas pa ra a p ro teção e

p rom oção dos d ire itos hum anos, bem com o p lane ja r, coo rdenar, execu ta r e fisca liza r as

po líticas de desenvo lv im en to soc ia l, de segu rança a lim en ta r e nu tric iona l e de ass is tênc ia

soc ia l.

S 10 - A Secre ta ria de Jus tiça , D ire itos H um anos e Desenvo lv im en to Soc ia l -

S JDHDS tem a segu in te es tru tu ra bás ica :

I - Ó rgãos Co leg iados :

a ) C onse lho Estadua l de Ass is tênc ia Soc ia l - CEAS ;

b ) C onse lho Estadua l dos D ire itos da C riança e do

Ado lescen te - CECA ;

c) C onse lho Estadua l de De fesa do Consum ido r - CEDC /BA ;

d ) C onse lho Estadua l de En to rpecen tes - CONEN /BA ;

e ) C onse lho Estadua l dos D ire itos da Popu lação de Lésb icas ,

G ays , B issexua is , T raves tis e T ransexua is - LGBT ;

f) C onse lho Estadua l dos D ire itos dos Povos Ind ígenas do

Estado da Bah ia - COP IBA ;

g ) C onse lho Estadua l de P ro teção aos D ire itos H um anos -
CEPDH ;

h ) C onse lho Estadua l do Idoso - CE I;

i) C onse lho Estadua l dos D ire itos da Pessoa com Defic iênc ia -
COEDE /BA ;

j) C onse lho G esto r do Fundo Estadua l de P ro teção ao

Consum ido r - CGFEPC /BA ;

k ) C onse lho Estadua l da Juven tude - CEJUVE ;

I) C onse lho de Segu rança A lim en ta r e N u tric iona l do Estado

da Bah ia - CONSEA /BA ;

11 - Ó rgãos da Adm in is tração D ire ta :

a ) G ab ine te do Secre tá rio ;

b ) A ssesso ria de P lane jam en to e G estão ;
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c) Coordenação de Contro le Interno;

d) Coordenação de Adm inistração dos Centros Socia is

Urbanos - CSU;

e) Superintendência de Assistência Socia l;

f) Superintendência de Apoio e Defesa aos D ire itos Humanos;

g) Superintendência de Proteção e Defesa do Consum idor;

h) Superintendência dos D ire itos das Pessoas com
Deficiência;

i) Superintendência de Políticas sobre Drogas e Acolhimento a
Grupos Vulneráveis;

j) Superintendência de Inclusão e Segurança A limentar;

k) D iretoria Geral;

111 - Entidades da Adm inistração Indireta:

a) Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC.

~ 2° - O Gabinete do Secretário tem por finalidade prestar assistência ao titu lar
da Pasta em suas tarefas técnicas e adm inistrativas, exercendo a competência relativa à

sua representação socia l e política, ao preparo e encam inhamento do expediente, à

coordenação do fluxo de informações e às relações públicas da Secretaria.

~ 3° - A Assessoria de P lanejamento e Gestão tem por finalidade promover, no

âmbito setoria l, em articulação com a Secretaria da Adm inistração - SAEB e a Secretaria do

P lanejamento - SEPLAN, a gestão organizacional, do planejamento estratégico, do

orçamento e de tecnologias da informação e comunicação - TIC , dos sistemas formalmente
instituídos, com foco nos resultados institucionais.

~ 4° - A Coordenação de Contro le Interno tem por finalidade desempenhar as

funções de acompanhamento, contro le e fiscalização da execução orçamentária, financeira
e patrimonial, em estre ita articulação com o órgão estadual de contro le interno.

~ 5° - A Coordenação de Adm inistração dos Centros Socia is Urbanos tem por
finalidade orientar e prover a gestão dos Centros Socia is Urbanos.

~ 6° - A Superintendência de Assistência Socia l tem por finalidade a
implementação da Política Estadual de Assistência Socia l e do S istema Único de
Assistência Socia l - SUAS, no âmbito do Estado.

~ 7° - A Superintendência de Apoio e Defesa aos D ire itos Humanos tem por

finalidade planejar, coordenar, promover, supervisionar, articular, avaliar e fiscalizar as

políticas públicas estaduais voltadas para a promoção e proteção dos dire itos humanos,

além de executar as deliberações emanadas dos Conselhos Estaduais vinculados à referida
Secretaria.

~ 8° - A Superintendência de Proteção e Defesa do Consum idor tem por
finalidade coordenar e executar a Política Estadual de Proteção, Amparo e Defesa do
Consum idor.
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1 2 1 0 1 /2 0 1 5 C a s a C iv il- L e g is la ç ã o E s ta d u a l

S 9 ° - A S u p e r in te n d ê n c ia d o s D ire ito s d a s P e s s o a s c o m D e fic iê n c ia te m p o r

f in a lid a d e p la n e ja r , c o o rd e n a r , s u p e rv is io n a r , a v a lia r e f is c a liz a r a e x e c u ç ã o d a s p o lí t ic a s

p ú b lic a s e s ta d u a is v o lta d a s p a ra a p ro m o ç ã o e p ro te ç ã o d o s d ire ito s d a s p e s s o a s c o m

d e fic iê n c ia .

S 1 0 - A S u p e r in te n d ê n c ia d e P o lí t ic a s s o b re D ro g a s e A c o lh im e n to a G ru p o s

V u ln e rá v e is te m p o r f in a lid a d e p la n e ja r , c o o rd e n a r , s u p e rv is io n a r , a v a lia r e f is c a liz a r a

e x e c u ç ã o d a s p o lí t ic a s p ú b lic a s p re v e n t iv a s à s d ro g a s e d e a te n d im e n to a o s d e p e n d e n te s e

s u a s fa m ília s , p ro m o v e n d o a re in s e rç ã o s o c ia l d e u s u á r io s d e d ro g a s .

S 1 1 - A S u p e r in te n d ê n c ia d e In c lu s ã o e S e g u ra n ç a A lim e n ta r te m p o r

f in a lid a d e a p o ia r , o r ie n ta r , p ro m o v e r , fo r ta le c e r , c o o rd e n a r , a c o m p a n h a r , c o n tro la r e

e x e c u ta r p ro g ra m a s , a ç õ e s e a t iv id a d e s v o lta d a s à in c lu s ã o s o c ia l, s e g u ra n ç a e a s s is tê n c ia

a lim e n ta r , n o â m b ito e s ta d u a l, d iv u lg a n d o a s a ç õ e s g o v e rn a m e n ta is d e s u a á re a d e

c o m p e tê n c ia e c o m p le m e n ta ç ã o lo c a l.

S 1 2 - A D ire to r ia G e ra l te m p o r f in a lid a d e a c o o rd e n a ç ã o d o s ó rg ã o s s e to r ia is

e s e c c io n a is , d o s s is te m a s fo rm a lm e n te in s t itu íd o s , re s p o n s á v e is p e la e x e c u ç ã o d a s

a t iv id a d e s d e a d m in is tra ç ã o f in a n c e ira e d e c o n ta b ilid a d e , m a te r ia l, p a tr im ô n io , s e rv iç o s e

re c u rs o s h u m a n o s .

A r t . 6 ° - A S e c re ta r ia d e D e s e n v o lv im e n to R u ra l - S D R te m p o r f in a lid a d e

fo rm u la r , a r t ic u la r e e x e c u ta r p o lí t ic a s , p ro g ra m a s , p ro je to s e a ç õ e s v o lta d a s p a ra a re fo rm a

a g rá r ia e o d e s e n v o lv im e n to s u s te n tá v e l d a a g r ic u ltu ra fa m ilia r , n e la in c lu íd o s o s m e e iro s ,

p a rc e iro s , q u ilo m b o la s , p o p u la ç õ e s in d íg e n a s , a s s e n ta d o s d a re fo rm a a g rá r ia ,

tra b a lh a d o re s ru ra is , fu n d o d e fe c h o s d e p a s to s , p e s c a d o re s , m a r is q u e iro s , r ib e ir in h o s ,

d e n tre o u tro s , te n d o c o m o p r in c íp io s n o r te a d o re s a a g ro e c o lo g ia , re d e s o lid á r ia d e

p ro d u ç ã o e c o m e rc ia liz a ç ã o , d e s e n v o lv im e n to s u s te n tá v e l, g e s tã o e c o n tro le s o c ia l d a s

p o lí t ic a s p ú b lic a s .

b á s ic a :

S 1 ° - A S e c re ta r ia d e D e s e n v o lv im e n to R u ra l - S D R te m a s e g u in te e s tru tu ra

I - Ó rg ã o C o le g ia d o :

a ) C o n s e lh o E s ta d u a l d e D e s e n v o lv im e n to R u ra l S u s te n tá v e l -

C E D R S ;

11 - Ó rg ã o s d a A d m in is tra ç ã o D ire ta :

a ) G a b in e te d o S e c re tá r io ;

b ) A s s e s s o r ia d e P la n e ja m e n to e G e s tã o ;

c ) C o o rd e n a ç ã o d e C o n tro le In te rn o ;

d ) C o o rd e n a ç ã o E x e c u t iv a d e P e s q u is a , In o v a ç ã o e E x te n s ã o

T e c n o ló g ic a ;

e ) S u p e r in te n d ê n c ia d e A g r ic u ltu ra F a m ilia r ;

f ) S u p e r in te n d ê n c ia d e P o lí t ic a s T e rr ito r ia is e R e fo rm a A g rá r ia ;

g ) D ire to r ia G e ra l;

11 - Ó rg ã o s e m R e g im e E s p e c ia l d e A d m in is tra ç ã o D ire ta :
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a ) C o o rd e n a çã o d e D e se n vo lv im e n to A g rá rio - C O A ;

b ) S u p e rin te n d ê n c ia B a ia n a d e A ss is tê n c ia T é cn ica e

E x te n sã o R u ra l - B A H IA T E R .

1 1 1- E n tid a d e d a A d m in is tra çã o In d ire ta :

a ) C o m p a n h ia d e D e se n vo lv im e n to e A çã o R e g io n a l - C A R .

~ 2 ° - O G a b in e te d o S e c re tá rio te m p o r fin a lid a d e p re s ta r a ss is tê n c ia a o titu la r

d a P a s ta e m su a s ta re fa s té cn ica s e a d m in is tra tiva s , e xe rce n d o a co m p e tê n c ia re la tiva à

su a re p re se n ta çã o so c ia l e p o lítica , a o p re p a ro e e n ca m in h a m e n to d o e xp e d ie n te , à

co o rd e n a çã o d o flu xo d e in fo rm a çõ e s e à s re la çõ e s p ú b lica s d a S e c re ta ria .

~ 3 ° - A A sse sso ria d e P la n e ja m e n to e G e s tã o te m p o r fin a lid a d e p ro m o ve r n o

â m b ito se to ria l, e m a rticu la çã o co m a S e c re ta ria d a A d m in is tra çã o - S A E B e a S e c re ta ria d o

P la n e ja m e n to - S E P L A N , a g e s tã o o rg a n iza c io n a l, d o p la n e ja m e n to e s tra té g ico , d o

o rça m e n to e d e te cn o lo g ia s d a in fo rm a çã o e co m u n ica çã o - T IC , d o s s is te m a s fo rm a lm e n te

in s titu íd o s , co m fo co n o s re su lta d o s in s titu c io n a is .

~ 4 ° - A C o o rd e n a çã o d e C o n tro le In te rn o te m p o r fin a lid a d e d e se m p e n h a r a s

fu n çõ e s d e a co m p a n h a m e n to , co n tro le e fisca liza çã o d a e xe cu çã o o rça m e n tá ria , fin a n ce ira

e p a tr im o n ia l, e m e s tre ita a rticu la çã o co m o ó rg ã o e s ta d u a l d e co n tro le in te rn o .

~ 5 ° - A C o o rd e n a çã o E xe cu tiva d e P e sq u isa , In o va çã o e E x te n sã o

T e cn o ló g ica te m p o r fin a lid a d e p la n e ja r o d e se n vo lv im e n to d e p ro g ra m a s , p ro je to s e re a liza r

a çõ e s vo lta d a s p a ra a p ro m o çã o e e s tim u lo à p e sq u isa , in o va çã o e d ifu sã o te cn o ló g ica ,

a rticu la d a co m u n ive rs id a d e s , ce n tro s d e p e sq u isa , d e e n s in o e o u tra s in s titu içõ e s p ú b lica s

e p riva d a s .

~ 6 ° - A S u p e rin te n d ê n c ia d e A g ricu ltu ra F a m ilia r te m p o r fin a lid a d e o

p la n e ja m e n to , g e s tã o e a rticu la çã o d e p ro g ra m a s , p ro je to s e a çõ e s vo lta d a s p a ra a

p ro m o çã o , e s tím u lo e e s tru tu ra çã o d a s a tiv id a d e s e co n ô m ica s d e se n vo lv id a s p o r

a g ricu lto re s fa m ilia re s , su a s o rg a n iza çõ e s e d e m a is se g m e n to s , d e fo rm a su s te n tá ve l e

a lin h a d a co m o d e se n vo lv im e n to d a B a h ia .

~ 7 ° - A S u p e rin te n d ê n c ia d e P o lítica s T e rrito r ia is e R e fo rm a A g rá ria te m p o r

fin a lid a d e o d e se n vo lv im e n to d e p ro g ra m a s , p ro je to s e a çõ e s co m p le m e n ta re s vo lta d a s

p a ra p ro m o ve r a re e s tru tu ra çã o e re g u la riza çã o fu n d iá ria , a re fo rm a a g rá ria , a ce sso à te rra

a tra vé s d o c ré d ito fu n d iá rio , d isc rim in a tó ria ru ra l, a p o ia r a e s tru tu ra çã o d e a sse n ta m e n to s

ru ra is , e a rticu la r p o lítica s vo lta d a s p a ra a e s tra té g ia d e d e se n vo lv im e n to te rr ito r ia l.

~ 8 ° - A D ire to ria G e ra l te m p o r fin a lid a d e a co o rd e n a çã o d o s ó rg ã o s se to ria is

e se cc io n a is , d o s s is te m a s fo rm a lm e n te in s titu íd o s , re sp o n sá ve is p e la e xe cu çã o d a s

a tiv id a d e s d e a d m in is tra çã o fin a n ce ira e d e co n ta b ilid a d e , m a te ria l, p a tr im ô n io , se rv iço s e

re cu rso s h u m a n o s .

~ 9 ° - A S u p e rin te n d ê n c ia B a ia n a d e A ss is tê n c ia T é cn ica e E x te n sã o R u ra l -

B A H IA T E R , ó rg ã o e m R e g im e E sp e c ia l d e A d m in is tra çã o D ire ta , d a e s tru tu ra d a S e c re ta ria

d e D e se n vo lv im e n to R u ra l - S D R , te m p o r fin a lid a d e p ro m o ve r a e xe cu çã o d e p o lítica s d e

d e se n vo lv im e n to d a a ss is tê n c ia té cn ica e e x te n sã o ru ra l, e sp e c ia lm e n te a s q u e co n tr ib u a m

p a ra a e le va çã o d a p ro d u çã o , d a p ro d u tiv id a d e e d a q u a lid a d e d o s p ro d u to s e se rv iço s

ru ra is , p a ra a m e lh o ria d a s co n d içõ e s d e re n d a , d a q u a lid a d e d e v id a e p a ra a p ro m o çã o

so c ia l e o d e se n vo lv im e n to su s te n tá ve l n o m e io ru ra l b a ia n o .
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Art. 7° - A Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneam ento - SIHS tem por

finalidade fomentar, acompanhar e executar estudos e projetos de infraestrutura hídrica,
bem como formular e executar a Política Estadual de Saneamento Básico.

9 1° - A Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento - SIHS tem a
seguinte estrutura básica:

I - Órgãos da Administração Direta:

a) Gabinete do Secretário;

b) Assessoria de Planejamento e Gestão;

c) Coordenação de Controle Interno;

d) Coordenação de Integração de Políticas e Projetos;

e) Superintendência de Saneamento;

f) Superintendência de Infraestrutura Hídrica;

g) Diretoria Geral;

11 - Entidades da Administração Indireta:

a) Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da
Bahia - AGERSA;

b) Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da
Bahia - CERB;

c) Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A - EMBASA.

9 2° - O Gabinete do Secretário tem por finalidade prestar assistência ao titular
da Pasta em suas tarefas técnicas e administrativas, exercendo a competência relativa à
sua representação social e política, ao preparo e encaminhamento do expediente, à
coordenação do fluxo de informações e às relações públicas da Secretaria.

9 3° - A Assessoria de Planejamento e Gestão tem por finalidade promover, no
âmbito setorial, em articulação com a Secretaria da Administração - SAEB e a Secretaria do
Planejamento - SEPLAN, a gestão organizacional, do planejamento estratégico, do
orçamento e de tecnologias da informação e comunicação - TIC, dos sistemas formalmente
instituídos, com foco nos resultados institucionais.

9 4° - A Coordenação de Controle Interno tem por finalidade desempenhar as
funções de acompanhamento, controle e fiscalização da execução orçamentária, financeira
e patrimonial, em estreita articulação com o órgão estadual de controle interno.

9 5° - A Coordenação de Integração de Políticas e Projetos tem por finalidade
coordenar a articulação institucional entre a área de saneamento básico e de infraestrutura
hídrica, a Política Estadual de Saneamento Básico, a Política Estadual de Resíduos Sólidos,
a Política Estadual de Recursos Hídricos, a Política Estadual de Meio Ambiente, a Política
Estadual de Saúde e a Política Estadual de Desenvolvimento Urbano e entre o Plano de
Infraestrutura Hídrica.

9 6° - A Superintendência de Saneamento tem por finalidade coordenar e
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elaborar estudos, programas e projetos, visando à formulação, execução e

acompanhamento da Política Estadual de Saneamento Básico, bem como apoiar os

Municípios na implantação de modelos sustentáveis de saneamento básico.

S 7° - A Superintendência de Infraestrutura Hídrica tem por finalidade

coordenar, elaborar estudos, programas e projetos, visando à formulação, execução e

acompanhamento do Plano Estadual de Segurança Hídrica e da Política Estadual de

Segurança de Barragens.

S 8° - A Diretoria Geral tem por finalidade a coordenação dos órgãos setoriais

e seccionais, dos sistemas formalmente instituídos, responsáveis pela execução das

atividades de administração financeira e de contabilidade, material, patrimônio, serviços e

recursos humanos.

Art. 8° - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR passa a ter por

finalidade formular e executar a Política Estadual de Desenvolvimento Urbano, de

Habitação e de Assistência Técnica aos Municípios.

S 1° - Ficam criadas, na estrutura básica da Secretaria de Desenvolvimento

Urbano - SEDUR, as seguintes Unidades:

I - Coordenação de Assessoramento Técnico de Projetos, com a

finalidade de validar tecnicamente os projetos, adequando-os

à realidade de campo, propor soluções técnicas e

tecnológicas, bem como assumir a responsabilidade pelo

controle de qualidade dos referidos projetos;

11 - Superintendência de Mobilidade, com a finalidade de formular,

implementar, acompanhar e avaliar a Política Estadual de

Mobilidade Urbana e Interurbana, assegurando a mobilidade

nas grandes cidades e regiões conurbadas, agir previamente

para evitar problemas de mobilidade nas cidades médias,

através do planejamento, expansão e integração de

transportes coletivos urbanos e metropolitanos nos diversos

modais, bem como propor uma política tarifária módica.

S 2° - A Superintendência de Planejamento e Gestão Territorial passa a ter por

finalidade formular a Política Estadual de Desenvolvimento Urbano, por meio de estudos,

programas e projetos de planejamento e gestão territorial, prestar assistência técnico-

institucional aos Municípios no planejamento e gestão do território, na execução e na

implantação de projetos urbanísticos de infraestrutura e equipamentos, incluindo diretrizes

para o planejamento e a gestão metropolitana, podendo atuar de forma descentralizada,

bem como formular, coordenar, monitorar e avaliar a Política Estadual de Resíduos Sólidos.

S 3° - Ficam extintas, na estrutura básica da Secretaria de Desenvolvimento

Urbano - SEDUR, as seguintes Unidades:

I - Coordenação de Informações Geográficas Urbanas;

11 - Superintendência de Saneamento.

Art. 9° - A estrutura básica da Secretaria do Planejamento - SEPLAN fica

alterada, na forma a seguir indicada:

I - a Superintendência de Gestão e Avaliação passa a denominar-se
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Supe rin tendênc ia de M on ito ram en to e A va liação , com a

fina lidade de assesso ra r o Secre tá rio na ges tão e

im p lem en tação do P lano P lu rianua l, bem com o acom panha r,

m on ito ra r e ava lia r os resu ltados das po líticas , p rog ram as e

p ro je tos gove rnam en ta is ;

11- os C onse lhos R eg iona is de D esenvo lv im en to passam a in teg ra r

a sua es tru tu ra bás ica , com a fina lidade de a rticu la r e

fom en ta r os p rog ram as e ações de in te resse reg iona l, em

consonânc ia com as Po líticas de D esenvo lv im en to do

Estado , sendo im p lan tados segundo os crité rios de

reg iona lização ado tados ;

111- a Supe rin tendênc ia de C oope ração Técn ica e F inance ira pa ra o

D esenvo lv im en to de ixa de in teg ra r a sua es tru tu ra bás ica .

A rt. 10 - A Secre ta ria da Adm in is tração - SAEB passa a te r po r fina lidade

p lane ja r, coo rdena r, execu ta r e con tro la r as a tiv idades de adm in is tração ge ra l, de

m ode rn ização adm in is tra tiva , de in fo rm a tização e a ges tão de ed ificações púb licas do

Estado , bem com o fo rm u la r e execu ta r a po lítica de recu rsos hum anos , de p rev idênc ia e

ass is tênc ia aos se rv ido res púb licos es tadua is , de p rocessam en to de dados e de

desenvo lv im en to dos se rv iços púb licos .

9 1° - A estru tu ra bás ica da Secre ta ria da Adm in is tração - SAEB fica acresc ida
dos segu in tes Ó rgão e Un idade :

I - C onse lho de Q ua lidade do Se rv iço Púb lico , com a fina lidade de

es tabe lece r m e tas e pac tuação de resu ltados pa ra os ó rgãos

e en tidades da Adm in is tração Púb lica , bem com o ap rec ia r e

de libe ra r sob re p ropos tas de po líticas e d ire trizes de

Tecno log ias da In fo rm ação e Com un icação - T IC e de

Tecno log ias de G estão que ap rim o rem a qua lidade dos

se rv iços púb licos p res tados ;

11- Supe rin tendênc ia de Pa trim ôn io , com a fina lidade de coo rdena r,

supe rv is iona r, con tro la r e execu ta r as a tiv idades re la tivas à

adm in is tração pa trim on ia l do E s tado , bem com o p lane ja r,

coo rdena r, p rom ove r, supe rv is iona r, ava lia r as a tiv idades

re la tivas à ges tão de ed ificações púb licas e execu ta r a

am p liação , re fo rm a , m anu tenção , conse rvação , u rban ização

e pa isag ism o dos p réd ios púb licos , respe itadas as

com pe tênc ias co rre la tas das C oo rdenações E xecu tivas de

In fraes tru tu ra da R ede F ís ica , facu ltada a inda a de legação à

Com panh ia de D esenvo lv im en to U rbano do Estado da Bah ia

- CONDER para a execução de ed ificações de p réd ios

púb licos em função do va lo r e com p lex idade , con fo rm e

d ispos to em Decre to .

9 2° - A Supe rin tendênc ia de Se rv iços Adm in is tra tivos - SSA passa a

denom ina r-se Supe rin tendênc ia de R ecu rsos Log ís ticos - SRL , com a fina lidade de p lane ja r,

coo rdena r, p rom ove r, supe rv is iona r, con tro la r e ava lia r as a tiv idades pe rtinen tes à

adm in is tração de m a te ria l e se rv iços , no âm b ito da Adm in is tração Púb lica E s tadua l.

9 3° - F icam extin tas a Supe rin tendênc ia de G estão Púb lica - SGP e a

Coo rdenação de Tecno log ias Ap licadas à Gestão Púb lica - C TG e criada a
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Supe rin tendênc ia da G es tão e Inovação - S G I, com a fina lidade de p lane ja r, coo rdena r,

p rom ove r, a com panha r e ava lia r a im p lem en tação de es tra tég ia s , p rog ram as e p ro je to s de

m ode rn ização e inovação tecno lóg ica pa ra a ges tão púb lica , em consonânc ia com as

po lítica s e d ire tr izes gove rnam en ta is .

9 40 - A C o rregedo ria G e ra l da S ec re ta ria da A dm in is tra ção passa a te r po r

fina lidade fisca liza r e con tro la r. a a tuação func iona l e a condu ta dos se rv ido res do P ode r

E xecu tivo E s tadua l, re cebendo , encam inhando e acom panhando as denúnc ia s e

rep resen tações de in fra ções func iona is , em a rticu la ção com as C o rregedo ria s in s titu ídas

nos ó rgãos e en tidades da A dm in is tra ção P úb lica E s tadua l.

9 5 ° - A S upe rin tendênc ia de A tend im en to ao C idadão - S A C , ó rgão em

R eg im e E spec ia l de A dm in is tra ção D ire ta , passa a te r po r fina lidade p lane ja r, p rom ove r,

a com panha r, a va lia r e ce rtifica r a qua lidade da p res tação dos se rv iços púb licos es tadua is ,

bem com o rea liza r as a tiv idades necessá ria s à m anu tenção e am p lia ção dos P os tos de

S e rv iço de A tend im en to ao C idadão .

A rt. 11 - A Secre ta ria da A g ricu ltu ra , P ecuá ria , Irr igação , P esca e A qu icu ltu ra -

S E A G R I passa a te r po r fina lidade fo rm u la r e execu ta r a P o lítica de D esenvo lv im en to da

A g ropecuá ria , C oope ra tiv ism o e Irr igação , bem com o p rom ove r e execu ta r ações de de fesa

san itá ria an im a l e vege ta l, o con tro le e a in speção de p rodu tos de o rigem ag ropecuá ria .

9 10 - F ica c riada , na es tru tu ra bás ica da S ecre ta ria da A g ricu ltu ra , P ecuá ria ,

Irr igação , P esca e A qu icu ltu ra - S E A G R I, a C oo rdenação E xecu tiva de P esqu isa , Inovação

e E x tensão Tecno lóg ica , com a fina lidade de p lane ja r o desenvo lv im en to de p rog ram as ,

p ro je to s e rea liza r ações vo ltadas pa ra a p rom oção e es tim u lo à pesqu isa , inovação e

d ifu são tecno lóg ica , a rticu lada com un ive rs idades , cen tro s de pesqu isa , de ens ino e ou tra s

in s titu ições púb licas e p rivadas .

9 2 ° - F ica ex tin ta a S upe rin tendênc ia de Irr igação , sendo suas funções

abso rv idas pe la S upe rin tendênc ia de D esenvo lv im en to A g ropecuá rio , que passa a te r po r

fina lidade fo rm u la r, p lane ja r, coo rdena r, p rom ove r, supe rv is iona r, a com panha r, a va lia r e

execu ta r as a tiv idades necessá ria s pa ra o desenvo lv im en to da ag ropecuá ria e do

ag ronegóc io , in c lu indo ações , es tudos e p ro je to s de irr igação p rom ov idos pe lo E s tado , em

s in ton ia com as dem andas dos espec íficos segm en tos das cade ias ag rop rodu tivas e firm a r

pa rce ria s de coope ração técn ico -c ien tífica .

9 3 ° - O C onse lho de D esenvo lv im en to R u ra l S us ten táve l - C EDRS e a

Supe rin tendênc ia de A g ricu ltu ra Fam ilia r de ixam de in teg ra r a es tru tu ra da S ecre ta ria da

A g ricu ltu ra , P ecuá ria , Irr igação , R e fo rm a Ag rá ria , P esca e A qu icu ltu ra - SEAGR I.

A rt. 12 - A S ecre ta ria de C om un icação S oc ia l - SECOM tem po r fina lidade

p ropo r, coo rdena r e execu ta r a P o lítica de C om un icação S oc ia l do G ove rno , bem com o

coo rdena r as a tiv idades da O uv ido ria G e ra l do E s tado .

9 1
0
- F ica ac resc ida à es tru tu ra bás ica da S ecre ta ria de C om un icação S oc ia l -

SECOM a O uv ido ria G e ra l do E s tado , com a fina lidade de recebe r, encam inha r e

acom panha r denúnc ia s , re c lam ações e suges tões dos c idadãos , re la tivas à p res tação de

se rv iços púb licos em ge ra l, a ss im com o rep resen tações de in fra ções func iona is , sem

p re ju ízo das com pe tênc ia s espec íficas de ou tro s ó rgãos da Adm in is tra ção E s tadua l.

9 2 ° - F ica ex tin ta a C oo rdenação de C om un icação In teg rada e c riada a

C oo rdenação de Pub lic idade e P ropaganda , com a fina lidade de acom panha r e coo rdena r

ações de m íd ia do G ove rno jun to aos ve ícu lo s de com un icação e desenvo lve r es tra tég ia s

m a is adequadas pa ra o tim iza r os in ves tim en tos em m íd ia dos ó rgãos e en tidades
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governamentais.

S 3° - F ica extinta a D iretoria Geral e criada a D iretoria de Adm inistração e

Finanças, com a finalidade de executar as atividades de materia l, patrimônio, serviços,

recursos humanos, adm inistração financeira e de contabilidade.

Art. 13 - A Secretaria da Saúde - SESAB passa a ter por finalidade a

formulação da Política Estadual de Saúde, a gestão do Sistema Estadual de Saúde e a

execução de ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde, em

consonância com as disposições da Lei Federal nO8.080, de 19 de setembro de 1990, que
constitu i o S istema Único de Saúde - SUS.

S 1° - Ficam criadas, na estrutura básica da Secretaria da Saúde, as seguintes
Unidades:

I - Corregedoria da Saúde, com a finalidade de acompanhar,

contro lar e avaliar a regularidade da atuação funcional e da

conduta dos servidores da SESAB, em estreita articulação

com o órgão central do S istema de Correição Estadual;

11 - Central de Aquisições e Contratações da Saúde, com a

finalidade de planejar, executar e controlar as aquisições e

contratações de bens e serviços de apoio à rede própria do
serviço de saúde;

111 - Coordenação de Monitoramento de Prestação de Serviços de

Saúde, com a finalidade de acompanhar as atividades
finalísticas da área de saúde;

IV - Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física, com a

finalidade de avaliar a necessidade de serviços de

engenharia, bem como executar a construção, ampliação,

reforma, manutenção, conservação, urbanização e

paisagismo dos prédios sob gestão da Secretaria da Saúde,

observadas as diretrizes estabelecidas pela Secretaria da
Adm inistração;

V - Coordenação de Gestão de Sistemas de Tecnologias de

Informação e Comunicação na Saúde, com a finalidade de

promover, coordenar e executar as ações de

desenvolvimento e modernização tecnológica para a área de

saúde, em consonância com as políticas e diretrizes
governamentais.

S 2° - F icam extintas as D iretorias Regionais de Saúde - D IRES e criados os

Núcleos Regionais de Saúde - NRS, com a finalidade de acompanhar as atividades de

regulação e de vigilância sanitária, bem como as ações relativas à Coordenação de

Monitoramento de Prestação de Serviços de Saúde, à Central de Aquisições e

Contratações da Saúde e à Corregedoria da Saúde, contribuindo para o forta lecimento da
gestão junto aos Municíp ios.

S 3° - A D iretoria Geral passa a ter por finalidade a coordenação dos órgãos

setoria is e seccionais dos sistemas formalmente instituídos, responsáveis pela execução

das atividades de adm inistração financeira e de contabilidade, materia l, patrimônio e

serviços, bem como das licitações e contratos, em estreita articulação com as unidades
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cen tra is do S is tem a E s tadua l de Adm in is tra ção , respe itada a com pe tênc ia da C en tra l de

A qu is ições e C on tra tações da Saúde .

A rt. 14 - A Secre ta ria da Educação - SEC passa a te r a sua es tru tu ra bás ica

a lte rada na fo rm a segu in te :

I - ficam criados os segu in tes Ó rgão e U n idades :

a ) C om itê de G es tão Educac iona l, com a fina lidade de

p rom ove r es tra tég ias e ações que v isem in teg ra r e

po tenc ia liza r as o fe rta s educac iona is , a lém do

fo rta le c im en to da ges tão vo ltada pa ra resu ltados ;

b ) C oo rdenação de Apo io à Educação M un ic ipa l, com a

fina lidade de apo ia r os M un ic íp io s na im p lem en tação de

po líticas e p rog ram as educac iona is , em reg im e de

co labo ração , v isando ao fo rta le c im en to de sua ges tão em

todo o te rritó rio do E s tado da Bah ia ;

c ) C oo rdenação E xecu tiva de In fraes tru tu ra da R ede F ís ica ,

com a fina lidade de ava lia r a necess idade de se rv iços de

engenha ria , bem com o execu ta r a cons trução , am p lia ção ,

re fo rm a , m anu tenção , conse rvação , u rban ização e

pa isag ism o dos p réd ios sob ges tão da Secre ta ria da

Educação , obse rvadas as d ire trizes es tabe lec idas pe la

S ecre ta ria da Adm in is tra ção ;

11 - ficam a lte radas as denom inações e fina lidades das segu in tes

U n idades :

a ) S upe rin tendênc ia de D esenvo lv im en to da Educação Bás ica ,

que passa a denom ina r-se S upe rin tendênc ia de Po líticas

pa ra a Educação Bás ica , com a fina lidade de coo rdena r a

im p lan tação da Po lítica E ducac iona l do E s tado , no que se

re fe re ao desenvo lv im en to do cu rrícu lo e à ava lia ção da

educação bás ica , nos d ive rsos n íve is e m oda lidades ;

b ) S upe rin tendênc ia de Educação P ro fiss iona l, que passa a

denom ina r-se S upe rin tendênc ia de D esenvo lv im en to da

Educação P ro fiss iona l, com a fina lidade de p lane ja r,

coo rdena r, p rom ove r, execu ta r, a com panha r e

supe rv is iona r, no âm b ito do E s tado , as po líticas ,

p rog ram as , p ro je tos e ações de educação p ro fiss iona l,

in c lu indo o rien tação p ro fiss iona l pa ra seus es tudan tes e

ce rtificação p ro fiss iona l pa ra traba lhado res ;

c ) S upe rin tendênc ia de O rgan ização e A tend im en to da R ede

E sco la r, que passa a denom ina r-se S upe rin tendênc ia de

P lane jam en to e O rgan ização da R ede E sco la r, com a

fina lidade de p lane ja r e coo rdena r ações que apo iem o

func ionam en to das U n idades E sco la res do S is tem a de

Ens ino , segundo no rm as ge ra is de o rgan ização e

lega lização , ga ran tindo a base ind ispensáve l à

m anu tenção do pad rão de qua lidade do traba lho

pedagóg ico ;
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d ) Supe rin tendênc ia de A com panham en to e A va lia ção do

S is tem a Educac iona l, que passa a denom ina r-se

S upe rin tendênc ia de G es tão da In fo rm ação E ducac iona l,

com a fina lidade de coo rdena r, a com panha r, m on ito ra r e

ava lia r o s resu ltados de desem penho das U n idades

E sco la res e dos es tudan tes da rede es tadua l, bem com o

p roduz ir e d issem ina r in fo rm ações , v isando subs id ia r a s

po lítica s educac iona is que p rom ovam a m e lho ria da

ges tão ;

111- a C oo rdenação de P ro je to s E spec ia is passa a te r po r fina lidade

coo rdena r a execução de p ro je to s espec ia is , en tend idos

com o p rio ritá rio s , que v isem à m e lho ria da esco la ridade do

c idadão ba iano ;

IV - ficam ex tin ta s as D ire to ria s R eg iona is de E ducação - D IR EC e

criados os N úc leos R eg iona is de E ducação - NRE , com a

fina lidade de im p lem en ta r a ges tão das po lítica s

educac iona is no âm b ito reg iona l, e xecu tando as ações de

acom panham en to , m on ito ram en to e in te rvenção pedagóg ica

nas U n idades E sco la res , em consonânc ia com as d ire tr izes

do Ó rgão C en tra l.

P a rág ra fo ún ico - O s ca rgos de D ire to r dos N úc leos R eg iona is de E ducação

se rão p rov idos exc lu s ivam en te po r se rv ido res púb licos e fe tivos do E s tado da B ah ia .

A rt. 15 - A S ec re ta ria de C iênc ia , T ecno log ia e Inovação - SECT I passa a te r a

sua es tru tu ra bás ica a lte rada , na fo rm a a segu ir ind icada :

I - ficam criadas as segu in te s U n idades :

a ) C oo rdenação de A rticu la ção Ins titu c iona l, com a fina lidade

de a rticu la r, in te rse to ria l m en te , a execução da P o lítica de

C iênc ia e Tecno log ia en tre os ó rgãos de G ove rno , a

soc iedade e a com un idade c ien tífica ;

b ) C oo rdenação G e ra l de In fraes tru tu ra de T I, com a fina lidade

de p lane ja r, coo rdena r e p rom ove r a in fraes tru tu ra de T I no

E s tado da B ah ia ;

11- a S upe rin tendênc ia de D esenvo lv im en to C ien tífico e Tecno lóg ico

passa a denom ina r-se S upe rin tendênc ia de D esenvo lv im en to

C ien tífico , com a fina lidade de fo rm u la r, a com panha r e

execu ta r p rog ram as , p ro je to s e a P o lítica de C iênc ia ,

T ecno log ia e Inovação , bem com o fo rta le ce r a base c ien tífica

e tecno lóg ica , p lane jando e coo rdenando a in fraes tru tu ra

pa ra o desenvo lv im en to c ien tífico no E s tado da B ah ia ;

111- a S upe rin tendênc ia de Tecno log ia pa ra a C om pe titiv idade passa

a denom ina r-se S upe rin tendênc ia de Inovação , com a

fina lidade de p rom ove r a c ria ção de novas bases pa ra o

desenvo lv im en to econôm ico e in c lu são soc ia l do E s tado ,

com base nas d inâm icas inova tivas dos se to res p rodu tivos ,

fo rta le cendo a capac ita ção em p resa ria l e os se rv iços

te cno lóg icos pa ra a com pe titiv idade , p rom ovendo a
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popularização da ciência, extensão tecnológica, inclusão
digital e tecnologias sociais;

IV - fica extinta a Coordenação de Projetos Especiais.

Art. 16 - A Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE tem
sua estrutura básica alterada, na forma a seguir indicada:

- fica criada a Coordenação de Fomento ao Artesanato, com a

finalidade de formular e coordenar a política de preservação,

incentivo, promoção e divulgação do artesanato baiano;

11 - a Superintendência de Econom ia Solidária passa a denom inar-

se Superintendência de Econom ia Solidária e
Cooperativismo, com a finalidade de planejar, coordenar,

executar e acompanhar as ações e programas de fomento à
econom ia solidária e ao cooperativismo.

Art. 17 - A Casa Civil passa a ter por finalidade assistir o Governador do

Estado no desempenho de suas atribuições constitucionais, políticas e adm inistrativas e
promover a publicação dos atos oficiais, bem como orientar, coordenar, executar e
supervisionar as ações de defesa civil.

9 1° - A estrutura básica da Casa Civil fica acrescida dos seguintes Órgãos:

I - Com issão Institucional de Defesa Civil - C IDEC, com a finalidade

de promover a integração das ações de defesa civil do
Estado;

II - Superintendência de Proteção e Defesa Civil - SUDEC, com a

finalidade de implementar o Plano Estadual de Proteção e

Defesa Civil, bem como coordenar, executar e supervisionar

as atividades de prevenção, preparação, resposta e

recuperação às situações de emergência ou de calam idade
pública.

9 2° - Fica criada a Assessoria Geral de Projetos Especiais, com a finalidade
de realizar a prospecção, o planejamento e a análise estratégica de projetos especiais,

promovendo a sua coordenação, integração, monitoramento e avaliação, em articulação
com os órgãos e entidades executoras.

9 3° - As competências da Assessoria de Planejamento e Gestão e da
Diretoria Geral da Casa Civil serão exercidas também no âmbito do Gabinete do
Governador e do Gabinete do Vice-Governador.

Art. 18 - Fica criada, na estrutura da Secretaria da Segurança Pública - SSP, a
Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física, com a finalidade de avaliar a

necessidade de serviços de engenharia, bem como executar a construção, ampliação,

reforma, manutenção, conservação, urbanização e paisagismo dos prédios sob gestão da

Secretaria da Segurança Pública, observadas as diretrizes estabelecidas pela Secretaria da
Adm inistração.

Art. 19 - A estrutura básica da Secretaria da Fazenda - SEFAZ fica alterada,
na forma a seguir indicada:
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I - fica criada a Coordenação de Qualidade do Gasto Público, com a

finalidade de executar programas e projetos de

desenvolvimento, implantação e dissem inação de práticas

voltadas para a melhoria da gestão da qualidade do gasto

público;

11 -fica acrescida a Superintendência de Cooperação Técnica e

Financeira para o Desenvolvimento, com a finalidade de

propor, coordenar, apoiar e executar as ações de

negociações de parcerias e mobilizações de recursos, para o

financiamento de programas e projetos de desenvolvimento

econôm ico e social, em articulação com outros órgãos e

entidades da Adm inistração Pública Estadual, de outras

esferas de Governo e do setor privado.

Parágrafo único - Aos cargos em com issão criados para as unidades descritas

no inciso 11deste artigo não se aplica o disposto no art. 14 da Lei nO8.210, de 22 de março

de 2002.

Art. 20 - Fica extinta, na estrutura da Casa M ilitar do Governador - CMG, a

D iretoria Geral e criada a Diretoria de Adm inistração e Finanças, com a finalidade executar

as atividades de material, patrimônio, serviços, recursos humanos, adm inistração financeira

e de contabilidade.

Art. 21 - Fica extinta, na estrutura do Gabinete do Governador, a D iretoria de

Adm inistração e Finanças.

Art. 22 - Fica extinta, na estrutura do Gabinete do Vice-Governador, o

Gabinete Adm inistrativo.

Art. 23 - Passa a integrar a estrutura básica das Secretarias de Estado, da

Casa Civil e da Casa M ilitar do Governador, a Assessoria de Planejamento e Gestão, com a

finalidade de promover no âmbito setorial, em articulação com a Secretaria da

Adm inistração - SAEB e a Secretaria do Planejamento - SEPLAN, a gestão organizacional,

do planejamento estratégico, do orçamento e de tecnologias da informação e comunicação -

TIC , dos sistemas formalmente instituídos, com foco nos resultados institucionais.

Art. 24 - Passa a integrar a estrutura básica das Secretarias de Estado e da

Casa Civil, a Coordenação de Controle Interno, com a finalidade de desempenhar as

funções de acompanhamento, controle e fiscalização da execução orçamentária, financeira

e patrimonial, em estreita articulação com o órgão estadual de controle interno.

Parágrafo único - A unidade adm inistrativa a que se refere o caput deste artigo

não integra a estrutura básica das Secretarias de Promoção da Igualdade Racial, de

Relações Institucionais e de Políticas para as Mulheres e da Casa M ilitar do Governador.

Art. 25 - A Diretoria Geral que seja integrante da estrutura básica de Secretaria

de Estado passa a ter por finalidade a coordenação dos órgãos setoriais e seccionais, dos

sistemas formalmente instituídos, responsáveis pela execução das atividades de

adm inistração financeira e de contabilidade, material, patrimônio, serviços e recursos

humanos.

Art. 26 - A Diretoria Adm inistrativa e Financeira que seja integrante da

estrutura básica de Secretaria de Estado passa a ter por finalidade executar as atividades

de material, patrimônio, serviços, recursos humanos, adm inistração financeira e de
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Casa C iv il - Leg is lação Estadua l

Art. 27 - F ica criada a Superin tendência Ba iana de Assis tênc ia Técn ica e

Extensão Rura l - BAH IATER , órgão em Reg im e Especia l de Adm in is tração D ire ta , da

estru tu ra da Secre ta ria de Desenvo lv im ento Rura l - SDR , com a fina lidade de prom over a

execução de po líticas de desenvo lv im ento da ass is tênc ia técn ica e extensão rura l,

espec ia lm ente as que con tribuam para a e levação da produção, da produ tiv idade e da

qua lidade dos produ tos e serv iços ru ra is , para a m elhoria das cond ições de renda , da

qua lidade de vida e para a prom oção socia l e desenvo lv im ento susten táve l no m eio ru ra l
ba iano .

S 1° - A Superin tendência Ba iana de Assis tênc ia Técn ica e Extensão Rura l -
BAH IATER tem a segu in te estru tu ra bás ica :

I - G ab ine te ;

11 - D ire to ria de Assis tênc ia Técn ica e Extensão Rura l;

III - D ire to ria de Inovação e Susten tab ilidade ;

IV - D ire to ria Operac iona l;

V - D ire to ria Adm in is tra tiva e F inance ira .

S 2° - O Gabine te tem por fina lidade presta r ass is tênc ia ao D i re to r-
Superin tendente em suas ta re fas técn icas e adm in is tra tivas.

S 3° - A D ire to ria de Assis tênc ia Técn ica e Extensão Rura l tem por fina lidade

execu ta r as a tiv idades de p lane jam ento , gestão , m on ito ram ento e ava liação das ações de

ass is tênc ia técn ica e extensão rura l, bem como form ação de técn icos, agricu lto res

fam ilia res e demais segmentos, cap tação de recursos, acom panhamento , superv isão de

con tra tos e convên ios de ass is tênc ia técn ica e extensão rura l, desenvo lv im ento de pro je tos

estra tég icos e de apo io às cade ias produ tivas e articu lação de po líticas púb licas
re lac ionadas à ass is tênc ia técn ica e extensão rura l.

S 4° - A D ire to ria de Inovação e Susten tab ilidade tem por fina lidade p lane ja r,

a rticu la r e execu ta r a tiv idades de inovação tecno lóg ica e susten tab ilidade , vo ltadas para o

fo rta lec im ento da agricu ltu ra fam ilia r e suas organ izações, em consonância com os p ila res

estra tég icos estabe lec idos para o desenvo lv im ento susten táve l da Bah ia .

S 5° - A D ire to ria Operac iona l tem por fina lidade execu ta r a tiv idades

re lac ionadas à coordenação técn ica dos Serv iços Territo ria is e M un ic ipa is de Apo io à

Agricu ltu ra Fam ilia r, em articu lação com os outros órgãos que compõem a Secre ta ria de
Desenvo lv im ento Rura l e ou tras institu ições.

S 6° - A D ire to ria Adm in is tra tiva e F inance ira tem por fina lidade execu ta r as

a tiv idades de program ação, o rçam entação , acom panhamento , ava liação , estudos e

aná lises, m ate ria l, pa trim ôn io , serv iços, recursos humanos, m odern ização adm in is tra tiva e
in fo rm ática , adm in is tração finance ira e de con tab ilidade.

A rt. 28 - F ica criada a Superin tendência de In fraestru tu ra de T ransportes da

Bah ia - S IT , ó rgão em Reg im e Especia l de Adm in is tração D ire ta , da estru tu ra da Secre ta ria

de In fraestru tu ra - SE INFRA , com a fina lidade de execu ta r p rogram as re la tivos à sub função

transporte , de com petênc ia do Estado , à exceção daque les com etidos em le i a ou tras

en tidades ou órgãos e , em cará te r sup le tivo , os re fe ren tes aos p lanos federa l e m un ic ipa l,
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bem como a construção e a administração dos seus term inais rodoviários, hidroviários e

aeroviários.

~ 1° - A Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia - SIT tem

a seguinte estrutura básica:

I - Gabinete;

11 - Coordenação de Qualidade;

111 - Diretoria de Term inais;

IV - Diretoria de Construção e Manutenção;

v - Diretoria de Projetos e Programas Especiais;

VI - D iretoria de Logística;

VII - Coordenação Administrativa e Financeira.

~ 2° - O Gabinete tem por finalidade prestar assistência ao Diretor-

Superintendente em suas tarefas técnicas e administrativas.

~ 3° - A Coordenação de Qualidade tem por finalidade planejar, coordenar,

acompanhar e avaliar todas as atividades relacionadas com a qualidade e produtividade no

órgão.

~ 4° - A Diretoria de Term inais tem por finalidade promover a manutenção e

conservação dos term inais rodoviários, hidroviários e aeroviários, bem como a

administração dos term inais não delegados do Estado da Bahia.

~ 5° - A Diretoria de Construção e Manutenção tem por finalidade a

construção, manutenção e conservação da infraestrutura de transportes.

~ 6° - A Diretoria de Projetos e Programas Especiais tem por finalidade

promover estudos, realizar pesquisas, projetos e atividades de planejamento, programação,

orçamento e acompanhamento de obras e serviços de engenharia, sob a responsabilidade

do órgão, bem como o acompanhamento e a avaliação do seu impacto ambiental.

~ 7° - A Diretoria de Logística tem por finalidade programar, coordenar e

supervisionar as operações de Sistema de Infraestrutura de Transportes do Estado e

exercer a gestão de informações.

~ 8° - A Coordenação Administrativa e Financeira tem por finalidade executar

as atividades de programação, orçamentação, acompanhamento, avaliação, estudos e

análises, material, patrimônio, serviços, recursos humanos, modernização administrativa e

informática, adm inistração financeira e de contabilidade.

Art. 29 - Fica criada a Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da

Bahia - BAHIATURSA, órgão em Regime Especial de Administração Direta, da estrutura da

Secretaria de Turismo - SETUR, integrante do Sistema Estadual de Turismo, com a

finalidade de gerenciar e executar a Política de Fomento e Desenvolvimento do Turismo,

bem como a promoção de eventos turísticos, no âmbito estadual.

~ 1° - A Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia -

BAHIATURSA tem a seguinte estrutura básica:
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I - Gabinete;

II - Coordenação de Ações Estratégicas;

111 - Diretoria de Serviços Turísticos;

IV - Diretoria de Promoções;

V - Diretoria de Administração e Finanças.

S 2° - O Gabinete tem por finalidade prestar assistência ao Diretor-

Superintendente em suas tarefas técnicas e administrativas.

S 3° - A Coordenação de Ações Estratégicas tem por finalidade promover

ações integradas e otim izadas de gestão organizacional, gestão de pessoas, planejamento

e tecnologia da informação e comunicação, voltadas à promoção do desempenho

organizacional e fortalecimento dos resultados institucionais, no âmbito da BAHIATURSA,

em articulação com outras unidades de execução dos sistemas formalmente instituídos.

S 4° - A Diretoria de Serviços Turísticos tem por finalidade gerenciar e executar

políticas de fomento ao turismo, em consonância com as diretrizes governamentais, usando

uma política de marketing voltada para a expansão do fluxo turístico, no âmbito estadual,

bem como a promoção de eventos turísticos, de recepção e lazer.

S 5° - A Diretoria de Promoções tem por finalidade promover e divulgar a Bahia

como destino turístico no mercado nacional e internacional.

S 6° - A Diretoria de Administração e Finanças tem por finalidade o

planejamento e a coordenação das atividades de administração financeira e de

contabilidade, material, patrimônio, serviços e recursos humanos.

Art. 30 - Ficam extintas as seguintes Secretarias:

I - Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos - SJCDH;

11- Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza -

SEDES;

111- Secretaria de Desenvolvimento e Integração Regional - SEDIR.

Art. 31 - Fica extinto o Conselho de Informática Governamental - CIGOV,

integrante da estrutura da Secretaria da Administração.

Art. 32 - Ficam extintas as seguintes Entidades:

I - a Superintendência de Construções Administrativas da Bahia -

SUCAB, autarquia vinculada à Secretaria de

Desenvolvimento Urbano - SEDUR, criada pela Lei Delegada

nO14, de 06 de abril de 1981;

11- o Instituto de Artesanato Visconde de Mauá, autarquia vinculada

à Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte -

SETRE, criada pelo Decreto-Lei nO 11.275, de 20 de março

de 1939;

111 - o Departamento de Infra-Estrutura de Transportes da Bahia -
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DERBA, autarquia vinculada à Secretaria de Infraestrutura -

SEINFRA, criada pelo Decreto-Lei nO 816, de 12 de julho de

1946.

S 1° - Os bens imóveis de propriedade das autarquias extintas por esta Lei

ficam incorporados ao patrimônio do Estado da Bahia.

S 2° - Os bens móveis, materia is e equipamentos integrantes do patrimônio

das autarquias previstas nos incisos I, 11 e 111 do caput deste artigo passarão ao patrimônio

do Estado da Bahia e, após inventário, à responsabilidade da Secretaria da Adm inistração.

S 3° - O Estado da Bahia sucederá as autarquias extintas por esta Lei em

todos os seus dire itos, créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato adm inistrativo, contrato

ou convênio, bem assim nas demais obrigações pecuniárias, inclusive nas respectivas

receitas, que passarão a ser recolhidas à conta do Tesouro Estadual.

S 4° - Os atuais servidores integrantes do quadro de pessoal das autarquias

previstas nos incisos I, 11 e 111 do caput deste artigo ficam transferidos com seus respectivos

cargos e vencimentos para quadro de pessoal provisório da Secretaria da Adm inistração,

até a defin ição da sua nova lotação.

S 5° - F icam extintos os cargos em com issão das autarquias extintas por esta

Lei.

Art. 33 - O Governador do Estado constitu irá Com issão Especial, com a

finalidade de proceder ao levantamento das informações a que se refere o art. 32 desta le i e

de sugerir as medidas necessárias à absorção das atividades das autarquias extintas por

esta Lei, devendo o Relatório F inal indicar:

I - situação patrimonial, com o completo inventário dos bens móveis

e imóveis que estejam incorporados ao seu patrimônio;

11 - situação contábil;

111 - contratos e convênios vigentes e em execução;

IV - lic itações em curso;

V - processos adm inistrativos e judicia is ativos;

V I - situação funcional dos servidores.

Art. 34 - A implementação das novas estruturas defin idas, respectivamente, no

art. 10, S1°, 11, no art. 16 e no art. 28, todos desta Lei, necessárias à absorção das

atividades das Autarquias extintas por esta Lei, ocorrerá no prazo de até 60 (sessenta) dias

da data de publicação desta Lei.

Art. 35 - F ica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos necessários à
extinção:

I - da Empresa de Turismo da Bahia S.A. - BAHIATURSA,

Sociedade de Econom ia M ista, vinculada à Secretaria de

Turismo - SETUR;

II - da Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola S.A. - EBDA,

Sociedade de Econom ia M ista, vinculada à Secretaria de
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Agricu ltura, Pecuária , Irrigação, Reforma Agrária , Pesca e

Aquicu ltura - SEAGRI.

~ 1° - A extinção das Empresas referidas nos incisos I e 11 do caput deste

artigo será antecedida de processo de liqu idação, na forma dos arts. 208 e 210 a 218 da Lei

Federa l n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e nos respectivos Estatutos Socia is.

~ 2° - O processo de liqu idação será realizado com o acompanhamento da

Procuradoria Geral do Estado, que poderá adotar providências necessárias à preservação

dos interesses do Estado da Bahia.

~ 3° - O Estado sucederá a Entidade que venha a ser extin ta nos seus dire itos

e obrigações legais.

A rt. 36 - F ica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação onerosa,

in tegra l ou parcia l, de sua partic ipação no capita l societário , inclusive do contro le acionário ,

da Empresa Baiana de A limentos S .A - EBAL, e/ou dos ativos, bens e dire itos desta.

~ 1° - Para efetivar o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo

autorizado a realizar operações societárias que envolvam a EBAL, como cisão,

incorporação, fusão, transformação, criação de subsid iárias, desativação parcia l de seus

empreendimentos, redução ou ampliação de capita l socia l, dentre outras que se revelem

convenientes e oportunas.

~ 2° - O Poder Executivo adotará as providências necessárias para a avaliação

econôm ico-financeira da EBAL e, de modo gera l, para a modelagem do processo de

desestatização, ficando, a inda, autorizado a criar Com issão para acompanhar e assessorar

o desenvolvimento das ativ idades inerentes à consecução das operações autorizadas por

este artigo, assegurada a representação dos trabalhadores.

A rt. 37 - F ica a Habitação e Urbanização da Bahia S .A . - URBIS , em

liqu idação, nos termos da legislação aplicável, autorizada a transferir, to ta l ou parcia lmente,

para o Estado da Bahia, o seu patrimônio imobiliário livre e desimpedido, inclu ídas as áreas

remanescentes dos conjuntos habitacionais que edificou.

~ 1° - As áreas remanescentes dos conjuntos habitacionais que tenham sido

objeto de ocupação espontânea em assentamentos de características subnormais deverão

ser objeto de regularização fundiária , mediante parcelamento e cessão não onerosa aos

ocupantes que, na data de publicação desta Lei, tenham comprovadamente mais de 03

(três) anos de residência no local.

~ 2° - A escritura do imóvel será lavrada preferencia lmente em nome da

ocupante mãe, esposa ou companheira.

~ 3° - O Poder Executivo, mediante Decreto, regulamentará o disposto no ~ 1°

deste artigo.

~ 4° - Os imóveis a que se refere esta Lei poderão ser objeto de dação em

pagamento de tributos incidentes sobre o patrimônio imobiliário da URBIS .

Art. 38 - O inciso 11 do art. 4° da Lei nO 10.704, de 12 de novembro de 2007,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"A rt. 4° - .

...................................................................................................
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11- O Sec re tá rio de In fra e s tru tu ra H íd rica e S aneam en to e m a is 08

(o ito ) rep re sen tan te s do P ode r P úb lico E s tadua l, in d icados pe lo

G ove rnado r;

"

A rt. 3 9 - O a rt. 9 ° da Le i nO 10 .549 , de 28 de dezem b ro de 2006 , passa a

v igo ra r com a segu in te redação :

"A rt. 9 ° - O G ab ine te do G ove rnado r, ó rgão de ass is tê n c ia d ire ta e

im ed ia ta ao G ove rnado r, tem a segu in te e s tru tu ra bás ica :

a ) C he fia do G ab ine te ;

b ) S ec re ta ria P a rticu la r do G ove rnado r;

c ) C e rim on ia l;

d ) A ssesso ria E spec ia l d o G ove rnado r;

e ) A ssesso ria In te rnac iona l;

f) E sc ritó r io de R ep re sen ta ção do G ove rno .

P a rág ra fo ún ico - F ica c ria do o ca rgo de C he fe do G ab ine te do

G ove rnado r, ao qua l são a tr ib u ídas as a tiv id ades de supe rv isão e

coo rdenação dos ó rgãos in teg ran te s da es tru tu ra do G ab ine te do

G ove rnado r, bem com o a e labo ra ção da agenda e o exe rc íc io de

ou tra s a tr ib u ições des ignadas pe lo G ove rnado r."

A rt. 4 0 - O in c iso IV do a rt. 1 1 , o in c iso 11do a rt. 3 0 e o a rt. 3 2 da Le i nO 11 .370 ,

de 04 de fe ve re iro de 2009 , passam a v igo ra r com a segu in te redação :

"A rt. 1 1 - .

....................................................................................................

IV - D epa rtam en to de R ep re ssão e C om ba te ao C rim e O rgan izado -

D RACO ;

...................................................................................................

"A rt. 3 0 - .

II - coo rdena r, supe rv is io na r e o rie n ta r a s in ves tig a ções e apu ra ções

sob re C rim es con tra o P a tr im ôn io ;

"....................................................................................................

"A rt. 3 2 - A o D epa rtam en to de R ep re ssão e C om ba te ao C rim e

O rgan izado , que tem po r fin a lid ade p lane ja r, coo rdena r, d ir ig ir ,

con tro la r, a va lia r e e xecu ta r a s a tiv id ades de rep re ssão ao trá fico

ilíc ito de subs tânc ia s en to rpecen te s e d rogas a fin s , a c rim es con tra
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a Adm in is tra ção P úb lica , con tra a O rdem Econôm ica e ao c rim e

o rgan izado , bem com o de crim es cu ja p rá tica tenha repe rcussão

in te res tadua l e se ja ex ig ida rep ressão in teg rada e un ifo rm e , de

com pe tênc ia da P o líc ia C iv il do E s tado , com pe te :

I - e labo ra r d ire tr izes espec íficas de p lane jam en to ope rac iona l

re la tivas aos c rim es p rev is to s no capu t des te a rtigo ;

11 - p rom ove r pe rm anen te in te rcâm b io com ó rgãos fede ra is ,

e s tadua is e m un ic ipa is congêne res ;

111- desenvo lve r m é todos , té cn icas e p roced im en tos , bem com o

e labo ra r d ire tr izes que v isem à e fic iênc ia nas a tiv idades de com ba te

aos c rim es p rev is to s no capu t des te a rtigo , nas suas un idades

ope rac iona is ;

IV - p lane ja r, coo rdena r e ava lia r as in ves tigações e ope rações das

un idades po lic ia is c iv is de sua com pe tênc ia , in c lu s ive em a tuação

con jun ta com ou tras o rgan izações ;

V - m on ito ra r e o fe rece r supo rte , o rd ina riam en te , às D e legac ia s de

Po líc ia Te rrito ria is naqu ilo que se re fe re à respec tiva

espec ia lização .

P a rág ra fo ún ico - O D epa rtam en to de R ep ressão e C om ba te ao

C rim e O rgan izado se rá d ir ig ido po r D e legado de Po líc ia C iv il, da

a tiva , C lasse E spec ia l ou C lasse L "

A rt. 41 - Pa ra a tende r à im p lan tação das novas S ecre ta ria s , Ó rgãos e

En tidades , bem com o às adequações na es tru tu ra da A dm in is tra ção P úb lica E s tadua l, ficam

criados e trans fo rm ados os ca rgos em com issão cons tan tes do Anexo I e ex tin to s os ca rgos
em com issão cons tan tes do Anexo 11 .

A rt. 42 - O Q uad ro de ca rgos em com issão das S ecre ta ria s , Ó rgãos e

En tidades p rev is ta s nes ta Le i são os cons tan tes dos A nexos 111a XXXV III.

A rt. 43 - O Q uad ro E spec ia l da C asa C iv il fica ac resc ido dos ca rgos em
com issão cons tan tes do Anexo XXX IX .

A rt. 44 - O ca rgo de Supe rin tenden te da Supe rin tendênc ia de A tend im en to ao

C idadão - SAC e da Supe rin tendênc ia de P ro teção e D e fesa C iv il - SUDEC passa a

denom ina r-se D ire to r-S upe rin tenden te , m an tido o m esm o s ím bo lo .

A rt. 45 - O ca rgo de D ire to r-S upe rin tenden te tem com o a tribu ições d ir ig ir,

coo rdena r, supe rv is iona r e con tro la r as a tiv idades da Supe rin tendênc ia , bem com o

p rom ove r e con tro la r a ap licação de recu rsos des tinados a seus p rog ram as , de aco rdo com

as no rm as lega is e regu lam en ta res pe rtinen tes .

A rt. 46 - O s ca rgos de A ssesso r de P lane jam en to e G es tão tem com o

a tribu ições assesso ra r o titu la r do ó rgão nas a tiv idades re la tivas à ges tão o rgan izac iona l, ao

p lane jam en to es tra tég ico , ao o rçam en to e às tecno log ia s da in fo rm ação e com un icação -
T IC .

A rt. 47 - O s ca rgos de C oo rdenado r de C on tro le In te rno tem com o a tribu ições

coo rdena r as funções de acom panham en to , con tro le e fisca lização da execução

h ttp ://w ww .leg is labah ia .ba .gov .b rlve rdoc .php
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Casa Civil - Legislação Estadual

Art. 48 - A implementação e funcionamento das atividades a serem prestadas

pela Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia - BAHIATURSA e pela

Superintendência Baiana de Assistência Técnica e Extensão Rural - BAHIATER ocorrerão
no prazo de até 60 (sessenta) dias.

Art. 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, os atos necessários:

I - à elaboração e/ou revisão dos atos regulamentares e regimentais

que decorram , implícita ou explicitamente, das disposições
desta Lei, inclusive os que se relacionam com pessoal,

material e patrimônio, bem como as alterações

organizacionais e de cargos em com issão decorrentes desta
Lei;

11 - à utilização, para o funcionamento das Secretarias de Estado,

mediante processo formal de cessão, de servidores das

demais Secretarias, Autarquias e Fundações do Estado da
Bahia, por meio de instrumento próprio adequado;

111 - à abertura de créditos adicionais, necessários ao funcionamento

das Secretarias e demais órgãos e entidades da

Adm inistração Pública Indireta do Poder Executivo Estadual;

IV - à continuidade dos serviços, até a definitiva estruturação das

Secretarias e demais órgãos e entidades da Adm inistração
Pública Indireta do Poder Executivo Estadual, em especial os
processos licitatórios;

V - à transferência, quando for o caso, dos contratos, convênios,
protocolos e demais instrumentos

implementação das alterações das

nesta Lei, procedendo-se às
orçamentárias;

vigentes, necessária à

competências definidas

devidas adequações

VI - à elaboração de estudos sobre o quadro de cargos efetivos

para atendimento às atividades inerentes às competências
definidas nesta Lei;

VII - às modificações orçamentárias que se fizerem necessárias ao

cumprimento do disposto nesta Lei, respeitados os valores

globais constantes do orçamento do exercício de 2015 e no
Plano Plurianual.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor em 10 de janeiro de 2015, ressalvado o
disposto nos incisos I, 11 e 111 do caput do art. 32, cuja vigência será 60 (sessenta) dias
daquela data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 11 de dezembro de 2014.

JAQUES WAGNER
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Governador

Carlos Mello

Secretário da Casa C ivil em exercício

Edelvino da S ilva Góes Filho

Secretário da Adm inistração

Jairo A lfredo O live ira Carneiro

Secretário da Agricu ltura, Pecuária, Irrigação, Reforma Agrária, Pesca e Aquicultura

Manoel V itório da S ilva F ilho

Secretário da Fazenda

José Sérgio Gabrie lli de Azevedo

Secretário do P lanejamento

Osvaldo Barreto F ilho

Secretário da Educação

Marcus Benício Foltz Cavalcanti

Secretário de Infra-Estrutura

Arise lma Pereira Pereira

Secretária da Justiça, C idadania e D ire itos Humanos

Washington Luís S ilva Couto

Secretário da Saúde

James S ilva Santos Corre ia

Secretário da Indústria , Comércio e M ineração

N ilton Vasconcelos Júnior

Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte

Maurício Teles Barbosa

Secretário da Segurança Pública

Antônio A lb ino Canelas Rubim

Secretário de Cultura

Eugênio Spengler

Secretário do Meio Ambiente

Manuel R ibeiro F ilho

Secretário de Desenvolvimento Urbano

Andréa A lmeida Mendonça

Secretária de C iência, Tecnologia e Inovação

W ilson A lves de Brito F ilho

Secretário de Desenvolvimento e Integração Regional

Pedro José Galvão Nonato A lves

Secretário de Turismo

Raimundo José Pedreira do Nascimento

Secretário de Promoção da Igualdade Racia l

C ícero de Carvalho Monteiro

Secretário de Relações Institucionais

Paulo Cézar Lisboa Cerqueira

Secretário de Desenvolvimento Socia l e Combate à Pobreza

Marlupe Ferre ira Caldas

Secretária de Comunicação Socia l em exercício

Vera Lúcia da Cruz Barbosa

Secretária de Políticas para as Mulheres

Nestor Duarte Guimarães Neto

Secretário de Adm inistração Penitenciária e Ressocia lização

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS E TRANSFORMADOS NA ESTRUTURA DO

ht1p:/!lNww .Iegislabahia.ba.gov .brlverdoc.php
23/50

Ofício 029/2015 (0420794)         SEI 53900.013546/2015-38 / pg. 60



12/01/2015 Casa Civil - Legislação Estadual

P O D E R E X E C U T IV O D O E S T A D O D A B A H IA

C A R G O S E M C O M IS S Ã O C R IA D O S

C A R G O S ÍM B O L O Q U A N T ID A D E

C h e f e d e G a b in e t e d o G o v e r n a d o r D A S - l 0 1

A s s e s s o r C h e f e D A S - 2 A 0 1

C h e f e d e G a b in e t e D A S - 2 A 0 3

C o o r d e n a d o r G e r a l D A S - 2 A 0 2

C o r r e g e d o r G e r a l D A S - 2 A 0 1

D i r e to r - S u p e r in t e n d e n t e D A S - 2 A 0 3

O u v id o r G e r a l d o E s t a d o D A S - 2 A 0 1

S u p e r in t e n d e n t e D A S - 2 A 1 3

A s s e s s o r d e P l a n e j a m e n to e G e s t ã o D A S - 2 B 2 0

A s s e s s o r E s p e c i a l D A S - 2 B 0 2

C o o r d e n a d o r E x e c u t i v o D A S - 2 B 1 7

D i r e to r D A S - 2 B 2 6

D i r e to r G e r a l D A S - 2 B 0 4

A s s e s s o r d e P l a n e j a m e n to e G e s t ã o I D A S - 2 C 0 3

A s s e s s o r E s p e c i a l D A S - 2 C 1 4

C o o r d e n a d o r I D A S - 2 C 119

D i r e to r D A S - 2 C 2 2

D i r e to r A d ju n to D A S - 2 C 0 1

P r o c u r a d o r C h e f e D A S - 2 C 0 1

C o o r d e n a d o r d e C o n t r o l e I n t e r n o I I D A S - 2 D 1 8

C o o r d e n a d o r T é c n i c o D A S - 2 D 2 0 8

A s s e s s o r d e C o m u n ic a ç ã o S o c i a l I D A S - 3 1 0

A s s e s s o r T é c n i c o D A S - 3 1 8 7

A s s i s t e n t e d e C o n s e lh o I D A S - 3 0 7

A s s i s t e n t e I I D A S - 3 0 5

C o o r d e n a d o r d e C o n t r o l e I n t e r n o I I I D A S - 3 0 6

C o o r d e n a d o r I I D A S - 3 3 0 8

D e le g a d o T i tu l a r I D A S - 3 0 5

S e c r e t á r i o d e G a b in e t e D A S - 3 0 3

A s s e s s o r A d m in i s t r a t i v o D A I - 4 6 3

A s s i s t e n t e A d m in i s t r a t i v o D A I - 4 0 4

A s s i s t e n t e I I I D A I - 4 0 8

A s s i s t e n t e O r ç a m e n tá r i o D A I - 4 3 2

C o o r d e n a d o r m D A I - 4 2 4 5

I n s p e to r d a R e d e F í s i c a D A I - 4 lO

A s s i s t e n t e d e E x e c u ç ã o O r ç a m e n tá r i a D A I - 5 O I
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Coordenador IV DAI-5 117

Oficial de Gabinete DAI-5 05

Secretário Administrativo I DAI-5 71

Assistente V DAI-6 02

Secretário Administrativo TI DAI-6 73

CARGOS EM COMISSÃO TRANSFORMADOS

CARGO ATUAL CARGO TRANSFORMADO SÍMBOLO QUANTIDADE

Superintendente D iretor-Su perin tenden te DAS-2A 02

Assessor Especial do Assistente Especial DAS-2A OI
Governador

Coordenador Geral Assistente Especial DAS-2A 02

Assessor Chefe Coordenador Executivo DAS-2B 01

Assessor Especial Coordenador Executivo DAS-2B OI

Diretor Geral Assistente DAS-2B 01

Coordenador Executivo Assistente DAS-2B 03

Assessor Especial Assistente DAS-2B 02

Coordenador I Assistente I DAS-2C 02

Assessor Especial Assistente I DAS-2C 03

Diretor Assistente I DAS-2C 23

Diretor Coordenador I DAS-2C 17

Diretor Assessor de Planejamento e Gestão DAS-2C 02
I

Coordenador I Coordenador de Controle Interno I DAS-2C 01

Coordenador Técnico Coordenador de Controle Interno li DAS-2D 01

Inspetor Fazendário Coordenador Técnico DAS-2D 04

Coordenador II Coordenador de Controle Interno DAS-3 02
TIl

Assessor Técnico Assistente TI DAS-3 02

Coordenador TI Assistente TI DAS-3 02

Coordenador TI Assessor Técnico DAS-3 10

Gerente Coordenador TI DAS-3 26

Subgerente Coordenador TIl DA 1-4 04

Assessor Administrativo Assistente III DAI-4 01

Coordenador III Assistente III DAI-4 OI

Coordenador V Secretário Administrativo 11 DAI-6 01

ANEXO 11

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS NA ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO DO
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E S T A D O D A B A H IA

C A R G O S ÍM B O L O Q U A N T ID A D E

D ir e to r G e ra l D A S - I 0 2

A s s e s s o r E s p e c ia l d o G o v e rn a d o r D A S -2 A O I

C h e f e d e G a b in e te D A S -2 A 0 4

C o o rd e n a d o r G e ra l D A S -2 A O I

O u v id o r G e ra l d o E s ta d o D A S -2 A O I

S u p e r in te n d e n te D A S -2 A 1 0

A s s e s s o r E s p e c ia l D A S -2 B 0 1

C h e f e d e G a b in e te D A S -2 B 0 1

C o o rd e n a d o r E x e c u t iv o D A S -2 B 1 7

C o r r e g e d o r G e ra l D A S -2 B 0 1

D ir e to r D A S -2 B 1 0

D ir e to r A d ju n to D A S -2 B O I

D ir e to r G e ra l D A S -2 B 0 4

A s s e s s o r C h e f e D A S -2 C 0 2

A s s e s s o r E s p e c ia l D A S -2 C 1 4

C o o rd e n a d o r I D A S -2 C 5 8

D ir e to r D A S -2 C 0 3

D ir e to r G e ra l D A S -2 C O I

P ro c u r a d o r C h e f e D A S -2 C 0 2

C o o rd e n a d o r T é c n ic o D A S -2 D 4 9

D ir e to r D A S -2 D 3 7

A s s e s s o r C h e f e D A S -3 0 1

A s s e s s o r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l I D A S -3 0 6

A s s e s s o r T é c n ic o D A S -3 5 6

A s s is te n te d e C o n s e lh o I D A S -3 0 6

C h e f e d e E s c r i tó r io D A S -3 1 2

C h e f e d e R e s id ê n c ia D A S -3 2 0

C o o rd e n a d o r I I D A S -3 1 9 3

G e re n te D A S -3 3 1

P ro c u r a d o r C h e f e D A S -3 0 1

S e c r e tá r io d e G a b in e te D A S -3 0 4

A s s e s s o r A dm in is t r a t iv o D A I -4 6 0

A s s is te n te I I I D A I -4 0 7

A s s is te n te O rç am e n tá r io D A I -4 3 0

C o o rd e n a d o r I I I D A I -4 1 7 9

In s p e to r d a R e d e F ís ic a D A I -4 0 9

S u b g e r e n te D A I -4 3 0
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Assistente de Execução O rçamentária DAI-5 02

Assistente IV DAI-5 45

Coordenador IV DAI-5 187

Coordenador Regional DAI-5 10

O ficial de Gabinete DAI-5 07

Secretário Adm inistrativo I DAI-5 71

Assistente V DAI-6 02

Coordenador V DAI-6 24

Secretário Adm inistrativo li DAI-6 117

ANEXO III

QUADRO DE CARGOS EM COM ISSÃO DA SECRETARIA DE JUSTIÇA , D IREITOS HUMANOS E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SJDHDS

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A 01

Superintendente DAS-2A 06

D iretor Geral DAS-2B OI

Assessor de Planejamento e Gestão DAS-2B OI

Coordenador Executivo DAS-2B 03

Assessor Especial DAS-2C 03

D iretor DAS-2C 09

Coordenador I DAS-2C 17

Coordenador de Controle Interno II DAS-2D 01

Coordenador Técnico DAS-2D 11

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 01

Assistente de Conselho I DAS-3 06

Assessor Técnico DAS-3 30

Secretário de Gabinete DAS-3 01

Coordenador II DAS-3 57

Assessor Adm inistrativo DAI-4 35

Assistente O rçamentário DAI-4 03

Coordenador III DAI-4 101

O ficial de Gabinete DAI-5 O I

Assistente de Execução O rçamentária DAI-5 O I

Secretário Adm inistrativo I DAI-5 19

Secretário Adm inistrativo li DAI-6 13

ANEXO IV

QUADRO DE CARGOS EM COM ISSÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
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CARGO S ÍM BO LO QUANT IDAD E

C hefe d e G ab in e te D A S -2A O I

Supe rin tenden te D A S -2A 02

D ire to r G era l D A S -2B O I

A ssesso r d e P lan e jam en to e G estão D A S -2B O I

C oo rd enado r E xecu tivo D A S -2B O I

A ssesso r E spec ia l D A S -2C 03

D ire to r D A S -2C 06

C oo rd enado r I D A S -2C 02

C oo rd enado r d e C on tro le In te rno II D A S -2D O I

C oo rd enado r T écn ico D A S -2D 04

A ssesso r d e C om un icação S oc ia l I D A S -3 O I

A ssesso r T écn ico D A S -3 13

S ec re tá rio d e G ab in e te D A S -3 O I

C oo rd enado r T I D A S -3 24

A ssesso r A dm in is tra tiv o D A I-4 09

A ssis ten te O rçam en tá rio D A I-4 02

C oo rd enado r m DA I-4 08

O fic ia l d e G ab in e te D A I-5 02

C oo rd enado r IV DA I-5 07

S ec re tá rio A dm in is tra tiv o I D A I-5 06

S ec re tá rio A dm in is tra tiv o T I D A I-6 07

AN EXO V

QUADRO DE CARGO S EM COM ISSÃO DA SU PER IN TEND ÊNC IA BA IANA DE A SS ISTÊNC IA TÉCN ICA

E EX TEN SÃO RURA L - BAH IA TER

CARGO S ÍM BO LO QUANT IDAD E

D ire to r-S upe rin tenden te D A S -2A O I

D ire to r D A S -2C 04

C oo rd enado r T écn ico D A S -2D 63

A ssesso r T écn ico D A S -3 02

C oo rd enado r II D A S -3 66

A ssesso r A dm in is tra tiv o D A I-4 O I

A ssis ten te O rçam en tá rio D A I-4 O I

C oo rd enado r li DA I-4 17

C oo rd enado r IV DA I-5 50

S ec re tá rio A dm in is tra tiv o I D A I-5 05
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A N E X O V I

Q U A D R O D E C A R G O S E M C O M IS S Ã O D A S E C R E T A R IA D E IN F R A E S T R U T U R A H ÍD R IC A E

S A N E A M E N T O - s r n s

C A R G O S ÍM B O L O Q U A N T ID A D E

C h e f e d e G a b in e te D A S -2 A O I

S u p e r in te n d e n te D A S -2 A 0 2

D i r e to r G e r a l D A S -2 B 0 1

A s s e s s o r d e P la n e ja m e n to e G e s tã o D A S -2 B O I

D i r e to r D A S -2 B 0 5

A s s e s s o r E s p e c ia l D A S -2 C 0 4

D i r e to r D A S -2 C 0 2

C o o r d e n a d o r I D A S -2 C 1 5

C o o r d e n a d o r d e C o n t r o le I n te r n o I I D A S -2 D 0 1

C o o r d e n a d o r T é c n ic o D A S -2 D 0 2

A s s e s s o r d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l I D A S -3 O I

A s s e s s o r T é c n ic o D A S -3 1 6

S e c r e tá r io d e G a b in e te D A S -3 O I

C o o r d e n a d o r I I D A S -3 0 7

A s s e s s o r A d m in i s t r a t iv o D A I4 0 2

A s s i s t e n te O r ç a m e n tá r io D A I4 0 2

C o o r d e n a d o r I I I D A I4 0 9

O f ic ia l d e G a b in e te D A I - 5 0 2

S e c r e tá r io A d m in i s t r a t iv o I D A I - 5 0 8

S e c r e tá r io A d m in i s t r a t iv o I I D A I - 6 0 4

A N E X O V I I

Q U A D R O D E C A R G O S E M C O M IS S Ã O D A S E C R E T A R IA D E D E S E N V O L V IM E N T O U R B A N O - S E D U R

C A R G O S ÍM B O L O Q U A N T ID A D E

C h e f e d e G a b in e te D A S -2 A 0 1

S u p e r in te n d e n te D A S -2 A 0 3

D i r e to r G e r a l D A S -2 B 0 1

D i r e to r D A S -2 B 0 8

A s s e s s o r d e P la n e ja m e n to e G e s tã o D A S -2 B 0 1

A s s e s s o r E s p e c ia l D A S -2 C 0 4

D i r e to r D A S -2 C 0 2

C o o r d e n a d o r I D A S -2 C 2 2

S e c r e tá r io E x e c u t iv o d e C o n s e lh o D A S -2 C 0 1

C o o r d e n a d o r d e C o n t r o le I n te r n o 1 1 D A S -2 D O I

C o o r d e n a d o r T é c n ic o D A S -2 D 0 2
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Assessor de Comunicação Social I DAS-3 OI

Assessor Técnico DAS-3 15

Secretário de Gabinete DAS-3 OI

Coordenador II DAS-3 26

Assessor Administrativo DAI-4 06

Assistente Orçamentário DAI-4 02

Coordenador III DAI-4 06

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Secretário Administrativo I DAI-5 12

Secretário Administrativo II DAI-6 04

ANEXO VIII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A OI

Superintendente DAS-2A 03

Diretor Geral DAS-2B OI

Diretor DAS-2B 09

Assessor de Planejamento e Gestão DAS-2B OI

Coordenador Executivo DAS-2B 01

Assessor Especial DAS-2C 03

Diretor DAS-2C 02

Coordenador I DAS-2C 29

Coordenador Técnico DAS-2D 05

Coordenador de Controle Interno 11 DAS-2D 01

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 01

Coordenador de Controle Interno III DAS-3 01

Assessor Técnico DAS-3 15

Secretário de Gabinete DAS-3 01

Coordenador II DAS-3 29

Assessor Administrativo DAI-4 04

Assistente III DAI-4 04

Coordenador m DAI-4 21

Assistente Orçamentário DAI-4 02

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Coordenador IV DAI-5 04

Assistente de Execução Orçamentária DAI-5 02

Secretário Administrativo I DAI-5 16

Secretário Administrativo II DAI-6 05
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A N E X O IX

Q U A D R O D E C A R G O S E M C O M IS S Ã O D A S E C R E T A R IA D E A D M IN IS T R A Ç Ã O - S A E B

C A R G O S ÍM B O L O Q U A N T ID A D E

C h e f e d e G a b in e te D A S -2 A OI

S u p e r in te n d e n te D A S -2 A 0 5

C o o rd e n a d o r G e r a l D A S -2 A 0 2

C o r r e g e d o r G e r a l D A S -2 A 0 1

D ir e to r G e r a l D A S -2 B OI

D ir e to r D A S -2 B 1 6

A s s e s s o r d e P la n e j a m e n to e G e s tã o D A S -2 B OI

C o o rd e n a d o r E x e c u t iv o D A S -2 B 0 3

A s s e s s o r E s p e c ia l D A S -2 C 0 4

D ir e to r D A S -2 C 0 2

C o o rd e n a d o r I D A S -2 C 6 0

P r e s id e n te d e C o n s e lh o D A S -2 C 0 1

C o o rd e n a d o r T é c n ic o D A S -2 D 4 4

C o o rd e n a d o r d e C o n t r o le I n te r n o 1 1 D A S -2 D OI

A s s e s s o r d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l I D A S -3 OI

C o o rd e n a d o r d e C o n t r o le I n te r n o 1 I I D A S -3 OI

A s s is te n te d e C o n s e lh o D A S -3 0 1

A s s e s s o r T é c n ic o D A S -3 3 7

S e c r e tá r io d e G a b in e te D A S -3 OI

C o o rd e n a d o r I I D A S -3 9 6

A s s i s te n te 1 1 D A S -3 0 2

A s s e s s o r A d m in is t r a t iv o D A I -4 0 7

C o o rd e n a d o r f i D A I -4 1 0 6

A s s i s te n te O r ç am e n tá r io D A I -4 0 2

O f ic ia l d e G a b in e te D A I -5 0 2

C o o rd e n a d o r IV D A I -5 4 7

A s s i s te n te d e E x e c u ç ã o O rç am e n tá r ia D A I -5 OI

S e c r e tá r io A d m in is t r a t iv o I D A I -5 2 8

S e c r e tá r io A d m in is t r a t iv o 1 1 D A I -6 0 5

A N E X O X

Q U A D R O D E C A R G O S E M C O M IS S Ã O D A S U P E R IN T E N D Ê N C IA D E A T E N D IM E N T O A O C ID A D Ã O -

S A C

C A R G O S ÍM B O L O Q U A N T ID A D E

D ir e to r -S u p e r in te n d e n te D A S -2 A O I
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Diretor DAS-2B 03

Coordenador Executivo DAS-2B 01

Assessor Especial DAS-2C 01

Coordenador I DAS-2C 12

Coordenador Técnico DAS-2D 06

Assessor Técnico DAS-3 02

Coordenador TI DAS-3 57

Assessor Administrativo DAI-4 03

Coordenador TIl DAI-4 93

Coordenador TV DAI-5 05

Secretário Administrativo I DAI-5 08

ANEXO XI

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, IRRIGAÇÃO,

PESCA E AQUICULTURA - SEAGR1

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A 01

Superintendente DAS-2A 02

Diretor Geral DAS-2B 01

Assessor de Planejamento e Gestão DAS-2B 01

Coordenador Executivo DAS-2B 01

Diretor DAS-2C 07

Assessor Especial DAS-2C 03

Coordenador I DAS-2C 02

Coordenador Técnico DAS-2D 04

Coordenador de Controle Interno TI DAS-2D OI

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 01

Assessor Técnico DAS-3 13

Secretário de Gabinete DAS-3 OI

Coordenador TI DAS-3 21

Assessor Administrativo DAI-4 06

Assistente Orçamentário DAI-4 02

Coordenador li DAI-4 17

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Coordenador IV DAI-5 37

Secretário Administrativo I DAI-5 04

Assistente V DAI-6 02

Secretário Administrativo II DAI-6 07
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A N E X O X I I

Q U A D R O D E C A R G O S E M C O M IS S Ã O D A S E C R E T A R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O S O C IA L - S E C O M

C A R G O S ÍM B O L O Q U A N T ID A D E

C h e fe d e G a b in e te D A S -2 A 0 1

A s s e s s o r d e Im p re n s a d o G o v e rn a d o r D A S -2 A 0 1

O u v id o r G e ra l d o E s ta d o D A S -2 A 0 1

A s s e s s o r E s p e c ia l D A S -2 B 0 1

C o o rd e n a d o r E x e c u t iv o D A S -2 B 0 2

A s s e s s o r d e P la n e jam e n to e G e s tã o I D A S -2 C O I

A s s e s s o r E s p e c ia l D A S -2 C 0 7

C o o rd e n a d o r I D A S -2 C lO

D ir e to r D A S -2 C O I

C o o rd e n a d o r T é c n ic o D A S -2 D 0 2

A s s e s s o r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l I D A S -3 2 3

A s s e s s o r T é c n ic o D A S -3 0 7

C o o rd e n a d o r d e C o n tro le In te rn o I I1 D A S -3 0 1

S e c r e tá r io d e G a b in e te D A S -3 O I

C o o rd e n a d o r I I D A S -3 0 6

C o o rd e n a d o r I l1 D A I -4 0 3

A s s e s s o r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l I I D A I -4 1 9

A s s e s s o r A dm in is t r a t iv o D A I -4 0 6

A s s is te n te IT I D A I -4 0 6

A s s is te n te O rç am e n tá r io D A I -4 0 2

O f ic ia l d e G a b in e te D A I -5 0 2

A s s e s s o r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l I I I D A I -5 0 7

S e c r e tá r io A dm in is t r a t iv o I D A I -5 0 9

A s s is te n te V D A I -6 0 2

S e c r e tá r io A dm in is t r a t iv o I I D A I -6 0 1

A N E X O X IT I

Q U A D R O D E C A R G O S E M C O M IS S Ã O D A S E C R E T A R IA D A S A Ú D E - S E S A B

C A R G O S ÍM B O L O Q U A N T ID A D E

S u b s e c r e tá r io D A S - l 0 1

C h e f e d e G a b in e te D A S -2 A 0 1

S u p e r in te n d e n te D A S -2 A 0 5

C o o rd e n a d o r G e ra l D A S -2 A 0 1

D ir e to r G e r a l D A S -2 B O I

D ir e to r D A S -2 B 0 5

A s s e s s o r d e P la n e jam e n to e G e s tã o D A S -2 B 0 1
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Coordenador Executivo DAS-2B 06

Assessor Especial DAS-2C 05

Assessor de Comunicação Social DAS-2C 01

Diretor DAS-2C 36

Diretor Adjunto DAS-2C OI

Coordenador I DAS-2C 11

Coordenador de Controle Interno I DAS-2C 01

Diretor DAS-2D 31

Coordenador Técnico DAS-2D 25

Diretor DAS-3 11

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 01

Assessor Técnico DAS-3 44

Secretário de Gabinete DAS-3 02

Assistente de Conselho I DAS-3 03

Coordenador II DAS-3 229

Coordenador de Controle Interno III DAS-3 02

Assistente de Conselho II DAI-4 01

Coordenador m DAI-4 343

Assistente Orçamentário DAI-4 07

Assistente Administrativo DAI-4 21

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Assistente de Execução Orçamentária DAI-S 10

Coordenador N DAI-S 397

Secretário Administrativo I DAI-5 51

Coordenador V DAI-6 116

Secretário Administrativo II DAI-6 39

ANEXO XIV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Subsecretário DAS-I 01

Chefe de Gabinete DAS-2A 01

Superintendente DAS-2A 05

Coordenador Geral DAS-2A 01

Diretor Geral DAS-2B 01

Assessor de Planejamento e Gestão DAS-2B 01

Coordenador Executivo DAS-2B 03

Assessor Especial DAS-2B 03

Assessor Especial DAS-2C 07
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Assessor de Comunicação Social DAS-2C 01

Diretor DAS-2C 16

Coordenador I DAS-2C 07

Diretor Assistente de Conselho DAS-2C 01

Coordenador de Controle Interno II DAS-2D 01

Diretor DAS-2D 27

Coordenador Técnico DAS-2D 42

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 05

Assessor Técnico DAS-3 21

Coordenador de Controle Interno III DAS-3 01

Secretário de Gabinete DAS-3 02

Coordenador II DAS-3 125

Coordenador III DAI-4 78

Assistente Orçamentário DAI-4 05

Assessor Administrativo DAI-4 09

Inspetor do Sistema Educacional DAI-4 80

Inspetor da Rede Física DAI-4 32

Secretário de Câmara DAI-4 03

Secretário de Comissão DAI-4 03

Oficial de Gabinete DAI-5 03

Coordenador IV DAI-5 99

Coordenador de Educação Estadual DAI-5 269

Secretário Administrativo I DAI-5 30

Secretário Administrativo II DAI-6 27

ANEXO XV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DO INSTITUTO ANISIO TEIXEIRA -lA T

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Diretor Geral DAS-2B 01

Diretor DAS-2C 03

Coordenador Técnico DAS-2D 07

Assessor Técnico DAS-3 02

Coordenador II DAS-3 05

Coordenador III DAI-4 50

Coordenador IV DAI-5 10

Secretário Administrativo II DAI-6 06

I ANEXO XVI
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Q U A D R O D E C A R G O S EM C OM IS SÃ O D A SE C R E T A R IA D E C IE N C IA , T E C N O LO G IA E IN O V A Ç Ã O -

S E C T l

C A R G O S ÍM B O LO Q U A N T ID A D E

C h e fe d e G ab in e te D A S -2A 0 1

S u p e r in te n d e n te D A S -2A 0 2

C o o rd e n a d o r G em i D A S -2A 0 1

D ire to r G e ra l D A S -2B 0 1

D ire to r D A S -2B 0 5

A sse s so r d e P la n e jam en to e G e s tã o D A S -2B O I

C o o rd e n a d o r E x e c u tiv o D A S -2B 0 4

D ire to r D A S -2C 0 2

A sse s so r E sp e c ia l D A S -2C 0 3

C o o rd e n a d o r I D A S -2C 1 4

C o o rd e n a d o r T é c n ic o D A S -2D 0 2

C o o rd e n a d o r d e C o n tro le In te rn o I I D A S -2D 0 1

A sse s so r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l I D A S -3 0 1

A sse s so r T é c n ic o D A S -3 1 8

S e c re tá r io d e G ab in e te D A S -3 0 1

C o o rd e n a d o r T I D A S -3 2 2

A sse s so r A dm in is tra t iv o D A I-4 O I

A ss is te n te In D A I-4 0 7

C o o rd e n a d o r T I l D A I-4 1 8

A ss is te n te O rç am en tá r io D A I-4 0 2

O fic ia l d e G ab in e te D A I-5 0 1

S e c re tá r io A dm in is tra t iv o 1 D A I-5 0 9

S e c re tá r io A dm in is tra t iv o 1 1 D A I-6 0 3

A N EX O X V II

Q U A D R O D E C A R G O S EM C OM IS SÃ O D A SE C R E T A R IA D O T R A B A LH O , EM PR E G O , R E N D A E

E S PO R T E - S E T R E

C A R G O S ÍM B O LO Q U A N T ID A D E

C h e fe d e G ab in e te D A S -2A 0 1

S u p e r in te n d e n te D A S -2A 0 2

D ire to r G em i D A S -2B O I

A sse s so r d e P la n e jam en to e G e s tã o D A S -2B 0 1

C o o rd e n a d o r E x e c u tiv o D A S -2B 0 3

A sse s so r E sp e c ia l D A S -2C 0 3

D ire to r D A S -2C 0 2

C o o rd e n a d o r I D A S -2C 1 4

C o o rd e n a d o r d e C o n tro le In te rn o T I D A S -2D O I
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Coordenador Técn ico DAS-2D 09

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 OI

Assistente de Conselho I DAS-3 02

Assessor Técnico DAS-3 19

Secretário de Gabinete DAS-3 01

Coordenador li DAS-3 30

Assessor Administrativo DAI-4 08

Assistente Orçamentário DAI-4 02

Coordenador 1lI DAI-4 42

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Assistente de Execução Orçamentária DAI-5 01

Coordenador IV DAI-5 67

Secretário Administrativo I DAI-5 12

Coordenador V DAI-6 1 I

Secretário Administrativo 11 DAI-6 07

ANExoxvrn

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA CASA CIVIL

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A OI

Assessor Chefe DAS-2A OI

Diretor Geral DAS-2B OI

Diretor DAS-2B OI

Coordenador Executivo DAS-2B 05

Assessor Especial DAS-2B 01

Assessor de Planejamento de Gestão DAS-2B 01

Assessor Especial DAS-2C 06

Diretor DAS-2C 02

Coordenador I DAS-2C 12

Diretor Adjunto DAS-2D 01

Coordenador Técnico DAS-2D 03

Coordenador de Controle Interno 11 DAS-2D OI

Assessor Técn ico DAS-3 33

Secretário de Gabinete DAS-3 OI

Coordenador 11 DAS-3 14

Assistente 11 DAS-3 05

Assessor Administrativo DAI-4 13

Coordenador 1lI DAI-4 08
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Assistente Orçamentário DAI-4 02

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Assistente IV DAI-5 13

Coordenador IV DAI-5 04

Secretário Administrativo I DAI-5 04

Assistente V DAI-6 I I

Secretário Administrativo II DAI-6 05

ANEXO XIX

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SUDEC

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Diretor -Su perin tenden te DAS-2A OI

Coordenador I DAS-2C OI

Coordenador II DAS-3 08

Coordenador III DAI-4 05

Assessor Administrativo DAI-4 OI

Coordenador IV DAI-5 09

Secretário Administrativo I DAI-5 OI

Secretário Administrativo II DAI-6 OI

ANEXO XX

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Subsecretário DAS-I OI

Diretor Geral DAS-I OI

Chefe de Gabinete DAS-2A OI

Superintendente DAS-2A 05

Corregedor Geral DAS-2A OI

Corregedor DAS-2B OI

Diretor Geral DAS-2B OI

Assessor de Planejamento de Gestão DAS-2B OI

Diretor DAS-2B 12

Chefe de Gabinete DAS-2B 01

Coordenador Executivo DAS-2B 02

Assistente Militar I DAS-2C OI

Ouvidor DAS-2C 01

Assistente I DAS-2C 03

Assessor Especial DAS-2C 04
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Diretor DAS-2C 04

Assessor de Comunicação Social DAS-2C 01

Coordenador I DAS-2C 25

Coordenador Regional DAS-2D 06

Coordenador Técnico DAS-2D 27

Coordenador de Controle Interno II DAS-2D OI

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 02

Assessor Técnico DAS-3 26

Assistente II DAS-3 02

Secretário de Gabinete DAS-3 01

Coordenador li DAS-3 123

Coordenador de Controle Interno li DAS-3 01

Assessor Adm inistrativo DAI-4 04

Coordenador III DAI-4 161

Assistente O rçamentário DAI-4 10

Assistente In DAI-4 11

Inspetor da Rede Física DAI-4 05

Assistente de Execução Orçamentária DAI-5 02

Oficial de Gabinete DAI-5 04

Coordenador IV DAI-5 163

Assistente IV DAI-5 40

Secretário Adm inistrativo I DAI-5 31

Secretário Adm inistrativo II DAI-6 33

ANEXO XXI

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA POLÍCIA CNIL DO ESTADO DA BAHIA - PC/BA

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Delegado Geral da Polícia C ivil DAS-l OI

Delegado Geral Adjunto da Polícia C ivil DAS-2A OI

Corregedor-Chefe DAS-2B OI

Diretor DAS-2B 09

Diretor Adjunto DAS-2C 03

Coordenador I DAS-2C 07

Assessor de Comunicação Social DAS-2C 01

Coordenador Técnico DAS-2D 15

Coordenador Regional DAS-2D 26

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 OI

Delegado Titular I DAS-3 209

Assessor Técnico DAS-3 18
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Coordenador rr DAS-3 12

Delegado Titular rr DAI-4 169

Assessor de Comunicação Social II DAI-4 01

Coordenador I1I DAI-4 685

Assistente III DAI-4 07

Assessor Administrativo DAI-4 04

Coordenador IV DAI-5 264

Oficial de Gabinete DAI-5 OI

Assistente de Execução Orçamentária DAI-5 32

Secretário Administrativo I DAI-5 20

Secretário Administrativo II DAI-6 10

Coordenador V DAI-6 372

ANEXO XXII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Subsecretário DAS-l OI

Secretário Executivo DAS-2A OI

Chefe de Gabinete DAS-2A 01

Auditor Geral do Estado DAS-2A 01

Superintendente DAS-2A 04

Presidente de Conselho DAS-2B OI

Diretor Geral DAS-28 01

Diretor DAS-28 14

Assessor de Planejamento e Gestão DAS-2B 01

Corregedor DAS-28 OI

Assessor Especial DAS-2C 03

Coordenador I DAS-2C 20

Diretor DAS-2C 02

Coordenador de Controle Interno rr DAS-2D 01

Coordenador Técnico DAS-2D 04

Inspetor Fazendário DAS-2D 36

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 01

Assistente de Conselho I DAS-3 03

Assessor Técnico DAS-3 15

Coordenador de Controle Interno III DAS-3 OI

Secretário de Gabinete DAS-3 01

Coordenador li DAS-3 67

Gerente DAS-3 27

http://lNww.legislabahia.ba.gov.brlverdoc.php 40/50

Ofício 029/2015 (0420794)         SEI 53900.013546/2015-38 / pg. 77



12/01/2015 Casa Civil - Legislação Estadual

Assessor Administrativo DAI-4 07

Assistente Orçamentário DAI-4 02

Coordenador III DAI-4 13

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Coordenador IV DAI-5 83

Secretário Administrativo I DAI-5 25

Secretário Administrativo 11 DAI-6 29

ANEXO XXIII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA CASA MILITAR DO GOVERNADOR

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A OI

Assessor de Planej amento e Gestão I DAS-2C OI

Diretor DAS-2C 06

Coordenador I DAS-2C 01

Coordenador de Operações Aéreas DAS-2C 01

Coordenador de Manutenção DAS-2C OI

Comandante de Aeronaves DAS-2C 10

Coordenador Técnico DAS-2D 02

Assessor Técnico DAS-3 03

Ajudante de Ordens do Governador DAS-3 01

Coordenador 11 DAS-3 04

Diretor Adjunto DAS-3 05

Coordenador III DAI-4 09

Assistente Orçamentário DAI-4 02

Ajudante de Ordens do Chefe da Casa M ilitar do Governador DAI-4 OI

Mecânico de Vôo DAI-4 03

Segurança de Vôo DAI-4 01

Coordenador TV DAI-5 04

Secretário Administrativo I DAI-5 01

Coordenador V DAI-6 07

Secretário Administrativo II DAI-6 OI

ANEXOXXTV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DO GOVERNADOR - GABGOV

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete do Governador DAS-I 01

Chefe de Gabinete DAS-2A OI
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Assessor Chefe DAS-2A OI

Assessor Especial do Governador DAS-2A OI

Chefe de Cerimonial DAS-2A Dl

Coordenador de Escritório DAS-2A Dl

Secretário Particular do Governador DAS-2A Dl

Assessor Especial DAS-2B 06

Coordenador Executivo DAS-2B 02

Assessor Especial DAS-2C 05

Coordenador I DAS-2C 10

Secretário de Gabinete do Governador DAS-2C 02

Coordenador Técnico DAS-2D 12

Assessor Técnico DAS-3 07

Assistente 11 DAS-3 07

Oficial de Gabinete do Governador DAS-3 04

Secretário de Gabinete DAS-3 04

Assessor Administrativo DAI-4 04

Assistente III DAI-4 04

Coordenador III DAI-4 06

Assistente IV DAI-5 Dl

Secretário Administrativo I DAI-5 06

ANEXO XXV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A Dl

Assessor Especial DAS-2C 02

Assistente Militar DAS-2C Dl

Secretário Particular do Vice-Governador DAS-2C Dl

Assessor Técnico DAS-3 04

Secretário de Gabinete DAS-3 OI

Assessor Administrativo DAI-4 Dl

Oficial de Gabinete DAI-5 03

Secretário Administrativo I DAI-5 02

ANEXO XXVI

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL-
SEPROMI

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A OI
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Coordenador Executivo DAS-2B 02

Diretor DAS-2C OI

Assessor de Planejamento e Gestão I DAS-2C 01

Assessor Especial DAS-2C 02

Coordenador I DAS-2C 02

Coordenador Técnico DAS-2D 02

Assessor Técnico DAS-3 04

Secretário de Gabinete DAS-3 01

Coordenador II DAS-3 07

Assessor Administrativo DAI-4 02

Assistente Orçamentário DAI-4 02

Coordenador m DAI-4 03

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Secretário Administrativo I DAI-5 04

Secretário Administrativo II DAI-6 01

ANEXO XXVII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - SERIN

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A 01

Coordenador Executivo DAS-2B 03

Assessor de Planejamento e Gestão I DAS-2C 01

Assessor Especial DAS-2C 02

Diretor DAS-2C 01

Coordenador I DAS-2C 03

Coordenador Técnico DAS-2D 02

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 01

Assessor Técnico DAS-3 04

Secretário de Gabinete DAS-3 OI

Coordenador II DAS-3 10

Assistente II DAS-3 OI

Assessor Administrativo DAI-4 OI

Coordenador m DAI-4 01

Assistente Orçamentário DAI-4 02

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Secretário Administrativo I DAI-5 05

Secretário Administrativo II DAI-6 OI

ANEXO XXVIII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES - SPM

I I
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CARGO S ÍM BOLO QUANT IDADE

C hefe de G ab ine te DA S -2A O I

C oo rdenado r E xecu tivo DAS -2B 02

A ssesso r de P lane jam en to e G estão I DA S -2C O I

A ssesso r E spec ia l D A S -2C 02

D ire to r DA S -2C O I

C oo rdenado r I DA S -2C 02

C oo rdenado r T écn ico DA S -2D 02

A ssesso r T écn ico DA S -3 05

S ecre tá rio de G ab ine te DA S -3 O I

C oo rdenado r rr DAS -3 06

A ssis ten te T I DA S -3 O I

C oo rdenado r rn DA I-4 03

A ssis ten te O rçam en tá rio DA I-4 02

O fic ia l d e G ab ine te DA I-5 O I

S ecre tá rio A dm in is tra tivo I DA I-5 03

S ecre tá rio A dm in is tra tivo II D A I-6 01

ANEXO XX IX

QUADRO DE CARGOS EM COM ISSÃO DA SECRETAR IA DE IN FRAESTRUTURA - SE IN FRA

CARGO S ÍM BOLO QUANT IDADE

C hefe de G ab ine te DA S -2A 01

Superin tenden te DA S -2A 02

D ire to r G era l D A S -2B O I

D ire to r DA S -2B 04

A ssesso r de P lane jam en to e G estão DA S -2B O I

A ssesso r E spec ia l D A S -2C 03

D ire to r DA S -2C 02

C oo rdenado r I DA S -2C lO

C oo rdenado r de C on tro le In te rno T I DA S -2D O I

C oo rdenado r T écn ico DA S -2D I I

A ssesso r de C om un icação Soc ia l I D A S -3 O I

A ssesso r T écn ico DA S -3 13

S ecre tá rio de G ab ine te DA S -3 O I

C oo rdenado r II D A S -3 Ii

A ssesso r A dm in is tra tivo DA I-4 O I

C oo rdenado r III D A I-4 14

A ssis ten te O rçam en tá rio DA I-4 02

O fic ia l d e G ab ine te DA I-5 02

C oo rdenado r IV DA I-5 16
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Secretário Adm inistrativo I DA I-5 08

.vu 11 DAI-6 u-r

ANEXO XXX

QUADRO DE CARGOS EM COM ISSÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTES DA BAHIA - SIT

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

D iretor -Su perin tendente DAS-2A 01

D iretor DAS-2B 04

A ssessor Especial DAS-2C 01

Coordenador I DAS-2C 01

Coordenador Técnico DAS-2D 11

A ssessor Técnico DAS-3 08

Coordenador II DAS-3 65

A ssessor Adm inistrativo DA I-4 04

Coordenador IV DA I-5 20

Secretário Adm inistrativo I DA I-5 02

Secretário Adm inistrativo II DA I-6 13

ANEXO XXXI

QUADRO DE CARGOS EM COM ISSÃO DA SECRETARIA DE TURISMO - SETUR

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A 01

Superin tendente DAS-2A 02

D iretor G eral DAS-2B 01

A ssessor de P lanejam ento e G estão DAS-2B 01

A ssessor Especial DAS-2C 02

D iretor DAS-2C 06

Coordenador I DAS-2C 02

Coordenador de Contro le In terno II DAS-2D OI

Coordenador Técnico DAS-2D 02

A ssessor de Comunicação Social I DAS-3 OI

Assessor Técnico DAS-3 10

Secretário de Gabinete DAS-3 01

Coordenador II DAS-3 13

A ssistente O rçam entário DA I-4 02

A ssessor Adm inistrativo DA I-4 02

Coordenador 1lI DA I-4 06

A ssistente de Execução O rçam entária DA I-5 OI

Oficial de G abinete DA I-5 02

Coordenador IV DA I-5 03

Secretário Adm inistrativo I DA I-5 03
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S ec re tá rio A dm in is tra tiv o T I I DA I-6
1
05

A N EXO XXX T I

Q UADRO D E CARGO S EM COM ISSÃO DA SU PER IN TEND ÊNC IA D E FOM EN TO AO TUR ISM O DO

ESTADO DA BAH IA - BAH IA TU R SA

CARGO S ÍM BO LO QUAN T ID AD E

D ire to r-S up e rin tend en te D A S -2A OI

D ire to r D A S -2B 03

C oo rd en ado r I D A S -2C 12

C oo rd en ado r T écn ico D A S -2D 21

C oo rd en ado r li D A S -3 35

A ssesso r A dm in is tra tiv o D A I-4 05

C oo rd en ado r III D A l-4 21

S ec re tá rio A dm in is tra tiv o I D A I-5 04

S ec re tá rio A dm in is tra tiv o T I D A I-6 04

A N EXO XXX III

Q UADRO D E CARGO S EM COM ISSÃO DA SECRETA R IA D E D ESENVO LV IM EN TO ECONÔM ICO - SD E

CA RGO S ÍM BO LO QUAN T ID AD E

C hefe d e G ab in e te D A S -2A OI

Supe rin tend en te D A S -2A 03

D ire to r G e ra l D A S -2B OI

D ire to r D A S -2B 07

A ssesso r d e P lan e jam en to e G estão D A S -2B OI

A ssesso r E sp ec ia l D A S -2C 06

D ire to r D A S -2C 02

C oo rd en ado r 1 D A S -2C 17

C oo rd en ado r d e C on tro le In te rn o 11 D A S -2D 01

C oo rd en ado r T écn ico D A S -2D 02

A ssesso r d e C om un icação S oc ia l I D A S -3 01

A ssesso r T écn ico D A S -3 13

S ec re tá rio d e G ab in e te D A S -3 OI

C oo rd en ado r T I D A S -3 37

A ssesso r A dm in is tra tiv o D A I-4 06

A ss is ten te O rçam en tá rio D A I-4 02

C oo rd en ado r III D A I-4 14

O fic ia l d e G ab in e te D A I-5 02

C oo rd en ado r IV DA I-5 03

S ec re tá rio A dm in is tra tiv o I D A I-5 02

S ec re tá rio A dm in is tra tiv o 11 D A I-6 03

A N EXO XXX IV

QUADRO D E CARGO S EM COM ISSÃO DO CEN TRO IN DU STR IA L DO SU BA É - C IS

I I
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CARGO SÍM BOLO QUANT IDADE

D ire to r G era l DA S -2B OI

P rocu rado r C hefe DA S -2C OI

Chefe de G ab ine te DA S -3 01

C oo rdenado r li D A S -3 02

C oo rdenado r III DA I-4 04

A ssesso r A dm in is tra tivo DA I-4 OI

Coordenado r IV DA I-5 08

Secre tá rio A dm in is tra tivo I DA I-5 OI

Coordenado r V DA I-6 04

Secre tá rio A dm in is tra tivo 11 DA I-6 03

ANEXO XXXV

QUADRO DE CARGOS EM COM ISSÃO DA SU PER IN TENDÊNC IA DE DESENVOLV IM ENTO INDUSTR IA L

E COM ERC IA L - sum c

CARGO S íM BOLO QUANT IDADE

P residen te DA S -2A 01

C hefe de G ab ine te DA S -2C OI

A ssesso r C hefe DA S -2C OI

Coordenado r I DA S -2C 06

D ire to r DA S -2C 03-
P rocu rado r C hefe DA S -2C OI

A ssesso r de C om un icação Soc ia l I DA S -3 OI

A ssesso r T écn ico DA S -3 02

C oo rdenado r 11 DA S -3 24

C oo rdenado r IV DA I-5 22

Secre tá rio A dm in is tra tivo I DA I-5 OI

Secre tá rio A dm in is tra tivo 11 DA I-6 06

ANEXO XXXV I

QUADRO DE CARGOS EM COM ISSÃO DA SECRETAR IA DE ADM IN ISTRAÇÃO PEN ITENC IÁR IA E

RESSOC IA L IZAÇÃO - SEA P

CARGO SÍM BOLO QUANT IDADE

Chefe de G ab ine te DA S -2A 01

Superin tenden te DA S -2A 02

D ire to r G era l DA S -2B OI

A ssesso r de P lane jam en to e G estão DA S -2B 01

A ssesso r E spec ia l DA S -2C 03

D ire to r DA S -2C 37

C oo rdenado r I DA S -2C 07

D ire to r DA S -2D 09

D ire to r A d jun to DA S -2D OI
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Coordenador de Controle Interno II DAS-2D Dl

Coordenador Técnico nA~_')n 17

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 Dl

Diretor Adjunto DAS-3 38

Assistente de Conselho I DAS-3 Dl

Assessor Técnico DAS-3 57

Secretário de Gabinete DAS-3 Dl

Coordenador li DAS-3 24

Assessor Administrativo DAI-4 12

Coordenador m DAI-4 47

Assistente Orçamentário DAI-4 02

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Coordenador IV DAI-5 162

Secretário Administrativo I DAI-5 15

Coordenador V DAI-6 131

Secretário Administrativo Il DAI-6 25

ANEXO XXXVII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DA CULTURA - SECULT

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A Dl

Superintendente DAS-2A 02

Diretor Geral DAS-2B Dl

Assessor de Planejamento e Gestão DAS-2B Dl

Assessor Especial DAS-2C 03

Diretor DAS-2C 08

Coordenador I DAS-2C 04

Coordenador Técnico DAS-2D 02

Coordenador de Controle Interno II DAS-2D Dl

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 Dl

Assessor Técnico DAS-3 10

Assistente de Conselho I DAS-3 Dl

Secretário de Gabinete DAS-3 Dl

Coordenador li DAS-3 34

Assessor Administrativo DAI-4 04

Assistente Orçamentário DAI-4 04

Secretário de Câmara DAI-4 08

Coordenador de Centro de Cultura DAI-4 17

Coordenador m DAI-4 12

Assistente IV DAI-5 01
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Oficial de Gabinete DAI-5 02

DAI-5 VI

Coordenador IV DAI-5 08

Secretário Administrativo I DAI-5 03

Secretário Administrativo II DAI-6 28

ANExoxxxvrn

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A OI

Superi n tenden te DAS-2A 02

Diretor Geral DAS-2B OI

Diretor DAS-2B 05

Assessor de Planejamento e Gestão DAS-2B OI

Coordenador Executivo DAS-2B OI

Assessor Especial DAS-2C 05

Diretor DAS-2C 02

Coordenador I DAS-2C 12

Coordenador de Controle Interno II DAS-2D OI

Coordenador Técnico DAS-2D 05

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 OI

Assessor Técnico DAS-3 15

Secretário de Gabinete DAS-3 OI

Coordenador II DAS-3 19

Assessor Administrativo DAI-4 05

Assistente Orçamentário DAI-4 02

Coordenador III DAI-4 08

Oficial de Gabinete DAI-5 02

Secretário Administm tivo I DAI-5 09

Secretário Administrativo II DAI-6 03

ANEXO XXXIX

QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO ACRESCIDO AO QUADRO ESPECIAL DA CASA CIVIL

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Assistente Especial DAS-2A 03

Assistente DAS-2B 06

Assistente I DAS-2C 28

Assistente II DAS-3 04
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LE I N ° 12 .2 1 2 D E 04 D E M A IO D E 2011

M od if ic a a e s tru tu ra o rg an iz a c io n a l e d e ca rg o s em com issão d a A dm in is tra ç ão P úb lic a d o

P od e r E x ecu tiv o E s tad u a l, e d á o u tra s p ro v id ên c ia s .

O G O V ERN A D O R D O ESTA D O DA BA H IA , fa ço sab e r q u e a A ssem b le ia

L eg is la tiv a d ec re ta e eu san c io n o a seg u in te L e i:

A rt. l° - A e s tru tu ra d a A dm in is tra ç ão P úb lic a d o P od e r E x ecu tiv o E s tad u a l f ic a

m od if ic ad a , n a fo rm a d a p re sen te L e i.

A rt. r -F ic a c riad a a S ec re ta r ia d e P o litic a s p a ra a s M u lh e re s - S PM , com a

fin a lid ad e d e p lan e ja r , c o o rd en a r e a r tic u la r a ex ecu ção d e p o litic a s p ú b lic a s p a ra a s m u lh e re s ,

te n d o a seg u in te e s tru tu ra o rg an iz a c io n a l b á s ic a :

C D DM ;

1 -

a )

Ó rg ão C o leg iad o :

C on se lh o E s tad u a l d e D e fe sa d o s D ire ito s d a M u lh e r -

M u lh e re s .

II - Ó rg ão s d a A dm in is tra ç ão D ire ta :

a ) G ab in e te d a S ec re tá r ia ;

b ) D ire to r ia d e A dm in is tra ç ão e F in an ça s ;

c ) C oo rd en ação d e A rticu la ç ão In s titu c io n a l e A çõ e s T em á tic a s ;

d ) C oo rd en ação d e P lan e jam en to e G es tão d e P o litic a s p a ra a s

A rt. 3 ° - O C on se lh o E s tad u a l d e D e fe sa d o s D ire ito s d a M u lh e r - C D DM ,

o rg ao co n su ltiv o , tem po r f in a lid ad e e s tab e le c e r d ire tr iz e s e n o rm as re la tiv a s à s p o litic a s e

m ed id a s q u e v isem e lim in a r a d isc r im in ação e g a ran tir co n d içõ e s d e lib e rd ad e e eq u id ad e d e

d ire ito s p a ra a m u lh e r , a sseg u ran d o su a p len a p a rtic ip a ç ão n a s a tiv id ad e s p o litic a s , so c ia is ,

e co n ôm ica s e cu ltu ra is d o E s tad o .

P a rág ra fo ú n ico - A s n o rm as d e fu n c io n am en to d o C D DM se rão e s tab e le c id a s

em R eg im en to p ró p rio .

A rt. 4 ° - O C on se lh o E s tad u a l d e D e fe sa d o s D ire ito s d a M u lh e r - C D DM tem a

seg u in te com po s iç ão :

1- a S ec re tá r ia d e P o litic a s p a ra a s M u lh e re s , q u e o p re s id irá ;

II - 0 6 (se is ) se rv id o ra s e s tad u a is , rep re sen tan te s d a s S ec re ta r ia s d e

P rom oção d a Ig u a ld ad e R ac ia l, d a E du cação , d a S aú d e , d a Ju s tiç a , C id ad an ia e D ire ito s

H um ano s , d o T rab a lh o , Em p reg o , R en d a e E sp o rte e d a S eg u ran ça P úb lic a ;

co n s titu íd a s ;

I ll-

a )

1 2 (d o ze ) rep re sen tan te s d a so c ied ad e c iv il, sen d o :

0 5 (c in co ) m em b ro s d e o rg an iz a çõ e s d e m u lh e re s , le g a lm en te
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b) 02 (duas) de notória atuação na luta pela defesa dos direitos da

mulher;

c) O I (uma) da comunidade acadêm ica vinculada ao estudo da

condição fem inina;

d) OI (uma) das trabalhadoras rurais;

e) O I (uma) das trabalhadoras urbanas;

t) 01 (uma) das mulheres negras;

g) OI (uma) indígena.

~ 10 - A s titulares do Conselho e suas suplentes serão nomeadas pelo

Governador do Estado, sendo que as referidas nos incisos II e III, deste artigo, serão indicadas

pelos respectivos órgãos e entidades.

~r - o Conselho Estadual de Defesa dos D ireitos da M ulher m anterá a atual

composição até a definitiva indicação e nomeação dos representantes dos órgãos e entidades que o

compõem , conform e estabelecido nos incisos II e III deste artigo.

A rt. 50 - a Gabinete da Secretária tem por finalidade prestar assistência ao

Titular da Pasta, em suas tarefas técnicas e adm inistrativas.

A rt. 60 - A Diretoria de Adm inistração e Finanças tem por finalidade o

planejam ento e coordenação das atividades de programação, orçamentação, acompanhamento,

avaliação, estudos e análises, adm inistração financeira e de contabilidade, m aterial, patrimônio,

serviços, recursos humanos, modernização adm inistrativa e inform ática.

A rt. 7 0
- A Coordenação de A rticulação Institucional e Ações Temáticas tem

por finalidade integrar as políticas para as mulheres nas áreas de educação, saúde, trabalho e

participação política, visando o combate à violência contra a mulher e a redução das

desigualdades de gênero e a elim inação de todas as form as de discrim inação identificadas.

A rt. 8 0
- A Coordenação de Planejam ento e Gestão de Políticas para as

M ulheres tem por finalidade apoiar a formulação e a implementação de políticas públicas de

gênero, de form a transversal.

A rt. 90 - Fica alterada a denom inação da Secretaria de Promoção da Igualdade -

SEPRaM I para Secretaria de Promoção da Igualdade Racial - SEPRaM I, que passa a ter por

finalidade planejar e executar políticas de promoção da igualdade racial e de proteção dos direitos

de indivíduos e grupos étnicos atingidos pela discrim inação e demais form as de intolerância.

A rt. 10 - Ficam excluídas da finalidade e competências da SEPRaM I as

atividades pertinentes ao planejam ento e execução das políticas públicas de caráter transversal

para as mulheres.

Parágrafo único - Fica transferido da SEPROM I para a Secretaria de Políticas

para as M ulheres - SPM o Conselho Estadual de Defesa dos D ireitos da M ulher - CDDM .

A rt. 11 - A Secretaria de Promoção da Igualdade Racial passa a ter a seguinte

estrutura organizacional básica:

CDCN ;

1-

Il-

a)

Ó rgão Colegiado:

Conselho de Desenvolvim ento da Comunidade Negra -

Ó rgãos da Adm inistração D ireta:
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a ) G ab in e te d o S ec re tá rio ;

b ) D ire to ria d e A dm in is tra ção e F in an ça s ;

c ) C oo rd en ação d e P rom oção d a Ig u a ld ad e R ac ia l;

d ) C oo rd en ação d e P o lític a s p a ra a s C om un id ad e s T rad ic io n a is .

A rt. 1 2 - a C on se lh o d e D esenvo lv im en to d a C om un id ad e N eg ra - C D CN ,

ó rg ão co leg iad o , tem po r fin a lid ad e e s tu d a r, p ro po r e acom panh a r m ed id a s d e re la c io n am en to do s

ó rg ão s gov e rn am en ta is com a com un id ad e n eg ra , v isan do re sg a ta r o d ire ito à su a p len a c id ad an ia

e p a rtic ip ação n a so c ied ad e .

A rt. 1 3 - a G ab in e te d o S ec re tá rio tem po r fin a lid ad e p re s ta r a ss is tên c ia ao

T itu la r d a P as ta , em su as ta re fa s té cn ic a s e adm in is tra tiv a s .

A rt. 1 4 - A D ire to ria d e A dm in is tra ção e F in an ça s tem po r fin a lid ad e o

p lan e jam en to e coo rd en ação d a s a tiv id ad e s d e p ro g ram ação , o rçam en tação , a com panh am en to ,

av a lia ção , e s tu d o s e an á lise s , adm in is tra ção fin an ce ira e d e con tab ilid ad e , m a te ria l, p a tr im ôn io ,

se rv iço s , re cu rso s h um ano s , m od e rn iz ação adm in is tra tiv a e in fo rm á tic a .

A rt. 1 5 - A C oo rd en ação d e P rom oção d a Ig u a ld ad e R ac ia l tem po r fin a lid ad e

o rien ta r , ap o ia r , co o rd en a r, a com panh a r, co n tro la r e ex ecu ta r p ro g ram as e a tiv id ad e s v o ltad a s à

im p lem en tação d e po lític a s e d ire tr iz e s p a ra a p rom oção d a ig u a ld ad e e d a p ro te ção do s d ire ito s

d e in d iv íd uo s e g ru po s rac ia is e é tn ico s , a fe tad o s po r d isc rim in ação rac ia l e d em a is fo rm as d e

in to le rân c ia .

A rt. 1 6 - A C oo rd en ação d e P o lític a s p a ra a s C om un id ad e s T rad ic io n a is tem

po r fin a lid ad e fo rm u la r p o lític a s d e p rom oção d a d e fe sa d o s d ire ito s e in te re sse s d a s com un id ad e s

trad ic io n a is , in c lu s iv e qu ilom bo la s , n o E s tad o d a B ah ia , red u z in do a s d e s ig u a ld ad e s e e lim in ando

to d a s a s fo rm as d e d isc rim in ação id en tif ic ad a s .

A rt. 1 7 - A es tru tu ra d e ca rg o s em com issão d a SE PR aM I fic a a lte rad a , n a

fo rm a a segu ir in d ic ad a :

I-

DA S -2A ;

1 I-

s ím bo lo D A S -2B ;

fic am ex tin to s 0 2 (d o is ) c a rg o s d e S up e rin ten d en te , s ím bo lo

fic am c riad o s 02 (d o is ) c a rg o s d e C oo rd en ado r E x ecu tiv o ,

III - f ic am rem an e jad o s , d a ex tin ta S up e rin ten d ên c ia d e P o lític a s p a ra

a s M u lh e re s p a ra a C oo rd en ação d e P o lític a s p a ra a s C om un id ad e s T rad ic io n a is , o ra c riad a , 0 1

(um ) ca rg o d e C oo rd en ado r I , s ím bo lo D A S -2C , O I (um ) ca rg o d e C oo rd en ado r lI , s ím bo lo D A S -

3 , 0 1 (um ) ca rg o d e C oo rd en ado r 1 Il, s ím bo lo D A I-4 e O I (um ) ca rg o d e S ec re tá rio

A dm in is tra tiv o I, s ím bo lo D A I-5 .

A rt. 1 8 - F ic a c riad o , n a e s tru tu ra d e ca rg o s em cO lT llssao d a SE PR aM I,

a lo cado n a D ire to ria d e A dm in is tra ção e F in an ça s , 0 1 (um ) ca rg o d e C oo rd en ado r lI , s ím bo lo

D A S -3 .

A rt. 1 9 - F ic a c riad a a S ec re ta ria d e A dm in is tra ção P en iten c iá ria e

R esso c ia liz a ção - SEA P , com a fin a lid ad e d e fo rm u la r p o lític a s d e açõ e s p en a is e d e

re sso c ia liz a ção d e sen ten c iad o s , b em com o de p lan e ja r , co o rd en a r e ex ecu ta r , em ha rm on ia com o

P od e r Ju d ic iá rio , o s se rv iço s p en a is d o E s tad o , ten do a segu in te e s tru tu ra o rg an iz ac io n a l b á s ic a :

1-

a )

Ó rg ão s C o leg iad o s :

C on se lh o P en iten c iá rio - C P ;
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I l-

b )

a )

b )

c )

d)

e )

t)

g)

C on se lh o d e O pe raçõ e s d o S is tem a P ris io n a l;

Ó rg ão s d a A dm in is tra ç ão D ire ta :

G ab in e te d o S ec re tá r io ;

O uv id o ria ;

C o rreg ed o ria d o S is tem a P en iten c iá r io ;

C oo rd en ação d e M on ito ram en to e A va lia ç ão do S is tem a P ris io n a l;

D ire to ria G e ra l;

S u p e rin ten d ên c ia d e R esso c ia liz a ç ão S u s ten táv e l;

S u p e rin ten d ên c ia d e G es tão P ris io n a l:

1 . S is tem a P ris io n a l;

h ) C en tra l d e A po io e A com panh am en to à s P en a s e M ed id a s

A lte rn a tiv a s d a B ah ia - C EA PA :

1 . N ú c leo s d e A po io e A com panh am en to à s P en a s e M ed id a s

A lte rn a tiv a s .

Art. 20 - O C on se lh o P en iten c iá r io - C P , ó rg ão co n su ltiv o e fisc a liz ad o r d a

ex ecu ção p en a l, tem po r fin a lid ad e e s tab e le c e r d ire tr iz e s e n o rm as re la tiv a s à p o lític a c rim in a l e

p en iten c iá r ia n o E s tad o .

Parágrafo único - A s no rm as d e fu n c io n am en to d o C P se rão e s tab e le c id a s em

R eg im en to p ró p rio .

Art. 21 - O C on se lh o P en iten c iá r io - C P tem a seg u in te com po s iç ão :

I - o S ec re tá r io d e A dm in is tra ç ão P en iten c iá r ia e R esso c ia liz a ç ão ;

II - O I (um ) rep re sen tan te d a D e fen so ria P úb lic a d a U n ião ;

III - O I (um ) rep re sen tan te d a D e fen so ria P úb lic a d o E s tad o d a B ah ia ;

IV - O I (um ) rep re sen tan te d o M in is té r io P úb lico F ed e ra l;

V -O I (um ) rep re sen tan te d o M in is té r io P úb lico d o E s tad o d a B ah ia ;

V I - O I (um ) rep re sen tan te d a O rd em do s A dvog ado s d o B ra s il- O A B , S ecção

B ah ia , in d ic ad o p e lo seu C on se lh o E s tad u a l;

V II - 0 2 (d o is ) p ro fe sso re s o u p ro fis s io n a is n o to riam en te e sp ec ia liz ad o s em

D ire ito P en a l, P ro ce ssu a l P en a l o u P en iten c iá r io ;

V III - 0 2 (d o is ) p ro fe sso re s o u p ro fis s io n a is n o to riam en te e sp ec ia liz ad o s em

M ed ic in a L eg a l o u P s iq u ia tr ia ;

IX - 0 2 (d o is ) rep re sen tan te s d a com un id ad e , d e liv re e sco lh a d o G ov e rn ad o r.
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~ 10 - O Presidente do Conselho será um de seus membros, nomeado pelo

Governador do Estado, mediante indicação do Colegiado, em lista tríplice, através de votação

secreta.

~ ZO - Os membros do Conselho e seus suplentes serão nomeados pelo

Governador do Estado, sendo que os referidos nos incisos II a VI deste artigo, serão indicados

pelos respectivos órgãos e entidades.

~ 30
- Os membros indicados nos incisos VII, VIll e IX deste artigo, serão

escolhidos pelo Governador do Estado.

Art. 22 - O Conselho de Operações do Sistema Prisional, órgão de integração e

avaliação das ações operacionais, é composto pelo Secretário de Administração Penitenciária e

Ressocialização, que o presidirá e pelos Dirigentes da Superintendência de Gestão Prisional, da

Corregedoria do Sistema Penitenciário e da Coordenação de M onitoramento e Avaliação do

Sistema Prisional, bem como das Unidades Prisionais.

Art. 23 - O Gabinete do Secretário tem por finalidade prestar assistência ao

Titular da Pasta, em suas tarefas técnicas e administrativas.

Art. 24 - A Ouvidoria tem por finalidade receber e examinar denúncias,

reclamações e sugestões dos cidadãos, relacionadas à atuação da Secretaria.

Art. 25 - A Corregedoria do Sistema Penitenciário tem por finalidade

acompanhar, controlar e avaliar a regularidade da atuação funcional e da conduta dos servidores

da Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização - SEAP, em estreita articulação

com o Sistema de Correição Estadual.

Art. 26 - A Coordenação de M onitoramento e Avaliação do Sistema Prisional

tem por finalidade coordenar e acompanhar o fluxo de dados e informações, visando ao

aprimoramento das práticas das Unidades Prisionais.

Art. 27 - A Diretoria Geral tem por finalidade a coordenação dos órgãos

setOrIaIS e seccionais, dos sistemas formalmente instituídos, responsáveis pela execução das

atividades de programação, orçamentação, acompanhamento, avaliação, estudos e análises,

material, patrimônio, serviços, recursos humanos, modernização administrativa e informática, e

administração financeira e de contabilidade.

Art. 28 - A Superintendência de Ressocialização Sustentável tem por finalidade

implantar atividades que possibilitem a ressocialização e reabilitação do indivíduo sob custódia,

através do desenvolvimento de programas de educação, cultura e trabalho produtivo.

Art. 29 - A Superintendência de Gestão Prisional tem por finalidade administrar

e supervisionar o cumprimento das atividades alusivas à execução penal, em conformidade com

ações de humanização, bem como administrar e supervisionar o Sistema Prisional.

Parágrafo único - O Sistema Prisional é composto pelos Presídios,

Penitenciárias, Colônias Penais, Conjuntos Penais, Cadeias Públicas, Hospital de Custódia e

Tratamento, Casa do Albergado e Egressos, Centro de Observação Penal, Central M édica

Penitenciária e Unidade Especial Disciplinar.

Art. 30 - A Central de Apoio e Acompanhamento às Penas e M edidas

Alternativas da Bahia - CEAP A tem por finalidade acompanhar a execução de medidas e penas

alternativas aplicadas pelos órgãos do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

Parágrafo único - Os Núcleos de Apoio e Acompanhamento às Penas e

M edidas Alternativas de que trata o art. 10 da Lei n° 11.042, de 09 de maio de 2008, ficam

vinculados à Central de Apoio e Acompanhamento às Penas e Medidas Alternativas da Bahia -

CEAPA.
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Art. 31 - F ic am e x c lu íd a s d a f in a l id a d e e c o m p e tê n c ia s d a S e c re ta r ia d a J u s t iç a ,

C id a d a n ia e D ir e i to s H um a n o s - S JC D H , a s a t iv id a d e s p e r t in e n te s à e x e c u ç ã o d a p o l í t ic a e d a

a d m in is t r a ç ã o d o S is tem a P e n i te n c iá r io d o E s ta d o .

Art. 32 - F ic a e x t in ta , n a S JC D H , a S u p e r in te n d ê n c ia d e A s s u n to s P e n a is - S A P ,

f ic a n d o o s s e u s b e n s p a t r im o n ia is e a c e rv o tr a n s f e r id o s p a r a a S e c r e ta r ia d e A dm in is t r a ç ã o

P e n i te n c iá r ia e R e s s o c ia l iz a ç ã o - S E A P .

Parágrafo único - P a ra a te n d e r a o d is p o s to n o caput d e s te a r t ig o , f ic a e x t in to o

Q u a d ro d e C a rg o s em C om is s ã o d a S u p e r in te n d ê n c ia d e A s s u n to s P e n a is - S A P , d a S e c re ta r ia d a

J u s t iç a , C id a d a n ia e D ir e i to s H um a n o s - S JC D H .

Art. 33 - F ic a t r a n s f e r id a d a S e c re ta r ia d a J u s t iç a , C id a d a n ia e D ir e i to s

H um a n o s - S JC D H p a ra a S e c re ta r ia d e A dm in is t r a ç ã o P e n i te n c iá r ia e R e s s o c ia l iz a ç ã o - S E A P , a

v in c u la ç ã o d o C o n s e lh o P e n i te n c iá r io - C P , f ic a n d o e x t in to s , d a e s t ru tu r a d e c a rg o s em c om is s ã o

d a S JC D H , O I (u m ) c a rg o d e P re s id e n te d e C o n s e lh o , s ím b o lo D A S -2 C , 0 1 (u m ) c a rg o d e

C o o rd e n a d o r 11,s ím b o lo D A S -3 e O I (u m ) c a rg o d e C o o rd e n a d o r IV, s ím b o lo D A l-S .

Art. 34 - F ic am c r ia d a s , n a e s t ru tu r a o rg a n iz a c io n a l e d e c a rg o s em c om is s ã o d a

S e c re ta r ia d a J u s t iç a , C id a d a n ia e D ir e i to s H um a n o s - S JC D H , a s s e g u in te s U n id a d e s , n a fo rm a a

s e g u ir in d ic a d a :

I - a S u p e r in te n d ê n c ia d o s D ir e i to s d a s P e s s o a s c o m D e f ic iê n c ia ,

c o m a f in a l id a d e d e p la n e ja r , c o o rd e n a r , s u p e rv is io n a r , a v a l ia r e f is c a l iz a r a e x e c u ç ã o d a s

p o l í t ic a s p ú b l ic a s e s ta d u a is v o l ta d a s p a r a a p ro m o ç ã o e p ro te ç ã o d o s d ir e i to s d a s p e s s o a s c o m

d e f ic iê n c ia ;

1 1 - a S u p e r in te n d ê n c ia d e P re v e n ç ã o e A c o lh im e n to a o s U su á r io s d e

D ro g a s e A p o io F am il ia r , c o m a f in a l id a d e d e p la n e ja r , c o o rd e n a r , s u p e rv is io n a r , a v a l ia r e

f is c a l iz a r a e x e c u ç ã o d a s p o l í t ic a s p ú b l ic a s p r e v e n t iv a s à s d ro g a s e d e a te n d im e n to a o s

d e p e n d e n te s e s u a s f am íl ia s , p ro m o v e n d o a re in s e r ç ã o s o c ia l d e u s u á r io s d e d ro g a s .

~ 1° - P a r a a te n d e r a o d is p o s to n o in c is o I d e s te a r t ig o , f ic am c r ia d o s 0 1 (u m )

c a rg o d e S u p e r in te n d e n te , s ím b o lo D A S -2 A , 0 2 (d o is ) c a rg o s d e D ir e to r , s ím b o lo D A S -2 C , O I

(u m ) c a rg o d e A s s e s s o r T é c n ic o , s ím b o lo D A S -3 , 0 2 (d o is ) c a rg o s d e A s s e s s o r A dm in is t r a t iv o ,

s ím b o lo D A I -4 e 0 1 (u m ) c a rg o d e S e c re tá r io A dm in is t r a t iv o I, s ím b o lo D A I -S .

~r -P a ra a te n d e r a o d is p o s to n o in c is o I I d e s te a r t ig o , f ic am c r ia d o s 0 1 (u m )

c a rg o d e S u p e r in te n d e n te , s ím b o lo D A S -2 A , 0 2 (d o is ) c a rg o s d e D ir e to r , s ím b o lo D A S -2 C , O I

(u m ) c a rg o d e A s s e s s o r T é c n ic o , s ím b o lo D A S -3 e 0 1 (u m ) c a rg o d e S e c re tá r io A dm in is t r a t iv o I,

s ím b o lo D A I -S .

~ 3 ° - F ic a e x t in ta , d a e s t ru tu r a o rg a n iz a c io n a l e d e c a rg o s em c om is s ã o d a

S e c re ta r ia d a J u s t iç a , C id a d a n ia e D ir e i to s H um a n o s - S JC D H , a C o o rd e n a ç ã o E x e c u t iv a d e

D e fe s a d o s D ir e i to s d a P e s s o a c o m D e f ic iê n c ia , b em c om o 0 1 (u m ) c a rg o d e C o o rd e n a d o r

E x e c u t iv o , s ím b o lo D A S -2 B .

Art. 35 - F ic a e x t in ta , d a e s t ru tu r a o rg a n iz a c io n a l e d e c a rg o s em c om is s ã o d a

S JC D H , a C o r r e g e d o r ia , b em c om o 0 1 (u m ) c a rg o d e C o o rd e n a d o r I, s ím b o lo D A S -2 C , 0 2 (d o is )

c a rg o s d e C o o rd e n a d o r 11, s ím b o lo D A S -3 e 0 1 (u m ) c a rg o d e S e c re tá r io A dm in is t r a t iv o I,

s ím b o lo D A I -S .

Art. 36 - F ic am e x t in to s , d a e s t ru tu r a d e c a rg o s em c om is s ã o d a S JC D H , 0 1

(u m ) c a rg o d e C o o rd e n a d o r T é c n ic o , s ím b o lo D A S -2 D , O I (u m ) c a rg o d e C o o rd e n a d o r 11,

s ím b o lo D A S -3 e 0 1 (u m ) c a rg o d e C o o rd e n a d o r m, s ím b o lo D A l-4 , a lo c a d o s n a D ir e to r ia G e ra l .

Art. 37 - F ic a a l te r a d a a d e n om in a ç ã o d o C e n tro d e E d u c a ç ã o em D ire i to s

H um a n o s e A s s u n to s P e n a is - C E D H A P , c r ia d o p e la L e i n ° 1 0 .9 5 5 , d e 2 1 d e d e z em b ro d e 2 0 0 7 ,

p a r a C e n tro d e E d u c a ç ã o em D ire i to s H um a n o s , c o m a f in a l id a d e d e e x e c u ta r p ro g ram a s , p ro je to s

e a t iv id a d e s d e fo rm a ç ã o e e d u c a ç ã o em D ire i to s H um a n o s .
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A rt. 3 8 - F ic a c r ia d a a S e c re ta r ia d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l - S E C aM , c om a

f in a lid a d e d e p ro p o r , c o o rd e n a r e e x e c u ta r a p o lí t ic a d e c om u n ic a ç ã o so c ia l d o G o v e rn o , b em

com o d e p rom o v e r a ra d io d ifu s ã o p ú b lic a , te n d o a se g u in te e s tru tu ra o rg a n iz a c io n a l b á s ic a :

I -

a )

lI -

a )

b )

c )

d )

e )

I I I -

a )

Ó rg ã o C o le g ia d o :

C o n se lh o E s ta d u a l d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l;

Ó rg ã o s d a A dm in is tra ç ã o D ire ta :

G a b in e te d o S e c re tá r io ;

A s se s so r ia d e Im p re n sa d o G o v e rn a d o r ;

D ire to r ia G e ra l;

C o o rd e n a ç ã o d e C om u n ic a ç ã o In te g ra d a ;

C o o rd e n a ç ã o d e Jo rn a lism o ;

E n tid a d e d e A dm in is tra ç ã o In d ire ta :

In s ti tu to d e R ad io d ifu s ã o E d u c a tiv a d a B ah ia - IR D E B .

A r t. 3 9 - a C o n se lh o E s ta d u a l d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l , ó rg ã o c o n su lt iv o e

d e lib e ra tiv o , tem p o r f in a lid a d e fo rm u la r a P o lí t ic a d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l d o E s ta d o , o b se rv a d a

a c om p e tê n c ia q u e lh e c o n fe re o a r t . 2 7 7 d a C o n s ti tu iç ã o d o E s ta d o d a B ah ia e o d isp o s to n a

C o n s ti tu iç ã o F e d e ra l .

P a rá g ra fo único - a R eg im en to d o C o n se lh o , p o r e le a p ro v a d o e h om o lo g a d o

p o r a to d o G o v e rn a d o r d o E s ta d o , f ix a rá su a s n o rm a s d e fu n c io n am en to .

A r t . 40 - a C o n se lh o E s ta d u a l d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l tem a s s e g u in te s

c om p e tê n c ia s , d e n tre o u tra s c o n fe r id a s em L e i:

I - fo rm u la r e a c om p an h a r a e x e c u ç ã o d a P o lí t ic a d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l d o

E s ta d o e d e se n v o lv e r c a n a is in s t i tu c io n a is e d em o c rá tic o s d e c om u n ic a ç ã o p e rm an e n te c om a

so c ie d a d e b a ia n a ;

I I - fo rm u la r p ro p o s ta s q u e c o n tem p lem o cum p r im en to d o d isp o s to n o s

c a p ítu lo s re fe re n te s à c om u n ic a ç ã o so c ia l d a s C o n s ti tu iç õ e s F e d e ra l e E s ta d u a l;

I I I - p ro p o r m ed id a s q u e v is em o ap e r fe iç o am en to d e um a p o lí t ic a e s ta d u a l d e

c om u n ic a ç ã o so c ia l , c om b a se n o s p r in c íp io s d em o c rá tic o s e n a c om u n ic a ç ã o c om o d ire ito

fu n d am en ta l , e s t im u la n d o o a c e s so , a p ro d u ç ã o e a d ifu s ã o d a in fo rm a ç ã o d e in te re s s e c o le tiv o ;

IV - p a r t ic ip a r d a e la b o ra ç ã o d o P la n o E s ta d u a l d e P o lí t ic a s P ú b lic a s d e

C om u n ic a ç ã o S o c ia l , b em com o a c om p an h a r a su a e x e c u ç ã o ;

V - o r ie n ta r e a c om p an h a r a s a tiv id a d e s d o s ó rg ã o s p ú b lic o s d e ra d io d ifu s ã o

so n o ra e ra d io d ifu s ã o d e so n s e im ag em d o E s ta d o ;

V I - a tu a r n a d e fe s a d o s d ire i to s d ifu so s e c o le tiv o s d a so c ie d a d e b a ia n a n o

q u e ta n g e a c om u n ic a ç ã o so c ia l;

V II - re c e b e r e re e n c am in h a r d e n ú n c ia s so b re a b u so s e v io la ç õ e s d e d ire i to s

h um an o s n o s v e íc u lo s d e c om u n ic a ç ã o n o E s ta d o d a B ah ia , a o s ó rg ã o s c om p e te n te s , p a ra a d o ç ã o

d e p ro v id ê n c ia s n o s s e u s re sp e c tiv o s âm b ito s d e a tu a ç ã o ;
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V III - fom en ta r a p ro d u ç ão e d ifu são d e co n teú d o s d e in ic ia tiv a

e s ta d u a l, o b se rv ad a s a s d iv e rs id ad e s a r tís tic a s , c u ltu ra is , re g io n a is e so c ia is d a B ah ia ;

IX - e s tim u la r o fo r ta le c im en to d a red e p ú b lic a d e com un ic a ç ão , d e m od o q u e

e la te n h a um a p a rtic ip a ç ão a tiv a n a ex e cu ç ão d a s p o lític a s d e com un ic a ç ão d o E s ta d o d a B ah ia ;

x - a r tic u la r a çõ e s p a ra q u e a d is tr ib u iç ão d a s v e rb a s p u b lic itá r ia s d o E s ta d o

se ja b a se ad a em c rité r io s té cn ic o s d e au d iên c ia e q u e g a ran tam a d iv e rs id ad e e p lu ra lid ad e ;

X I - e s tim u la r a im p lem en ta ç ão e p rom ov e r o fo r ta le c im en to d o s v e íc u lo s d e

com un ic a ç ão com un itá r ia , p a ra fa c ilita r o a c e sso à p ro d u ç ão e à com un ic a ç ão so c ia l em to d o o

te rr itó r io e s ta d u a l;

X II - e s tim u la r a ad o ç ão d o s re cu rso s te cn o ló g ic o s p ro p o rc io n ad o s p e la

d ig ita liz a ç ão d a rad io d ifu são p riv ad a , p ú b lic a e com un itá r ia , n o in c en tiv o à reg io n a liz a ç ão d a

p ro d u ç ão cu ltu ra l, a r tís tic a e jo rn a lís tic a , e d em o c ra tiz a ç ão d o s m e io s d e com un ic a ç ão ;

X III - re com en d a r a co n v o ca ç ão e p a r tic ip a r d a ex e cu ç ão d a

C on fe rên c ia E s ta d u a l d e C om un ic a ç ão e su a s e ta p a s p rep a ra tó r ia s ;

X IV - e la b o ra r e ap ro v a r o seu R eg im en to In te rn o , p a ra p o s te r io r

h om o lo g a ç ão p o r a to d o C h e fe d o P o d e r E x ecu tiv o ;

X V - co n v o ca r au d iê n c ia s e co n su lta s p ú b lic a s so b re com un ic a ç ão e p o lític a s

p ú b lic a s d o se to r ;

X V I -

d e com un ic a ç ão ;

a com p an h a r a c r ia ç ão e o fu n c io n am en to d e co n se lh o s m un ic ip a is

X V II - fom en ta r a in c lu são d ig ita l e o a c e sso à s re d e s d ig ita is em to d o o

te rr itó r io b a ia n o , c om o fo rm a d e d em o c ra tiz a r a com un ic a ç ão ;

X V III - fom en ta r a ad o ç ão d e p ro g ram a s d e c ap a c ita ç ão e fo rm ação ,

a s seg u ran d o a ap ro p r ia ç ão so c ia l d e n o v a s te cn o lo g ia s d a com un ic a ç ão .

Art. 41 - O C on se lh o E s ta d u a l d e C om un ic a ç ão S o c ia l tem a seg u in te

com po s iç ão :

1- o S ec re tá r io d e C om un ic a ç ão S o c ia l, q u e o p re s id irá ;

I I - 0 6 (se is ) re p re sen ta n te s d o P o d e r P ú b lic o E s ta d u a l, in d ic ad o s p e lo

T itu la r d a re sp e c tiv a P a s ta , se n d o :

a ) 0 1 (um ) rep re sen ta n te d a S ec re ta r ia d e C om un ic a ç ão S o c ia l -

S E C OM ;

b ) 0 1 (um ) rep re sen ta n te d a S ec re ta r ia d e C u ltu ra - S E C U L T ;

c ) 0 1 (um ) rep re sen ta n te d a S ec re ta r ia d a E d u ca ç ão - S E C ;

d ) 0 1 (um ) rep re sen ta n te d a S ec re ta r ia d e C iên c ia , T e cn o lo g ia e

In o v a ç ão - S E C T I;

e )

D ire ito s H um an o s - S JC D H ;

f)
d a B ah ia - IR D EB ;

III -

0 1 (um ) rep re sen ta n te d a S ec re ta r ia d a Ju s tiç a , C id ad an ia e

0 1 (um ) rep re sen ta n te d o In s titu to d e R ad io d ifu são E d u ca tiv a

2 0 (v in te ) re p re sen ta n te s d a so c ie d ad e c iv il , s e n d o :
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a)

b)

E stado da B ahia;

c)

assinatu ra com ercia l;

d )

e)

f)

g )

h)

i)

com unicação ;

j)

O I (um ) represen tan te da en tidade profissional de classe;

01 (um ) represen tan te das un iversidades públicas, com atuação no

O I (um ) represen tan te do segm ento de telev isão aberta e por

O I (um ) represen tan te do segm ento de rád io com ercia l;

O I (um ) represen tan te das em presas de jo rnais e rev istas;

O I (um ) represen tan te das agências de public idade;

O I (um ) represen tan te das em presas de telecom unicações;

O I (um ) represen tan te das em presas de m íd ia ex terio r;

O I (um ) represen tan te das produ toras de aud iov isual ou serv iços de

O I (um ) represen tan te do m ovim ento de rad iod ifusão com unitária ;

k ) O I (um ) represen tan te das en tidades de classe dos trabalhadores do

segm ento de com unicação social;

I) O I (um ) represen tan te dos veícu los com unitários ou alternativos;

m ) 03 (três) represen tan tes das O rgan izações N ão-G overnam entais -

ONGS ou entidades sociais v incu ladas à com unicação ;

n) O I (um ) represen tan te dos m ovim entos sociais de com unicação ;

o) 03 (três) represen tan tes de en tidades de m ovim entos sociais

organ izados;

p ) O I (um ) represen tan te de en tidades de jornalism o dig ita l.

~ 10 - A SECOM convocará , por m eio de ed ita l, pub licado no D iário O ficia l do

E stado , reun ião para ele ição dos represen tan tes, c itados no inciso 1II deste artigo , cabendo-lhe, ao

final, encam inhar o resu ltado das ind icações para deliberação do Governador do E stado .

~ ZO - Os m em bros do Conselho e seus sup len tes serão nom eados pelo

G overnador do E stado e tom arão posse na I a (p rim eira) reun ião do Coleg iado , e serão

substitu ídos, em suas ausências e im pedim entos, pelos respectivos sup len tes, p rev iam ente

ind icados.

~ 3 0
- O mandato dos Conselheiros e de seus respectivos sup len tes será de 02

(do is) anos, perm itida um a recondução por igual período .

Art. 42 - O Gabinete do Secretário tem por finalidade prestar assistência ao

T itu lar da Pasta , em suas tarefas técn icas e adm in istra tivas.

Art. 43 - A Assessoria de Im prensa do G overnador tem por finalidade d ivu lgar

os atos e expressar a op in ião do G overnador do E stado em com unicações à sociedade e à

im prensa, em articu lação com as dem ais U nidades da Secretaria .
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Art. 44 - A Diretoria Geral tem por finalidade a coordenação dos órgãos

setoriais, dos sistemas formalmente instituídos, responsáveis pela execução das atividades de

programação, orçamentação, acompanhamento, avaliação, estudos e análises, m aterial,

patrimônio, serviços, recursos humanos, modernização adm inistrativa e informática, e

adm inistração financeira e de contabilidade.

A rt. 45 - A Coordenação de Comunicação Integrada tem por finalidade

coordenar e acompanhar o desenvolvimento de campanhas publicitárias institucionais do

Governo, bem como avaliar a sua publicidade.

A rt. 46 - A Coordenação de Jornalismo tem por finalidade divulgar os atos do

Governo para a sociedade e a imprensa, bem como articular-se com os órgãos e entidades

governamentais, para fins de comunicação social.

A rt. 47 - As Secretarias de Estado e demais órgãos e entidades da

Adm inistração Pública Estadual prestarão o apoio e os recursos técnicos, quando solicitados pelo

Secretário de Comunicação Social, necessários à implementação do Plano Estadual de

Comunicação Social, a ser estabelecido pelo Conselho Estadual de Comunicação Social.

A rt. 48 - Fica transferida a vinculação estrutural do Instituto de

Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, da Secretaria de Cultura - SECUL T para a

Secretaria de Comunicação Social- SECOM , mantendo a mesma natureza jurídica.

Parágrafo único - Ficam excluídas da finalidade e competências da SECUL T

as atividades/funções de radiodifusão cultural e educativa.

A rt. 49 - Ficam criadas, na estrutura organizacional do Instituto de

Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, as seguintes Unidades:

I - D iretoria de Programação e Conteúdos, com a finalidade de planejar,

coordenar, acompanhar e avaliar a programação da Rádio Educadora, TV Educativa, do Portal e

da produção jornalística do IRDEB, bem como promover e apoiar as ações relacionadas à

produção e conteúdo radiofônico e audiovisual para compor a programação do Instituto;

II - Coordenação de Planejamento e Relacionamento Institucional, com a

finalidade de coordenar, promover, desenvolver, acompanhar e avaliar as ações do IRDEB,

visando incentivar e aprimorar a interlocução e a interatividade com a sociedade.

A rt. 50 - A D iretoria de Operações passa a ter por finalidade promover,

coordenar e supervisionar a execução das atividades de radiodifusão, TV e engenharia de

operação do Instituto.

A rt. 51 - Ficam criados, na estrutura de cargos em com issão do Instituto de

Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, OI (um ) cargo de D iretor, símbolo DAS-2B , 01 (um )

cargo de Chefe de Gabinete, símbolo DAS-2C , 02 (dois) cargos de Coordenador I, símbolo DAS-

2C , e 01 (um ) cargo de Assessor de Comunicação Social I, símbolo DAS-3.

A rt. 52 - Ficam extintos, na estrutura de cargos em com issão do Instituto de

Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, 01 (um ) cargo de Assessor Especial, símbolo DAS-

2C , 05 (cinco) cargos de Gerente, símbolo DAS-3, 05 (cinco) cargos de Assistente m, símbolo
DAI-4, e 04 (quatro) cargos de Coordenador I1I, símbolo DAI-4.

A rt. 53 - O Quadro de Cargos em com issão do Instituto de Radiodifusão

Educativa da Bahia - IRDEB passa a ser o constante do Anexo I desta Lei.

A rt. 54 - Fica extinta, da estrutura organizacional da Casa C ivil, a A ssessoria

Geral de Comunicação Social - AGECOM .
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P a rág ra fo ú n ico - P a ra a ten d e r ao d isp o s to n o caput d e s te a r tig o , f ic am

ex tin to s , d o q u ad ro d e ca rg o s em com issão d a C asa C iv il, 0 1 (um ) ca rg o d e A sse sso r G e ra l,

s ím bo lo D A S -I , 0 1 (um ) ca rg o d e A sse sso r E sp ec ia l, s ím bo lo D A S -2B , 0 6 (se is ) c a rg o s d e

C oo rd en ad o r I , s ím bo lo D A S -2C , O I (um ) ca rg o d e G e ren te , s ím bo lo D A S -3 , 1 5 (q u in ze ) c a rg o s

d e A sse sso r d e C om un ic a ção S o c ia l 1 , s ím bo lo D A S -3 , 0 8 (o ito ) c a rg o s d e A sse sso r d e

C om un ic a ção S o c ia l 1 1 , s ím bo lo D A I-4 , 0 2 (d o is ) c a rg o s d e A sse sso r A dm in is tra tiv o , s ím bo lo

D A l-4 , 0 1 (um ) ca rg o d e A ss is ten te O rçam en tá r io , s ím bo lo D A I-4 , O I (um ) ca rg o d e A sse sso r d e

C om un ic a ção S o c ia l I lI , s ím bo lo D A l-5 , 1 3 (tre z e ) c a rg o s d e A ss is ten te IV , s ím bo lo D A I-5 , 0 4

(q u a tro ) c a rg o s d e C oo rd en ad o r IV , s ím bo lo D A I-5 , 0 1 (um ) ca rg o d e S ec re tá r io A dm in is tra tiv o

I , s ím bo lo D A I-5 , 0 4 (q u a tro ) c a rg o s d e A ss is ten te V , s ím bo lo D A I-6 e 0 5 (c in co ) c a rg o s d e

S ec re tá r io A dm in is tra tiv o 1 1 , s ím bo lo D A l-6 .

A rt. 5 5 - F ic am ex c lu íd a s d a fin a lid ad e d a C asa C iv il a s a tiv id ad e s d e

com un ic a ção so c ia l.

A rt. 5 6 - A es tru tu ra o rg an iz a c io n a l d a C asa C iv il f ic a a lte rad a , n a fo rm a a

seg u ir in d ic ad a :

I - f ic a ex tin ta a C oo rd en ação d e A com panh am en to d e P o lític a s

G ov e rn am en ta is ;

I l - f ic a c r iad a a C oo rd en ação d e A com panh am en to d e P o lític a s d e

In fra e s tru tu ra , com a fin a lid ad e d e fo rn ece r su b s íd io s ao G ov e rn ad o r , n a an á lise d a s p o lític a s

re la tiv a s à in fra e s tru tu ra , p rom ov endo a su a co o rd en ação e in teg ra ç ão , em a rtic u la ç ão com o s

ó rg ão s e en tid ad e s ex ecu to ra s ;

III - f ic a c r iad a a C oo rd en ação d e A com panh am en to d e P o lític a s S o c ia is , c om a

fin a lid ad e d e fo rn ece r su b s íd io s ao G ov e rn ad o r , n a an á lise d a s p o lític a s so c ia is , p rom ov en do a

su a co o rd en ação e in teg ra ç ão , em a rtic u la ç ão com o s ó rg ão s e en tid ad e s ex ecu to ra s .

A rt. 5 7 - A es tru tu ra d e ca rg o s em com issão d a C asa C iv il f ic a a lte rad a , n a

fo rm a a seg u ir in d ic ad a :

I - f ic am c riad o s 0 2 (d o is ) c a rg o s d e A sse sso r E sp ec ia l, s ím bo lo D A S -2C , 0 2

(d o is ) c a rg o s d e C oo rd en ad o r I , s ím bo lo D A S -2C e 03 (trê s ) c a rg o s d e C oo rd en ad o r lI , s ím bo lo

D A S -3 ;

1 1 - f ic a ex tin to O I (um ) ca rg o d e A sse sso r T écn ico , s ím bo lo D A S -3 ,

a lo c ad o n o G ab in e te d o S ec re tá r io .

A rt. 5 8 - F ic am ex tin to s , d o Q u ad ro E sp ec ia l d e C a rg o s em C om issão d a C asa

C iv il, 0 2 (d o is ) c a rg o s d e A ss is ten te I , s ím bo lo D A S -2C , 0 2 (d o is ) c a rg o s d e A ss is ten te I lI ,

s ím bo lo D A l-4 e 0 4 (q u a tro ) c a rg o s d e A ss is ten te IV , s ím bo lo D A l-S .

P a rág ra fo ú n ico - O Q uad ro E sp ec ia l d e C a rg o s em C om issão d a C asa C iv il é

o co n s tan te d o A nexo lI , q u e in teg ra e s ta L e i.

A rt. 5 9 - F ic a c riad a a S ec re ta r ia E s tad u a l p a ra A ssu n to s d a C op a d o M undo d a

F IFA B ra s il 2 0 1 4 - S ECO PA , com a fin a lid ad e d e co o rd en a r , a r tic u la r , p rom ov e r , a com panh a r e

in teg ra r a s a çõ e s e p ro je to s p rio r itá r io s d a C op a d o M undo d a F IF A B ra s il 2 0 1 4 .

P a rág ra fo ú n ico - P a ra cum p rim en to d e su a fin a lid ad e , a S E CO P A a tu a rá

d ire tam en te e em apo io a p ro g ram as , p ro je to s e a çõ e s ex ecu tad o s p o r o u tro s ó rg ão s o u en tid ad e s

d a A dm in is tra ç ão P úb lic a d e q u a isq u e r e s fe ra s g o v e rn am en ta is .

A rt. 6 0 - A S ec re ta r ia E s tad u a l p a ra A ssu n to s d a C op a d o M undo d a F IF A

B ra s il 2 0 1 4 - S ECO P A tem a seg u in te e s tru tu ra o rg an iz a c io n a l b á s ic a :

I - Ó rg ão C o leg iad o :
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I l-

a )

a )

b )

c )

d)

C om itê G es to r d a C opa do M undo d a F IF A B ras il 2 0 14 ;

Ó rg ão s d a A dm in is tra ção D ire ta :

G ab in e te d o S ec re tá rio ;

D ire to ria d e A dm in is tra ção e F in an ça s ;

C oo rd en ação d e P ro je to s p a ra A ssun to s d a C opa ;

C oo rd en ação d e Marketing p a ra A ssun to s d a C opa .

A rt. 6 1 - O C om itê G es to r d a C opa do M undo d a F IFA B ras il 2 0 14 , p re s id id o

p e lo S ec re tá rio d a SECO PA , tem po r fin a lid ad e m on ito ra r a s açõ e s n ece ssá ria s ao cum p rim en to

do ca len d á rio d e fin id o p e la Federation Internationale de Football Association - F IFA e pe lo

C om itê O rg an izado r L o ca l - C O L pa ra a rea liz ação d a C opa do M undo d a F IFA B ras il 2 0 14 n a

C id ad e d e S a lv ado r.

P a rág ra fo ún ico - O C om itê G es to r d a C opa do M undo d a F IFA B ras il 2 0 14

tem su a com po s ição e fu n c io n am en to e s tab e le c id o s em R eg im en to p ró p rio .

A rt. 6 2 - O G ab in e te d o S ec re tá rio tem po r fin a lid ad e p re s ta r a ss is tên c ia ao

T itu la r d a P as ta , em su as ta re fa s té cn ic a s e adm in is tra tiv a s .

A rt. 6 3 - A D ire to ria d e A dm in is tra ção e F in an ça s tem po r fin a lid ad e o

p lan e jam en to e coo rd en ação d as a tiv id ad e s d e p ro g ram ação , o rçam en tação , a com panh am en to ,

av a lia ção , e s tu do s e an á lise s , adm in is tra ção fin an ce ira e d e con tab ilid ad e , m a te ria l, p a tr im ôn io ,

se rv iço s , re cu rso s hum ano s , m ode rn iz ação adm in is tra tiv a e in fo rm á tic a .

A rt. 6 4 - A C oo rd en ação d e P ro je to s p a ra A ssun to s d a C opa tem po r fin a lid ad e

acom panh a r e m on ito ra r a im p lem en tação do s p ro je to s e açõ e s re la c io n ad a s ao ev en to e spo rtiv o ,

b em com o a coo rd en ação do s G rupo s E x ecu tiv o s d e T rab a lh o d a C opa 2014 .

A rt. 6 5 - A C oo rd en ação d e Marketing p a ra A ssun to s d a C opa tem po r

fin a lid ad e p lan e ja r e v iab iliz a r a e s tra tég ia d e marketing re la c io n ad a ao s p ro je to s e açõ e s d a C opa

e ao fom en to d a s re la çõ e s púb lic a s d a S ec re ta ria .

A rt. 6 6 - A SECO P A fun c io n a rá , a p a rtir d a d a ta d e pub lic ação d es ta L e i, a té 3 1

d e d ezem b ro d e 2014 , f ic an do ex tin ta em O I d e jan e iro d e 2015 .

A rt. 6 7 - P a ra a ten d e r à im p lan tação d a S ec re ta ria d e P o lític a s p a ra a s M u lh e re s

- S PM , d a S ec re ta ria d e A dm in is tra ção P en iten c iá ria e R esso c ia liz ação - SEA P , d a S ec re ta ria d e

C om un icação S o c ia l - S ECOM e da S ec re ta ria E s tad u a l p a ra A ssun to s d a C opa do M undo d a

F IFA B ras il 2 0 14 - SECO PA , fic am criad o s 04 (q u a tro ) ca rg o s d e S ec re tá rio d e E s tad o , sen do

qu e o s Q uad ro s d e C a rgo s em C om issão d as S ec re ta ria s d e E s tado , o ra c riad a s , são o s con s tan te s

d o s A nexo s m, IV , V e V I, re sp ec tiv am en te , q u e in teg ram es ta L e i.

A rt. 6 8 - C om a ex tin ção d a SECO P A , con fo rm e d a ta p rev is ta n o a rt. 6 6 d e s ta

L e i, se rão ex tin to s o s ca rg o s em com issão con s tan te s d o A nexo V I d es ta L e i, b em com o

tran sfe rid o s p a ra o s ó rg ão s d a A dm in is tra ção P úb lic a do P od e r E x ecu tiv o E s tad u a l o s b en s

adqu ir id o s p a ra o d esenvo lv im en to d a s açõ e s e p ro je to s a c rité r io d o P od e r E x ecu tiv o E s tad u a l.

A rt. 6 9 - A S ec re ta ria d a In dú s tr ia , C om érc io e M in e ração - S ICM passa a te r

p o r fin a lid ad e fo rm u la r e ex ecu ta r a p o lític a d e d e senvo lv im en to e apo io à in dú s tr ia , ao com érc io ,

ao s se rv iço s e à m in e ração do E stad o .

A rt. 7 0 - O C on se lh o d e D esenvo lv im en to In du s tr ia l - C D I p assa a d enom in a r-

se C on se lh o d e D esenvo lv im en to d a In dú s tr ia e d o C om érc io - C D IC , ó rg ão d e n a tu reza

con su ltiv a , com a fin a lid ad e d e op in a r so b re a fo rm u lação d a po lític a d e d e senvo lv im en to

in du s tr ia l e com erc ia l d o E s tad o .
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A rt. 7 1 - F ic a c r ia d a , n a e s tru tu ra o rg an iz a c io n a l d a S e c re ta r ia d a In d ú s tr ia ,

C om é rc io e M in e ra ç ão , a S u p e r in te n d ên c ia d e D e sen v o lv im en to E co n ôm ico , c om a fin a lid ad e d e

v ia b iliz a r a im p lem en ta ç ão d a s p o lític a s d e d e sen v o lv im en to p ro d u tiv o , c om p e titiv id ad e e

com é rc io ex te r io r , a c om p an h an d o e av a lia n d o o s seu s p ro je to s e s tra té g ic o s , re la c io n ad o s à s

a tiv id ad e s f in a lís tic a s d a S e c re ta r ia .

A rt. 7 2 - A S u p e r in te n d ên c ia d e C om é rc io e S e rv iç o s p a ssa a te r p o r f in a lid ad e

p ro p o r p o lític a s re la tiv a s ao d e sen v o lv im en to com e rc ia l e d e se rv iç o s , e d a s m ic ro , p eq u en a s e

m éd ia s em p re sa s , b em com o p lan e ja r e e la b o ra r e s tu d o s e p ro je to s .

A rt. 7 3 - A e s tru tu ra d e c a rg o s em com issão d a S e c re ta r ia d a In d ú s tr ia ,

C om é rc io e M in e ra ç ão f ic a a lte ra d a , n a fo rm a a seg u ir in d ic ad a :

1 - f ic am c ria d o s 0 1 (um ) c a rg o d e S u p e r in te n d en te , s ím b o lo D A S -

2A , 0 6 (se is ) c a rg o s d e D ire to r , s ím b o lo D A S -2B , 0 3 ( trê s ) c a rg o s d e A sse s so r E sp e c ia l, s ím b o lo

D A S -2C , O I (um ) c a rg o d e C o o rd en ad o r I l , s ím b o lo D A S -3 e 0 6 (se is ) c a rg o s d e A sse s so r

A dm in is tra tiv o , s ím b o lo D A I-4 ;

I I - f ic am ex tin to s 0 2 (d o is ) c a rg o s d e A ss is te n te m, s ím b o lo D A I-4 ,

0 2 (d o is ) c a rg o s d e C o o rd en ad o r m, s ím b o lo D A I-4 , 0 4 (q u a tro ) c a rg o s d e C o o rd en ad o r IV ,

s ím b o lo D A I-5 , O I (um ) c a rg o d e S e c re tá r io A dm in is tra tiv o 1 , s ím b o lo D A I-5 e 0 6 (se is ) c a rg o s

d e S e c re tá r io A dm in is tra tiv o 1 1 ,s ím b o lo D A I-6 .

A rt. 7 4 - O Q u ad ro d e C a rg o s em C om issão d a S e c re ta r ia d a In d ú s tr ia ,

C om é rc io e M in e ra ç ão é o co n s ta n te d o A n ex o V II , q u e in te g ra e s ta L e i.

A rt. 7 5 - F ic a c r ia d a , n a e s tru tu ra o rg an iz a c io n a l d a S e c re ta r ia d e R e la çõ e s

In s titu c io n a is - S E R IN , a C o o rd en a ç ão d e P o lític a s d e Ju v en tu d e , c om a fin a lid ad e d e co o rd en a r ,

a r tic u la r e in te g ra r o s p ro g ram a s e a çõ e s d o G ov e rn o d o E s ta d o , v o lta d o s à p o p u la ç ão jo v em .

P a rág ra fo ú n ic o - P a ra a te n d e r a o d isp o s to n o caput d e s te a r tig o , f ic am c ria d o s ,

n a e s tru tu ra d e c a rg o s em com issão d a S E R lN , O I (um ) c a rg o d e C o o rd en ad o r E x e cu tiv o , s ím b o lo

D A S -2B , O I (um ) c a rg o d e C o o rd en ad o r I , s ím b o lo D A S -2C , 0 2 (d o is ) c a rg o s d e C o o rd en ad o r lI ,

s ím b o lo D A S -3 e 0 1 (um ) c a rg o d e S e c re tá r io A dm in is tra tiv o I , s ím b o lo D A I-S .

A rt. 7 6 - F ic am c ria d o s , n a e s tru tu ra d e c a rg o s em com issão d a S E R lN , 0 2

(d o is ) c a rg o s d e C o o rd en ad o r I , s ím b o lo D A S -2C , a lo c ad o s n a C o o rd en a ç ão d e A ssu n to s

F ed e ra tiv o s e n a C o o rd en a ç ão d e A rtic u la ç ão S o c ia l, re sp e c tiv am en te .

A rt. 7 7 - A e s tru tu ra d e c a rg o s em com issão d o G ab in e te d o G ov e rn ad o r d o

E s ta d o f ic a a lte ra d a , n a fo rm a a seg u ir in d ic ad a :

I- f ic am c ria d o s O I (um ) c a rg o d e C h e fe d e G ab in e te , s ím b o lo D A S -2A ,

O I (um ) c a rg o d e C o o rd en ad o r d e E sc r itó r io , s ím b o lo D A S -2A , O I (um ) c a rg o d e C h e fe d e

C e rim o n ia l, s ím b o lo D A S -2A , 0 7 (se te ) c a rg o s d e A sse s so r E sp e c ia l, s ím b o lo D A S -2B , 0 1 (um )

c a rg o d e C o o rd en ad o r E x e cu tiv o , s ím b o lo D A S -2B , 0 4 (q u a tro ) c a rg o s d e A sse s so r E sp e c ia l,

s ím b o lo D A S -2C , 0 1 (um ) c a rg o d e C o o rd en ad o r I , s ím b o lo D A S -2C , 1 3 ( tre z e ) c a rg o s d e

C o o rd en ad o r T écn ic o , s ím b o lo D A S -2D , 0 3 ( trê s ) c a rg o s d e A sse s so r T é cn ic o , s ím b o lo D A S -3 ,

0 2 (d o is ) c a rg o s d e S e c re tá r io d e G ab in e te , s ím b o lo D A S -3 , 0 1 (um ) c a rg o d e A sse s so r

A dm in is tra tiv o , s ím b o lo D A l-4 , 0 2 (d o is ) c a rg o s d e A ss is te n te m, s ím b o lo D A l-4 , 0 1 (um ) c a rg o

d e A ss is te n te O rç am en tá r io , s ím b o lo D A l-4 e 0 4 (q u a tro ) c a rg o s d e C o o rd en ad o r m, s ím b o lo
D A I-4 .

11 - f ic am ex tin to s O I (um ) c a rg o d e A sse s so r E sp e c ia l d o G ov e rn ad o r ,

s ím b o lo D A S -2A , O I (um ) c a rg o d e D ire to r , s ím b o lo D A S -2A e O I (um ) c a rg o d e C o o rd en ad o r

d e E sc r itó r io , s ím b o lo D A S -2B .
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Art. 78 - Os cargos em comlssao de Secretário Particular do Governador,

símbolo DAS-2A e de Chefe de Cerimonial, símbolo DAS-2A, alocadas no Gabinete do

Governador, serão ocupados, preferencialmente, por portadores de diploma de nível superior.

Art. 79 - O Quadro de Cargos em Comissão do Gabinete do Governador -

GABGOV é o constante do Anexo VIII que integra esta Lei.

Art. 80 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comissão da Secretaria da

Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária - SEAGRI, Dl (um) cargo de Diretor, símbolo DAS-2C,

08 (oito) cargos de Coordenador 11,símbolo DAS-3, 03 (três) cargos de Coordenador I1I, símbolo

DAI-4 e 02 (dois) cargos de Assessor Administrativo, símbolo DAI-4, alocados na

Superintendência de Agricultura Familiar - SUAF.

Art. 81 - Ficam criados, na estrutura dc cargos em comissão da Secretaria da

Segurança Pública - SSP, Dl (um) cargo de Assessor de Comunicação Social, símbolo DAS-2C,

na Polícia M ilitar da Bahia - PM /BA, Dl (um) cargo de Assessor de Comunicação Social, símbolo

DAS-2C e Dl (um) cargo de Assessor de Comunicação Social I, símbolo DAS-3 e, na Polícia

Civil do Estado da Bahia - PC/BA, OI (um) cargo de Assessor de Comunicação Social I, símbolo

DAS-3.

Art. 82 - A estrutura de cargos em comissão da Secretaria da Saúde - SESAB

fica modificada, na forma a seguir indicada:

1- ficam criados Dl (um) cargo de Diretor, símbolo DAS-2C e Dl

(um) cargo de Diretor, símbolo DAS-2D;

II - ficam extintos Dl (um) cargo de Coordenador 11, símbolo DAS-3

e 03 (três) cargos de Coordenador IlI, símbolo DAI-4.

Art. 83 - Fica alterada a estrutura organizacional e de cargos em comissão da

Secretaria de Cultura - SECUL T, da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo

Público da Bahia - FPC, do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - IP AC e da

Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB.

Art. 84 - A Superintendência de Cultura da SECUL T passa a denominar-se

Superintendência de Desenvolvimento Territorial da Cultura, com a finalidade de propor políticas

e programas para o desenvolvimento da cultura territorializada, bem como coordenar, desenvolver

e acompanhar estudos, pesquisas e ações de apoio à criação, produção, difusão e ao consumo dos

bens culturais no Estado da Bahia.

Art. 85 - Fica criada, na estrutura organizacional da SECULT, o Centro de

Culturas Populares e Identitárias, com a finalidade de planejar, coordenar, fomentar e difundir

informações sobre culturas populares indígenas e afro-descendentes e sedimentar o processo de

desenvolvimento da cultura regional do Estado, bem como promover a dinamização e gestão

cultural do Centro Histórico de Salvador.

Art. 86 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comissão da Secretaria de

Cultura, 02 (dois) cargos de Assessor Especial, símbolo DAS-2C, Dl (um) cargo de Coordenador

I, símbolo DAS-2C, O I (um) cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, O 1 (um) cargo de Assessor

Técnico, símbolo DAS-3, 17 (dezessete) cargos de Coordenador 11, símbolo DAS-3, 02 (dois)

cargos de Assessor Administrativo, símbolo DAl-4, 17 (dezessete) cargos de Coordenador de

Centro de Cultura, símbolo DAI-4, 07 (sete) cargos de Coordenador I1I, símbolo DAI-4, 02 (dois)

cargos de Coordenador IV , símbolo DAI-5, D l (um) cargo de Secretário Administrativo I,

símbolo DAI-5 e 18 (dezoito) cargos de Secretário Administrativo lI, símbolo DAI-6.

Art. 87 - Fica extinto, na estrutura de cargos em comissão da Secretaria de

Cultura, O I (um) cargo de Assistente de Execução Orçamentária, símbolo DAl-S.

Art. 88 - Ficam criadas, na estrutura organizacional da Fundação Pedro Calmon

- Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia - FPC, as seguintes Unidades:
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I - C en tro d e M em ó ria d a B ah ia , c om a f in a lid a d e d e ex e rc e r a c o o rd en a ç ão e

su p e rv is ã o g e ra l d o s a c e rv o s d o cum en ta is p a ra su b s id ia r a re a liz a ç ã o d e p e sq u isa s e e s tu d o s n a

á re a d a h is tó r ia p o lít ic a e a dm in is tra tiv a d a B ah ia ;

1 1 - D ire to r ia d o L iv ro e d a L e itu ra , c om a f in a lid a d e d e p la n e ja r ,

c o o rd en a r , a v a lia r e a p o ia r p ro g ram a s e a çõ e s re la c io n ad a s a o d e se n v o lv im en to d a le itu ra , d a

p ro d u ç ão lite rá r ia e d a c ad e ia p ro d u tiv a d o liv ro , n o âm b ito d o E s ta d o d a B ah ia , b em com o

in c en tiv a r e s ta s a ç õ e s ;

I I I - D ire to r ia d o A rq u iv o P ú b lic o d o E s ta d o d a B ah ia , c om a

f in a lid a d e d e p la n e ja r , c o o rd en a r , p rom o v e r , a c om p an h a r , a v a lia r e a p o ia r a s a ç õ e s p e r tin e n te s a o

p ro c e s so d e p re se rv a ç ã o d e d o cum en to s d e v a lo r h is tó r ic o e c u ltu ra l d o E s ta d o d a B ah ia .

Art. 89 - F ic am c r ia d o s , n a e s tru tu ra d e c a rg o s em com is sã o d a F u n d a ç ão P ed ro

C a lm o n - C en tro d e M em ó ria e A rq u iv o P ú b lic o d a B ah ia - F P C , 0 2 (d o is ) c a rg o s d e

C o o rd en ad o r 1 1 , s ím b o lo D A S -3 , O I (um ) c a rg o d e C o o rd en ad o r I1I, s ím b o lo D A I-4 , e 0 2 (d o is )

c a rg o s d e S e c re tá r io A dm in is tra tiv o 11, s ím b o lo D A I-6 .

Art. 90 - F ic a e x tin to , n a e s tru tu ra d e c a rg o s em com is sã o d a F u n d a ç ão P ed ro

C a lm o n - C en tro d e M em ó ria e A rq u iv o P ú b lic o d a B ah ia - F P C , O I (um ) c a rg o d e A ss is te n te I1I,

s ím b o lo D A I-4 .

Art. 91 - F ic am c r ia d a s , n a e s tru tu ra o rg an iz a c io n a l d o In s titu to d o P a tr im ô n io

A rtís tic o e C u ltu ra l d a B ah ia - IP A C , a s se g u in te s U n id ad e s :

I - D ire to r ia d e P re se rv a ç ã o d o P a tr im ô n io C u ltu ra l, c om a f in a lid a d e

d e p la n e ja r , c o o rd en a r e p rom o v e r a ç õ e s p a ra o re sg a te e p re se rv a ç ã o d a m em ó ria c u ltu ra l b a ia n a

em to d a s a s su a s m an ife s ta ç õ e s ;

1 1 - D ire to r ia d e P ro je to s , O b ra s e R e s ta u ro , c om a fin a lid a d e d e

p la n e ja r , c o o rd en a r , e x e c u ta r e a v a lia r a s a tiv id a d e s p e r tin e n te s a p ro je to s , o b ra s , c o n se rv a ç ã o e

re s ta u ra ç ã o d o s b en s m ó v e is e im ó v e is c u ltu ra is d o E s ta d o d a B ah ia .

Art. 92 - F ic am ex tin ta s , n a e s tru tu ra o rg an iz a c io n a l d o In s titu to d o P a tr im ô n io

A rtís tic o e C u ltu ra l d a B ah ia - IP A C , a s se g u in te s U n id ad e s :

I-

11-

D ire to r ia d e P re se rv a ç ã o d o P a tr im ô n io A rtís tic o e C u ltu ra l;

D ire to r ia d e A çõ e s C u ltu ra is .

Art. 93 - F ic am c r ia d o s , n a e s tru tu ra d e c a rg o s em com is sã o d o In s titu to d o

P a tr im ô n io A rtís tic o e C u ltu ra l d a B ah ia - IP A C , 0 4 (q u a tro ) c a rg o s d e C o o rd en ad o r 11, s ím b o lo

D A S -3 , 0 2 (d o is ) c a rg o s d e C o o rd en ad o r I1I, s ím b o lo D A I-4 , O I (um ) c a rg o d e C o o rd en ad o r IV ,

s ím b o lo D A I-5 , e O I (um ) c a rg o d e S e c re tá r io A dm in is tra tiv o 11, s ím b o lo D A I-6 .

Art. 94 - F ic am ex tin to s , n a e s tru tu ra d e c a rg o s em com is sã o d o In s titu to d o

P a tr im ô n io A rtís tic o e C u ltu ra l d a B ah ia - IP A C , 0 2 (d o is ) c a rg o s d e G e re n te , s ím b o lo D A S -3 , e

O I (um ) c a rg o d e S u p e rv iso r , s ím b o lo D A I-S .

Art. 95 - F ic am ex tin ta s , n a e s tru tu ra o rg an iz a c io n a l d a F u n d a ç ão C u ltu ra l d o

E s ta d o d a B ah ia - F U N C E B , a s se g u in te s U n id ad e s :

I-

1 I-

D ire to r ia d e L ite ra tu ra ;

D ire to r ia d e M ú s ic a e A rte s C ên ic a s .

Art. 96 - F ic am c r ia d a s , n a e s tru tu ra o rg an iz a c io n a l d a F u n d a ç ão C u ltu ra l d o

E s ta d o d a B ah ia - F U N C E B , a s se g u in te s U n id ad e s :
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I - Diretoria das Artes, com a finalidade de propor e estimular

políticas públicas de fomento às artes visuais, à música, ao teatro, à dança e à literatura;

11- Centro de Formação em Artes, com a finalidade de planejar,

coordenar, executar e avaliar ações e projetos artístico-educativos, promovendo a democratização

do acesso aos cursos, o funcionamento regular e a dinamização das diversas linguagens artísticas.

Art. 97 - A Diretoria de Administração, Orçamento e Finanças passa a

denominar-se Diretoria de Administração e Finanças, com a finalidade de executar as atividades
de administração geral, modernização e informática, administração financeira e contabilidade da

Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, em articulação com a Diretoria Geral da
Secretaria de Cultura e os respectivos Sistemas formalmente instituídos.

Art. 98 - A Assessoria Técnica passa a ter por finalidade desempenhar as

atividades de planejamento, programação e orçamentação, em articulação com o respectivo

Sistema Estadual de Planejamento.

Art. 99 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comlssao da Fundação

Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, 01 (um) cargo de Diretor, símbolo DAS-2B, 06 (seis)

cargos de Coordenador I, símbolo DAS-2C, 02 (dois) cargos de Coordenador 11,símbolo DAS-3,

e 11 (onze) cargos de Coordenador I1I, símbolo DAI-4.

Art. 100 - Ficam extintos, na estrutura de cargos em comissão da Fundação

Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, 02 (dois) cargos de Diretor, símbolo DAS-2C, 04
(quatro) cargos de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2D, O I (um) cargo de Assessor Técnico,

símbolo DAS-3, 02 (dois) cargos de Gerente, símbolo DAS-3, 06 (seis) cargos de Administrador

de Espaço Cultural, símbolo DAI-4, OI (um) cargo de Assistente I1I, símbolo DAI-4, 15 (quinze)

cargos de Coordenador de Centro de Cultura, símbolo DAI-4, 03 (três) cargos de Diretor, símbolo

DAI-4, 05 (cinco) cargos de Subgerente, símbolo DAI-4, 01 (um) cargo de Assistente
Administrativo-Financeiro, símbolo DAI-5, 02 (dois) cargos de Assistente de Apoio Técnico,
símbolo DAI-5, 05 (cinco) cargos de Coordenador IV, símbolo DAI-5, 02 (dois) cargos de

Supervisor, símbolo DAI-5, e 15 (quinze) cargos de Secretário Administrativo 11,símbolo DAI-6.

Art. 101 - O Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de Cultura -
SECULT, da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia - FPC,

do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - IPAC e da Fundação Cultural do Estado

da Bahia - FUNCEB passam a ser os constantes dos Anexos IX, X, XI e XII, respectivamente,

desta Lei.

Art. 102 - Ficam extintos, na estrutura da Administração Pública do Poder

Executivo Estadual:

I - o Instituto do Meio Ambiente - IMA, previsto no art. 5° da Lei n°

11.050, de 06 de junho de 2008, anteriormente denominado Centro de Recursos Ambientais,

autarquia estadual criada pela Lei Delegada n° 31, de 03 de março de 1983;

11- o Instituto de Gestão das Águas e Clima - INGÁ, previsto no art.

10 da Lei n° 11.050, de 06 de junho de 2008, anteriormente denominado Superintendência de

Recursos Hídricos - SRH, autarquia estadual criada pela Lei n° 6.812, de 18 de janeiro de 1995.

Art. 103 - Fica criado o Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -

IN EMA, como autarquia vinculada à Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, dotada de
personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira e patrimônio

próprio, o qual reger-se-á por esta Lei e demais normas legais aplicáveis.

~ 1° - O INEMA terá sede e foro na cidade de Salvador, Estado da Bahia e prazo

de duração indeterminado.

~r -O INEMA gozará, no que couber, de todas as franquias e privilégios

concedidos aos órgãos da Administração Direta do Estado.
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Art. 104 - O s re cu rso s o rç am en tá r io s e f in an c e iro s , b em com o o s a c e rv o s e

o b r ig a çõ e s d o IM A e do IN G Á pa ssam a se r tra n s fe r id o s p a ra o IN EM A , q u e o s su c ed e rá a in d a

n o s d ire ito s , c ré d ito s e o b r ig a çõ e s d e co rre n te s d e le i, a to adm in is tra tiv o o u co n tra to , in c lu s iv e n a s

re sp e c tiv a s re c e ita s .

Art. 105 - O In s titu to d o M e io A m b ien te e R ecu rso s H íd r ic o s - IN EM A tem po r

f in a lid ad e ex e cu ta r a P o lític a E s ta d u a l d e M e io A m b ien te e d e P ro te ç ão à B io d iv e rs id ad e , a

P o lític a E s ta d u a l d e R ecu rso s H íd r ic o s , a P o lític a E s ta d u a l so b re M ud an ç a d o C lim a e a P o lític a

E s ta d u a l d e E d u ca ç ão A m b ien ta l.

Art. 106 - O IN EM A tem as seg u in te s com p e tên c ia s :

I - e x e cu ta r a s a çõ e s e p ro g ram a s re la c io n ad o s à P o lític a E s ta d u a l d e M e io

A m b ien te e d e P ro te ç ão à B io d iv e rs id ad e , d a P o lític a E s ta d u a l d e R ecu rso s H íd r ic o s , d a P o lític a

E s ta d u a l so b re M ud an ç a d o C lim a e d a P o lític a E s ta d u a l d e E d u ca ç ão A m b ien ta l;

1 1- p a r tic ip a r d a e la b o ra ç ão e d a im p lem en ta ç ão d o P lan o E s ta d u a l d e M e io

A m b ien te , d o P lan o E s ta d u a l d e R ecu rso s H íd r ic o s e d o P lan o E s ta d u a l so b re M ud an ç a d o C lim a ;

II I - re a liz a r a çõ e s d e E d u ca ç ão A m b ien ta l, c o n s id e ra n d o a s p rá tic a s d e

d e sen v o lv im en to su s te n tá v e l;

IV - p rom ov e r a g e s tã o f lo re s ta l e d o p a tr im ô n io g en é tic o , b em com o a

re s ta u ra ç ão d e e co ss is tem a s , c om v is ta s à p ro te ç ão e p re se rv a ç ão d a f lo ra e d a fau n a ;

V - p rom ov e r a s a çõ e s re la c io n ad a s com a c ria ç ão , a im p lan ta ç ão e a g e s tã o d a s

U n id ad e s d e C o n se rv a ç ão , em co n so n ân c ia com o S is tem a E s ta d u a l d e U n id ad e s d e C o n se rv a ç ão

- S EU C , b em com o e lab o ra r e im p lem en ta r o s P la n o s d e M an e jo ;

V I - p rom ov e r a g e s tã o d a s ág u a s su p e rf ic ia is e su b te rrâ n e a s d e d om ín io d o

E s ta d o ;

V II - fom en ta r a cn a ç ao e o rg an iz a ç ão d e C om itê s d e B ac ia H id ro g rá f ic a ,

v isa n d o g a ran tir o seu fu n c io n am en to , b em com o acom p an h a r a im p lem en ta ç ão d o s seu s

re sp e c tiv o s p la n o s ;

V III - e x e cu ta r p ro g ram a s , p ro je to s e a çõ e s v o lta d a s à p ro te ç ão e m e lh o r ia d o

m e io am b ien te , d a b io d iv e rs id ad e e d o s re cu rso s h íd r ic o s ;

IX - p ro p o r ao C on se lh o E s ta d u a l d e M e io A m b ien te - C E PR AM e ao C on se lh o

E s ta d u a l d e R ecu rso s H íd r ic o s - C O N ERH no rm a s p a ra a p ro te ç ão , c o n se rv a ç ão , d e fe sa e

m e lh o r ia d o m e io am b ien te e d o s re cu rso s h íd r ic o s ;

X - ex p ed ir lic e n ç a s am b ien ta is , em itir a n u ên c ia p rév ia p a ra im p lan ta ç ão d e

em p re en d im en to s e a tiv id ad e s em un id ad e s d e co n se rv a ç ão e s ta d u a is , a u to r iz a r a su p re s são d e

v eg e ta ç ão , c o n c ed e r o u to rg a d e d ire ito d e u so d e re cu rso s h íd r ic o s e p ra tic a r o u tro s a to s

au to r iz a tiv o s , n a fo rm a d a le i;

X I - e fe tu a r a co b ran ç a p e lo u so d e re cu rso s h íd r ic o s , d e b en s d a b io d iv e rs id ad e

e d e o u tra s re c e ita s p re v is ta s n a le g is la ç ão am b ien ta l e d e re cu rso s h íd r ic o s ;

X II - e la b o ra r e g e ren c ia r o s c ad a s tro s am b ien ta is e d e re cu rso s h íd r ic o s ;

X III - c o o rd en a r , e x e cu ta r , a c om p an h a r , m o n ito ra r e av a lia r a q u a lid ad e

am b ien ta l e d e re cu rso s h íd r ic o s ;

X IV - p e sq u isa r e m on ito ra r o tem po , o c lim a e a s m ud an ç a s c lim á tic a s , b em

com o a o co rrê n c ia d a d e se r tif ic a ç ão ;
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xv - efe tuar a p rev lsao m eteo ro lóg ica e os m on ito ram en tos h id ro lóg icos,

h id rogeo lóg icos, c lim áticos e h id rom eteo ro lóg icos;

XV I - rea lizar estudos e pesqu isas destinados à elaboração e execução de

program as, p ro je tos e ações vo ltadas à m elhoria da qualidade am bien ta l e de recu rsos h íd ricos;

XV II - ce leb rar convên ios, con tra tos, a ju stes e p ro toco los com

institu ições púb licas e p rivadas, nac ionais, estrangeiras e in ternacionais, bem com o term os de

com prom isso , observada a leg islação pertinen te ;

XV III - exercer o poder de po líc ia adm in istra tiva , p reven tiva ou

rep ressiva , fisca lizando o cum prim en to da leg islação am bien ta l e de recu rsos h íd ricos.

Art. 107 - O INEMA atuará em articu lação com os órgãos e en tidades da

A dm in istração Púb lica E stadual e com a sociedade civ il o rgan izada , para consecução de seus

ob je tivos, em consonância com as d ire trizes das Po líticas N acionais do M eio Am bien te , de

R ecursos H íd ricos, sob re M udança do C lim a e de Educação Am bien ta l.

Art. 108 - O INEMA tem a segu in te estru tu ra o rgan izac ional básica :

I-

11-

Conselho de A dm in istração ;

D ire to ria G era l.

Art. 109 - O Conselho de A dm in istração , ó rgão consu ltivo , de libera tivo , de

o rien tação e superv isão superio r, tem por fina lidade o acom panham en to , con tro le e avaliação das

ações execu tadas pelo IN EMA , sendo in teg rado pelos segu in tes m em bros:

I - o Secre tário do M eio Am bien te , que o presid irá ;

11- o D ire to r G era l do INEMA ;

III - O I (um ) rep resen tan te da C asa C iv il;

IV - O I (um ) rep resen tan te da Secre taria da A dm in istração ;

V - O I (um ) rep resen tan te da P rocuradoria G era l do E stado ;

V I - O I (um ) rep resen tan te dos serv ido res do INEMA .

~ 1° - O s m em bros do Conselho de A dm in istração e seus sup len tes serão

nom eados pelo G overnador do E stado , para um m andato de 02 (do is) anos, perm itida um a

recondução , sendo que os referidos nos inc isos III a V serão ind icados pelos respectivos ó rgãos.

~ 2" - O rep resen tan te dos serv ido res do INEMA e seu respectivo sup len te serão

esco lh idos por vo tação , m ed ian te escru tin io secre to , rea lizada por en tidade dos serv ido res ou , na

sua fa lta , po r com issão de serv ido res especia lm en te constitu ída para este fim .

~ 3° - O D ire to r G era l do INEMA partic ipará das reun iões do C onselho , po rém ,

sem dire ito a vo to , quando fo rem deliberadas m atérias referen tes a re la tó rio s e p restações de

con tas da A utarqu ia ou assun tos do seu in teresse p róprio .

~ 4° - O s m em bros do Conselho serão substitu ídos, em suas ausências e

im ped im en tos, pe los respectivos sup len tes.

~ 5° - O R eg im en to do Conselho de A dm in istração , po r e le ap rovado e

hom ologado por a to do G overnador do E stado , fixará as norm as de seu funcionam en to .

Art. 110 - A D ire to ria G era l do INEMA , com posta pelo con jun to de órgãos de

p lanejam en to , assesso ram en to , execução , avaliação e con tro le , tem a segu in te o rgan ização :
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"

I - G ab in e te do D ire to r G era l;

u -

IlI-

IV -

V -

V I -

a )

V U -

V IlI-

IX -

X -

X I -

X U -

P rocu rado ria Ju ríd ica ;

C oo rdenação de A ções E stra tég icas ;

C oo rdenação de A tend im en to A m b ien ta l;

C oo rdenação de In te ração Soc ia l;

C oo rdenação de G estão D escen tra lizad a :

U n id ades R eg iona is ;

D ire to ria d e R egu lação ;

D ire to ria d e F isca lização e M on ito ram en to A m b ien ta l;

D ire to ria d e Á guas;

D ire to ria d e B iod iv e rs id ade ;

D ire to ria d e U n id ades de C onse rv ação ;

D ire to ria A dm in is tra tiv a e F in ance ira .

Art. 111 - O G ab in e te do D ire to r G era l tem po r fin a lid ade p res ta r a ss is tên c ia ao

D ire to r G era l em suas ta re fa s técn icas e adm in is tra tiv as .

Art. 112 - A P rocu rado ria Ju rid ica tem po r fin a lid ade exe rce r a rep resen tação

jud ic ia l e ex tra jud ic ia l, a con su lto ria e o assesso ram en to ju ríd ico ao IN EM A , m ed ian te a

v in cu lação técn ica à P rocu rado ria G era l do E stado e , d e aco rdo com a leg is lação das

P rocu rado ria s Ju ríd icas d as A u ta rqu ia s e F undações do E stado da B ah ia .

Art. 113 - A C oo rdenação de A ções E stra tég icas tem po r fin a lid ade coo rd ena r

ações que p rom ovam a m elho ria d a gestão e do ape rfe iço am en to do S is tem a E stadua l d e

In fo rm ações A m b ien ta is e d e R ecu rso s H íd rico s - SE lA , d e aco rdo com as d ire trize s e p rio rid ades

es tab e lec id as p e la SEM A , vo ltad as à o tim ização do desem penho o rgan izac iona l e fo rta lec im en to

do s resu ltado s in s titu c iona is , em articu lação com as un id ades do IN EM A .

Art. 114 - A C oo rdenação de A tend im en to A m b ien ta l tem po r fin a lid ade

execu ta r a triag em técn ica e adm in is tra tiv a de docum en to s , fo rm ar, ex e rce r o acom panham en to ,

con tro le e gua rd a de p ro cesso s , b em com o rea liza r o con tro le e a exped ição de co rre spondênc ia s

d es tin adas ao In s titu to ou geradas po r es te .

Art. 115 - A C oo rdenação de In te ração Soc ia l tem po r fin a lid ade coo rd ena r,

g e rir e execu ta r, d e fo rm a descen tra lizad a e pa rtic ip a tiv a , a s ações re la tiv as à im p lem en tação e

func ionam en to do s C onse lho s G esto res d as U n id ades de C onse rv ação , do s C om itê s d e B ac ia

H id rog rá fica e das A ud iênc ia s P úb licas .

Art. 116 - A C oo rdenação de G estão D escen tra lizad a tem po r fin a lid ade

p rom over a a rticu lação , a g es tão e a in teg ração das U n id ades R eg iona is , b em com o apo ia r a

d esconcen tração e descen tra lização da gestão am b ien ta l do E stado .
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Parágrafo único - A s U n id ad es R eg ion a is são un id ad es d e d escon cen tração d a

g es tão d as a tiv id ad es d a A u ta rq u ia , q u e têm po r fin a lid ad e ex ecu ta r a P o lític a E s tadu a l d o M eio

Am b ien te e d e P ro teção à B iod iv e rs id ad e e a P o lític a E s tadu a l d e R ecu rso s H íd rico s , n a s su a s

re sp ec tiv a s reg iõ e s , a trav é s do lic en c iam en to , m on ito ram en to e fisca liz ação am b ien ta l, a lém de

p re s ta r apo io ao s m un ic íp io s no d esenvo lv im en to d a g es tão am b ien ta l lo ca l, em articu lação com a

SEM A .

Art. 117 - A D ire to ria d e R egu lação tem po r fin a lid ad e p lan e ja r , o rg an iza r e

coo rd en a r a s açõ es n ece ssá ria s p a ra em issão d as lic en ça s am b ien ta is e do s a to s au to riz a tiv o s d e

m e io am b ien te e d e recu rso s h íd rico s , n a fo rm a da le i.

Art. 118 - A D ire to ria d e F isca liz ação e M on ito ram en to Am b ien ta l tem po r

fin a lid ad e fisca liz a r o cum p rim en to d a leg is la ção am b ien ta l e d e recu rso s h íd rico s , b em com o

coo rd en a r, ex ecu ta r , a com panha r, m on ito ra r e av a lia r a qu a lid ad e am b ien ta l e d e recu rso s

h íd rico s .

Art. 119 - A D ire to ria d e Á guas tem po r fin a lid ad e im p lem en ta r o s p lano s d e

recu rso s h íd rico s , b em com o p rom ove r e s tu do s , im p lem en ta r e av a lia r m ed id a s , a çõ es , p ro g ram as

e p ro je to s , v isando assegu ra r o g e ren c iam en to do u so , a qu a líd ad e e con se rv ação do s recu rso s

h íd rico s e o a tend im en to d a d em anda e d a o fe rta h íd ric a e s tadu a l.

Art. 120 - A D ire to ria d e B iod iv e rs id ad e tem po r fin a lid ad e coo rd en a r a g es tão

flo re s ta l e do p a trim ôn io g en é tico , b em com o a ex ecu ção d e p rog ram as e p ro je to s d e p ro teção e

re s tau ração d e eco ss is tem as .

Art. 121 - A D ire to ria d e U n id ad es d e C on se rv ação tem po r fin a lid ad e

coo rd en a r a s açõ es re lac io n ad as com a c riação , a im p lan tação e a g es tão d as U n id ad es d e

C on se rv ação , em con son ân c ia com o SEU C , b em com o e labo ra r e im p lem en ta r o s P lano s d e

M ane jo .

Art. 122 - A D ire to ria A dm in is tra tiv a e F in an ce ira tem po r fin a lid ad e ex ecu ta r

a s a tiv id ad es d e p rog ram ação , o rçam en tação , acom panham en to , av a lia ção , e s tu do s e an á lise s ,

m a te ria l, p a tr im ôn io , se rv iço s , re cu rso s hum ano s , m ode rn ização adm in is tra tiv a e in fo rm á tic a ,

adm in is tra ção fin an ce ira e d e con tab ilid ad e , e d e a rrecad ação .

Art. 123 - A to do C he fe do P ode r E xecu tiv o es tab e lece rá a s U n id ad es

R eg ion a is , d e fin in do as su as á rea s d e ab rang ên c ia .

Art. 124 - O D ire to r G e ra l se rá nom eado pe lo G ove rn ado r do E stado .

Art. 125 - A os D ire to re s e d em a is d ir ig en te s do IN EM A incum be p lan e ja r ,

d ir ig ir , av a lia r o d esem penho , coo rd en a r, co n tro la r e o rien ta r a ex ecu ção d as a tiv id ad es d e su a

á rea d e com pe tên c ia e ex e rce r o u tra s a tr ib u içõ es qu e lh e s fo rem com e tid a s p e lo D ire to r G e ra l d a

en tid ad e .

Art. 126 - C on stitu em pa trim ôn io do IN EM A , o s b en s m óve is e im óve is ,

v a lo re s , rend as e d ire ito s a tu a lm en te p e rten cen te s ao IM A e ao IN GÁ ou que lh e v enh am a se r

ad ju d icado s ou tran sfe rid o s .

~ 10 - O s b en s , d ire to s e v a lo re s do IN EM A se rão u tiliz ado s , ex c lu s iv am en te , n o

cum p rim en to do s seu s ob je tiv o s , p e rm itid a , a c rité rio d a D ire to ria G e ra l, a u tiliz ação d e un s e

ou tro s p a ra ob ten ção d e rend as d es tin ad as ao a tend im en to d e su as fin a lid ad es .

~ ZO - Em caso d e ex tin ção do IN EM A , seu s b en s e d ire ito s rev e rte rão ao

p a trim ôn io do E stado d a B ah ia , sa lv o d isp o s ição em con trá rio exp re ssa em le i.

Art. 127 - C on stitu em rece ita s do IN EM A :

I - o s c réd ito s o rçam en tá rio s qu e lh e fo rem con s ig n ado s p e lo O rçam en to G era l

d o E stado ;
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II - o s recu rso s co rre sponden te s a 95% (noven ta e c in co po r cen to ) do s v a lo re s

d as m u lta s adm in is tra tiv a s po r a to s le s ivo s ao m e io am b ien te , a se rem repassado s p e lo F undo de

R ecu rso s p a ra o M eio A m b ien te - FE R F A ;

1 II - o s v a lo re s co rre sponden te s à s m u lta s adm in is tra tiv a s po r d escum p rim en to

da leg is lação es tadua l d e recu rso s h íd rico s ;

IV - o s v a lo re s d a a rrecad ação da T axa de C on tro le e F isca lização A m b ien ta l,

in c id en te sob re as a tiv id ad es u tiliz ado ra s d e recu rso s n a tu ra is e a tiv id ad es po ten c ia lm en te

po lu ido ra s do m e io am b ien te , p rev is ta no a rt. 3 ° d a L e i E stadua l n ° 11 .631 , d e 30 de dezem b ro de

2009 ;

V - o s recu rso s co rre sponden te s a a té 25% (v in te e c in co po r cen to ) do s

p rev is to s no in c iso 1 II do a rt. l° d a L e i E stadua l n ° 9 .281 , d e 07 de ou tub ro de 2004 , re fe ren te s à s

com pen saçõ es fin an ce ira s p rev is ta s no ~ I ° do a rt. 2 0 da C on stitu ição F ede ra l, a se rem repassado s

p e lo FE R FA ;

V I - o s recu rso s co rre sponden te s a 20% (v in te po r cen to ) d a cob ran ça pe lo

fo rn ec im en to de água b ru ta do s re se rv a tó rio s ;

V II - o s v a lo re s p roven ien te s d a rem uneração pe la an á lise do s

p ro cesso s d e licen c iam en to am b ien ta l e p e la p re s tação de se rv iço s ;

V III - o s v a lo re s p roven ien te s d a cob ran ça de em o lum en to s

adm in is tra tiv o s p a ra exped ição das ou to rg as d e d ire ito d e u so do s recu rso s h íd rico s ;

IX - o s v a lo re s co rre sponden te s à s m u lta s ap licad as p e lo d escum p rim en to de

T erm o de C om p rom isso ce leb rado pe la E n tid ad e ;

X - o s v a lo re s p roven ien te s d a venda de pub licaçõ es ou ou tro s m a te ria is

educa tiv o s e técn ico s p roduz ido s p e la E n tid ad e ;

X I - o s recu rso s o riundo s d e convên io s , aco rdo s ou con tra to s ce leb rado s com

en tid ad es púb lica s ou p riv ad as , o rg an ism os ou em p resas n ac ion a is , e s trang e ira s ou in te rn ac ion a is ;

X II - a s doações , leg ado s , subvenções e qua isqu e r ou tra s fon te s ou

a tiv id ad es .

~ 10 - S e rá d es tin ado a p ro je to s d e m e lho ria am b ien ta l o p e rcen tu a l d e 80%

(o iten ta po r cen to ) do va lo r re su ltan te do recu rso p rev is to no in c iso II do caput des te a rtig o .

~ 2 " - F ica m an tid a a d es tin ação de 80% (o iten ta po r cen to ) do s recu rso s

p rev is to s no in c iso V I do caput des te a rtig o pa ra o ó rg ão re spon sáv e l p e la adm in is tração ,

op e ração e m anu ten ção do rese rv a tó rio .

Art. 128 - A pres tação de con ta s do IN E M A , re la tiv a à adm in is tração do s b en s

e recu rso s ob tid o s , no exe rc íc io ou na ges tão , se rá e labo rad a em con fo rm id ade com as d ispo s içõ es

con stitu c ion a is sob re a m a té ria , com o d ispo s to em le i, n o R eg im en to e dem a is no rm as leg a is

ap licáv e is , d ev endo se r en cam inhadas ao T ribuna l d e C on ta s do E stado .

Art. 129 - O exerC Íc io fin an ce iro do IN E M A co in c id irá com o ano c iv il.

Art. 130 - O reg im e ju ríd ico do pesso a l do IN E M A é o estab e lec ido pa ra o

se rv iço púb lico es tadua l.

~ 10 - A adm issão de se rv ido re s do IN E M A dar-se -á m ed ian te concu rso púb lico

e com obse rv ânc ia ao p lano de ca rgo s e sa lá rio s e b ene fic io s p rev is to s em le i.
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~ zo - O s ca rg o s e fe tiv o s d o IN G Á e do IM A passam a in teg ra r o q u ad ro d o

IN EM A , ond e d e sem penh a rão a s su a s re sp ec tiv a s a tr ib u içõ e s leg a is .

~ 3 ° - F ic am tran s fe r id o s d a e s tru tu ra d e ca rg o s e fe tiv o s d o IM A e do IN G Á

pa ra o IN EM A os ca rg o s d e P ro cu rad o r Ju ríd ico e su a s re sp ec tiv a s c la sse s , p rev is to s n o A nexo II

d a L e i n ° 8 .2 0 8 , d e 0 4 d e fev e re iro d e 2 0 02 .

~ 4 ° - O P od e r E x ecu tiv o p o d e rá co lo ca r à d isp o s iç ão d o IN EM A se rv id o re s

p ú b lico s d o seu q u ad ro p a ra au x ilia r n o d e sem penho d e p ro g ram as o u p ro je to s e sp ec íf ic o s .

A rt. 131 - F ic a c riad o o S is tem a E s tad u a l d e In fo rm açõ e s A m b ien ta is e d e

R ecu rso s H íd rico s - S E lA , q u e ab so rv e rá o S is tem a E s tad u a l d e In fo rm açõ e s A m b ien ta is - S E lA

e o S is tem a E s tad u a l d e In fo rm açõ e s d e R ecu rso s H íd rico s - S E IR H .

A rt. 1 3 2 - A S ec re ta r ia d o M e io A m b ien te - S EM A , c riad a p e la L e i n ° 8 .5 3 8 , d e

2 0 d e d ezem b ro d e 2 002 , a lte rad a p e la s L e is n ° 9 .5 2 5 , d e 2 1 d e ju n h o d e 2 005 , nO 10 .4 3 1 , d e 2 0 d e

d ezem b ro d e 2 006 e n ° 1 1 .0 5 0 , d e 0 6 d e ju n h o d e 2 008 , tem po r f in a lid ad e p lan e ja r , c o o rd en a r ,

su p e rv is io n a r e co n tro la r a p o lític a e s tad u a l e a s d ire tr iz e s g o v e rn am en ta is f ix ad a s p a ra o m e io

am b ien te , a b io d iv e rs id ad e e o s re cu rso s h íd rico s .

A rt. 1 3 3 - A SEM A passa a te r a s seg u in te s com pe tên c ia s :

I - p lan e ja r , c o o rd en a r , su p e rv is io n a r e co n tro la r a P o lític a E s tad u a l d e M e io

A m b ien te e d e P ro te ç ão à B io d iv e rs id ad e , d a P o lític a E s tad u a l d e R ecu rso s H íd rico s , d a P o lític a

E s tad u a l so b re M ud an ça d o C lim a e d a P o lític a E s tad u a l d e E du cação A m b ien ta l;

I I - p lan e ja r , c o o rd en a r , o r ien ta r e in teg ra r a s a çõ e s re la tiv a s ao S is tem a

E s tad u a l d o M e io A m b ien te - S IS EM A e ao S is tem a E s tad u a l d e G e ren c iam en to d e R ecu rso s

H íd rico s - S EG R EH ;

III - p rom ov e r a in teg ra ç ão d a s p o lític a s am b ien ta is d o E s tad o en tre s i e com as

p o lític a s p ú b lic a s se to r ia is , b em com o a a rtic u la ç ão d e su a a tu ação com o S is tem a N ac io n a l d o

M e io A m b ien te - S ISN AM A e com o S is tem a N ac io n a l d e G e ren c iam en to d e R ecu rso s H íd rico s -

S IN G R EH ;

IV - e lab o ra r o P lan o E s tad u a l d e M e io A m b ien te , o P lan o E s tad u a l d e

R ecu rso s H íd rico s e o P lan o E s tad u a l so b re M ud an ça d o C lim a , su p e rv is io n an d o a su a

im p lem en ta ç ão ;

V - g e rir o F undo d e R ecu rso s p a ra o M e io A m b ien te - F E R F A , o F undo

E s tad u a l d e R ecu rso s H íd rico s - F E RH BA e a C âm a ra d e C om pen sação A m b ien ta l, e x e rc en d o o

co n tro le o rç am en tá r io , f in an ce iro e p a tr im on ia l d o s m esm o s ;

V I - ex e rc e r a S ec re ta r ia E x ecu tiv a d o C E PRAM e do C O N ERH ;

V II - g e rir e o p e ra c io n a liz a r o SE lA , p rom ov endo a in teg ra ç ão com o s

d em a is s is tem as re la c io n ad o s com a su a á re a d e a tu ação ;

V III - p lan e ja r , c o o rd en a r e ex ecu ta r a çõ e s p a ra a p rom oção d e e s tu d o s

e p e sq u isa s v o ltad o s ao d e sen v o lv im en to te cn o ló g ico e c ien tíf ic o p a ra o u so su s ten táv e l e ra c io n a l

d o s re cu rso s am b ien ta is e h íd rico s ;

IX - ap o ia r o fo rta le c im en to d a g e s tão am b ien ta l m un ic ip a l, p o d en d o d e leg a r

com pe tên c ia ;

X - p rom ov e r e e s tim u la r a c e leb ra ç ão d e co n v ên io s e aco rd o s en tre en tid ad e s

p ú b lic a s , p r iv ad a s e o rg an iz a çõ e s n ão -g o v e rn am en ta is , n a c io n a is , e s tran g e ira s e in te rn ac io n a is ,

c om v is ta s à o tim iz ação d a g e s tão am b ien ta l e d e re cu rso s h íd rico s n o E s tad o .

A rt. 134 - A SEM A tem a seg u in te e s tru tu ra o rg an iz a c io n a l b á s ic a :
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I - Ó rg ã o s C o le g ia d o s :

a ) C o n s e lh o E s ta d u a l d o M e io A m b ie n te - C E P R A M ;

b ) C o n s e lh o E s ta d u a l d e R e c u r s o s H íd r ic o s - C O N E R H ;

I I - Ó rg ã o s d a A d m in is t r a ç ã o D ir e ta :

a ) G a b in e te d o S e c r e tá r io ;

b ) C o o rd e n a ç ã o d e A ç õ e s E s t r a té g ic a s ;

c ) C o o rd e n a ç ã o d e G e s tã o d o s F u n d o s ;

d ) D ir e to r ia G e ra l ;

e ) S u p e r in te n d ê n c ia d e E s tu d o s e P e s q u is a s A m b ie n ta is ;

t) S u p e r in te n d ê n c ia d e P o l í t ic a s e P la n e ja m e n to A m b ie n ta l ;

I I I - E n t id a d e s d a A d m in is t r a ç ã o In d i r e ta :

a ) I n s t i tu to E s ta d u a l d o M e io A m b ie n te e R e c u r s o s H íd r ic o s -

IN E M A ;

b ) C o m p a n h ia d e E n g e n h a r ia A m b ie n ta l d a B a h ia - C E R B .

Art. 135 - O C E P R A M , ó rg ã o s u p e r io r d o S is te m a E s ta d u a l d o M e io A m b ie n te ,

c o m fu n ç õ e s d e n a tu r e z a c o n s u l t iv a , n o rm a t iv a , d e l ib e r a t iv a e r e c u r s a l , te m p o r f in a l id a d e o

p la n e ja m e n to e a c o m p a n h a m e n to d a p o l í t ic a e d a s d i r e t r iz e s g o v e rn a m e n ta is v o l ta d a s p a r a o m e io

a m b ie n te , a b io d iv e r s id a d e e a d e f in iç ã o d e n o rm a s e p a d rõ e s r e la c io n a d o s à p r e s e rv a ç ã o e

c o n s e rv a ç ã o d o s r e c u r s o s n a tu r a is .

Art. 136 - O C O N E R H , ó rg ã o s u p e r io r d o S is te m a E s ta d u a l d e G e re n c ia m e n to

d e R e c u r s o s H íd r ic o s , c o m c a r á te r c o n s u l t iv o , n o rm a t iv o , d e l ib e r a t iv o , r e c u r s a l e d e

r e p r e s e n ta ç ã o , te m p o r f in a l id a d e o p la n e ja m e n to e a c o m p a n h a m e n to d a p o l í t ic a e d a s d i r e t r iz e s

g o v e rn a m e n ta is v o l ta d a s p a r a a g e s tã o d o s r e c u r s o s h íd r ic o s .

Art. 137 - O G a b in e te d o S e c r e tá r io te m p o r f in a l id a d e p r e s ta r a s s is tê n c ia a o

T i tu la r d a P a s ta e m s u a s ta r e f a s té c n ic a s e a d m in is t r a t iv a s .

Art. 138 - A C o o rd e n a ç ã o d e A ç õ e s E s t r a té g ic a s te m p o r f in a l id a d e c o o rd e n a r

a ç õ e s q u e p ro m o v a m a m e lh o r ia d a g e s tã o e d o a p e r f e iç o a m e n to d o S E lA , d e a c o rd o c o m a s

d i r e t r iz e s e p r io r id a d e s e s ta b e le c id a s n a s p o l í t ic a s g o v e rn a m e n ta is v o l ta d a s p a r a a o t im iz a ç ã o d o

d e s e m p e n h o o rg a n iz a c io n a l e fo r ta le c im e n to d o s r e s u l ta d o s in s t i tu c io n a is , e m a r t ic u la ç ã o c o m a

D ir e to r ia G e ra l .

Art. 139 - A C o o rd e n a ç ã o d e G e s tã o d o s F u n d o s te m p o r f in a l id a d e e x e r c e r a

g e s tã o o r ç a m e n tá r ia , f in a n c e i r a e p a t r im o n ia l d o F E R F A , d o F E R H B A e d a C â m a ra d e

C o m p e n s a ç ã o A m b ie n ta l .

Art. 140 - A D ire to r ia G e ra l te m p o r f in a l id a d e a c o o rd e n a ç ã o d o s ó rg ã o s

s e tO r I a lS e s e c c io n a is d o s s is te m a s fo rm a lm e n te in s t i tu íd o s , r e s p o n s á v e is p e la e x e c u ç ã o d a s

a t iv id a d e s d e p ro g r a m a ç ã o , o r ç a m e n ta ç ã o , a c o m p a n h a m e n to , a v a l ia ç ã o , e s tu d o s e a n á l i s e s ,

m a te r ia l , p a t r im ô n io , s e rv iç o s , r e c u r s o s h u m a n o s , m o d e rn iz a ç ã o a d m in is t r a t iv a e in fo rm á t ic a , e d e

a d m in is t r a ç ã o f in a n c e i r a e d e c o n ta b i l id a d e .
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Art. 141 - A Superin tendência de E studos e Pesqu isas Am bien tais tem por

finalidade p lanejar, coordenar e execu tar ações para a prom oção do conhecim ento , in form ação e

inovação , d irecionadas ao desenvolv im ento tecno lóg ico e cien tífico em gestão am bien tal, bem

com o aprim orar seus instrum entos de gestão am bien tal na busca do desenvolv im ento susten tável

e da qualidade am bien tal.

Art. 142 - A Superin tendência de Políticas e P lanejam ento Am bien tais tem por

finalidade p lanejar as po líticas de m eio am bien te e de recursos h ídricos, bem com o coordenar e

superv isionar a execução de seus program as e pro jetos de gestão , p rom ovendo a articu lação

institucional e a educação am bien tal.

Art. 143 - A Com panhia de Engenharia Am bien tal da B ahia - CERB , criada

pela Lei n° 2 .929 , de 11 de m aio de 1971 , alterada pelas Leis n° 6 .074 , de 22 de m aio de 1991 , n°

8 .538 , de 20 de dezem bro de 2002 e n° 11 .050 , de 06 de junho de 2008 , passa a denom inar-se

Com panhia de Engenharia Am bien tal e R ecursos H ídricos da B ahia - CERB .

Art. 144 - A Com panhia de Engenharia Am bien tal e R ecursos H ídricos da

B ahia - CERB , sociedade de econom ia m ista de cap ita l au to rizado , v incu lada à Secretaria do

M eio Am bien te , tem a finalidade de execu tar program as, p ro je tos e ações de engenharia

am bien tal e aproveitam ento dos recursos h ídricos, peren ização de rios, perfu ração de poços,

construção , operação e m anutenção de barragens e obras para m itigação dos efeitos da seca e

convivência com o sem i-árido , bem com o a execução de outros program as, p ro je tos e ações

rela tivas a obras de in fraestru tu ra que lhe venham a ser atribu ídas den tro da política de G overno

do Estado para o seto r.

Parágrafo único - A estru tu ra organ izacional e funcional da CERB , bem com o

a defin ição de suas com petências, inclusive das un idades organ izacionais que a com põem , serão

defin idas em seu Estatu to Social e R egim ento In terno .

Art. 145 - O Quadro de C argos em Com issão do INEMA é o constan te do

A nexo X lII desta Lei.

Art. 146 - F icam extin tos os cargos em com issão prev istos nos Q uadros de

C argos em Com issão do IMA e do INGÁ , constan tes dos A nexos II e III da Lei n° 11 .050 , 06 de

junho de 2008 .

Art. 147 - F ica alterado o Q uadro de C argos em Com issão da SEMA , que passa

a ser o constan te do A nexo X IV desta Lei.

Art. 148 - F ica o Poder Execu tivo au torizado a prom over, no prazo de 180

(cen to e o iten ta) d ias, os atos necessários:

I - à elaboração dos atos regu lam entares e reg im entais que decorram , im plíc ita

ou explic itam ente , das d isposições desta Lei, inclusive os que se relacionam com pessoal, m ateria l

e patrim ônio , bem com o as alterações organ izacionais e de cargos em com issão decorren tes desta

Lei;

II - à u tilização , para o funcionam ento das Secretarias de E stado , o ra

criadas, m edian te processo form al de cessão , de serv idores das dem ais Secretarias, A utarqu ias e

Fundações do E stado da B ahia , bem com o de serv idores de ou tras esferas governam entais, por

m eio de instrum ento próprio adequado;

III - à abertu ra de créd itos ad icionais, necessários ao funcionam ento

das Secretarias e dem ais órgãos e en tidades da A dm in istração Pública Ind ire ta do Poder

Execu tivo E stadual;

IV - à con tinu idade dos serv iços, a té a defin itiva estru tu ração das

Secretarias e dem ais órgãos e en tidades da A dm in istração Pública Ind ire ta do Poder Execu tivo

E stadual, em especial os processos lic ita tó rios;

I

~
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v - à transferência dos contratos, convemos, protocolos e demais

instrumentos vigentes, necessária à implementação das alterações das competências definidas

nesta Lei, procedendo-se às devidas adequações orçamentárias;

VI - à elaboração de estudos sobre o quadro de cargos efetivos para

atendimento às atividades inerentes às competências da SEMA e do INEMA, a ser definido em

lei;

VII - às modificações orçamentárias que se fizerem necessanas ao

cumprimento do disposto nesta Lei, respeitados os valores globais constantes do orçamento

vigente e no Plano Plurianual.

Art. 149 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nO

11.050, de 06 de junho de 2008, os artigos 49, 51 e 52 da Lei n° 11.612, de 08 de outubro de

2009, e o artigo 171, caput e parágrafo único da Lei n° 10.431, de 20 de dezembro de 2006.

Art. 150 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 04 de maio de 20 li.

JAQUES WAGNER

Governador

-

Eva Maria Cella Dal Chiavon

Secretária da Casa Civil

Eduardo Seixas de Salles

Secretário da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária

Zezéu Ribeiro

Secretário do Planejamento

Manoel Vitório da Silva Filho

Secretário da Administração

Carlos Martins Marques de Santana

Secretário da Fazenda

Osvaldo Barreto Filho

Secretário da Educação

Carlos Alberto Lopes Brasileiro

Secretário de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza

Otto Alencar

Secretário de Infra-Estrutura

Jorge José Santos Pereira Solla

Secretário da Saúde

Nilton Vasconcelos Júnior

Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte

Antônio Albino Canelas Rubim

Secretário de Cultura

Cícero de Carvalho Monteiro

Secretário de Desenvolvimento Urbano

Wilson Alves de Brito Filho

Secretário de Desenvolvimento e Integração

Regional

Vanda Sampaio de Sá Barreto

Secretária de Promoção da Igualdade, em exercício

Almiro Sena Soares Filho

Secretário da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos

James Silva Santos Correia

Secretário da Indústria, Comércio e Mineração

Maurício Teles Barbosa

Secretário da Segurança Pública

Eugênio Spengler

Secretário do Meio Ambiente

Paulo Francisco de Carvalho Câmera

Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação

Domingos Leonelli Neto

Secretário de Turismo

Paulo Cézar Lisboa Cerqueira

Secretário de Relações Institucionais
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I I I:.

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DO
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

CARGO

Diretor Geral

D iretor

Assessor Especial

Chefe de Gabinete

Coordenador I

Procurador Chefe

Assessor de Comunicação Social I

Assessor Técnico

Coordenador II

Gerente

Assessor Adm inistrativo

Assistente III

Coordenador III

Secretário Adm inistrativo II

Assistente RA e TV I

Assistente RA e TV II

Assistente RA e TV III

SÍMBOLO

DAS-2A

DAS-2B

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2C

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAI-4

DAI-4

DAI-4

DAI-6

FC-3

FC-2

FC-I

ANEXO 11

QUANTIDADE

01

03

01

01

09

OI

01

05

05

14

05

03

23

09

10

10

10

QUADRO ESPECIAL DE CARGOS EM COMISSÃO DA CASA CIVIL

CARGO

Assistente II

Assistente III

Assistente IV

SÍMBOLO

DAS-3

DAI-4

DAI-5

ANEXO III

QUANTIDADE

08

13

21

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE
POLÍTICAS PARA AS MULHERES - SPM

CARGO

Chefe de Gabinete

Coordenador Executivo

Assessor Especial

D iretor

Coordenador I

Assessor Técnico

Secretário de Gabinete

Assistente II

SÍMBOLO

DAS-2A

DAS-2B

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2C

DAS-3

DAS-3

DAS-3

QUANTIDADE

01

02

02

01

02

02

01

01
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Coordenado r II

C oordenado r III

A ssis ten te O rçam en tário

O fic ia l de G ab ine te

S ecre tá rio A dm in istra tivo I

...

DAS-3

DA I-4

DA I-4

DA I-5

DA I-5

ANEXO IV

05

03

01

01

03

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP

CARGO

Chefe de G ab ine te

Superin tenden te

D ire to r G era l

A ssesso r E spec ia l

D ire to r

C oordenado r I

C oordenado r T écn ico

D ire to r

D ire to r A d jun to

A ssesso r de C om un icação Socia l I

D ire to r A d jun to

A ssisten te de C onse lho I

A ssesso r T écn ico

Secre tá rio de G ab ine te

C oordenado r II

A ssesso r A dm in istra tivo

C oordenado r 1 II

A ssisten te O rçam en tário

C oordenado r IV

O fic ia l de G ab ine te

S ecre tá rio A dm in istra tivo I

C oordenado r V

Secre tá rio A dm in istra tivo II

SÍMBOLO

DAS-2A

DAS-2A

DAS-2B

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2D

DAS-2D

DAS-2D

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DA I-4

DA I-4

DA I-4

DA I-5

DA I-5

DA I-5

DA I-6

DA I-6

ANEXO V

QUANTIDADE

O I

02

01

03

28

06

10

09

01

01

28

01

35

01

20

12

28

02

112

02

10

131

22

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM

CARGO

Chefe de G ab ine te

A ssesso r de Im prensa do G overnado r

D ire to r G era l

C oordenado r E xecu tivo

A ssesso r E spec ia l

SÍMBOLO

DAS-2A

DAS-2A

DAS-2B

DAS-2B

DAS-2C

QUANTIDA

01

01

01

02

04
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Diretor

Coordenador 1

Assessor Técnico
Coordenador II

Assessor de Comunicação Sociall

Secretário de Gabinete
Assessor de Comunicação Social II

Assessor Administrati vo

Coordenador III

Assistente Orçamentário
Assessor de Comunicação Social III

Oficial de Gabinete
Secretário Administrativo 1

...

ANEXO VI

DAS-2C

DAS-2C
DAS-3

DAS-3

DAS-3
DAS-3
DAl-4

DAI-4
DAI-4

DAl-4

DAI-5
DAI-5

DAI-5

03

09

OI

04

17

OI
19

06

07

02

07

02

08

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA ESTADUAL
PARA ASSUNTOS DA COPA DO MUNDO DA FIFA BRASIL 2014 - SECOPA

CARGO

Chefe de Gabinete

Coordenador Executivo

Assessor Especial

Diretor
Coordenador Técnico
Secretário de Gabinete

Assessor de Comunicação Social I

Assessor Técnico

Coordenador II
Coordenador III

Assistente Orçamentário

Oficial de Gabinete
Secretário Administrativo I

SÍMBOLO

DAS-2A

DAS-2B
DAS-2C

DAS-2C
DAS-2D

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3
DAl-4

DAl-4

DAI-5
DAl-5

ANEXO VII

QUANTIDADE

OI

02

02
OI

04

OI

OI
OI

03
OI

OI
OI

04

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA
SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SICM

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Chefe de Gabinete DAS-2A OI

Superintendente DAS-2A 03

Diretor Geral DAS-2B OI

Diretor DAS-2B 06

Assessor Especial DAS-2C 06

Coordenador I DAS-2C 14
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Diretor

Assessor de Comunicação Social I

Assessor Técnico

Coordenador II

Secretário de Gabinete

Assessor Administrativo

Assistente Orçamentário

Coordenador III

Coordenador IV

Oficial de Gabinete

Secretário Administrativo I

.. ,

DAS-2C

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAI-4

DAI-4

DAI-4

DAI-5

DAI-5

DAI-5

ANEXO VIII

03

OI

08

33

OI

06

02

14

03

02

03

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DO
GABINETE DO GOVERNADOR - GABGOV

SÍMBOLOCARGO

Assessor Chefe

Assessor Especial do Governador

Chefe de Gabinete

Coordenador de Escritório

Chefe de Cerimonial

Ouvidor Geral do Estado

Secretário Particular do Governador

Assessor Especial

Coordenador Executivo

Assessor Especial

Coordenador I

D iretor

Secretário de Gabinete do Governador

Coordenador Técnico

Assessor Técnico

Assistente II

Coordenação II

Oficial de Gabinete do Governador

Secretário de Gabinete

Assessor Administrativo

Assistente III

Assistente Orçamentário

Coordenador III

Assistente IV

Secretário Administrativo I

Assistente V

Secretário Administrativo II

ANEXO IX

DAS-2A

DAS-2A

DAS-2A

DAS-2A

DAS-2A

DAS-2A

DAS-2A

DAS-2B

DAS-2B

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2D

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAI-4

DAI-4

DAI-4

DAI-4

DAI-5

DAI-5

DAI-6

DAI-6

QUANTIDA
DE

OI

03

OI

OI

OI

OI

01

09

OI

09

08

OI

02

14

Ii

04

05

04

04

03

lO

02

08

22

14

02

OI

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA
SECRETARIA DE CULTURA - SECULT
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CARGO

Chefe de G abinete

Superin tenden te

D ireto r G eral

A ssessor E special

C oordenador I

D ireto r

A ssessor de Com unicação Social I

A ssessor Técn ico

A ssisten te de Conselho I

Coordenador II

Secretário de G abinete

A ssessor A dm in istra tivo

A ssisten te O rçam entário

Secretário de C âm ara

Coordenador de C entro de Cultu ra

Coordenador III

A ssisten te IV

Coordenador IV

O ficia l de G abinete

Secretário A dm in istra tivo I

Secretário de C âm ara

Secretário de Com issão

Secretário A dm in istra tivo II

.. ,

ANEXO X

SÍMBOLO

DAS-2A

DAS-2A

DAS-2B

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2C

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DA I-4

DA I-4

DA I-4

DA I-4

DA I-4

DA I-5

DA I-5

DA I-5

DA I-5

DA I-5

DA I-5

DA I-6

QUANTIDADE

01

02

01

03

03

09

01

05

01

35

01

05

04

04

17

11

01

08

02

04

04

01

28

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA FUNDAÇÃO PEDRO CALMON -
CENTRO DE MEMÓRIA E ARQUIVO PÚBLICO DA BAHIA - FPC

CARGO

D ireto r G eral

D ireto r

A ssessor Chefe

Chefe de G abinete

D ireto r

P rocurador Chefe

A ssessor de Com unicação Social I

A ssessor Técn ico

Coordenador II

D ireto r de B ib lio teca I

G eren te

A ssessor A dm in istra tivo

A ssisten te III

C oordenador III

Subgeren te

A ssisten te de A poio Técn ico

A ssisten te IV

Coordenador IV

Secretário A dm in istra tivo I

SÍMBOLO

DAS-2A

DAS-2B

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2C

DAS-2C

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DAS-3

DA I-4

DA I-4

DA I-4

DA I-4

DA I-5

DA I-5

DA I-5

DA I-5

QUANTIDADE

01

02

O I

O I

04

01

01

02

13

08

05

08

01

04

18

04

02

18

03
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Superv iso r

A ssis ten te V

Secre tá rio A dm in is tra tivo II

. ~ ,

ANEXO X I

DA I-5

DA I-6

DA I-6

Ii

12

22

QUADRO DE CARGO S EM COM ISSÃO DO

IN ST ITU TO DO PA TR IM ÔN IO ART ÍST ICO E CULTURAL DA BAH IA - IPA C

CARGO

D ire to r G era l

A ssesso r C hefe

C hefe de G ab in e te

D ire to r

P ro cu rado r C hefe

C oo rdenado r T écn ico

A ssesso r d e C om un icação Soc ia l I

A ssesso r T écn ico

C oo rdenado r 11

G eren te

A ssesso r A dm in is tra tivo

C oo rdenado r III

D ire to r d e M useu

Subgeren te

A ssis ten te A dm in is tra tivo e F in ance iro

C oo rdenado r IV

C oo rdenado r M un ic ip a l

S ec re tá rio A dm in is tra tivo I

S uperv iso r

S ec re tá rio A dm in is tra tivo 11

AN EXO X II

S ÍM BOLO

DA S -2A

DA S -2C

DA S -2C

DA S -2C

DA S -2C

DA S -2D

DA S -3

DA S -3

DA S -3

DA S -3

DA I-4

DA I-4

DA I-4

DA I-4

DA I-5

DA I-5

DA I-5

DA I-5

DA I-5

DA I-6

QUANT IDADE

O I

O I

O I

07

O I

O I

O I

04

07

06

06

05

06

21

04

04

02

02

20

18

QUADRO DE CARGO S EM COM ISSÃO DA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAH IA - FUNCEB

CARGO S ÍM BOLO QUANT IDADE

D ire to r G era l
D A S -

O I
2A

D ire to r
D A S -

02
2B

A ssesso r C hefe
DA S -

O I
2C

C hefe de G ab in e te
D A S -

01
2C

C oo rdenado r I
D A S -

06
2C

D ire to r D A S - 04
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2C

Procurador Chefe
DAS-

01
2C

Coordenador Técnico
DAS-

01
2D

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 01

Assessor Técnico DAS-3 05

Coordenador II DAS-3 07

Gerente DAS-3 04

Administrador de Espaço Cultural DAI-4 04

Assessor Administrativo DAI-4 01

Assessor de Comunicação Social II DAI-4 01

Assistente III DAI-4 09

Coordenador III DAI-4 21

Subgerente DAI-4 12

Assistente de Execução Orçamentária DAI-5 01

Assistente Administrati vo- Financeiro DAI-5 01

Assistente de Apoio Técnico DAI-5 01

Coordenador IV DAI-5 15

Secretário Administrativo I DAI-5 01

Supervisor DAI-5 19

Coordenador V DAI-6 02

Secretário Administrativo II DAI-6 22

ANEXO XIII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DO
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - IN EMA

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Diretor Geral DAS- 01

2A

Chefe de Gabinete DAS- 01

2B

Diretor DAS- 06

2B

DAS-

Procurador Chefe 2C 01

DAS-

Assessor Especial 2C 02

DAS-

Coordenador I 2C 28

DAS-

Coordenador Técnico 2D 25

Coordenador II DAS-3 57

Assessor de Comunicação Social I DAS-3 01

Assessor Técnico DAS-3 07

Coordenador III DAI-4 27

Assessor Administrativo DAI-4 06

Coordenador IV DAI-5 10

Secretário Administrativo I DAI-5 18
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AN EXO X IV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA
SECRET ARfA DO MEIO AMBIENTE - SEM A

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

C he fe d e G ab in e te D A S - 01

2A

S up e rin ten d en te D A S - 02

2A

D ire to r G e ra l D A S - 01

2B

D ire to r D A S - 05

2B

C oo rd en ado r E x ecu tiv o D A S - 01

2B

A sse sso r E sp ec ia l D A S - 05

2C

D ire to r D A S - 03

2C

D A S -

C oo rd en ado r I 2C 11

D A S -

C oo rd en ado r T écn ico 2D 05

C oo rd en ado r II D A S -3 23

A sse sso r T écn ico D A S -3 09

A sse sso r d e C om un ic ação S o c ia l I D A S -3 O I

S ec re tá r io d e G ab in e te D A S -3 O I

C oo rd en ado r III D A I-4 0 7

A sse sso r A dm in is tra tiv o D A I-4 0 6

A ss is ten te O rçam en tá rio D A I-4 0 2

O fic ia l G ab in e te D A I-5 0 2

S ec re tá r io A dm in is tra tiv o I D A I-5 1 0

A ss is ten te IV D A I-5 O I
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e lmprim ir
"Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado,"

DECRETO N° 13.993 DE 17 DE MAIO DE 2012

Aprova o Regimento da Secretaria de Comunicação Social.

o GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto na Lei nO12.212 , de 04 de maio de 2011,

DECRETA

Art. 1° - Fica aprovado o Regimento da Secretaria de Comunicação Social,
que com este se publica.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de maio de 2012.

JAQUES WAGNER

Governador

Rui Costa
Secretário da Casa Civil
Robinson Santos Almeida

Secretário de Comunicação Social
Manoel V itória da Silva Filho
Secretário da Adm inistração

REGIMENTO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. SECOM

CAPíTULO I

FINALIDADE E COMPETÊNCIAS

Art. 1° - A Secretaria de Comunicação Social - SECOM, criada pela Lei nO
12.212, de 04 de maio de 2011, tem por finalidade propor, coordenar e executar a Política
de Comunicação Social do Governo, bem como promover a radiodifusão pública.

Art. 2° - Compete à Secretaria de Comunicação Social:

I - estabelecer as diretrizes e orientações técnicas a serem
observadas pelas unidades setoriais de comunicação dos
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, na
execução da.política de comunicação;

II - supervisionar e integrar as atividades de Comunicação Social da
Adm inistração Direta e Indireta do Estado, visando ordenar e
racionalizar os trabalhos executados;

111 - divulgar os projetos e políticas de Governo propostos pelo
Poder Executivo Estadual nas principais áreas de interesse
da sociedade;

hHn'/A.n''',' lon;C"'I'lh..,hi"" h.., ,.....,..,h ••I.'I'"'O •• ri""", •.••h •••?i....l-70r::::c:;.ç::;, 1110
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, 0610312015 Casa C iv il - Leg is la ção E s tadua l

IV - obse rva r a transpa rênc ia e a adequação das m ensagens ,

v isando assegu ra r o am p lo conhec im en to pe la popu lação

das ações gove rnam en ta is ;

V - m on ito ra r e in teg ra r as a tiv idades do G ove rno nas á reas de

rád io , te le v isão , jo rna lism o , p ropaganda , redação , fo tog ra fia ,

in te rne t e re la ções soc ia is ;

V I - de fin ir e pad ron iza r a iden tidade v isua l dos s ítio s in teg ran tes

das un idades se to ria is dos ó rgãos e en tidades do Pode r

E xecu tivo E s tadua l, v ia in te rne t;

V II - a com panha r, se le c iona r e ana lisa r m a té ria s e no tíc ia s

d ivu lgadas na m íd ia e de in te resse da Adm in is tra ção P úb lica

E s tadua l, ob je tivando au fe rir a sua repe rcussão jun to à

op in ião púb lica ;

V III - o rien ta r, coo rdena r e execu ta r as a tiv idades re fe ren tes à

e labo ração dos p rodu tos pa ra te le v isão , rád io , po rta is /s ite s e

im p ressos , em to rno das ações gove rnam en ta is , bem com o

supe rv is iona r a d is tr ibu ição desse m a te ria l jun to aos m e ios

de com un icação ;

IX - ge renc ia r e p roduz ir a ed ição do D iá rio O fic ia l do E s tado ,

re fe ren te ao m a te ria l de d ivu lgação do G ove rno p roduz ido

pe los ó rgãos e en tidades a e le v in cu lados ;

X - v iab iliza r o le van tam en to de in fo rm ações pa ra execução do~

traba lhos de cobe rtu ra jo rna lís tica e pa ra c ria ção das

cam panhas de in te resse da Adm in is tra ção P úb lica E s tadua l;

X I - ana lisa r, ap rova r e con tro la r as a tiv idades de pesqu isa ,

p lane jam en to e com e rc ia lização da m íd ia ;

X II - ana lisa r, ap rova r e con tro la r as cam panhas pub lic itá ria s e sua

ve icu la ção , bem com o acom panha r a execução dessas

despesas ;

X III - de fin ir, p ropo r e coo rdena r as po líticas púb licas de

com un icação soc ia l do G ove rno do E s tado , com base nas

p ropos ições ap resen tadas nas C on fe rênc ia s P úb licas de

C om un icação Soc ia l;

X IV - e labo ra r o P lano de C om un icação de G ove rno - PCG , que

no rtea rá as ações de com un icação de gove rno , coo rdenando

rev isões e a jus tes even tua lm en te necessá rio s nas ações ,

m e tas , p razos e recu rsos p rev is to s nos P lanos A nua is de

C om un icação - PACOM ;

XV - coo rdena r e supe rv is iona r a execução dos seus even tos e de

even tos in s titu c iona is dem andados pe lo G ove rnado r do

E s tado e Secre tá rio s ;

XV I - p rom ove r a execução dos se rv iços de rad iod ifu são educa tiva ,

no âm b ito do P ode r E xecu tivo E s tadua l;

httn"//UIlAI\U IA"ic::.l:::lh~hi:Jh~ nr", hrAu::.rrllV' nhn? irl= 7R I:;J ;" ?/N
Ofício 029/2015 (0420794)         SEI 53900.013546/2015-38 / pg. 123



0610312015
,

Casa Civil - Legislação Estadual

XVII - exercer outras atividades correlatas.

CAPíTULO 11
ORGANIZAÇÃO

Art. 30
- A Secretaria de Comunicação Social tem a seguinte estrutura:

I - Órgão Colegiado:

a) Conselho Estadual de Comunicação Social, com a seguinte

composição:

1.0 Secretário de Comunicação Social, que o presidirá;

2.06 (seis) representantes do Poder Público Estadual,

indicados pelo Titular da respectiva Pasta, sendo:

2.1.01 (um) representante da Secretaria de Comunicação

Social - SECOM;

2.2.01 (um) representante da Secretaria de Cultura - SECUL T;

2.3.01 (um) representante da Secretaria da Educação - SEC;

2.4. 01 (um) representante da Secretaria de Ciência,

Tecnologia e Inovação - SECTI;

2.5.01 (um) representante da Secretaria da Justiça, Cidadania

e Direitos Humanos - SJCDH;

2.6.01 (um) representante do Instituto de Radiodifusão

Educativa da Bahia - IRDEB;

3.20 (vinte) representantes da sociedade civil, sendo:

3.1.01 (um) representante da entidade profissional de classe;

3.2.01 (um) representante das universidades públicas, com

atuação no Estado da Bahia;

3.3.01 (um) representante do segmento de televisão aberta e

por assinatura comercial;

3.4.01 (um) representante do segmento de rádio comercial;

3.5.01 (um) representante das empresas de jornais e revistas;

3.6.01 (um) representante das agências de publicidade;

3.7.01 (um) representante

telecomunicações;

das empresas de

3.8.01 (um) representante das empresas de mídia exterior;

3.9.01 (um) representante das produtoras de audiovisual ou

serviços de telecomunicações;
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0610312015 Casa Civil - Legislação Estadual

3.10.01 (um ) representante do movimento de radiodifusão
comunitária;

3.11.01 (um) representante das entidades de classe dos
trabalhadores do segmento de comunicação social;

3.12.01 (um) representante dos veículos comunitários ou
alternativos;

3.13.03 (três) representantes das Organizações - Não
Governamentais - ONGs ou entidades sociais vinculadas à

comunicação;

3.14.01 (um) representante dos movimentos sociais de
comunicação;

3.15.03 (três) representantes de entidades de movimentos
sociais organizados;

3.16.01 (um) representante de entidades de jornalismo digital;

11 - Órgãos da Adm inistração Direta:

a) Gabinete do Secretário;

b) Assessoria de Imprensa do Governador;

c) D iretoria Geral:

1.Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios;

2.Coordenação de Modernização;

3.D iretoria de Orçamento Público:

3.1.Coordenação de Estudos e Avaliação Setorial;

3.2.Coordenação de Programação e Gestão Orçamentária;

3.3.Coordenação de Acompanhamento
Governamentais;

4.D iretoria Adm inistrativa:

4.1.Coordenação de Recursos Humanos;

4.2.Coordenação de Material e Patrimônio;

4.3.Coordenação de Serviços Gerais;

4.4.Coordenação de Transportes;

5'oiretoria de Finanças:

das Ações

5.1.Coordenação de Controle Orçamentário e Financeiro;

5.2.Coordenação de Contabilidade Setorial;
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d) Coordenação de Comunicação Integrada:

1.Coordenação de Eventos e Marketing;

2.Coordenação de Publicidade e Mídia;

3.Coordenação de Internet e Portais;

e) Coordenação de Jornalismo:

1.Coordenação de Radiojornalismo;

2.Coordenação de Televisão e Videojornalismo;

3.Coordenação de Redação;

4.Coordenação de Fotojornalismo;

111 - Entidade de Administração Indireta:

a) Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB.

~ 1° - Os órgãos da Administração Direta aludidos nas alíneas "a" e "b" do
inciso 11 deste artigo não terão subdivisão estrutural.

~ 2° - O assessoramento e consultoria à Secretaria de Comunicação Social
nas questões de natureza jurídica serão prestados, na forma da legislação em vigor, pela
Procuradoria Geral do Estado.

~ 3° - As atividades de Duvidoria serão exercidas por um Ouvidor da Casa e
um suplente, designados e diretamente vinculados ao Secretário, na forma prevista na
legislação específica e em articulação com a Ouvidoria Geral do Estado, do Gabinete do
Governador.

~ 4° - O Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB tem sua
finalidade e competências estabelecidas na respectiva legislação, e sua supervisão e
controle far-se-ão nos termos do ~ 2° do art. 8° da Lei nO2.321, de 11 de abril de 1966.

CAPíTULO 111
COMPETÊNCIAS

SEÇÃO I
CONSELHO ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 4° - Ao Conselho Estadual de Comunicação Social, órgão consultivo e
deliberativo, que tem por finalidade formular a Política de Comunicação Social do Estado da
Bahia, na forma da Constituição Estadual, compete:

I - formular e acompanhar a execução da Política de Comunicação
Social do Estado e desenvolver canais institucionais e
democráticos de comunicação permanente com a sociedade
baiana;

II - formular propostas que contemplem o cumprimento do disposto
nos capítulos referentes à Comunicação Social das
Constituições Federal e Estadual;
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III - propor medidas que visem ao aperfeiçoamento de uma política

estadual de Comunicação Social, com base nos princípios

democráticos e na comunicação como direito fundamental,

estimulando o acesso, a produção e a difusão da informação

de interesse coletivo;

IV - participar da elaboração do Plano Estadual de Políticas

Públicas de Comunicação Social, bem como acompanhar a

sua execução;

V - orientar e acompanhar as atividades dos órgãos públicos de

radiodifusão sonora e radiodifusão de som e imagem do

Estado;

VI - atuar na defesa dos direitos difusos e coletivos da sociedade

baiana no que tange à Comunicação Social;

VII - receber e reencam inhar denúncias sobre abusos e violações

de direitos humanos nos veículos de comunicação no Estado

da Bahia, aos órgãos competentes, para adoção de

providências nos seus respectivos âmbitos de atuação;

VIII - fomentar a produção e difusão de conteúdos de iniciativa

estadual, observadas as diversidades artísticas, culturais,

regionais e sociais da Bahia;

IX - estimular o fortalecimento da Rede Pública de Comunicação, de

modo que ela tenha uma participação ativa na execução das

políticas de comunicação do Estado da Bahia;

X - articular ações para que a distribuição das verbas publicitárias

do Estado seja baseada em critérios técnicos de audiência e

que garantam a diversidade e pluralidade;

XI - estimular a implementação e promover o fortalecimento dos

veículos de comunicação comunitária, para facilitar o acesso

à produção e à comunicação social em todo o território

estadual;

XII - estimular a adoção dos recursos tecnológicos proporcionados

pela digitalização da radiodifusão privada, pública e

comunitária, no incentivo à regionalização da produção

cultural, artística e jornalística, e democratização dos meios

de comunicação;

XIII - recomendar a convocação e participar da execução da

Conferência Estadual de Comunicação e suas etapas

preparatórias;

XIV - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno, para posterior

homologação por ato do Chefe do Poder Executivo;

XV - convocar audiências e consultas públicas sobre comunicação e

políticas públicas do setor;
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XV I - acom panha r a c riação e o func ionam en to de C onse lhos

M un ic ipa is de C om un icação ;

XV II - fom en ta r a inc lusão d ig ita l e o acesso às redes d ig ita is em

todo o te rritó rio ba iano , com o fo rm a de dem ocra tiza r a

com un icação ;

XV III - fom en ta r a adoção de p rog ram as de capac itação e fo rm ação ,

assegu rando a ap rop riação soc ia l de novas tecno log ias da

com un icação .

P a rág ra fo ún ico - O R eg im en to do C onse lho , po r e le ap rovado e hom o logado

po r a to do G ove rnado r do E s tado , fixa rá suas no rm as de func ionam en to .

SEÇÃO 11
GABINETE DO SECRETÁRIO

A rt. 5 ° - A o G ab ine te do Secre tá rio , que tem po r fina lidade p res ta r ass is tênc ia

ao T itu la r da Pas ta em suas ta re fas técn icas e adm in is tra tivas , com pe te :

I - p res ta r ass is tênc ia ao titu la r da Pas ta em suas ta re fas técn icas e

adm in is tra tivas , sob a coo rdenação da C he fia de G ab ine te ;

II - coo rdena r a rep resen tação soc ia l e po lítica do Secre tá rio ;

111 - coo rdena r o flu xo de in fo rm ações e as re lações púb licas de

in te resse da Secre ta ria ;

IV - exam ina r e ap rova r os te rm os dos C on tra tos de G es tão e

C onvên ios a se rem firm ados po r es ta Pas ta , bem com o

supe rv is iona r, acom panha r e ava lia r o seu cum prim en to ;

V - acom panha r a execução dos p ro je tos e p rog ram as a se rem

im p lem en tados pe la Secre ta ria ;

V I - p rov idenc ia r o a tend im en to às consu ltas e aos reque rim en tos

fo rm u lados pe los Pode res Leg is la tivo e Jud ic iá rio e pe lo

M in is té rio P úb lico ;

V II - supe rv is iona r e p rov idenc ia r a d ivu lgação de a tos o fic ia is do

G ove rno , bem com o as m a té rias re lac ionadas à á rea de

a tuação da Secre ta ria .

SEÇÃO 111
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNADOR

A rt. 6 ° - À Assesso ria de Im p rensa do G ove rnado r, que tem po r fina lidade

d ivu lga r os a tos e exp ressa r a op in ião do G ove rnado r do E s tado em com un icações à

soc iedade e à im p rensa , em articu lação com as dem a is U n idades da Secre ta ria , com pe te :

I - assesso ra r e ass is tir o G ove rnado r do E s tado , no âm b ito de suas

com pe tênc ias ;

II - in te rm ed ia r o re lac ionam en to en tre o G ove rnado r do E s tado e a

im p rensa reg iona l, nac iona l e in te rnac iona l;
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III - articular operacionalmente com a imprensa, para divulgação de
atos, eventos, solenidades e viagens de que participe o
Governador do Estado;

IV - coordenar o credenciamento de profissionais de imprensa para
o acesso a locais onde ocorram atividades, ~as quais
participe o Governador do Estado.

SEÇÃO IV

DIRETORIA GERAL

Art. 70 - À Diretoria Geral, que coordena os órgãos setoriais e seccionais dos
sistemas formalmente instituídos, compete:

I - executar as atividades de programação, orçamentação,
acompanhamento, avaliação, estudos e análises no âmbito
da Secretaria, em estreita articulação com as unidades
centrais do Sistema Estadual de Planejamento;

11- executar as atividades de administração de material, patrimônio,
serviços, recursos humanos, modernização administrativa e
informática, no âmbito da Secretaria, em estreita articulação
com as unidades centrais do Sistema Estadual de
Administração e do Sistema de Gestão de Tecnologias de
Informação e Comunicação do Estado da Bahia;

111- executar as atividades de administração financeira e de
contabilidade, no âmbito da Secretaria, em estreita
articulação, com as unidades centrais do Sistema Financeiro
e de Contabilidade do Estado.

SEÇÃO V
COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA

Art. 8° - À Coordenação de Comunicação Integrada, que tem por finalidade
coordenar e acompanhar o desenvolvimento de campanhas publicitárias institucionais do
Governo, bem como avaliar a sua publicidade, compete:

I - supervisionar o atendimento das necessidades e oportunidades
das ações de publicidade submetidas à SECOM, pelos
órgãos e entidades governamentais;

II - supervisionar as negociações de mídia com os veículos de
comunicação, das ações publicitárias executadas pela
SECOM e pelos demais órgãos e entidades governamentais;

111- supervisionar o funcionamento do sítio de internet da SECOM e
articular, com as áreas internas, a gestão e a manutenção de
conteúdos disponibilizados nesse ambiente;

IV - supervisionar o uso de marcas e assinaturas publicitárias do
Governo Estadual;

v - supervisionar a execução de eventos realizados pela SECOM e
os demandados pelo Governo do Estado;
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V I - c o o rd e n a r a a v a lia ç ã o p e r ió d ic a d o d e s em p e n h o d a s a g ê n c ia s

d e p ro p a g a n d a co n tra ta d a s p e lo G o ve rn o d o E s ta d o ;

V II - s u b s id ia r a e la b o ra ç ã o d a p ro p o s ta o rç am e n tá r ia re fe re n te à s

a ç õ e s e x e c u ta d a s p e la S E C O M , b em com o a s a lte ra ç õ e s

e s ta b e le c id a s p e la L e i O rç am e n tá r ia A n u a l;

V III - p o r m e io d a C o o rd e n a ç ã o d e E ve n to s e M a rk e tin g :

a ) c o o rd e n a r e s u p e rv is io n a r a e x e c u ç ã o d e e ve n to s

re a liz a d o s p e la S E C O M e e ve n to s in s t itu c io n a is d o

G o ve rn o d o E s ta d o ;

b ) a n a lis a r e em it ir p a re c e r a re s p e ito d o s c o n te ú d o s e

fo rm a ta ç ã o d o s e v e n to s s u bm e tid o s à S E C O M pe lo s

ó rg ã o s e e n tid a d e s g o v e rn am e n ta is ;

c ) s u p e rv is io n a r a e x e c u ç ã o d a s a ç õ e s d e c om u n ic a ç ã o v is u a l

e am b ie n ta ç ã o , n o s e v e n to s re a liz a d o s p e la S E C O M e n o s

e v e n to s in s t itu c io n a is d o G o ve rn o d o E s ta d o ;

d ) a c om p a n h a r e s u g e r ir a d e q u a çõ e s n o p la n e jam e n to d o s

e v e n to s d o s ó rg ã o s e e n tid a d e s g o v e rn am e n ta is ,

p rom o ve n d o o a lin h am e n to d e s te s c om a s d em a is a ç õ e s

d e c om u n ic a ç ã o d o G o ve rn o E s ta d u a l;

e ) a c om p a n h a r o re la c io n am e n to e n tre a s e n tid a d e s

g o v e rn am e n ta is e a s em p re s a s p re s ta d o ra s d e s e n /iç o s n a

á re a d e e v e n to s , v is a n d o a o m e lh o r a p ro v e itam e n to d o s

re c u rs o s h um a n o s e m a te r ia is ;

IX - p o r m e io d a C o o rd e n a ç ã o d e P u b lic id a d e e M íd ia :

a ) a n a lis a r e em it ir p a re c e r a re s p e ito d o s c o n te ú d o s té c n ic o -

p u b lic itá r io s d a s a ç õ e s d e p u b lic id a d e s u bm e tid a s à

S E C O M pe lo s ó rg ã o s e e n tid a d e s g o v e rn am e n ta is ;

b ) a c om p a n h a r e s u g e r ir a d e q u a çõ e s n o p la n e jam e n to d a s

a ç õ e s d e p u b lic id a d e d o s ó rg ã o s e e n tid a d e s

g o v e rn am e n ta is ;

c ) a n a lis a r e a p ro v a r o s b r ie f in g s s u bm e tid o s à S E C O M pe lo s

ó rg ã o s e e n tid a d e s g o v e rn am e n ta is ;

d ) o r ie n ta r o s ó rg ã o s e e n tid a d e s g o v e rn am e n ta is a re s p e ito

d o u s o d e m a rc a s e a s s in a tu ra s p u b lic itá r ia s d o G o ve rn o

E s ta d u a l, b em com o n a e la b o ra ç ã o d e s e u s p la n o s d e

c om u n ic a ç ã o s o c ia l, n o q u e s e re fe re à p u b lic id a d e ;

e ) c o o rd e n a r a s a ç õ e s d e m íd ia , ju n to a o s v e íc u lo s d e

d iv u lg a ç ã o e a d o ta r m e d id a s p a ra

in v e s tim e n to s em m íd ia d o s ó rg ã o s

g o v e rn am e n ta is ;

o t im iz a r o s

e e n tid a d e s

f) a n a lis a r e a p ro v a r o s p la n o s d e m íd ia d o s ó rg ã o s e

e n tid a d e s d o G o ve rn o d o E s ta d o ;
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g ) e la b o ra r a n á lis e s e p a re ce re s té cn ico s a re sp e ito d o s

in ve s tim en to s em m íd ia re fe re n te s à s a çõ e s e xe cu ta d a s

p e la S ECOM ;

h ) co o rd e n a r o a te n d im en to a o s ve ícu lo s d e com un ica çã o ;

i) c o le ta r, a n a lis a r e ca ta lo g a r d a d o s re fe re n te s a ve ícu lo s d e

com un ica çã o ;

x - po r m e io d a C oo rd e n a çã o de In te rn e t e P o rta is :

a ) o r ie n ta r e su p e rv is io n a r o u so d e m a rca s e e lem en to s

v is u a is d o G ove rn o E s ta d u a l n o am b ie n te d ig ita l e d e

in te rn e t, in c lu in d o o s s ítio s d o G ove rn o E s ta d u a l;

b ) co o rd e n a r a s a tiv id a d e s d e re la c io n am en to com o c id a d ão e

im p re n sa , a tra vé s d a in te rn e t, p o r m e io d o po rta l d o

G o ve rn o d o E s ta d o da B ah ia , d o p o rta l d a S ECOM e de

pe rfis o fic ia is , d is p o n ib iliz a d o s n a s re d e s so c ia is ;

c ) g e re n c ia r o fu n c io n am en to d o s p o rta is d o G ove rn o d o

E s ta d o e da S ECOM , b em com o a ge s tã o e a m anu te n çã o

de co n te ú d o s d isp o n ib iliz a d o s n e sse s am b ie n te s , em

a rtic u la çã o com as á re a s in te re s sa d a s ;

d ) o r ie n ta r e su p e rv is io n a r a ve icu la çã o de m íd ia d o G ove rn o

E s ta d u a l n a in te rn e t, in c lu in d o a ve icu la çã o no s se u s

p o rta is .

SEÇÃO VI

COORDENAÇÃO DE JORNALISMO

A rt. 9 ° - À C oo rd e n a çã o de Jo rn a lism o , q u e tem po r fin a lid a d e d ivu lg a r o s a to s

d o G ove rn o E s ta d u a l p a ra a so c ie d a d e e a im p re n sa , b em com o a rtic u la r-s e com os ó rg ã o s

e en tid a d e s g o ve rn am en ta is , p a ra fin s d e com un ica çã o so c ia l, c om pe te :

I - c o o rd e n a r, s u p e rv is io n a r e a ss is tir a s A sse sso r ia s d e

C om un ica çã o S o c ia l d a A dm in is tra çã o P úb lic a E s ta d u a l n o

re la c io n am en to com a im p re n sa lo ca l, n a c io n a l e e s tra n g e ira ;

II - a com panha r, re g is tra r e d iv u lg a r a s a tiv id a d e s e e ve n to s d e que

pa rtic ip e o G ove rn a d o r d o E s ta d o ;

1 1 1- p ro g ram a r, co o rd e n a r e co n tro la r a d iv u lg a çã o da s a tiv id a d e s

d iá r ia s d o G ove rn o d o E s ta d o , p ro d u z in d o e pau ta n d o

m a té r ia s em con ju n to com a A sse sso r ia d e Im p re n sa do

G ove rn a d o r, c u jo co n te ú d o pode rá se r d e u so liv re d o s

jo rn a is , rá d io s , te le v is õ e s e p o rta is d a in te rn e t;

IV - o rg a n iza r e m an te r o a rq u ivo d e no tíc ia s , d e fo to g ra fia s , d e

á u d io s , d e v íd e o s e de com en tá r io s q u e tra tem de a ssu n to s

re fe re n te s a o E s ta d o da B ah ia , p u b lic a d o s em ve ícu lo s

n a c io n a is e in te rn a c io n a is , p a ra fin s d e co n su lta s e e s tu d o s ;

V - p o r m e io d a C oo rd e n a çã o de R ad io jo rn a lism o :
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a) cobrir todo e qua lquer evento que tenha a partic ipação do

Governador do Estado ou de outras autoridades estadua is;

b) produzir, ed ita r e arqu ivar o materia l rad io fôn ico necessário

à Assessoria de Imprensa do Governador;

c) promover re lac ionamento entre pro fiss iona is da rad iod ifusão

com agentes púb licos do Governo Estadua l;

d ) produzir, d ivu lgar e d istribu ir todo e qua lquer materia l

rad io fôn ico do Governo Estadua l o ferecido às em issoras

de rád io ;

e) contro la r e manter, sob sua guarda, os equ ipamentos

necessários à im plementação das ativ idades vincu ladas a

esta Coordenação;

V I - por meio da Coordenação de Televisão e V ideo jorna lism o:

a) cobrir eventos que contem com a partic ipação do

Governador do Estado ou de outras autoridades estadua is,

no âmbito de sua atuação;

b) produzir, ed ita r e manter em arqu ivo todo e qua lquer

materia l em vídeo destinado às em issoras de te lev isão;

c) programar, produzir e d istribu ir m ateria l de d ivu lgação do

Governo do Estado junto às em issoras de te lev isão;

d) contro la r e manter, sob sua guarda, os equ ipamentos

necessários à im plementação das ativ idades vincu ladas a

esta Coordenação;

V II - por meio da Coordenação de Redação:

a) cobrir eventos que contem com a partic ipação do

Governador do Estado ou de outras autoridades estadua is,

no âmbito de sua atuação;

b) ed ita r m atérias re ferentes ao Governo do Estado,

produzidas pe las áreas de comunicação socia l, v incu ladas

aos órgãos e entidades da Adm in istração Pública Estadua l;

c) produzir e gerenciar m ateria is a serem divu lgados pe la

Assessoria de Imprensa do Governador;

d) provocar a m íd ia externa no que se re fere às ações do

Governo Estadua l, por in term édio do re lac ionamento com

as redações, da produção e d istribu ição de sugestões de

pautas e da produção e d istribu ição de re leases;

e) prestar suportes às demais Coordenações com a produção

de pautas, de reportagens e de conteúdo escrito ;

f) p roduzir conteúdo para os veícu los im pressos, ed itados pe la

SECOM e pelo Porta l da Comunicação, tan to por meio da
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equ ipe té cn ica da S ec re ta ria , com o pe la s á reas de

com un ica ção soc ia l d o s ó rgãos e en tid ades da

A dm in is tra ção P úb lica E s tadua l;

V III - p o r m e io da C oo rdenação de Fo to jo rna lism o :

a ) cob rir e ven to s que con tem com a pa rtic ip a ção do

G ove rnado r do E s tado ou de ou tra s au to rid ades es tadua is ,

no âm b ito de sua a tuação ;

b ) p roduz ir e ed ita r o s m a te ria is fo tog rá fico s pa ra u tiliza ção no

D iá rio O fic ia l d o E s tado ;

c ) pub lica r o s m a te ria is fo tog rá fico s no po rta l d a S E C O M e em

pe rfis o fic ia is d ispon ib ilizados nas redes soc ia is na in te rne t;

d ) ed ita r im agens pa ra pub lic id ade in s titu c io na l das ações

gove rnam en ta is e a tend im en to à im p rensa espec ia lizada ;

e ) a rqu iva r, d e sca rta r e in dexa r, no s is tem a de busca da

S E C O M , as im agens in s titu c io na is , pa ra fo rm ação do

a rqu ivo h is tó rico das ações do G ove rno ;

f) con tro la r e m an te r, sob sua gua rda , o s equ ipam en to s

necessá rio s à im p lem en ta ção das a tiv id ades v in cu ladas a

es ta C oo rdenação .

A rt. 1 0 - A s U n idades re fe rid a s nes te C ap ítu lo e xe rce rão ou tra s com pe tênc ia s

co rre la ta s e necessá ria s ao cum p rim en to da fin a lid ade da S ec re ta ria de C om un ica ção

S oc ia l.

C A P íTU LO IV

A TR IB U iÇ Õ E S D O S T ITU LA R E S D O S C A R G O S E M C O M IS S Ã O

A rt. 1 1 - A os titu la re s dos ca rgos em com issão , a lém do desem penho das

a tiv id ades conce rnen te s aos s is tem as es tadua is , de fin id o s em leg is la ção p róp ria , cabe o

exe rc íc io das a tr ib u ições ge ra is e espec ífica s a segu ir enum e radas :

I - S ec re tá rio :

a ) a ssesso ra r d ire tam en te o G ove rnado r do E s tado nos

assun to s com p reend idos na á rea de com pe tênc ia da

S ec re ta ria ;

b ) e xe rce r a o rie n ta ção , coo rdenação e supe rv lsao das

U n idades da S ec re ta ria e da E n tid ade a e la v in cu ladas ;

c ) v ia b iliza r a ap ro vação dos p lanos , p rog ram as , p ro je to s ,

o rçam en to s , c ronog ram as de execução e de desem bo lso

pe rtin en te s à S ec re ta ria ;

d ) p rom ove r m ed idas des tin adas à ob tenção de re cu rso s , com

v is ta s à im p lan ta ção de p rog ram as a ca rgo da S ec re ta ria ;

e ) p ra tica r a to s pe rtin en te s às a tr ib u ições que lhe fo rem

de legadas pe lo G ove rnado r do E s tado ;
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f) c e le b ra r co n vên io s , co n tra to s , a co rd o s e p ro to c

m ed ia n te de le ga ção e xp re ssa do G ove rn lD o r d o E s

bem com o p ro po r a lte ra çõe s do s seu s te rm os ou

denún c ia ;

g ) re fe re nda r a to s e de c re to s a ss in a do s pe lo G ove rn ad (

E s ta do ;

h ) e xped ir n o rm as com p lem en ta re s pa ra a en cu ção da5

de c re to s e re gu lam en to s ;

i) d e s ig n a r, n o âm b ito d e sua s a tr ib u içõ e s , (]i o cupan tE

ca rg o s em com issão ;

j) co n s titu ir com issõe s con su ltiv a s de e spe c ia Is ta s ou g l

d e tra b a lh o ;

k ) p rom ove r a a va lia çã o s is tem á tica da s a tiv id a de s

U n id ade s , d o s Ó rgão s e E n tid a de da S ec r~ ria ;

I) a p re sen ta r a o G ove rn ado r d o E s ta do , a nua lm en tE

quando po r e s te so lic ita d o , re la tó r io d e suage s tã o ;

m ) en cam in ha r a o G ove rn ado r d o E s ta do II> je to s de

de c re to s e la b o ra do s pe la S e c re ta r ia ;

n ) p re s id ir o C o le g ia d o in te g ra n te da e s tru tu ra da S ec re tê

da E n tid a de a e la v in cu la d o ;

o ) re p re sen ta r o u fa ze r re p re sen ta r a S e c re ta r ia em co le g

do s ó rg ão s e en tid a de s da A dm in is tra ção P úb lica E s te

de a co rd o com a le g is la ção em v ig o r;

p ) com pa re ce r, q u ando con vo cado pàB A sse rr

L eg is la tiv a , o u po r com issão po r e s ta in s ttu íd a , p o c

fa zê -lo p o r in ic ia tiv a p ró p ria , m ed ia n te a ju s te cc

P re s id ê n c ia , p a ra e xpo r a ssun to s de sua P as ta ;

q ) d e s ig n a r a s com issõe s de lic ita çã o e hom o lo ge

ju lg am en to s de s ta ;

r) a rtic u la r-se com ou tro s S e c re tá r io s de E s ta do , com v i~

ado ção de m ed id a s que v isem ao ape rÉ iço am en tc

se rv iço s púb lic o s e s ta dua is re la c io n ado s m m o seg r

p e rtin e n te à S ec re ta r ia d e C om un ica ção S lE ia l;

II - C he fe de G ab in e te :

a ) a ss is tir o S e c re tá r io em sua re p re sen ta ção e con ta tm

o púb lic o e o rg an ism os do G ove rn o ;

b ) o r ie n ta r, su pe rv is io n a r, d ir ig ir e con tro la r .2 ) a tiv id a d (

G ab in e te do S ec re tá r io ;

c ) a ss is tir o S e c re tá r io n o de spa cho do e xped iln te ;
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e q u ip e té c n ic a d a S e c re ta r ia , c om o p e la s á re a s d e

c om u n ic a ç ã o s o c ia l d o s ó rg ã o s e e n tid a d e s d a

A dm in is tra ç ã o P ú b lic a E s ta d u a l;

V II I - p o r m e io d a C o o rd e n a ç ã o d e F o to jo rn a lism o :

a ) c o b r ir e v e n to s q u e c o n tem c om a p a r t ic ip a ç ã o d o

G o v e rn a d o r d o E s ta d o o u d e o u tra s a u to r id a d e s e s ta d u a is ,

n o âm b ito d e s u a a tu a ç ã o ;

b ) p ro d u z ir e e d ita r o s m a te r ia is fo to g rá f ic o s p a ra u t il iz a ç ã o n o

D iá r io O fic ia l d o E s ta d o ;

c ) p u b lic a r o s m a te r ia is fo to g rá f ic o s n o p o r ta l d a S E C O M e em

p e r f is o f ic ia is d is p o n ib il iz a d o s n a s re d e s s o c ia is n a in te rn e t;

d ) e d ita r im a g e n s p a ra p u b lic id a d e in s t itu c io n a l d a s a ç õ e s

g o v e rn am e n ta is e a te n d im e n to à im p re n s a e s p e c ia liz a d a ;

e ) a rq u iv a r , d e s c a r ta r e in d e x a r , n o s is tem a d e b u s c a d a

S E C O M , a s im a g e n s in s t itu c io n a is , p a ra fo rm a ç ã o d o

a rq u iv o h is tó r ic o d a s a ç õ e s d o G o v e rn o ;

f) c o n tro la r e m a n te r , s o b s u a g u a rd a , o s e q u ip am e n to s

n e c e s s á r io s à im p lem e n ta ç ã o d a s a t iv id a d e s v in c u la d a s a

e s ta C o o rd e n a ç ã o .

A r t . 1 0 - A s U n id a d e s re fe r id a s n e s te C a p ítu lo e x e rc e rã o o u tra s c om p e tê n c ia s

c o r re la ta s e n e c e s s á r ia s a o c um p r im e n to d a f in a lid a d e d a S e c re ta r ia d e C om u n ic a ç ã o

S o c ia l.

CAPíTULO IV

ATRIBUiÇÕES DOS TITULARES DOS CARGOS EM COMISSÃO

A rt. 1 1 - A o s t itu la re s d o s c a rg o s em com is s ã o , a lém d o d e s em p e n h o d a s

a t iv id a d e s c o n c e rn e n te s a o s s is tem a s e s ta d u a is , d e f in id o s em le g is la ç ã o p ró p r ia , c a b e o

e x e rc íc io d a s a tr ib u iç õ e s g e ra is e e s p e c íf ic a s a s e g u ir e n um e ra d a s :

I - S e c re tá r io :

a ) a s s e s s o ra r d ire tam e n te o G o v e rn a d o r d o E s ta d o n o s

a s s u n to s c om p re e n d id o s n a á re a d e c om p e tê n c ia d a

S e c re ta r ia ;

b ) e x e rc e r a o r ie n ta ç ã o , c o o rd e n a ç ã o e s u p e rv ls a o d a s

U n id a d e s d a S e c re ta r ia e d a E n tid a d e a e la v in c u la d a s ;

c ) v ia b iliz a r a a p ro v a ç ã o d o s p la n o s , p ro g ram a s , p ro je to s ,

o rç am e n to s , c ro n o g ram a s d e e x e c u ç ã o e d e d e s em b o ls o

p e r t in e n te s à S e c re ta r ia ;

d ) p rom o v e r m e d id a s d e s t in a d a s à o b te n ç ã o d e re c u rs o s , c om

v is ta s à im p la n ta ç ã o d e p ro g ram a s a c a rg o d a S e c re ta r ia ;

e ) p ra t ic a r a to s p e r t in e n te s à s a tr ib u iç õ e s q u e lh e fo rem

d e le g a d a s p e lo G o v e rn a d o r d o E s ta d o ;
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f) c e le b ra r c o n vê n io s , c o n tra to s , a co rd o s e p ro to co lo s ,

m e d ia n te d e le g a çã o e xp re s sa d o G o ve rn a d o r d o E s ta d o ,

b em com o p ro p o r a lte ra çõ e s d o s se u s te rm o s o u su a

d e n ú n c ia ;

g ) re fe re n d a r a to s e d e c re to s a s s in a d o s p e lo G o ve rn a d o r d o

E s ta d o ;

h ) e xp e d ir n o rm a s com p lem en ta re s p a ra a e xe cu çã o d a s le is ,

d e c re to s e re g u lam en to s ;

i) d e s ig n a r, n o âm b ito d e su a s a tr ib u iç õ e s , o s o cu p a n te s d e

ca rg o s em com is sã o ;

j) c o n s titu ir c om is sõ e s co n su lt iv a s d e e sp e c ia lis ta s o u g ru p o s

d e tra b a lh o ;

k ) p rom o ve r a a va lia ç ã o s is tem á tic a d a s a tiv id a d e s d a s

U n id a d e s , d o s Ó rg ã o s e E n tid a d e d a S e c re ta r ia ;

I) a p re se n ta r a o G o ve rn a d o r d o E s ta d o , a n u a lm e n te , o u

q u a n d o p o r e s te so lic ita d o , re la tó r io d e su a g e s tã o ;

m ) e n cam in h a r a o G o ve rn a d o r d o E s ta d o p ro je to s d e le i e

d e c re to s e la b o ra d o s p e la S e c re ta r ia ;

n ) p re s id ir o C o le g ia d o in te g ra n te d a e s tru tu ra d a S e c re ta r ia e

d a E n tid a d e a e la v in cu la d o ;

o ) re p re se n ta r o u fa ze r re p re se n ta r a S e c re ta r ia em co le g ia d o s

d o s ó rg ã o s e e n tid a d e s d a A dm in is tra çã o P ú b lic a E s ta d u a l,

d e a co rd o com a le g is la çã o em v ig o r;

p ) c om pa re ce r, q u a n d o co n vo ca d o p e la A ssem b le ia

L e g is la tiv a , o u p o r c om is sã o p o r e s ta in s titu íd a , p o d e n d o

fa zê - lo p o r in ic ia tiv a p ró p r ia , m e d ia n te a ju s te com a

P re s id ê n c ia , p a ra e xp o r a s su n to s d e su a P a s ta ;

q ) d e s ig n a r a s com is sõ e s d e lic ita ç ã o e h om o lo g a r o s

ju lg am en to s d e s ta ;

r) a r t ic u la r-s e com ou tro s S e c re tá r io s d e E s ta d o , c om v is ta s à

a d o çã o d e m ed id a s q u e v is em ao a p e rfe iç o am en to d o s

se rv iç o s p ú b lic o s e s ta d u a is re la c io n a d o s com o se gm en to

p e rtin e n te à S e c re ta r ia d e C om un ic a çã o S o c ia l;

11 - C he fe d e G ab in e te :

a ) a s s is tir o S e c re tá r io em su a re p re se n ta çã o e co n ta to s com

o pú b lic o e o rg a n ism o s d o G o ve rn o ;

b ) o r ie n ta r , s u p e rv is io n a r, d ir ig ir e c o n tro la r a s a tiv id a d e s d o

G ab in e te d o S e c re tá r io ;

c ) a s s is tir o S e c re tá r io n o d e sp a ch o d o e xp e d ie n te ;
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d ) a u x il ia r o S e c re tá r io n o e x a m e e e n c am in h am e n to d o s

a s s u n to s d e s u a a tr ib u iç ã o ;

e ) t ra n sm it ir à s U n id a d e s e à E n t id a d e d a S e c re ta r ia a s

d e te rm in a ç õ e s , o rd e n s e in s tru ç õ e s d o t itu la r d a P a s ta ;

f ) f is c a liz a r o c u m p r im e n to d o s te rm o s d o s c o n tra to s d e g e s tã o

f irm a d o s p e la S e c re ta r ia ;

g ) a s s is t ir o S e c re tá r io n a e la b o ra ç ã o d o re la tó r io a n u a l d a

S e c re ta r ia ;

h ) a u x il ia r o S e c re tá r io n o p la n e ja m e n to e n a c o o rd e n a ç ã o d a s

a t iv id a d e s d a S e c re ta r ia ;

i) e x e rc e r e n c a rg o s e s p e c ia is q u e lh e fo re m c om e t id o s p e lo

S e c re tá r io ;

j) p re s ta r a s s e s s o ra m e n to p o lí t ic o a o S e c re tá r io ;

k ) re p re s e n ta r o S e c re tá r io , q u a n d o p o r e s te d e s ig n a d o ;

I I I - A s s e s s o r d e Im p re n s a d o G o v e rn a d o r :

a ) c o o rd e n a r e a s s e s s o ra r a p o lí t ic a d e a s s e s s o r ia d e

im p re n s a d o G o v e rn a d o r d o E s ta d o ;

b ) p ro m o v e r o s m e io s n e c e s s á r io s à e x e c u ç ã o d a s a t iv id a d e s

d e jo rn a lis m o e d e p u b lic id a d e d o G o v e rn a d o r ;

c ) e la b o ra r re le a s e s e s u g e s tõ e s d e p a u ta ;

d ) a c o m p a n h a r a s e n tre v is ta s e o rg a n iz a r c o le t iv a s d e

im p re n s a ;

e ) re la c io n a r -s e , fo rm a l e in fo rm a lm e n te , c o m re p ó r te re s e

e d ito re s d a m íd ia ;

f ) p re p a ra r te x to s d e a p o io , s in o p s e s , s ú m u la s e a r t ig o s ;

g ) re a liz a r c 1 ip a g em d e n o tíc ia s e m p la ta fo rm a s , im p re s s o s ,

e le trô n ic o s e n a in te rn e t ;

h ) d e f in ir e p a r t ic ip a r d e e s tra té g ia s d e c o m u n ic a ç ã o q u e

e n v o lv a m a p a r t ic ip a ç ã o d o G o v e rn a d o r ;

i) e x e rc e r e n c a rg o s e s p e c ia is q u e lh e s e ja m e s ta b e le c id o s

p e lo S e c re tá r io ;

IV - C o o rd e n a d o r E x e c u t iv o :

a ) o r ie n ta r , c o o rd e n a r , c o n tro la r , s u p e rv iS Io n a r e a v a lia r a s

a t iv id a d e s a c a rg o d e s u a U n id a d e ;

b ) p ro m o v e r re u n iõ e s e c o n ta to s c o m ó rg ã o s e e n t id a d e s

p ú b lic a s e p r iv a d a s in te re s s a d o s n a s a t iv id a d e s d a
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r e s p e c t iv a U n id a d e ;

c ) a p re s e n ta r a o s u p e r io r im e d ia to re la tó r io s p e r ió d ic o s d a s

a t iv id a d e s im p le m e n ta d a s ;

d ) p re s ta r a s s is tê n c ia a o s u p e r io r im e d ia to e m a s s u n to s

p e r t in e n te s à s u a á re a d e c o m p e tê n c ia ;

e ) p ro p o r a c o n s t i tu iç ã o d e c o m is s õ e s o u g ru p o s d e t r a b a lh o

p a ra a e x e c u ç ã o d e a t iv id a d e s e s p e c ia is a e le a t r ib u íd a s ;

f ) e m it i r p a re c e re s a re s p e ito d e a s s u n to s re fe re n te s à s u a

á re a d e a tu a ç ã o ;

g ) p ro p o r e in d ic a r s e r v id o re s p a ra p a r t ic ip a r d e p ro g ra m a s d e

t r e in a m e n to n o â m b ito d a S e c re ta r ia ;

h ) in d ic a r s e r v id o re s p a ra o d e s e m p e n h o d a g e s tã o d o s

ó rg ã o s q u e lh e s ã o s u b o rd in a d o s ;

i) r e u n ir - s e , s is te m a t ic a m e n te , c o m s e u s s u b o rd in a d o s , p a ra

a v a l ia ç ã o d o s t r a b a lh o s e m e x e c u ç ã o ;

j) e la b o ra r e s u b m e te r à a p ro v a ç ã o d o s e u s u p e r io r im e d ia to

o s p ro g ra m a s , p ro je to s e a t iv id a d e s a s e re m

im p le m e n ta d o s s o b s u a d ir e ç ã o ;

k ) e x e r c e r e n c a rg o s e s p e c ia is q u e lh e fo re m c o m e t id o s p e lo

S e c re tá r io ;

v - A s s e s s o r E s p e c ia l :

a ) a s s e s s o ra r d ir e ta m e n te o S e c re tá r io e m a s s u n to s re la t iv o s

à P a s ta , e la b o ra n d o p a re c e re s , n o ta s té c n ic a s , m in u ta s e

in fo rm a ç õ e s ;

b ) p ro m o v e r a a r t ic u la ç ã o d o S e c re tá r io c o m ó rg ã o s e

e n t id a d e s p ú b l ic a s e p r iv a d a s , n a c io n a is , e s t r a n g e ir a s e

in te rn a c io n a is ;

c ) a s s e s s o ra r a E n t id a d e v in c u la d a à S e c re ta r ia e m a s s u n to s

q u e lh e fo re m d e te rm in a d o s p e lo S e c re tá r io ;

d ) p a r t ic ip a r d e e la b o ra ç ã o d e p la n o s , p ro g ra m a s e p ro je to s

re la t iv o s à s fu n ç õ e s d a S e c re ta r ia , p o r d e te rm in a ç ã o d o

S e c re tá r io ;

e ) e x e r c e r e n c a rg o s e s p e c ia is q u e lh e fo re m c o m e t id o s p e lo

S e c re tá r io ;

V I - C o o rd e n a d o r I :

a ) c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir a s d ir e t r iz e s , n o rm a s e

p ro c e d im e n to s té c n ic o s , a d m in is t r a t iv o s , o r ç a m e n tá r io s ,

f in a n c e ir o s e p a t r im o n ia is a d o ta d o s p e la S e c re ta r ia ;
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b) programar, d irig ir, con tro la r, o rien ta r e ava lia r os traba lhos a

cargo da respectiva Un idade;

c) p rom over a in tegração e o desenvo lv im ento técn ico e

in te rpessoa l da respectiva equ ipe de traba lho ;

d ) propor ao superio r im ed ia to as med idas que ju lgar
conven ien tes para maior e fic iênc ia e aperfe içoamento dos

programas, pro je tos e ativ idades sob sua responsab ilidade ;

e) p lane ja r, p rogramar e d isc ip linar a u tilização dos recursos
materia is e finance iros necessários ao desenvo lv im ento

das ativ idades sob sua responsab ilidade;

f) reun ir-se , s is tem aticamente , com seus subord inados, para
ava liação dos traba lhos sob sua responsab ilidade;

g) e laborar e submeter à aprovação do superio r im ed ia to os

programas, pro je tos e ativ idades a serem im plem entados

por sua Unidade;

h) assessorar o d irigen te em assuntos pertinen tes à sua área

de competência ;

i) e laborar e apresentar ao d irigen te re la tó rios periód icos

quando so lic itados, a respe ito das ativ idades da Unidade;

j) exercer encargos especia is que lhe fo rem cometidos pe lo

superio r im ed ia to ;

V II - Coordenador 11 :

a) coordenar, con tro la r e ava lia r a e laboração e execução de

programas, pro je tos e ativ idades compreend idos na sua

área de competência ;

b ) ass is tir o d irigen te em assuntos pertinen tes à respectiva

Un idade e propor m ed idas que prop ic iem a efic iênc ia e o

aperfe içoamento dos traba lhos a serem im plem entados;

c) acompanhar o desenvo lv im ento técn ico e in te rpessoa l da

respectiva equ ipe de traba lho ;

d ) assessorar o d irigen te em assuntos pertinen tes à sua área

de competência ;

e ) acompanhar o desenvo lv im ento das ativ idades da

respectiva Un idade, com vistas ao cumprim ento dos

programas de traba lho ;

f) e laborar e apresentar ao d irigen te re la tó rios periód icos

quando so lic itados, a respe ito das ativ idades da Unidade.

A rt. 12 - As atribu ições do D ire to r Gera l, D ire to res, Coordenadores e demais

cargos dos Ó rgãos S istêm icos são as defin idas na leg is lação específica dos respectivos

S is tem as.
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Art. 13 - Ao Assessor Técnico cabe coordenar, executar e controlar as

atividades específicas que lhes sejam cometidas pelo superior imediato.

Art. 14 - Ao Secretário de Gabinete e ao Oficial de Gabinete cabe executar e

controlar as atividades que lhe sejam cometidas pelo Titular da Pasta.

Art. 15 - Aos Assessores de Comunicação Social I, II e III cabe coordenar,

executar, controlar e acompanhar as atividades de comunicação social da Secretaria, bem
como projetos e atividades implementados pela unidade de sua vinculação.

Art. 16 - Ao Assessor Adm inistrativo cabe executar e controlar as atividades

que lhe sejam submetidas pelo seu superior imediato.

Art. 17 - Ao Coordenador 111 cabe executar projetos e atividades designados

pela Unidade de sua vinculação.

Art. 18 - Ao Secretário Adm inistrativo I cabe atender as partes, preparar o

expediente e correspondência, coordenar e executar as tarefas que lhe sejam cometidas

pelo superior imediato.

Art. 19 - Os ocupantes de cargos em com issão da Secretaria de Comunicação

Social exercerão outras atribuições inerentes aos respectivos cargos, necessárias ao

cumprimento das competências das respectivas Unidades.

CAPíTULO V

SUBSTITUiÇÕES

Art. 20 - As substituições dos titulares de cargos em com issão, nas suas faltas

e impedimentos eventuais, far-se-á da seguinte maneira:

I - o Secretário de Comunicação Social, pelo Chefe de Gabinete;

II - o Chefe de Gabinete, pelo D iretor Geral;

111 - o Diretor Geral, por um dos Diretores ou Coordenador I que lhe
seja diretamente subordinado;

IV - o Assessor de Imprensa do Governador, pelo Assessor
Especial ou por um dos servidores que lhe seja diretamente

subordinado;

v - o Coordenador Executivo, por um dos Coordenadores I que lhe
seja diretamente subordinado;

VI - o D iretor dos Órgãos Sistêm icos, por um dos Coordenadores II
ou 111 que lhe seja diretamente subordinado;

VII - o Coordenador I, por um dos Coordenadores 11 ou por um dos
servidores que lhe seja diretamente subordinado;

VIII - o Coordenador 11, por um dos Coordenadores 111 ou por um dos
servidores que lhe sejam diretamente subordinados.

S 10 - O substituto do servidor ocupante de cargo de Direção e

Assessoramento Intermediário - DAI, em suas ausências e impedimentos, será designado

por ato do Secretário.
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~ 2° - H ave rá sem pre um se rv ido r p rev iam en te des ignado pe lo S ecre tá rio pa ra

os casos de subs titu ição de que tra ta es te a rtigo .

CAPíTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

A rt. 21 - O Secre tá rio de C om un icação Soc ia l pode rá cons titu ir g rupos de

traba lho , m ed ian te Po rta ria , em que es tabe lece rá a fina lidade , o p razo de du ração e as

a tribu ições dos respec tivos titu la res , sem a con trapa rtida espec ífica de rem une ração .

A rt. 22 - A s a tiv idades re fe ren tes à docum en tação , à d is tribu ição de

in fo rm ações e ao acesso b ib liog rá fico da Secre ta ria ficam v incu ladas à D ire to ria G e ra l.

A rt. 23 - O s ca rgos em com issão da Secre ta ria de C om un icação Soc ia l são os

cons tan tes do Anexo Ú n ico des te R eg im en to .

A rt. 24 - O s casos om issos nes te R eg im en to se rão reso lv idos pe lo Secre tá rio

de C om un icação Soc ia l.

A N E X O Ú N I C O

C A R G O S E M C O M I S S Ã O D A S E C R E T A R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L - S E C O M

C A R G O S Í M B O L O Q U A N T I D A D E

1 . G A B I N E T E D O S E C R E T Á R I O

C h e f e d e G a b in e te D A S - 2 A O I

A s s e s s o r E s p e c ia l D A S - 2 C 0 3

C o o r d e n a d o r I D A S - 2 C O I

A s s e s s o r T é c n ic o D A S - 3 O I

S e c r e tá r io d e G a b in e te D A S - 3 0 1

A s s e s s o r A d m in is t r a t iv o D A I - 4 0 2

O f ic ia l d e G a b in e te D A I - 5 0 2

2 . A S S E S S O R I A D E I M P R E N S A D O G O V E R N A D O R

A s s e s s o r d e I m p r e n s a d o G o v e r n a d o r D A S - 2 A O I

A s s e s s o r E s p e c ia l D A S - 2 C 0 1

A s s e s s o r d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l I D A S - 3 0 2

A s s e s s o r A d m in is t r a t iv o D A I - 4 O I

3 . D I R E T O R I A G E R A L

D ir e to r G e r a l D A S - 2 B 0 1

D ir e to r D A S - 2 C 0 3

C o o r d e n a d o r I D A S - 2 C 0 1

C o o r d e n a d o r I l D A S - 3 0 3

C o o r d e n a d o r 1 l I D A I - 4 0 7

A s s i s te n te O r ç a m e n tá r io D A I - 4 0 2

S e c r e tá r io A d m in is t r a t iv o I D A I - 5 O I
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4 . C O O R D E N A Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O IN T E G R A D A
0 .- . . . -

C o o rd e n a d o r E x e c u t iv o D A S -2 B O I

C o o rd e n a d o r I D A S -2 C 0 3

A s s e s s o r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l I D A S -3 0 4

A s s e s s o r A dm in is t r a t iv o D A I -4 0 3

S e c r e tá r io A dm in is t r a t iv o I D A I -5 0 3

5 . C O O R D E N A Ç Ã O D E JO R N A L ISM O

C o o rd e n a d o r E x e c u t iv o D A S -2 B 0 1

C o o rd e n a d o r I D A S -2 C 0 4

A s s e s s o r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l I D A S -3 11

C o o rd e n a d o r I I D A S -3 0 1

A s s e s s o r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l l l D A I -4 1 9

A s s e s s o r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l m D A I-5 0 7

S e c r e tá r io A dm in is t r a t iv o I D A I -5 0 4

~ Im prim ir

"Este texto não substitu i o pub licado no D iário O fic ia l do Estado."

http ://www .leg is labah ia .ba .gov.b rlverdoc.php? id= 78555
1 9 /1 9

Ofício 029/2015 (0420794)         SEI 53900.013546/2015-38 / pg. 142



AR MP

DO
Sx 03 27 8 429 S'B R

TlNATÁRIO ~

.) -
. -.. FONE

REÇO

~

[Q] ~ [;] [;J-QGl0

UF

'TENTE

'11/"'1:V

REÇO

FONE uso EXQ.USIVO DOSCDRREIOS

CJMlJdou.se

CJReaJsado

CJDescDnhecido

CJNão procurado

CJEndereço insufiáente

lENTAllVAS DE ENTREGA

1-: _'_'_ às __ h.

~ _'_'_ às __ h.

CARIMBO

Ofício 029/2015 (0420794)         SEI 53900.013546/2015-38 / pg. 143



AR °REENCHER COM LETRA DE FORMA 

114  x  186 mm '5240203-0 	 FC0463 / 16 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO .90C141 on r:FTINATÁRIn rn nRIFTn r  NnA1 ^.r t PÉ!Crl, 	 r:  7 

SIGNATÁRIO: SEI-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU /GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFÍCIO 2475 de 29/01/2015-SEI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 16168/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.056587/2011-39 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Porto Seguro/BA, por meio do canal 238E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011,
publicado no DOU em 31/10/2011.

 

ANÁLISE

2.      Conforme  os  ofícios/edital  de  comunicação  do  resultado  da  verificação  inicial  relativa  às  seis  propostas  apresentadas,  objetos  dos  processos  a  este
apensados/relacionados, foi comunicado o resultado das respectivas análises e divulgado o quadro classificatório às proponentes, concedendo-lhes o devido prazo recursal.

3.      Esgotado referido prazo, conforme determina o §1º do art. 10 da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, foram apresentados os seguintes documentos em sede
recursal:

Fundação Zeca Jatobá - (Proc. nº 53000.060087/2011-00) – Nota Técnica nº 16152/2015/SEI-MC- Indeferido o pedido de reconsideração apresentado;

Estado da Bahia (Secretaria de Comunicação Social - SECOM) - (Proc. nº 53000.067107/2011-65) – documento que comunica que o IRDEB (pessoa jurídica
distinta do Estado, mas a este vinculada) será o responsável pela geração de conteúdo e programação, e que montaram grupo conjunto de trabalho, possuindo o
Estado da Bahia (SECOM) dotação orçamentária para a implantação da estação de FME. Conforme enunciado na Nota Técnica n° 2772/2014/SEI-MC, de 17
de junho de 2014, visando-se à tomada de uma conclusão definitiva, preliminarmente ao prosseguimento do feito, a Consultoria Jurídica orientou (NOTA n°
118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 12 de março de 2014, exarada no Processo análogo de Itapetinga/BA) que fossem adotadas diligências.
Foram instadas as entidades SECOM  e  IRDEB a se manifestar sobre o relatado na NOTA CONJUR n° 118/2014, em sede de ampla defesa. Não houve
resposta  da  notificação  no  processo  de  Itapetinga,  mas  nestes  autos,  a  SECOM  encaminhou  dois  protocolos  intempestivos  (53900.013344/2015-96,  de
16/03/2015, e 53900.015615/2015-48, de 27/03/2015)  sendo o AR de 12/02/2015, e o IRDEB (Proc. nº  53000.067112/2011-78)  encaminhou o protocolo
intempestivo  53900.013546/2015-38,  de  17/03/2015  (AR de  12/02/2015).  As  duas  entidades  encaminharam  os  documentos  (leis,  estatutos,  regimentos
próprios) solicitados pelo Ofício.

Foi proferido posicionamento quanto à questão acima: nos termos do PARECER nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16/06/2015 (referente
ao processo de Itapetinga/BA), a Consultoria entendeu que estariam as entidades ESTADO DA BAHIA (SECOM) e IRDEB atuando em duplicidade no
certame. Decidiu a CONJUR que estas duas entidades deveriam ser consideradas como única interessada, bem como, que fosse realizada recontagem das
outorgas atualmente conferidas ao Estado da Bahia (SECOM) e ao IRDEB. Assim sendo, quando atingido o limite legal de que trata o art. 12 do DL nº 236, de
1967 (verificação a ser realizada pelo critério cronológico; contar-se-ão as outorgas na ordem em que restarem aperfeiçoadas), não poderão ser concedidas
novas outorgas a SECOM/IRDEB - ESTADO DA BAHIA. Destacou também que tal PARECER nº 465/2015 deve vincular as demais seleções do estado da
Bahia para as quais seja possível a aplicação deste entendimento.

Contudo,  em  recente  Parecer  (itens  45  a  56  do  PARECER  Nº  760/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU,  de  26/08/2015),  a  CONJUR  explicitou  o
entendimento de que às pessoas jurídicas de direito público não estão sujeitas aos limites do Decreto-lei nº 236, de 1967.

4.      Não apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões relativas às propostas apresentadas, após a devida comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto,
a classificação/desconsideração das proponentes:

Faculdades Unidas do Norte de Minas - (Proc. nº 53000.001037/2012-63)

Fundação Brasil Ecoar - (Proc. nº 53000.064520/2011-78)

Fundação Educacional Coutinho Junior - (Proc. nº 53000.056119/2011-64)

Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB) - (Proc. nº 53000.067112/2011-78)

5.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
ESTADO DA BAHIA (Secretaria de Comunicação

Social - SECOM)
I 53000.067107/2011-65 Não apresentado. Habilitada 1º Lugar**

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA
BAHIA (IRDEB)

I 53000.067112/2011-78 Não apresentado. Habilitada 2º Lugar**

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.060087/2011-00
Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias

suscetíveis de rever a decisão.
Desconsiderada* Indeferimento

FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS -
FUNORTE

II 53000.001037/2012-63 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.064520/2011-78 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL COUTINHO

JUNIOR
II 53000.056119/2011-64 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

**Nos termos do PARECER nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16/06/2015, para fins de verificação dos limites do DL nº 236/1967, as entidades SECOM e IRDEB serão
consideradas como única interessada.

 

6.      Dessa forma, o Estado da Bahia - Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com base na regra de classificação
estabelecida no art.  5º,  §2º,  da Portaria  n°  420/2011,  deveria ser declarado vencedor deste  certame, fazendo jus, portanto,  à  outorga em questão.  No entanto, tendo em vista  o
recebimento do Ofício GASEC/SECOM nº 115/2015 (0766169), de 01/10/2015, por meio do qual o ESTADO DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DA BAHIA (SECOM) -  vencedor  da presente  seleção  pública  para  outorga  de Serviço de  Radiodifusão Sonora  em Frequência  Modulada,  com fins  exclusivamente
educativos, no município de Senhor do Bonfim/BA, canal 286E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011 - comunica a desistência de sua habilitação em favor do
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), habilitado em 2º lugar no certame, a tabela de resultado final passa a ser a seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA

BAHIA (IRDEB)
I 53000.067112/2011-78 Não apresentado. Habilitada 1º Lugar**

ESTADO DA BAHIA (Secretaria de Comunicação
Social - SECOM)

I 53000.067107/2011-65 Não apresentado. Habilitada Desistência de Outorga**

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.060087/2011-00
Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias

suscetíveis de rever a decisão.
Desconsiderada* Indeferimento

FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS -
FUNORTE

II 53000.001037/2012-63 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento
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FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.064520/2011-78 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL COUTINHO

JUNIOR
II 53000.056119/2011-64 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

**Nos termos do PARECER nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16/06/2015, para fins de verificação dos limites do DL nº 236/1967, as entidades SECOM e IRDEB serão
consideradas como única interessada.

7.      Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel, verificamos que a entidade (SECOM/IRDEB consideradas como única
interessada)  já  possui  outorga  nas  seguintes  localidades:  Senhor  do  Bonfim/BA  (FME;  houve  desistência),  Serrinha/BA  (FME;  houve  desistência),  Salvador/BA  (FME),
Salvador/BA (TVE) e Salvador/BA (GTVD). Na planilha de controle de avisos de habilitação, aparece como vencedora (no que se refere a processos já homologados) nas localidades já
referidas e constantes do SRD: Senhor do Bonfim/BA (FME; houve desistência), Serrinha/BA (FME; houve desistência). No que concerne aos processos em fase de homologação,
aparece como vencedora na localidade de Itapetinga/BA (FME). Assim observado, e considerando o PARECER CONJUR Nº 760/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, destacado no item
3 desta Nota, adjudicar o objeto da presente outorga ao referido vencedor não fere os limites do DL nº 236/1967.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos:

seja declarado vencedor do presente processo de seleção o Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB), homologando-se este procedimento de seleção,
e adjudicando ao vencedor o seu objeto;

a. 

sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de seleção
em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do despacho recursal, do Despacho de homologação, da Portaria e da Exposição de
Motivos, elaboradas com vistas à celeridade processual;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.c. 

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº       /     /     /    /CONJUR-
MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.056587/2011-39, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro/BA, por meio do canal 238E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu objeto ao
Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB), bem como encaminhar os processos das entidades não vencedoras ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final
constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA

BAHIA (IRDEB)
I 53000.067112/2011-78 Não apresentado. Habilitada 1º Lugar**

ESTADO DA BAHIA (Secretaria de Comunicação
Social - SECOM)

I 53000.067107/2011-65 Não apresentado. Habilitada Desistência de Outorga**

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.060087/2011-00
Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias

suscetíveis de rever a decisão.
Desconsiderada* Indeferimento

FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS -
FUNORTE

II 53000.001037/2012-63 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.064520/2011-78 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL COUTINHO

JUNIOR
II 53000.056119/2011-64 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

**Nos termos do PARECER nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16/06/2015, para fins de verificação dos limites do DL nº 236/1967, as entidades SECOM e IRDEB
serão consideradas como única interessada.

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no  uso  de suas  atribuições,  considerando o disposto  no art.  6º,  §  2º  do  Regulamento  dos  Serviços  de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.067112/2011-78, resolve:
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Art.  1o  Outorgar  permissão  ao  INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB),  para  executar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, localidade de Porto Seguro/BA.

 

Parágrafo único. A permissão ora  outorgada reger-se-á  pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis  subsequentes,  regulamentos e  obrigações  assumidas  pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067112/2011-78, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro/BA, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no Diário Oficial da
União de 31/10/2011,  cujo objeto foi  adjudicado ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB),  por  intermédio do Despacho de Homologação de
__/__/____, publicado no Diário Oficial da União de __/__/____, em conformidade com a Portaria n° ____, de __ de _________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __
de _________ de ____.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas
para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências.1. 

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Porto Seguro, estado

da Bahia.
 

Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.2. 

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

Alternativas existentes às medidas propostas.3. 

 

Não há.
 

Custos.4. 

 

Não há.
 

Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).5. 

 
Não se aplica.
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Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).6. 

 

Não há.

 

Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).7. 

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

Síntese do parecer do órgão jurídico.8. 

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de XXXX, no estado
do XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser

submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 12/11/2015, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 12/11/2015, às
20:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/12/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às 09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0627835 e o código CRC 4CF28710.

Minutas e Anexos

0627864
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 47/2016/SEI-MC

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.056587/2011-39

Processos Apensos: 53000.067107/2011-65; 53000.067112/2011-78; 53000.060087/2011-00;
53000.001037/2012-63; 53000.064520/2011-78; 53000.056119/2011-64.

ASSUNTO:         Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro, estado da Bahia. AVISO DE
HABILITAÇÃO Nº 13/2011.

 

  

 

 

I  –  Seleção  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em
frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na
localidade de Porto Seguro, estado da Bahia.

II  -  Manifestação  recursal  da  Fundação  Zeca  Jatobá  em  face  do
resultado final da seleção pública em apreço (Aviso nº 13/2011). Pelo
conhecimento e não provimento do recurso.

III  –  Pessoa  jurídica  julgada  vencedora:  Instituto  de  Radiodifusão
Educativa da Bahia – IRDEB. Documentação em conformidade com a
Lei nº 4.117, de 1962, Decreto nº 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420,
de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

IV - Competência do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações,
nos termos do art. 34, §1º c/c art. 35, §3º da Lei nº 4.117, de 1962
(CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação
dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

V – Inaplicabilidade, na seleção in casu,  da Portaria  nº  4335/2015,
devendo as pessoas jurídicas de direito público, ao contrário do que
consignou  a  SCE,  observarem   o  limite  do  número  de  outorgas
previsto DL nº 236, de 1967.

VI - Aplicação do presente posicionamento a todos os procedimentos
anteriores ao advento da Portaria nº 4335/2015, sobretudo àqueles em
que participam o IRDEB e o  Estado da Bahia,  os quais devem ser
considerados  como  único  interessado  para  fins  de  verificação  dos
limites  estabelecidos  no  DL  nº  236,  de  1967,  conforme
PARECERnº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU.
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VII – Encaminhamento dos autos à SCE para retificação da NOTA
TÉCNICA  Nº  16168/2015/SEI-MC,  após  o  que  deverão  ser
submetidos  ao  apreço  pelo  Exmo.  Ministro  de  Estado  das
Comunicações.

 

Senhor Consultor Jurídico, 

                       

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
SCE,  por  intermédio  da  Nota  Técnica  nº  16168/2015/SEI-MC,  submeteu  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro,
Estado da Bahia.

2.                     O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou
publicado no DOU de 31.10.2011 (Aviso nº 13, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 2/7).

3.                     Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades:

 

(i) ESTADO DA BAHIA – Processo nº 53000.067107/2011-65;

(ii) INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA – Processo nº 53000.067112/2011-78;

(iii) FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ – Processo nº 53000.060087/2011-00;

(iv)  FACULDADES  UNIDAS  DO  NORTE  DE  MINAS  -  FUNORTE  –  Processo  nº
53000.001037/2012-63;

(v) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR – Processo nº 53000.064520/2011-78; e

(vi) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL COUTINHO JÚNIOR – Processo nº 53000.056119/2011-64.

 

4.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo
Nota Técnica nº 078/2013 (fls. 9), pela HABILITAÇÃO do ESTADO DA BAHIA e do INSTITUTO
DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA  DA  BAHIA;  e  pela  DESCONSIDERAÇÃO  das  demais
entidades.

5.                     O resultado da análise supra foi comunicado às entidades por meio de
ofício, com Aviso de Recebimento. Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, apenas
a  entidade  FUNDAÇÃO  ZECA  JATOBÁ  apresentou  pedido  de  reconsideração,  o  qual  foi
posteriormente improvido pela SCE, consoante se depreende da Nota Técnica nº 16152/2015/SEI-MC,
acostada ao processo da entidade (Processo nº 53000.060087/2011-00). Ressalte-se que a notificação
da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL COUTINHO JÚNIOR se deu através do Edital de Notificação nº
03, de 17/03/2014 (fl. 27). Tal entidade igualmente não apresentou recurso.

6.                     Previamente à análise final da SCE, foi acostada ao processo principal
(53000.056587/2011-39)  a  NOTA  Nº  118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU  (evento  SEI
0357782),  elaborada  por  esta  CONJUR/MC  nos  autos  da  seleção  de  Itapetinga/BA  (Processo  nº
53000.009941/2012),  por intermédio da qual foram solicitadas algumas diligências ao IRDEB e ao
Estado  da  Bahia  -  SECOM,  mormente  em  virtude  do  recurso  interposto  pela  UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA naquela seleção, senão, veja-se excerto da referida NOTA
in verbis:

 

(...)
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9.         Preliminarmente ao prosseguimento do feito, faz-se necessária a adoção de certas diligências, a

par,  inclusive,  do  que  fora  aduzido  no  recurso  apresentado  pela  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO

SUDOESTE DA BAHIA, senão, veja-se.

10.       Fundamenta-se a UESB na finalidade de que dispõe – precipuamente educativa – em detrimento

daquela disposta para o ESTADO DA BAHIA. Esse argumento, por si só, não tem o condão de alterar a

ordem de classificação do certame, uma vez que a Portaria nº 420, de 2011, é clarividente quanto à regra

e não faz exceções, alçando o Estado ao segundo lugar na ordem de classificação (atrás apenas das

universidades federais e entidades equivalentes).

11.       Não obstante, chama atenção outro aspecto: o fato de uma possível duplicidade de participação

de entidades com mesmos interesses, integrantes de uma mesma estrutura administrativa (Administração

Pública Estadual da Bahia), o que feriria a priori o princípio da isonomia, dentre outros. Explicita-se.

12.       Compulsando-se os autos do procedimento, verifica-se a participação do ESTADO DA BAHIA,

por meio de sua Secretaria de Comunicação, e do INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA

BAHIA – IRDEB, fundação de direito público integrante da administração indireta daquele Estado e

vinculada justamente à referida Secretaria.

13.        Observa-se,  ademais,  que a proposta de grade da programação de ambas as entidades é

exatamente a mesma - fl. 7 do processo do IRDEB e fl. 8 do processo do ESTADO DA BAHIA.

14.       Outro ponto merece realce: da manifestação de fls. 20/21 do processo do IRDEB, firmada pelo

representante da SECOM, pode-se extrair o seguinte in verbis:

Em 4 de maio de 2011, através do decreto 12.212/2010, o IRDEB passou a ser uma unidade vinculada a

esta Secretaria de Comunicação, assumindo a gestão de seus canais de rádio e da TV Educativa na

Bahia, e portanto este Instituto será o responsável pela geração de conteúdo e programação para ser

veiculado nesta nova estação de rádio FM Educativa na cidade de Itapetinga/BA com o objetivo de

usufruir seus mais de 4 anos de experiência na área de radiodifusão educativa.

15.       Muito embora não se depare nos autos com os atos constitutivos do IRDEB, sua função precípua

parece ser a de promover a radiodifusão pública de interesse do Estado da Bahia – de onde se infere, a

uma primeira análise, que se estaria, sim, diante de dois entes que, a despeito de personalidade jurídica

diversa,  detêm,  quanto  ao  objeto  da  hodierna  seleção,  finalidade  idêntica,  participando,  pois,  em

duplicidade.

16.       Não se mostra despiciendo frisar que o IRDEB, enquanto integrante da Administração Pública

Indireta, consubstancia-se em ente do próprio Poder Público Estatal. A respeito, veja-se ensinamento de

José dos Santos Carvalho Filho (in  Manual de Direito Administrativo.  15 ed.  Lumem Juris.  Rio  de

Janeiro: 2005. p. 408):

(...) quando é a lei que cria as entidades, surge a Administração Indireta.

Resulta daí que a Administração Indireta é o próprio Estado executando algumas de suas funções de

forma descentralizada. Seja porque o tipo de atividade tenha mais pertinência para ser executada por

outras entidades, seja para obter maior celeridade, eficiência e flexibilização em seu desempenho, o certo

é que tais atividades são exercidas indiretamente ou, o que é o mesmo, descentralizadamente. [grifo do

autor]

17.       Em se confirmando a tese acima, além de eventual afronta ao procedimento seletivo em si, a

situação poderia desencadear problema de maior monta, a saber: uma possível afronta ao limite legal do

número de outorgas por entidade que, nos termos do art. 12 do DL nº 236, de 1967, é o seguinte:

 

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em

todo o país, dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

(...)

Frequência modulada – 6

 

18.       Ressalte-se que a questão em tela só faz sentido porque a referida fundação pública (IRDEB)

parece deter, como uma de suas funções precípuas, a de executar o serviço de radiodifusão pública de

interesse daquele Estado – o que se confundiria, salvo melhor juízo, com a própria essência da SECOM –

em termos outros, não é apenas a condição de ser integrante da administração indireta do Estado que

gera a presente diligência – o que poderia se voltar igualmente, por exemplo, à UESB, visto se constituir

em autarquia estadual – mas a própria finalidade em si da referida fundação pública.

19.       Nesse diapasão, faz-se mister que, preliminarmente a uma conclusão definitiva sobre o caso,
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sejam adotadas as seguintes diligências:

(i) sejam instadas as entidades ESTADO DA BAHIA/SECOM e IRDEB a se manifestar sobre o presente,

em sede de ampla defesa;

(ii) que as entidades supracitadas colacionem aos autos seus atos constitutivos (leis, decretos, estatutos,

regimento com as respectivas competências e finalidades), a fim de que se proceda a uma análise mais

pormenorizada da questão;

(iii) que a SCE informe o número de outorgas já dispostas em nome do ESTADO DA BAHIA e do IRDEB

(bem como aquelas  seleções  já  em fase  final,  em  que  conste  alguma  das  referidas  entidades  como

vencedora).

 

7.                     Com fundamento na referida NOTA Nº 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, a SCE, por meio das Notas Técnicas nº 2779 e 2794/2015/SEI-MC, acostadas aos
processos  do  Estado  da  Bahia  (53000.067107/2011-65)  e  IRDEB  (53000.067112/2011-78),
respectivamente, requereu que as aludidas entidades realizassem tais diligências também nesta seleção,
no prazo de 30 (trinta) dias, conforme Ofícios 2461 e 2475.

8.                     Inobstante a ausência de resposta no processo de Itapetinga/BA,
verificou-se  que,  na  presente  seleção,  o  Estado  da  Bahia  –  SECOM  encaminhou  o  protocolo
53900.013344/2015-96, de 16/03/2015 e o IRDEB encaminhou o protocolo 53900.013546/2015-38, de
17/03/2015, ambos em resposta aos aludidos ofícios.

9.                     Em síntese, o Estado da Bahia – SECOM informou que, por força da Lei
Estadual  nº  13.204/2014,  o  IRDEB  passou  a  ser  entidade  vinculada  à  Secretaria  de  Educação,
abandonando a vinculação com a  Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia. Por sua vez, o
IRDEB alegou que as interessadas possuem finalidades, quadro de pessoal e dotações orçamentárias
diferentes, razão pela qual não haveria que se falar em duplicidade em sua atuação nesta seleção.

10.                   Em que pesem as informações prestadas pelas interessadas, cumpre
salientar que, a priori, os fundamentos trazidos em tais manifestações sequer deveriam ser objeto de
análise  ante  a  intempestividade  das  respostas,  conforme  esclarece  a  Nota  Técnica  nº  16168/2015
/SEI-MC.

11.                   Ainda que fossem analisados os fundamentos, no que tange à ausência de
vinculação entre as interessadas trazida pela Lei Estadual nº 13.204/2014, verifica-se que, à época da
publicação do presente Aviso de Habilitação, o IRDEB era, sim, uma unidade vinculada à Secretaria de
Comunicação Social do Estado da Bahia (vide Decreto 12.212/2010, de 4 de maio de 2011), conforme
já havia esclarecido a própria NOTA Nº 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. Quanto aos
demais fundamentos trazidos pelas interessadas, deve prevalecer o PARECER Nº 465/2015/SJL/CGAJ
/CONJUR-MC/CGU/AGU, proferido nos autos da seleção de Itapetinga/BA e aplicável a todos os
procedimentos em que participam o Estado da Bahia – SECOM e IRDEB, cuja parte que importa ora se
transcreve, in verbis:

 

11.                   A legislação que rege a radiodifusão educativa, salvo alguns dispositivos específicos,

encontra-se basicamente no CBT (Lei nº 4.117, de 1962) e demais diplomas correlatos – Decreto nº

52.795, de 1963 e Decreto-Lei nº 236, de 1967.

12.                   E, dentre os articulados específicos, a exemplo dos arts 13 e 14 do DL nº 236, de 1967[1],

não  se depara com regra a excepcionar o  limite do número de outorgas, de onde se infere que tem

aplicação a regra geral, disposta no art. 12 do mesmo DL nº 236, de 1967, senão, veja-se:

 

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em

todo o país, dentro dos seguintes limites:

        I) Estações radiodifusoras de som:
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        a - Locais:

        Ondas médias - 4

        Frequência modulada - 6

        b - Regionais:

        Ondas médias - 3

        Ondas tropicais - 3

        sendo no máximo 2 por Estados

        c - Nacionais:

        Ondas médias - 2

        Ondas curtas - 2

        2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em

VHF e 2 por Estado.

 

13.                   Nos autos em apreço, conforme aduziu a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE

DA BAHIA em seu recurso, estariam as entidades ESTADO DA BAHIA (SECOM) e IRDEB atuando em

duplicidade; de fato, procede o argumento, senão, veja-se.

14.                   A despeito de se configurarem em pessoas jurídicas diversas, o IRDEB parece deter, dentre

outras possíveis funções, a finalidade específica de promover a radiodifusão de interesse do Estado da

Bahia; tanto o é que, a par da instrução dos autos, visualiza-se que a grade da programação de ambos é

exatamente  a  mesma (vejam-se a  fl.  7  do processo  nº  53000.007966/2012-86 e  fl.  8  do processo nº

53000.007973/2012-88).

15.                   Admitir-se a permanência de ambas as participantes poderia resultar que, após o

atingimento do limite do número de outorgas pelo estado da Bahia (visto que conta com preferência, por

ocasião da regra de desempate disposta no §2º do art. 5º da Portaria nº 420, de 2011[2]), poderia o

IRDEB continuar na disputa e vir a ser brindado com novas outorgas, podendo culminar na seguinte

situação, a título de ilustração: contar o estado da Bahia com seis outorgas de FM e o IRDEB com outras

6 do mesmo serviço, o que estaria em desarmonia com o limite estipulado pelo citado art. 12 do DL nº

236, de 1967. Tratar-se-ia, reprise-se, de idêntica programação.

16.                   Muito embora a regra legal objetive, ao limitar o número de outorgas, evitar que uma

mesma  programação  seja  a  única  para  várias  localidades  (vedação  de  monopólio  de

programação/informação), compreensível é que a orientação se volta com maestria para as entidades de

radiodifusão privada; de todo modo, está-se diante de questão a ser enfrentada pelo administrador e

legislador, na formulação de políticas públicas, as quais poderiam rever a aplicação do referido limite às

entidades de radiodifusão educativa, em especial se se tratar de seleções a que não atendam mais outras

entidades além daquelas que já se enquadrem no limite legal.

17.                   Por ora, porém, a lei não prevê exceções, além do que têm participado com frequência

outras entidades (além do Estado da Bahia e do IRDEB), as quais têm se insurgido em face do resultado

final das seleções naquele estado, em que têm logrado êxito apenas as duas referidas entidades, em razão

da preferência já apontada.

18.                   Outrossim, impende repisar orientação já traçada na NOTA Nº 118/2014/SJL/CGAJ

/CONJUR-MC/CGU/AGU,  qual  seja:  a  princípio,  a  regra  é  a  de  permanência  de  pessoas  jurídicas

distintas no certame, ainda que de uma mesma esfera política – assim, por exemplo, o Estado da Bahia e

alguma Universidade Estadual instituída por aquele este federado; não obstante a personalidade jurídica

distinta, caso se esteja diante de entidade da administração indireta (como o IRDEB), cuja finalidade

precípua é a de promoção da radiodifusão pública de interesse do mesmo Estado (administração direta),

então incide, sim, a limitação legal, a par, ressalte-se, da legislação atualmente em vigor, que não prevê

exceções.

19.                   Nesse diapasão, devem ambas as entidades ser consideradas como única interessada,

orientando-se a d. Secretaria a que promova a recontagem das outorgas atualmente conferidas ao

estado da Bahia e ao IRDEB, em respeito ao limite legal de que trata o art. 12 do DL nº 236, de 1967.

 (...)

21.                   Por fim, conforme já anunciado nas demais seleções de que participam as supracitadas

entidades, opino a que a atual conclusão seja igualmente aplicada nas demais seleções daquele estado

da Bahia, as quais se encontrem eventualmente sobrestadas à espera da presente análise.

22.                   Especificamente no caso da presente seleção, após a reanálise de todas as seleções e

outorgas  já  conferidas  (ao  estado  da  Bahia  e  ao IRDEB),  observado  o  limite  legal  e  o  critério  de

contagem de outorga, poderá ainda o estado da Bahia sagrar-se vencedor, caso não tenha ainda atingido
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o limite legal.

23.                   Caso seja a presente manifestação aprovada pelo Sr. Consultor e, uma vez promovida a

reanálise das seleções com base na hodierna conclusão, sugere-se sejam todos os autos submetidos a

esta CONJUR para emissão de parecer definitivo sobre a regularidade do procedimento e indicação do

ente julgado vencedor. 

 

12.                   Após as manifestações do Estado da Bahia – SECOM e IRDEB, a SCE
elaborou Nota Técnica nº 16168/2015/SEI-MC na qual: a) por um lado, acolheu o entendimento desta
Consultoria Jurídica manifestado no PARECER Nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU e
considerou as entidades ESTADO DA BAHIA (SECOM) e IRDEB como única interessada; b) por
outro lado, em que pese ter realizado a recontagem das outorgas atualmente conferidas ao estado da
Bahia e ao IRDEB para se verificar eventual extrapolação do limite legal de que trata o art. 12 do DL nº
236, de 1967 (item 7), considerou que as pessoas jurídicas de direito público não estão mais sujeitas a
tal limite, fundamentando-se, para tanto, em recente parecer desta CONJUR/MC. Não merece guarida o
aludido entendimento, conforme será a seguir demonstrado.

13.                   Por fim, opinou aquele órgão por eleger por vencedor o Instituto de
Radiodifusão Educativa da Bahia – IRDEB ante a  desistência do Estado da Bahia – Secretaria de
Comunicação Social do Estado da Bahia (SECOM) – Ofício SECOM nº 115/2015 - remetendo, em
seguida, os autos a esta CONJUR, para apreço sobre a regularidade do feito.

14.                   É o relatório.

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

15.                   O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos
encontra-se previsto  no Decreto-lei  nº  236,  de 28 de fevereiro de 1967,  bem como no Decreto nº
52.795, de 1963, a saber:

 

DL 236/1967

Art  13.  A  televisão  educativa  se  destinará  à  divulgação  de  programas  educacionais,  mediante  a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer
propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

(...)

Decreto 52.795, de 1963

Art. 13 caput

(...)

§  1º  É  dispensável  a  licitação  para  outorga  para  execução  de  serviço  de  radiodifusão  com  fins
exclusivamente educativos.

 

16.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de
1967, antevê o seguinte:

 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;
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c) as Universidades Brasileiras;

d)  as  Fundações  constituídas  no  Brasil,  cujos  Estatutos  não  contrariem  o  Código  Brasileiro  de
Telecomunicações.

§  1º  -  As  Universidades  e  Fundações  deverão  comprovadamente  possuir  recursos  próprios  para  o
empreendimento.

(...)      

 

17.                   No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão
de serviço de radiodifusão, incumbe ao Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos
articulados seguintes:

 

CBT – Lei nº 4.117, de 1962

Art. 34 caput

(...)

§ 1º  A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado o
disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e
requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

 §  5º  Os  serviços  de  radiodifusão  de  caráter  local  serão  autorizados  pelo  Conselho  Nacional  de
Telecomunicações.

 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas territoriais
e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

(...)

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.. 

 

18.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o
procedimento  para  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com  fins
exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela
Portaria nº 355/2012 e pela atual Portaria nº 4335/2015. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será
apreciada a seleção in casu, motivo pela qual se faz necessária a verificação de eventual extrapolação
do limite de outorgas estabelecido no DL nº 236, de 197, ainda que se trate de pessoa jurídica de direito
público. Esclareça-se.

19.                   Conforme alhures apontado, inobstante a Nota Técnica nº 16168/2015
/SEI-MC ter  realizado  a  recontagem das  outorgas  atualmente  conferidas  ao  estado  da  Bahia  e  ao
IRDEB para se verificar eventual extrapolação do referido limite legal (item 7),  considerou que as
pessoas jurídicas de direito público não estão mais sujeitas a tal limite, fundamentando-se, para tanto,
no recente PARECER Nº 760/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 26/08/2015.

20.                   O referido Parecer, registre-se, é a manifestação jurídica elaborada por
esta CONJUR/MC que fundamenta a recente Portaria nº 4335/2015, responsável por introduzir novos
procedimentos  de  permissão  e  concessão  para  execução  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  em
frequência modulada e de sons e imagens, com finalidade exclusivamente educativa.

21.                   De fato, o PARECER Nº 760/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de
26/08/2015, mais precisamente nos itens 55 e 56, dispensa a aplicação dos limites previstos no art. 12
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do  DL 236/67 às pessoas jurídicas de direito público, o que é reproduzido no art. 21, inciso III, da
Portaria nº 4335/2015, senão vejamos:

 

Art. 21. Será inabilitada a entidade que:

III – no caso de pessoas jurídicas de direito privado, exceda ou venha a exceder os limites fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso seja contemplada com a outorga.

 

22.                   No entanto, conforme estabelece expressamente o art. 47 da própria
Portaria nº 4335/2015, a mesma não se aplica aos editais anteriores à sua edição, devendo incidir a
Portaria  que  se  encontrava  em  vigor  à  época  da  publicação  do  respectivo  Aviso  de  Habilitação,
consoante se observa:

 

Art. 47. Aos Editais anteriores à edição desta Portaria, aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção
firmados pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,
conforme o caso.

 

23.                   Sendo assim, o art. 21, inciso III, da Portaria nº 4335/2015 – que dispensa
a observância do limite de número de outorgas previsto no art. 12 do DL 236/67 às pessoas jurídicas de
direito público - só deve incidir nas seleções posteriores ao advento deste diploma normativo.

24.                   À presente seleção, portanto, deve ser aplicada a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, vigente à época da publicação do AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 13/2011. Até
então,  como  bem  ressaltou  esta  CONJUR/MC  através  do  PARECER  Nº  465/2015/SJL/CGAJ
/CONJUR-MC/CGU/AGU, a legislação não estabelecia exceções à regra do art. 12 do DL 236/67, de
modo que a  própria  Portaria  nº  420/2012 determina,  em seu  item 2  -  ANEXO I,  que  as  pessoas
jurídicas de direito público apresentem declaração se comprometendo a não exceder os limites do art.
12 do DL 236/67.

25.                   Ante todo o exposto, não restam dúvidas de que as pessoas jurídicas de
direito público desta seleção devem observar o limite do número de outorgas previsto no art. 12 do DL
236/67, devendo tal exigência ser dispensada somente nas seleções posteriores ao advento da Portaria
nº 4335/2015, motivo pelo qual se sugere a retificação da Nota Técnica nº 16168/2015/SEI-MC, neste
ponto.

26.                   Ressalta-se, ainda, que o presente posicionamento deve ser aplicado a
todos os procedimentos anteriores ao advento da Portaria nº 4335/2015, sobretudo àqueles em que
participam o IRDEB e o Estado da Bahia, os quais devem ser considerados como único interessado
para  fins  de  verificação  dos  limites  estabelecidos  no  DL  nº  236,  de  1967,  conforme  PARECER
nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU.

 

III – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ
(PROCESSO nº 53000.060087/2011-00)

 

27.                   Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota
Técnica nº 072/2013 (fls. 80 do processo da entidade), que a mesma teve sua proposta desconsiderada,
nos termos seguintes: “(...) Tendo em vista que também participam do presente processo de seleção

pessoas jurídicas de direito público interno, habilitadas à obtenção da outorga em questão, faz-se
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necessária a desconsideração da proponente, pessoa jurídica de natureza privada, de acordo com o

disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011(...).”

28.                   Da análise em comento a fundação foi notificada pelo Ofício 76/2013,
conforme AR de fls. 84 (17/12/2013), tendo interposto o recurso em 13/01/2014 (fls. 85/86), portanto,
tempestivamente, razão pela qual merece ser conhecido.

29.                   No mérito, argumenta, em síntese, que não concorda com a preferência
dada às pessoas de direito público, bem como alega que foram exigidos novos documentos somente a
algumas entidades.

30.                   Primeiramente, urge frisar que a Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011, enuncia, em seu artigo 5º, §1º, que as pessoas jurídicas de direito público terão preferência para a
obtenção  da  outorga,  conforme  o  disposto  no  §2º  do  artigo  34  da  Lei  nº  4.117,  de  1962;  e  esta
preferência  acarretará  a  desconsideração  das  demais  entidades  participantes  do  procedimento
administrativo  seletivo,  caso  a  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno  beneficiada  preencha  os
demais requisitos estabelecidos na Portaria.

31.                   Dessa forma, vislumbra-se que a decisão de desconsideração foi
corretamente pautada  no aludido regramento,  de  modo que  não merece  prosperar  o  argumento da
Recorrente.

32.                   Quanto aos novos documentos exigidos ao Estado da Bahia (SECOM) e
IRDEB, já restou exaustivamente esclarecido que tal diligência somente se deu em virtude dos indícios
de atuação em duplicidade de tais entidades,  com a finalidade única e exclusiva de se preservar a
isonomia desta seleção.

33.                   Forte nessas razões, opina-se pelo conhecimento e não provimento do
recurso,  nos  termos  expostos,  na  mesma  linha  do  que  consignou  a  Nota  Técnica  nº  16152/2015
/SEI-MC.

 

 

IV – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA – Processo nº
53000.067112/2011-78

 

34.                   Consoante já anunciado, o Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia
– IRDEB - Processo nº 53000.067112/2011-78, foi julgado vencedor pela SCE.

35.                   A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às
pessoas jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da
Portaria nº 420, de 2011:

 

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§  2º  Terão  preferência  para  a  concessão  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno,  inclusive
universidades.

 

Portaria nº 420, de 2011:

Art.  5º  As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno  participantes  do  procedimento  administrativo
seletivo iniciado pelo  aviso de habilitação terão preferência  para  a  obtenção da outorga,  conforme o
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disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades participantes do
procedimento  administrativo  seletivo,  caso  a  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno  beneficiada
preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

 

36.                   Na hipótese dos autos, em que restou habilitada mais de uma pessoa
jurídica de direito público, deve-se observar a seguinte ordem de preferência, prevista no §2º do art. 5º
da Portaria nº 420, de 2011:

 

§ 2º - Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um mesmo
procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de preferência:

I - em primeiro lugar, as universidades federais;

II - em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal;

III - em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais;

IV - em quarto lugar, os Municípios;

V - em quinto lugar, as universidades municipais;

VI - em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno.

 

37.                   Conforme já estabeleceu o PARECER Nº 465/2015/SJL/CGAJ
/CONJUR-MC/CGU/AGU, mais precisamente em seu item 22, caso o Estado da Bahia e o IRDEB,
considerados como única interessada para fins de verificação dos limites estabelecidos no DL nº 236,
de 1967, não tenham extrapolado o referido limite legal, deve-se considerar o Estado da Bahia como
vencedor da presente seleção à luz da ordem de preferência aludida §2º do art. 5º da Portaria nº 420, de
2011, desde que, por óbvio, o restante da documentação apresentada pelo ente esteja em consonância
com o exigido pela legislação de regência.

38.                   Ocorre que, no caso vertente, o Estado da Bahia – Secretaria de
Comunicação  Social  do  Estado  da  Bahia  (SECOM)  comunicou,  através  do  Ofício  SECOM  nº
115/2015, a sua desistência em favor do IRDEB, habilitado em 2º lugar, nesta seleção e nas seleções de
Paulo Afonso/BA, Simões Filho/BA, Senhor do Bonfim/BA e Serrinha/BA. Sendo assim, considerando
que o limite do número de outorgas de FME não foi extrapolado, conforme noticia o item 7 da Nota
Técnica nº 15897/2015/SEI-MC, o IRDEB deve ser considerado vencedor, uma vez que cumpriu o
antevisto na legislação quanto à documentação, conforme Nota Técnica 073/2013 (fls. 11 do processo
da entidade), destacando-se o seguinte (Anexo I da Portaria):

 

(i) Requerimento apresentado tempestivamente em 28.12.2011 (fl.2);

(ii)  Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, comprometendo-se a

obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da República, bem como às exigências

constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da

Portaria Interministerial N° 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 6; 9);

(iii)  Declaração firmada pelo seu representante legal  da pessoa jurídica interessada de que: (a) não

possui  autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de  serviço  na  localidade  objeto  da  concessão  ou

permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº 236, de 28 de fevereiro de

1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 7);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui recursos

financeiros para o empreendimento (fl. 4);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e  programação que se pretende veicular com a

execução do serviço objeto da outorga (fls. 5);

(vi)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada  de  que  somente

brasileiros  natos  exercerão  os  cargos  e  funções  de  direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e
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assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 9);

 

39.                   É de se concluir,  portanto,  pela regularidade da documentação
apresentada pela entidade julgada vencedora, assim como pela não extrapolação dos limites previstos
no  art.  12  do  Decreto-Lei  236/1967,  à  luz  da  orientação  consignada  no  PARECER Nº  465/2015
/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

V - CONCLUSÃO

 

40.                    Diante do exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão setorial  da
Advocacia-Geral da União, opina:

 

a)  QUANTO  AO  RECURSO:  pelo  conhecimento  e  não  provimento  do  recurso
interposto PELA FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ (PROCESSO nº 53000.060087/2011-00), devendo a
proposta da entidade ser desconsiderada, nos termos expostos;

b)  QUANTO  AO  RESULTADO  FINAL:  favoravelmente  à  homologação  da  atual
seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro, estado da Bahia (canal 238E),
sagrando-se  vencedor  o  Instituto  de  Radiodifusão  Educativa  da  Bahia  –  IRDEB  -  Processo  nº
53000.067112/2011-78, devendo ser aferida a disponibilidade técnica do referido canal pela Anatel.

 

41.                   Por se configurar em serviço de radiodifusão sonora em frequencia
modulada,  a  competência  ulterior  para  a  devida  outorga  é  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  das
Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 2012.

42.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

43.                   Ademais, sugere-se a retificação da Nota Técnica nº 16168/2015
/SEI-MC, nos moldes das diretrizes traçadas nos itens 18 a 26 supra.

44.                   Por fim, importa consignar a regularidade das minutas acostadas à Nota
Técnica nº 15897/2015/sei-mc.

                       

                        À consideração superior.

                         

    Brasília, 20 de janeiro de 2016

 
 
 

CLÁUDIA MARIA VILELA VON SPERLING
Advogada da União
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[1] Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a

transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de

qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos,

mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

 

Art 14. Sómente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de

Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o

empreendimento.

§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital previsto do

artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

[2] Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento administrativo
seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o
disposto no § 2º do artigo 34 da Lei nº 4.117, de 1962.

(...)

§ 2º Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um mesmo
procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de preferência:

I – em primeiro lugar, as universidades federais;

II – em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal;

III – em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais;

IV – em quarto lugar, os Municípios;

V – em quinto lugar, as universidades municipais;

VI – em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno. 
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

FUNDAÇÃO DE COMUNICA-
ÇÃO EDUCATIVA DE RADIO-
DIFUSÃO

II 53000.000471/2012-26 Apresentado. In-
tempestivo. Não-
conhecido.

Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO CULTURAL GIL-
BERTO LEITE DE AQUINO

II 53000.009186/2012-71 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO CULTURA DOM
AURELIANO MATOS

II 53000.008918/2012-13 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO NATUREZA SEM
FRONTEIRAS

II 53000.008961/2012-71 Apresentado. In-
deferido. Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de
rever a decisão

Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No
- 44 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNI-

CAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 357/2016/SEI-MC,
constante do processo 53000.009972/2012-78, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, na localidade de Pirassununga/SP, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação
nº 18, de 16 de dezembro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos
termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2 0 11 .

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
FUNDAÇÃO EDUCATIVA CUL-
TURAL "MONSENHOR OTÁ-
VIO DORIGON" - FUNDECOD

II 53000.008238/2012-91 Não apresentado. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS
ANJOS

II 53000.008989/2012-16 Não apresentado. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO RIO DO LEÃO II 53000.008073/2012-58 Apresentado. In-
deferido. Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de
rever a decisão.

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL NOR-
TE PARANAENSE

II 53000.009602/2012-31 Apre-
sentado. Indeferi-
do. Ausência de
circunstâncias
suscetíveis de re-
ver a decisão (re-
lativamente à No-
ta Técnica n.º
197/2013).

Não
apresentado (rela-
tivamente à Nota
Técnica n.º
11 6 / 2 0 1 4 ) .

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
No

- 45 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNI-
CAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 419/2016/SEI-MC,
constante do processo 53000.057258/2011-13, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para
outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santa Maria/RS, por meio do canal 50E, constante do Aviso de Habilitação
nº 13, de 28/10/2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
Faculdade Integrada de Santa Ma-
ria Ltda.

II 53000.003432/2012-81 Não apresentado. Inabilitada. Indeferimento.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No
- 37 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNI-

CAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER Nº 161/2016/SEI-MC,
constante do processo 53000.066921/2011-62, de sorte a não conhecer o recurso interposto pela FUN-
DAÇÃO DR. AMARAL CARVALHO, participante do Aviso de Habilitação nº 13/2011, do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jaú, estado de São Paulo, por meio do canal 291E, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

No
- 38 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNI-

CAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER Nº 302/2016/SEI-MC,
constante do processo 53000.056611/2011-30, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela
FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA, participante do Aviso de Habilitação nº
13/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, no município de Jaú, estado de São Paulo, por meio do canal 291E, tendo em vista a ausência
de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 39 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNI-

CAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER Nº 302/2016/SEI-MC,
constante do processo 53000.056611/2011-30, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela
FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, participante do Aviso de Habilitação nº
13/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, no município de Jaú, estado de São Paulo, por meio do canal 291E, tendo em vista a ausência
de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 40 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNI-

CAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER Nº 302/2016/SEI-MC,
constante do processo 53000.056611/2011-30, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela
FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, participante do Aviso de Habilitação nº
13/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, no município de Jaú, estado de São Paulo, por meio do canal 291E, tendo em vista a ausência
de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 41 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNI-

CAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER Nº 302/2016/SEI-MC,
constante do processo 53000.056611/2011-30, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, na localidade de Jaú/SP, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de
28/10/2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente
e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE
RÁDIO E TV EDUCATIVA

II 5 3 0 0 0 . 0 6 4 1 6 8 / 2 0 11 - 7 1 Apresentado (In-
deferido - Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de
rever a decisão)

Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSÃO BRASIL

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 7 4 4 / 2 0 11 - 1 4 Apresentado (In-
deferido - Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de
rever a decisão)

Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

II 5 3 0 0 0 . 0 6 7 6 4 6 / 2 0 11 - 0 2 Apresentado (In-
deferido - Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de
rever a decisão)

Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO DR. AMARAL
C A RVA L H O

II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 9 2 1 / 2 0 11 - 6 2 Apresentado. Não
conhecido. Intem-
pestivo

Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No
- 154 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMU-

NICAÇÕES no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 00097/2017/CON-
JURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.012775/2012-36, de sorte a denegar provimento
ao recurso interposto pela Fundação Reverendo Cícero Menezes, participante do Aviso de Habilitação nº
1/2012, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, no município de Penedo, estado de Alagoas, por meio do canal 244E, tendo em vista a ausência
de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 286 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o pedido de desistência de habilitação formulado pelo ESTADO

DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA (SECOM), constante do processo 53000.056587/2011-39, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro/BA, por meio do canal 238E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar
o seu objeto ao Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB), de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420,
de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) I 5 3 0 0 0 . 0 6 7 11 2 / 2 0 11 - 7 8 Não apresentado. Habilitada 1º Lugar**
ESTADO DA BAHIA (Secretaria de Comunicação Social - SECOM) I 5 3 0 0 0 . 0 6 7 1 0 7 / 2 0 11 - 6 5 Não apresentado. Habilitada Desistência de Outorga**
FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 0 8 7 / 2 0 11 - 0 0 Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. Desconsiderada* Indeferimento
FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE II 53000.001037/2012-63 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 5 3 0 0 0 . 0 6 4 5 2 0 / 2 0 11 - 7 8 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL COUTINHO JUNIOR II 5 3 0 0 0 . 0 5 6 11 9 / 2 0 11 - 6 4 Não apresentado. Desconsiderada* Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011
**Nos termos do PARECER nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16/06/2015, para fins de verificação dos limites do DL nº 236/1967, as entidades SECOM e IRDEB serão consideradas como única interessada.

No
- 42 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNI-

CAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 357/2016/SEI-MC,
constante do processo 53000.009972/2012-78, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela
FUNDAÇÃO RIO DO LEÃO, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Pirassununga, estado de São Paulo, por meio do canal 291E, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

No
- 43 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNI-

CAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 357/2016/SEI-MC,
constante do processo 53000.009972/2012-78, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela
FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011,
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Pirassununga, estado de São Paulo, por meio do canal 291E, tendo em vista a ausência de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.
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PORTARIA Nº 1165/2017/SEI-MCTIC

 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  o  disposto  no  art.  6º,  §  2º  do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.056587/2011-39, resolve:

Art. 1o  Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA
BAHIA (IRDEB), para executar,  pelo prazo de dez anos,  sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada  (FM),  com  fins  exclusivamente  educativos,
localidade de Porto Seguro/BA.

Parágrafo  único.  A  permissão  ora  outorgada  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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informando o código verificador 1728440 e o código CRC A19BCBE5.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.165/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.056587/2011-39, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclu-
sivamente educativos, localidade de Porto Seguro/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

.

PORTARIA No- 1.430/SEI, DE 12 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.007963/2012-42, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclu-
sivamente educativos, localidade de Senhor do Bonfim/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.954/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO DJALMA MARINHO a exe-
cutar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com uti-
lização de tecnologia digital no Município de TOUROS, Estado do
RIO GRANDE DO NORTE, por meio do canal 26 (vinte e seis),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condi-
cionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo
nº 01250.031333/2017-58 e da Nota Técnica nº 15148/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.086/SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO S/A a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no Município de GUARARAPES,
Estado de São Paulo, por meio do canal 26 (vinte e seis), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condi-
cionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo
nº 01250.022676/2017-21 e da Nota Técnica nº 15775/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.349, DE 4 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre os procedimentos para a pres-
tação de informações ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações - MCTIC, pelas empresas benefi-
ciárias dos incentivos fiscais de que trata o
Capítulo III da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005 (Lei do Bem), sobre os
seus programas de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica,
bem como para a análise dessas informa-
ções, e para o oferecimento de contestação
e recurso ao resultado da referida análise.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 7º do art. 17 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, no art. 14 do Decreto nº
5.798, de 7 de junho de 2006, no art. 13 do Decreto nº 6.260, de 20
de novembro de 2007, e na Portaria MCT nº 327, de 29 de abril de
2010, e,

Considerando que os dispositivos legais indicados no preâm-
bulo determinam à pessoa jurídica beneficiária dos incentivos fiscais
para a inovação tecnológica o envio ao Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em meio eletrônico,
conforme instruções por este estabelecidas, de informações sobre os
seus programas de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de ino-
vação tecnológica;

Considerando o disposto no inciso III do art. 21 do Anexo I
ao Decreto nº 8.877, de 18 de outubro de 2016, e no inciso III do art.
1º do Anexo VI à Portaria MCTIC nº 5.184, de 14 de novembro de
2016, que atribuem à Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e
Inovação - SETEC do MCTIC a competência para propor e su-
pervisionar a política de incentivos fiscais para o desenvolvimento
tecnológico e inovação, relacionados à Lei nº 11.196, de 2005; e

Considerando o disposto no § 2º do art. 14 do Decreto nº
5.798, de 2006, e no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 6.260,
de 2007, que atribuem ao MCTIC a obrigação de remeter à Secretaria
da Receita Federal do Brasil as informações relativas aos incentivos
fiscais destinados às atividades de pesquisa tecnológica e desenvol-
vimento de inovação tecnológica, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos para a pres-
tação de informações ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações - MCTIC, pelas empresas beneficiárias dos incen-
tivos fiscais de que trata o Capítulo III da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005 (Lei do Bem), sobre os seus programas de pes-
quisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, bem
como para a análise dessas informações, e para o oferecimento de
contestação e recurso ao resultado da referida análise.

Art. 2º As informações de que trata o art. 1º, conforme
previsto na Portaria MCT nº 327, de 29 de abril de 2010, deverão ser
prestadas exclusivamente mediante o preenchimento e envio, por
meio eletrônico, até as 23h59m (vinte e três horas e cinquenta e nove
minutos) do dia 31 de julho de cada ano, do Formulário para In-
formações sobre as Atividades de Pesquisa Tecnológica e Desen-
volvimento de Inovação Tecnológica - FORMP&D, disponível no
sítio eletrônico www.mctic.gov.br/formpd , do MCTIC.

§ 1º O FORMP&D ficará disponível para preenchimento e
envio no endereço eletrônico www.mctic.gov.br/formpd até as
23h59m (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 31 de
julho de cada ano.

§ 2º Dentro do prazo legal, as empresas poderão anexar
eletronicamente no próprio FORMP&D informações complementa-
res.

§ 3º Não serão objeto de análise as informações enviadas em
meio diferente do disposto no caput nem as enviadas fora do prazo
legal.

Art. 3º O MCTIC analisará e emitirá parecer acerca das
informações prestadas no FORMP&D.

Parágrafo único. O parecer analisará a conformidade das
informações acerca dos programas e projetos de pesquisa tecnológica
e desenvolvimento de inovação tecnológica apresentadas no
FORMP&D para fruição dos incentivos fiscais, com as atividades de
pesquisa, desenvolvimento e inovação (P,D&I) descritas na legis-
lação, bem como a compatibilidade e adequação dos respectivos dis-
pêndios aos programas e projetos e sua consecução.

Art. 4º A intimação relativa ao parecer da análise das in-
formações do FORMP&D será efetuada mediante ciência no pro-
cesso, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado, nos
termos do disposto no § 3º do art. 26 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

§ 1º Preferencialmente, a SETEC enviará o parecer à em-
presa por meio do correio eletrônico cadastrado no FORMP&D.

§ 2º Para efeito do disposto no caput e no § 1º a empresa
beneficiária dos incentivos fiscais previstos no Capítulo III da Lei nº
11.196, de 2005, deverá manter atualizados seus endereços físico e
eletrônico perante a Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e
Inovação - SETEC, sob pena de considerar-se válida a intimação
encaminhada para os endereços constantes dos registros da SETEC.

Art. 5º O resultado da análise das informações do
FORMP&D poderá ser objeto de contestação pelo interessado, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do parecer.

Art. 6º A contestação deverá apresentar as razões de fato e
de direito pelas quais se impugna o resultado da análise e ser dirigida
ao Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Incentivos ao De-
senvolvimento Tecnológico e Inovação - CGIT, da SETEC, devi-
damente acompanhada dos documentos comprobatórios das alega-
ções.

Parágrafo único. A contestação não será conhecida quando
apresentada:

I - fora do prazo;
II - por quem não seja legitimado;
III - por quem não tenha interesse processual.
Art. 7º A decisão sobre a contestação abordará a admis-

sibilidade do requerimento e procederá à reanálise da matéria, con-
siderando o disposto no parágrafo único do art. 3º e apresentando as
razões e fundamentos da decisão, em formato de parecer da SE-
TEC.

Parágrafo único. O não conhecimento da contestação não
impede a Administração de rever de ofício ato ilegal, conforme pre-
visto na Lei nº 9.784, de 1999.

Art. 8º Da decisão sobre a contestação caberá recurso ad-
ministrativo, conforme disposto nos arts. 57 a 64-B da Lei nº 9.784,
de 1999, em face de razões de legalidade e de mérito, no prazo de 10
(dez) dias, contado da ciência da decisão, mediante requerimento no
qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de reexame,
podendo juntar os documentos que entender convenientes.

§ 1º O recurso deverá ser dirigido ao Secretário da SETEC,
que, se não reconsiderar a decisão recorrida, o encaminhará à au-
toridade superior.

§ 2º O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - por quem não seja legitimado;
III - por quem não tenha interesse processual;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§ 3º Caso mantida a decisão pelo Secretário da SETEC, será

o recurso decidido pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, exaurindo-se a instância administrativa.

§ 4º O não conhecimento do recurso não impede a Ad-
ministração de rever de ofício ato ilegal, conforme previsto na Lei nº
9.784, de 1999.

Art. 9º Todos os atos e documentos pertinentes aos
FORMP&D comporão processo eletrônico que tramitará segundo as
regras do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/MCTIC, facul-
tando-se aos interessados obterem vistas dos autos, mediante o ca-
dastramento adequado para tanto.

Art. 10. Os interessados serão intimados das decisões e de-
mais atos do processo nos termos do disposto no art. 4º e seu § 1º
desta Portaria.

Art. 11. Após divulgação dos resultados das análises, o MC-
TIC emitirá Relatório Anual da Lei nº 11.196, de 2005, com in-
formações consolidadas dos incentivos fiscais destinados às ativi-
dades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tec-
nológica das empresas que enviarem o FORMP&D no prazo legal.

Art. 12. Observado o disposto nos arts. 6º, 7º e 8º da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, e o disposto nos arts. 5º, 6º e 7º
do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, a SETEC disponibilizará
no seu sítio na Internet as informações de interesse coletivo ou geral
por ela produzidas ou custodiadas, relativas à política de incentivos
fiscais para o desenvolvimento tecnológico e inovação, relacionados à
Lei nº 11.196, de 2005.

Art. 13. A SETEC remeterá à Secretaria da Receita Federal
do Brasil os pareceres, as eventuais contestações e recursos e as
respectivas decisões, das empresas analisadas.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 15. Fica revogada a Portaria MCTI nº 715, de 16 de
julho de 2014.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

No- 255/2016 - PROCESSO 53500.027893/2009-11. ARQUIVAR o
processo nº 53500.027893/2009-11, nos termos do previsto no art. 53,
do Regimento Interno da Agência; 2.NOTIFICAR as partes do teor
do presente Despacho.

ABRAÃO BALBINO E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 4 DE AGOSTO DE 2017

No- 10.950 - Processo nº 53516.003059/2017-62 - Expede autorização
à IATE CLUBE LAGO DE ITAIPU, CNPJ nº 75.431.171/0001-74,
para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

No- 10.971 - Processo nº 53516.003248/2017-35 - Outorga autorização
para uso de radiofrequências à GEBERT SEGURANCA PATRIMO-
NIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 28.108.431/0001-95, associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.067112/2011-78
Interessado: INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos para assinatura.

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.067112/2011-78.

 

 

                      Tendo em vista a publicação do Despacho 286 em 20/04/2017, e da
Portaria n° 1165, de 12/04/2017 em 07/08/2017, referentes à seleção para outorga
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Porto Seguro/BA, constante do Aviso
de Habilitação n° 13, de 28/10/2011, D.O.U de 31/10/2011, encaminhe-se a minuta
de Exposição de Motivos atualizada para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 21/12/2017, às 18:20, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 22/12/2017, às 14:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2434526 e o código CRC 4407BD3A.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067112/2011-
78, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Porto Seguro/BA, por meio do canal 238E, constante
do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 31/10/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), por intermédio do Despacho de Homologação nº
286 de 12/04/2017, publicado no Diário Oficial da União de 20/04/2017, em
conformidade com a Portaria n° 1165, de 12/04/2017, publicada no Diário Oficial
da União de 07/08/2017.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MCTIC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

no município de Porto Seguro, estado da Bahia.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) para executar o serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Porto Seguro/BA, por meio do canal 238E.
.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI nº 2434526
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA IRDEB

CNPJ: 13.420.609/0001-61

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:28:31 do dia 24/05/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/06/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 24/05/2018 16:28
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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EM nº        /MCTIC/2018
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067112/2011-
78, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Porto Seguro/BA, por meio do canal 238E, constante
do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 31/10/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), por intermédio do Despacho de Homologação nº
286 de 12/04/2017, publicado no Diário Oficial da União de 20/04/2017, em
conformidade com a Portaria n° 1165, de 12/04/2017, publicada no Diário Oficial
da União de 07/08/2017.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MCTIC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

no município de Porto Seguro, estado da Bahia.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) para executar o serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Porto Seguro/BA, por meio do canal 238E.
.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.
 

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI nº 2434526

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/02/2018, às 11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2637418 e o código CRC 36F3B101.

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI nº 2637418
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
09/02/2018, às 11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2645942 e o código CRC 04922E8C.

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI nº 2645942
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EM nº 00171/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067112/2011-78, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro/BA, por meio do canal 
238E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 31/10/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA 
BAHIA (IRDEB), por intermédio do Despacho de Homologação nº 286 de 12/04/2017, publicado no 
Diário Oficial da União de 20/04/2017, em conformidade com a Portaria n° 1165, de 12/04/2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 07/08/2017. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20511/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, Substituta, em
22/05/2018, às 19:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2996799 e o código CRC 173293B9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20511/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.067112/2011-78 - Nº SEI: 2996799
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolução Casa Civil (4315694)         SEI 53000.067112/2011-78 / pg. 44



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.067112/2011-78
Interessado: Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEB) 
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 12 de abril de 2017, publicado
no D.O.U. de 20 de abril de 2017, que declara o INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB),  como vencedor da presente seleção pública para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, em Porto Seguro, Bahia, por meio do canal 238E,
constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado no
D.O.U. de 31 de outubro de 2011, bem como a Portaria nº 1.165, de 12 de abril de
2017, publicada no D.O.U. de 07 de agosto de 2017, encaminhe-se a minuta da
Exposição de Motivos, devidamente atualizada, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
19/07/2019, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 19/07/2019, às 17:43 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 19/07/2019, às 19:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 19:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4418211 e o código CRC 58E6AAA4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI nº 4418211
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MINUTA DE

DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067112/2011-
78, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Porto Seguro, Estado da Bahia, por meio do canal
238E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), CNPJ
nº 13.420.609/0001-61, por intermédio do Despacho de Homologação nº 286, de
12 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017,
em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 16168/2015/SEI-MCTIC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico
nº 47/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
1.165, de 12 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 07 de agosto
de 2017, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Porto Seguro, Estado da Bahia. 

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto
Seguro, estado da Bahia.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB).

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Pessoa jurídica julgada vencedora: Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia –
IRDEB. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1962, Decreto nº
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade
jurídica da outorga. 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
19/07/2019, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 19/07/2019, às 17:43 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 19/07/2019, às 19:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 19:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4418392 e o código CRC 4C779102.

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI nº 4418392
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EM nº 01326/2019 MCTIC
 

Brasília, 08 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.067112/2011-78, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro, Estado 
da Bahia, por meio do canal 238E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao 
INSTITUTO  DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA  DA  BAHIA  (IRDEB),  CNPJ  nº 
13.420.609/0001-61, por intermédio do Despacho de Homologação nº 286, de 12 de abril de 2017, 
publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria n°  
420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme  informado  na  Nota  Técnica  nº  16168/2015/SEI-MCTIC  e  análise  procedida  pela 
Consultoria  Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº  47/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 1.165, de 
12 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 07 de agosto de 2017, que outorgou,  
pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro, Estado 
da Bahia.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43652/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.067112/2011-78.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838663 e o código CRC 50A45A05.

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI nº 4838663
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1570033

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 20/11/2019 09:08:40

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008166/2019-82

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1570032

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.067112/2011-78
Referência: Publicação da Portaria nº 1.165, 12/04/2017, publicada em
07/08/ 2017 (SEI nº 2434506)
 
Interessado:  INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB)​
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 1.165, 12/04/2017,
publicada em 07/08/2017 (SEI nº 2434506), referente à seleção do Aviso de
Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado no Diário Oficial da União
de 31 de outubro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Porto
Seguro/BA, por meio do canal 238E, que adjudicou o objeto ao INSTITUTO DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) , CNPJ nº 13.420.609/0001-61
(Despacho de Homologação nº 286, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário
Oficial da União de 20 de abril de 2017 - SEI nº 2034952), encaminhe-se
a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 02/08/2021, às
12:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/08/2021, às 21:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7940701 e o código CRC FABA7391.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7940712) e o Parecer de
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Mérito (SEI nº 7940782)

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI-MCOM nº 7940701
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.067112/2011-78, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro, Estado da Bahia, por
meio do canal 238E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto
foi adjudicado ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) ,
CNPJ nº 13.420.609/0001-61, por intermédio do Despacho de Homologação nº
286, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de
2017, em conformidade com a  Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria
nº 1.165, de 12 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 07 de
agosto de 2017.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

4.  

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 02/08/2021, às
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12:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7940712 e o código CRC 557F9CDD.

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI-MCOM nº 7940712
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 90/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto
Seguro, Estado da Bahia, por meio do canal 238E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) , CNPJ nº
13.420.609/0001-61

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Pessoa jurídica julgada vencedora: Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia –
IRDEB. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1962, Decreto nº
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade
jurídica da outorga. 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 02/08/2021, às
12:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7940782 e o código CRC 02D8BB92.

 

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI nº 7940782
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 04 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.067112/2011-78, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro, Estado da Bahia, por
meio do canal 238E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto
foi adjudicado ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) ,
CNPJ nº 13.420.609/0001-61, por intermédio do Despacho de Homologação nº
286, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de
2017, em conformidade com a  Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria
nº 1.165, de 12 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 07 de
agosto de 2017.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 90/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto
Seguro, Estado da Bahia, por meio do canal 238E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), CNPJ nº
13.420.609/0001-61
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4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Pessoa jurídica julgada vencedora: Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia –
IRDEB. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1962, Decreto nº
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade
jurídica da outorga. 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7956048 e o código CRC 43293C11.

Referência: Processo nº 53000.067112/2011-78 SEI nº 7956048
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7830/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (7956048).

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7940701),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956048), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961353 e o código CRC 54D9A58A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7830/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.067112/2011-78 - Nº SEI: 7961353
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8363/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956048)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7940701),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956048), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7988983 e o código CRC 9C11D90F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8363/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.067112/2011-78 - Nº SEI: 7988983
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EM nº 00310/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.067112/2011-78, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro, Estado da Bahia, por 
meio do canal 238E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), CNPJ nº 13.420.609/0001-61, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 286, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011 e com a Portaria nº 1.165, de 12 de 
abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 07 de agosto de 2017. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22169/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.067112/2011-78.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255495 e o código CRC 4890699B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22169/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.067112/2011-78 - Nº SEI: 8255495
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